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FALtA:

~e8são Imperial do encerramento da •• e
abertura da ~. 8cssão <Ia .~. le8"islatul·a
assembléa geral legislativa

EM 3 DE ~IAIO DE 186i.

" Augustos e dignissimos Srs. representantes da nação. 
E' sempre com vivo jubilo que vejo reunidas as camaras
em assembléa geral.

." Annuncio-vos com prazer que trato do casamento das
prmcezas mmhns muito amadas e queridas filhas, o qual es
pero se eJfectue no corrente anno.

" Em nenhuma parte do imperio foi a ord ~m perturbada.
" O estado da saude publica é em geral satisfactorio.
«Tendo o governo bl'itannico aceitado a mediação ofIe-

CAMARA DOS SENADORES.

da recida pelo de Sua Magestade Fidelissima no intuito de s
da restabelecerem as relacões diplomaticas entre o governo do

Brazil e o da Grã:-Bretanba, aceitou igualmente o governo
brasileiro tão graciosa olferta, esperando que em breve tenha
esse negocio a desejada solução.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETll'. II Permanecem inalteradas as relacões internacionaes do
Ao melO dia, reunidos os Srs. deputados e senadores no imperio com as demais potencias. •

paço do senado, forão nomeados para a deputação que devia cc Continuando infelizmente a lavrar na Re~ublica Oriental
receber a Sua Magestade n Imperador os Srs. deputados do Ur,ug.uay a guer~a civ,il,e recrescendo as queixas de olfensas
barão de Porto' Alegra, Moreira, Raiol, Carneiro de Campos, dos direitos e legltImos mteresses dos nossos compatriotas ali
Souto, Aristides Lobo, BurIamaque, Paranaguá, Dantas, Be- residentes,. entendeu o governo brasileiro. que, .'em quebra
zerra Cavalcanti, Lopes Netto, Duarte Brand,10, Barros d~. neutrahdade que nas dissensões mtestInas da republica
Barreto, Viriato, Souza Bandeira, Carlos Ribeiro, Ditten- vlZlnba lhe cumpre guardar, era do seu dever enviar ao
court Sampaio, Andrade Pinto, Ratisbona, Rodrigues Junior, 'Esta~o Oriental do Uruguay uma missão especial para con
Sá e Albuquerque, Frederico de Almeida, nIacedo e nIartim segUIr do respectivo governo a satisfacão devida ás nossas
Francisco, e os Srs. senadores marquez de Caxias, Carneiro reclamaçõ~s, e providencias efficazes áfim de se realisarem
de Campos, Araujo Ribeiro, visconde da Boa-Vista, Silveira as gamntIas. que as proprias leis desse estado promeltem
da Motta, barão de Antonina, Siqueira e Mello, Nabuco, aos que babltão seu territorio.
Fonseca, Pompeo, Cunha Vasconcellos e Sinimbú; e para a cc A reforma da lei de 3 de dezembro de 1841, acompa
deputação que devia receber a Sua nIag-estade a Imperatriz nhada do melboramento da sorte da magistratura, assim
o,s Srs. deputados barão de S João do Rio-Claro, Silveira de co~o a reforma da legislação b'ypothec~riae da lei da guarda
Souza. Junquelra e Theodoro de Moraes, e os Srs. senadores naCIOnal, são neceSSidades cUJo remedlO se reclama com in-
marquez de Abrantes e Candido Daptist<l. stancia.·

A' 1 hora e um quarto ria tarde, annunciando-se a cnegada . cc E' indispensavel !?elhorar a l.egislaç~o eleitoral.e o.rga-
de Suas l\lagestades Imperiaes, sahirão as deputações a msar de. ~0.clo convemente a adIDIUlstraçao das prOVlDCIaS e
espera-los á porta do ediftcio e entrando Sua l'rlagestade o Im- dos mUOlcI,PIOS. , .
perador na sala, foi ahi recebido pelos Srs, !presidente e ,cc A ~allllha de guelfa carece urgentemente de uma lei de
secretarios, os quaes unindo-se á deputação acompanhárão plOmOç<l.o. '"
o mesmo augusto senhor até o tbrono. cc Um systema de re.crutam~nto apropnado as nossas Cll',

Logo que Sua Magestnde o Imperador tomou assento, e cumstanclaS e um. c~dlgo _mIlitar de .accordo com as justas
mandou que se asscntassem os Srs. deputados e senadorcs, eXlg~nctas da diSCiplina suo ~ene6clOs que a nação espera
leu a seguinte dêUtt o em pouco de seus repreoentantes.

" Na ordem dos interesses materiaes é digno de vossa par
ticular attenção o prolongamento da estrada de ferrO de
D. Pedro 11.

"As rendas publicas têm crescido, mas não chegão para
equilibrar a receita com a despeza do estado, sem a adop
çao de medidas adequadas que confio do vosso zelo a bem
da nossa patria.

" O, governo obser~a no dispendio dos dinheiros publicos
a maIS sev&ra ecconomla.

" Augustos e dig~lÍssimos Srs. representantes da nação .• 
Conto com a efficacla de vossos esforcos para o engrandeci-
mento do Brasil. •
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« Está encerrada aprimeira, e aberta a segunda Eessão da
presente legislatura»

Terminado este acto, retirárão,se Suas nIagestades Impe
riaes com o mesmo ceremonial com que bavião sido rece
bidos, immediatamente o Sr. presidente levantou a sessão.

EM 4 DE MAlO DE 1864..

PRESIDENCU. DO SR. VISCONDE DE ADAETE'.
SUMMARlo.-Eleição da mesa e de commissões.

A's 11 boras menos 10 minutos da manhã, achando·se pre
sentes os Srs. viscondc de Abaeté, ~Iafra, Teixeira de Souza,
.l\Iendes dos Santos, Fonseca, visconde de Sapu~ahy, Candido
Borges, Siqueira e ~Iello, Ferreira Penna, Ottoni, Jobim,
:E;,usebio visconde de Itaboraby, Souza Ramos, Souza e IIIcllo,
Cunba Vasconcellos, Firmino, barão de lIIuritiba, marquez dc
Itanbaem, Almeida e Albuquerque, Pimenta Bueno, Araujo
Ribeiro, Paranbos. visconde de Suassuna, Candido Baptista,
Dias de Carvalbo, 'Pompeo, Ferraz, Souza Franco, D. lIIanoel,
Nabuco, marquez de Abrantes, Zacbarias, visconde do Uru
guay, marquez de Caxias, visconde da Boa-Vista e Sinimbú,
o Sr. presidente abriu a sess[o.

Comparecérão depois os Srs. Dias VieIra, barão de An
tonina, Silveira da Motta. barão de Pirapama, Carneiro de
Campos, marquez de OIinda e Dantas.

Faltárão com causa participada os Srs. barão de Cotegipc
barão de ~Iaroim, barão de Quarabim, barão de S. Lourenco;
Souza Quciroz, Paula Pessoa, Fernandes Torres, visconde 'de
Jequitinbonba e viseonde de Maranguare j e sem participacão
os Srs. Paula Almeida e Vieira da Si va. •

Foi lida e approvada a acta de 2 do corrente mez.
Não houve expcdiente.

ELEIÇlo liA. MESA.
O Sr. presidente declarou que na fórma do regimento, ia-se

proced.er à eleicão da mesa, comecando-se pela do presidente
e depois ás das respectivas commíssões.

Corrido o escrutinio sahirão eleitos:
Presidente, o Sr. visconde de Abaeté, com a malOl'la

absoluta de 20 votos, tendo vindo á mesa 37 lledulas;
Vice-presidente o Sr. Gabriel Mendes dos Santos com a

maioria absoluta de 30 votos, tendo vindo á mesa 38 ce
dulas;

1° secretario o Sr. José lIa Silva Mafra com 36 votos e
3° o Sr. Manoel Teixeira de Souza com 30 ;

2° secretario o Sr. Herculano Ferreira Pcnna com 31 vo
tos e to o Sr. Frederico de Almcida e Albuquerque com
30, ficando 1° supplente o Sr. José Maria da Silva Paranbos
com 3 votos, e 2° o ::ir. Tbomaz Pompeo de Souza Brasil e
o Sr. José de Araujo Ribeiro com 2 cada um. '

ELEIÇXO DE CO~BIISSÕES.

Seguiu-se a nomcacão das commissões e sabirão eleitos
para a de • ,

Resposta á falia do throllO.
Os Srs. José Ignacio Silveira da Metta com 25 votos

Candido Borges Monteiro com 21 e José Thomaz Nabuco d~
Araujo com 18.

Constituição e diplomacia.
Os Srs. visconde de Sapucaby com 39 votos visconde do

Urugu3jf com 33 e José lldefonso de Souza Ru:nos com 31.
Fazenda..

Os Srs. visconde de Itaboraby com 3i votos José Maria
da Silva Paranbos com 3í, Bernardo de Souza' Franco com
19, por desempate com o Sr. Angelo Dloniz da Silva Ferraz
que teve igual numero. '

Legislação.
Os Srs. barão de Pirapama com 31 votos, José Thomaz

Nabuco de Araujo com 30, e José Ignacio Silveira da Motta
com 29.

~Iarinha e guerra.
OS 81'S. Manoel Felizardo de Souza e Mello com 27 votos,

marquez de Caxias cem 27, e barão de Muritiba com 22.
Commercio, agriwltura, industria e artes.

Os Srs. José de Araujo Ribeiro com 32 votos, Carlos Car
neiro de Campos com 21 e visconde de Suassuna com 11.

Emprezas priviligiadas e obras publieas.
Os Srs. Manoel Felizardo de Souza e Mello com 25 votos,

Candido Borges Monteiro com 21 e barão de Muritiba com
igual numero.

Instrucção publica e negocios ecc!esiasticos,
Os Srs. José Martins da Cruz Jobim com 21 votos, José

~!anoel da Fonseca com 1<1. e Tbomaz Pompêo de Souza
Brasil com igual numero.

Yerificando-se então não baver quorum, o Sr. presidente
deu para ordem do dia 6 do corrente:

Continuação da nomeação das eommissõesj
Havendo tempo, ullima discussão das emendas orrerecidas

na 3- discussão da proposta de fixação de [orças de terra,
que forão approvadas;

3' discussão da proposta do credito aberto para o minis
terio da guerra para o exercicio de 1863-1864.

Levantou-se a sessão a 1 1/2 hora da tarde.

Z' l!Iessão

EM 6 DE MAIO DE 1861.
pnESIDENCIA DO sn. VISCONDE DE ABAETÉ.

SUMlII.!.nlO.-Expediente. - Explicações do Sr. presidente.
Ordem do dia. 1" parte. - Nomeacão de commissões. 
2' parte da ordem do dia. - FixacÃo das forcas de terra.
Discursos dos Srs. Souza Ramos, terreir~ Pe'nna, Dias de
Carvalbo (ministro da fazenda), Silveira da Motta e vis
conde da Boa-Vista. Encerramento da discussão.
As 11 boras da manbã, acbando-se presentes os Srs. vis

conde de Abaeté, ~!afl'a, Mendes dos ::iantos, Teixeira de
Souza, Paula Almeida, Souza e Mello, Araujo Ribeiro, Cunba
Vasconcellos, Fonseca, Ferreira Penna,marquez de 1tanbaem,
Ottoni, Almeida Albuquerque, marquez de Caxias, barão de
Antonina, Nabuco, barão de Muritiba, Paranbos, visconde
de Sapucabv, Candido Borges, Souza Ramos, visconde de
Uruguay, D'antas, ferraz, Jobim, Candido Baptista, Pompêo,
Siqueira e ~Iello, Dias de Carvalbo, visconde de Suassuna,
visconde da Boa Vista, visconde de Itaboraby e D. ~lanoeI,
o Sr. presidente abriu a sessão.

Comparecórão dcpois os Srs. marquez de Abrantes, Souza
Franco, Sinimbú, barão de Pirapama, Silveira da Motta
Carneiro de Campos e R0drigues Silva.

Fallilrão com Côlusn participada os Srs. barão de Cotegipe
barão de }'Jaroim, barão de Quaraim, barão de S. Lourenr.o,
Euzebio, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Dias Vieira Fêr
nandes Torres, viscoude de Jequetinhonba, visconde de Ma
r~nguape e Zacharias; e sem participação os Srs. Vieira da
SIlva, PImenta Bueno e marquez de Olinda.

Foi lida e approvada a acta da sessão autecendente,
O Sn. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte:

EXPEDIENTE.
Um oficio de 2 do COl'l'ente do ministerio da fazenda,

acompanhando o autographo sanccionado da resolucãO da
assembléa geral legislativa que autorisa o governo· para
mandar pagar a Joaquim Dias Ricalbo, aposentado no logar
de inspector da tbesouraria da provincia de ~Iinas-Geraes, a
difl'erença do ordenado de 1:200$ para 2:000~, com que foi
melborada a sua1\posentadoria.-A arcbivar, communicando
á outra camara.

Deus oflicios de 4 do corrente do ministro do imperio,
acompanhando os autographos das seguintes resoluções da
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assembléa g-eral legislativa que declara que as filhas do ca
pitão-móI' José Pereira Filgueiras têm direito á pensão que
lhes foi concedida pelo decreto de 1'2 de ago~to de 1863, desde
o dia do fallecimento de sua mãi D. lHana de Castro Fil
ueiras e que autorisa o governo a conceder carta de na tu

~alisaâo de cidadão brasileiro aos subdilos portuguezes Diogo
de Anarade Mesquita e outros, nas quaes resoluções Sua Ma-
e5tade o Imperador consente.- O mesmo destino.

g Um oillcio do vice-presidente da provincia do Rio de Ja·
neiro de 21 de abril acompanhando uma collecção das leis
promulgadas na provincia, no anno proximo passado.
A' commissão de assembléas provinciaes.

Outro de 29. aCCJmpanbando um exemplar da falia com
que abriu em 25 do dito mez a assembléa legislativa da
provincia. - A archivar.

O SR. PRESIDENTE: - Na sessão de 1858 nomeou-se uma
commissão especial, á qual forão remettidas d~versas pro
postas, e representações que a mesa man~ou COlllgll', e que
estilo sobre a mesa. A commlssão especIal nomeada nesse
tempo não pôde dM solucão a todos os assumptos que lhe
forão remettidos, e não existindo mais a commissão, parece
á mesa que deve remetter cada um dos objectos a [lue me
tenho referido á commissão respectiva.

Os objectos, que estavão sujeitos ao parecer da commissüo
especial são os seguintes:

1.· Projecto do senado de 1-i de junho de 18-i5, revogando
parte da lei de 3 de dezembro de 18tH ;

2. 0 Duas representac<1es, uma do antigo conselho geral da
provincia de S. Paulo, 'e outra da camara municipal da villa
de Curvello, na provincia de Minas Geraes, sobre custas de
processos criminaes, e imposições de penas;

3.· Uma proposIção da camara dQS Srs. deputados, auto
risando o governo. a adiantar aos empregados publicos as
entradas para o monte-pio geral dos servidores do esta·io.

Amesa, pois, entende que deve distribuir pelas commissões
da casa esses objectos, visto como a com missão especial
deixou de existir, e de tudo informará o senado.

ORDEM DO DIA.- 1" PARTE.
NOMEA.ÇÃO DE COMM1SSÕES.

Proseguindo a nomeac[o das commissões, e conido o
escrutinio, forão eleitos para. a de

Saudc Pllblica.
Os Srs. Candido Borges Monteiro, José Martins da Cruz

Jobim e Antonio Luiz Dantas de Danos Leite, com 30 votos
cada um.

Rcdacção das leis.
Os Srs. visconde de Sapllcah v, com 33 votos, José An

tonio Pimenta Bueno, com 32, Firmino Rodrlgnes Silva,
com 31.

Estatistica, catechesc e colonisação.
Os Srs. D. Manoel de Assis Mascarenhas com 32 votos,

José de Araujo Ribeiro e M(lnoel Teixeira de Souza com 23,
cada um.

Assembléas provinciacs.
Os Srs. visconde do Uruguay com 33 votos, Antonio Luiz

Dantas de Barros Leite com 31, e Angelo ~Iuniz da Silva
Ferraz com 2L

2" PARTE DA ORDEM DO DIA.
FlnçÃo DA.S ronçAs DE manA.

Entrárão em ultima discussão as emend(ls olferecidas na 3,
da. proposta da fixação das força.s de telTa para o anno finan
ceIro de 18G-i-1865, e qno haVlão SIdo (lpprovadas.

O Sr. Souza Ra....)s:-Sr. presidente, entre (lS emen
das que forão approvadas em 3· diseussão se acha a do nobre
senador pela provincia do Amazonas, que autorisa, para com
plet~r a força fixada, o chamamento da guarda nacion(ll a
serVIço em circumstancias ordin(lrias. A esta emenda não
posso dar o meu voto. A estima em que tenho o nobre sena
dor.pela provincia do Amazonas, a consideração que lhe devo,
ObrIga-me a dar a razão por qne, com bastante pezar, nesta
oecaslão deixo de acompanha-lo nas suas opiniões, sempre

razoaveis, sempre sensatas. Dou á emenda do nobre senador
pela provincia do Amazonas grande ó1lcance e sem dnvida o
senado reconhecerá que ella o tem; eu não poderia dar-lhe o
meu. voto sem pÔr-me. cm contradicção com idéas minhas,
mamfestadas em occaSHio mUlto solemne.

Na falia do throno com que se ahriu a sessão do anno de
18G2, de que tenho responsabilidad~ como membro do I'abi
nete que a formulou, se disse: (( Alliviar a guarda nacional
do servi~o ~rd!nariol sem prejndi.car os e~evad~s fins p(lra
que fOI IIlstltUld(l, e uma neceSSIdade cUJa satisfação não
póde. s~r demorad,l, " Sem duvida, Sr. presidente, assim se
expnmll1do a falla do throno em 1862 não fez senão repro
duzir uma aspiração manifestada no paiz ha muito tempo, as
pir(lção que se justifica tambem pela necessidade de harmonisar
esta instituiçrro com as nossas instituicões politicas, que têm
como condiçilo essencial a liberdade"do voto. E' uma aspi
racão legitima a de obtel'-se o servico que o bem do es tado
exige da guarda nacional, colloc(lnclo, entretanto, os que o
prestarem elll circnlllslancias de poJerem desembaraçada
mente exercer os sens direitos politicos (apoiados); e esta
aspiração ainda existe no I'aiz, corresponde a urna necessi
dade cuja s(ltisfaeão não deve ser demorada, como então se
disse (Apoiados) .•

Na camara dos Srs. deputados, tratando-se deste assumpto,
1Í proposta do govemo que dizia: (( O governo é autorisado
a destacar até 10,000 pracas da ~Ui\l'da nacional em circum
st(lneias extraordinarias"; foi aJ'optada esta emenda: (( De
pois de circnmstancias extraordinarias se diga sómente : 
" O pensamento de qne a guarda nacional fosse alliviada do
serviço ordinario estava na proposta do governo, entretanto
a emenda como que quiz faze·lo sobremaneira saliente.-lJ E',
portanto, pensamento da camara dos Srs. deputados manifes
tado do modo o mais positivo por esta emend(l, que alguem
j~lgari.a desnecessaria, que a guarda nacional deve ser a\li
vlada do vexame do servico ordin(lrio.

lH(ls o que faz a emendã do nobre senador pela provinci a
do Amazonas? Autorisa o governo a chamar a guarda na
clOna~ em circumst(lncias ordinarias a servico de destaca
mentos e de corpos destacados, até -i,OOO pracas de pret,
para complet(lr a força fixada na falta de voluntaríos e recru
tados. Esta íalta ve-se hem que ha de necessariamente veri
fic~r-se, porquanto a. fOI-ça fixada é de 18,000 praças; a lei
VaI vigorar' no 10 de Julho e presentemente só temos H,OOO.

Não serei injusto traduzindo a emenda do nobre senador
nestes terlllos: « O governo fica autorisado a encorporar já ao
e~ercito p(lra o servis'o ordinario -i,OOO pr(lças da guarda nn
clOnal. lJ

Isto, senhores, Clll tempo nenhum se fez; não me recordo
que em lei alguma de fixaeão de forcas se chamasse para o
servi co ordin<lrio, se incorporasse por scmellwnte modo ao
exercito a gmrda nacional; e hoje, quando todos reconhecem
a necessidade de med idas que alliviem o serviço pesado da
guarda nacional, e a isentem da coacção em qne póde-se
ach,ar, ~oderem.os adeptar semelllante di,posicãO?

Eu, Sr. pres.lde:Ile, não posso contrnl'lar (locrtamente o
penS(llllento q'ue j'lllli1niíe,tei, e que devo manter, porque o
concebi muito siucernml;ntc.

SustentanI.1o a sni1, emenda, disse o nobre sen(ldol' pela
proyilleia do Amazonas: « Yamos re::;ularisar o que actn(ll
mente se pratica. " O que actnalmentc se pratic,t é objecto
de recl(lmaç0es; de,sa nccessiri(lde cuja s(ltisf(lÇãO se pede;
e uão me parece conyeniente que o corpo legislativo em vez
de OCCOITer com as provirlcncias reclamadas, manifeste o
intento de continuar um estado de COUS(lS, contra o qual
todos se pronuncião .

TamDem disse o nobre sen(lr!or que deste modo se pnnua
um limite á attribuição que o governo tem de ch(lmar aguar
da naciou(ll á serviço, limite qne a lei presentemente .não
Impõe. Mas o nobre senador cem a sua emenda não attmge
a este fim, porquauto, Ocando o governo (lutorisado a chamar
]J(lra serviços ordinilries até -i,OOO de pret da guarda nacio
nal, nem por isso Oc,lo as autoridades civis privadas do di
reito que têm n(lS diversas localidades de chamar a serviço
a gúarda nacional.

Teve o nebre senador tambem em vista tirar o governo de
emb(lraços que podem apparecer na administração; e de tão
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dos, onde predominão a e.ste respeito i~éas. i~ltejralDent~
oppostas, e que estão consignadas nas dlsposlçoes que ali
forão approvadas. lUas nenhum de nós tem, e eu não tenho
semelhante intencão. Opponho me á emmenda do nobre se
nador pelo A,?azónac, porque ella está e~ contradição co~
minhas convlccões, porque ella contraria o pensamento Ja
manifestado de 'que se deve proporcionar á guarda nacional
uma organisação que a alivie do vexal~e ~o serviço ordina
rio. e tambem tanto quanto for posslvel,'a ponha fÓra da
pressão do governo em que ella se póde achar.

Com estas idéas, o nobre senador pelo Amazonas ha de
reconhecer que eu não podia dar o meu voto á emenda
que npresentou.

o Sr. Fel'l'eira Penna: - Quando apresento nesta
casa qualquer pl'oposiCão, o que sobretudo desejo é que ella
seja examinada por amigos o adversarios, e considerada per
todas as faces, para que se possa em tempo conhecer e cor
rigir os seus defeitos e inconvenientes.

Quando não h 1 debate pôde até certo ponto lisongear-mo
a persuasão de que é geralmente aceito aquillo que proponho;
mas ao mesmo tempo augmenta-se o meu escrupulo com o
receio de que a mim principalmente se attribua todo o máo
resultado que possa apparecer na pratica da medida adoptada.
Felizmente não acontece isto no caso actual, porque o meu
honrado amigo, senador pela provincia de Minas, tendo exa
minado, com. a attenção que costuma prest~r aos negoclOs
puhlicos, a emenda que agora se discute, vem combatê-Ia e
chamar sobre ella mais particularmente a attenção do senado.

O SR, SOUZA. RAMOS: - Tratei sómente de explicar o meu
voto,

hoa fé procedeu o nobre senador que declarou. que retiraria
a sua emenda desde que o governo a achasse IOconvemente.
A emenda foi submettida á votacão e approvada, porque os
nobrei ministros, que tem assenio na casa, aceitárão-na.

O SR. SILVEIRA DÁ MOTTA: - Isto é verdade.
O SR. SOUZA RAMOS: - Mas, Sr. presidente, me parece

que a adopcão desta emenda iria crear grandes difficuldades
ao ministerlo. Na outra camara vozes autorisadas já manl
festárão suas duvidas a respeito da soiidariedade do minis
terio com aquella camara...

O SR. SIL''EIRA DA MOTTA: - Tambem é verdade.
O SR. SOUZA fuMOS: - .... e quando della vem uma pro

posta restringindo da maneira a mais positiva o servico da
guarda nacional a circumstancias extraordinarias; qúando
aquella camara fez acompanbar esta providencia de outra a
respeito da guarda nacional, isentando-a da disciplina da
tropa de linha, parece-me, Sr. presidente, que razoavelmente
grande será o embaraco do mllllsteno perante a mesma ca
mara, appareeendo ali' substituida essencialmente a sua idéa
por outra autorisando o governo para chamar em circumstan
cias ordinarias a guarda nacional para supprir os voluntarios
e recrutados, incorporando-a ao exercito, sujeita á mesma
disciplina.

Sr. presidente, parece-me que não me, acho obrigado a
fazer profissão de fé, porque minhas opiniões são conhecidas
de todos, e fazendo·se-me a justiça de acreditar que ellas são
sinceras, e o resultado de minbas convicções, não se pôde
suppO~ que seria facil em adoptar opiniões novas de um dia
para outro; assim, parece·me que todos sabem que descreio
da situação nascente ... da situação actua!.

O SR. SILVEIllA nÁ MOTTA: - Nascente mesmo.
O SR. SOUZA RAMOS: -Não quiz usar da expressão, porque

pôde s~r desagradavel ao nobre senador pela provincia da
Bahia, o Sr. Nabuco, a quem respeito muito.

O SR. RODUIGUES Su.u: - Mas não é desrespeitosa.
O SR. NABuco: -Ao contrario, V. Ex. me faz uma bonra,

sei vindo-se dessa expressão.
O SR. PRESIDENTE: - Peco a attencão.
O Sn.SouZA RAMOS: -O meu des~jo é ser sempre agrada

vel ao nobre senador.
. Pois bem, Sr. presidente, eu descreio da situacão nas-

cente.... •

O SR. SILVEIRA. DA. ~lOTTA: -Isto, sim; elle até gosta que
se diga isto.

O Sn. FERREIU PJll\l\A: -Para explicar o seu voto contra
a emenda allegou o nobre senador razões, que, não tendo sido
produ7.irlas na 3" discussão, devem agora ser attentamente
consideradas pelo senado, e COlll isto fico muito satisfeito,
pois que outm cousa não desejo senão que, debatida a mat~·
ria, se tome atlnal a deliberação que for realmente mais
acertada e conforme aos interesses publicos,

Em anteriores discursos, Sr. presidente; eu já espuz os
motivos que sen'ir;io de fundamento á emenda; mas, atten
dendo como devo ás objecções do illustrado senador por
Minas, e desejando respolld~r-Ihe, peço a V. Ex. que me
permUta ainda fazer nm resumo da qucstão,sobre a qual tem
o senado de votar nesta ultima discussão .

Nos arts. 1° c 5° da sua proposta bavia o governo pedido
'22.0ÜO pracas de prct de linba para todas as circumstancias,
e áutorisaçiio para destacar até 10.000 praças da guarda na
cional elll Cil'culllslaneias extraordinanas. parecendo claro
que assim poderia elevar-se o numero total a 32,000.

O Sn. SOUZA. RAMOS :-... descrendo da situacão ror estar A esLes artigos fez a camara dos deputados duas emendas,
persuadido que ella não poderú prodnzir os beneficios, que a primeira, que jú foi approvada p~lo senado em '2' e ?" dls
aliás tenbo o prazer de reconhecer que estão nas intenções cios cussão, fixando '13,000 ~raças dc pr~t de linha pdra clrcum
q.ue nella se empenhão, é natural que deseje seu desappare- stancias oruinarias, c ~H,OOO para clrcumstanc\as extraordl
CImento, cooperando para isso com os meus esforços, lllas cu narias, e a segunda dete!'minando que a guarda nacional fosse
não desejo essa mudança sen,10 conseguida pelos meios regu- chamada para completar a força fixada, e somente em clr
laJ:e~ e de um modo muito leal. E' por meio dos dcbates lias cumstancias extraordinarias.
opmlões, p~la demonstração da superioridade de nossas dou- O nobre senador por nJato-Grosso, ponderando que a pa
trmas na dISCUSSão, que e~ entendo que devemos aspirar a lavI'a destacm' nITo designava C011l clareza o serviço que o
tomar a d'reCtã~ dos negoclOs do paiz. No uso dos meios de legislador tinha em vista, pois que tanto se podia applicar ao
que os adversanos costumão servir-se eu vou até o ponto de de destacamento, COlllO ao de corpos destacados, bavla olI~re
exclUIr as ~hamadas tacLlcas parlamentares, e cerlos recur- cido uma cmenda substituindo-a por estas: para chamar a
sos que se Justlficão com as conveniencias dos partidos. Eu- serviço de corlJos destacados.
tendo que para ser proveitosa e duradoura a direccão dos ne-
go~ios publicos deve ella basear-se na 0llÍniüo esciarccilla do O Sn. SOUZA RAMOS: - O que não contrariava o pensa-
palz, e esta se forma pela discussão lea . A opinião formada mento du outra camara.
de outro modo é ephemera e sem prestimo. O Sn. FEnnEIH l'E!(/iA :- Eu não digo que contrariava o

Não receie a si~uação de nossa parte uma opposição aein- pe:lsam~nlo dn outra camara; estou por ora expondo a ques
tosa, uma .contrarlOdade ao que se propuzcr a fazer de bom, t;,o com todas as suas çlrculllstanclas. DepOIS desta. emenda
~so. de meios sem ~scolha para comlJate-la, A nossa questào ojf~receu o honrado senador ministro da Lazenda uma ontra,
e som~nte ~om as Ideas, nada teDl~s que ver com as pessoas; que o senado n]JlJrovou em 2" discussãO, . assim ~oncebida I

se assim nao fosse, .devlamos desejar ter occaSldO de sujeitar (lendo) {( O art. ~r, que passa a ser ~o, seja substJtUldo pelo
á confrontação publlea o que se dIzia a respclto da gua.rda seC'uinle: A f9rca decretada no § 2° do ar1. 1° para circum
nacional com o que se realisa .pela emenda que autorisa a st~llcias extraoÍ'dinarias pOllerá ser preenchida, na falta do
chamar a mesma guarda a 5órvlço para completar a forca do j engajados, ou de recrutados, por corpos destacados da
exercito: deviamos applaudir o embaraco em que inevitilYel- guarda nacional. A emenda da eamara dos deputados a este
mente se acbaria o millisterio diante dá camara dos deputa- artigo fica supprimida. "
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Na s& di!cussão offereceu o nobre senador por nlato-Grosso
um additamento a esta emenda, com o fim de supprir a falta
de declara.~ão do numero de 10,000 praças, proposto pelo
governo e Ja approvado pela outra camara, falta deVida .não
á intencão de alterar esse numero, mas á simples inadver
tencia, 'como observou o mesmo autor do additamento, e foi
depois confirmado pelo nobre nllDlstro da fazenda. Esta
emenda tornava mais clara a da outra camara quanto ao
sentido da paJavra destacar, e quan to á clausula de não dever
a ~uarda nacional ser chamada a servico senão na falta de
voluntarios e recrutados para completar'a forca do exercito;
IDas eu tive ainda de observar que, á imitação' das anteriores
leis de fixação de forças, ella limitava a fac~ldade concedida
ao governo para empregar a gu~rda nacIOnal ao caso de
occorrerem circumstancias extraordinarias, não sendo essa
condição exigida pela propria lei de 1D de setembro de 1850,
segundo a qual póde a ~uarda nacional, ainda em circum
stancias oruinarias, ser chamada a servico dos corpos desta
cados por acto especial do poder legislatívo ....

O SR. 'VISCONDE DA BOA-VISTA :-Apoiado.
O SR. FERnEIDA PI>NNA: - Observei outro-sim que

aquella condição, além de inconveniente e mal cabida, não
poderia ser praticamente eflicaz, visto que a apreciação e
aistinccão das circumstancias ordinarias e extraordinarias
fica sempre depenllente do juizo do governo, se~undo a in
telligencia até hoje admittida, e corroborada pelo facto de
haver elle mantido por muitos annos urna parte, mais ou
menos consideravel, da guarda nacional do Rio-Grande do
Sul em serviço de corpos destacados, sem que no paiz oc
corresse successo algum que tornasse extraordinarias as
circumstancias.....

O SR. SOUZA. RUIOS : - E' contra isto que se reclama
geralmente. '

O SR. SILVEIRA DA nlOTTA : - Até em Pemambuco, onde
estavão mil e tantas praças de linha.

O Sn. VISCONDE DA BOA VISTA: - Não tanto.
O SR. FERREIRA PENNA : - Agora refiro-me especialmente

ao !erviço de corpos destacados no Rio-Grande; a guarda
nacional empregada em Pemambuco e outras provincias
creio que foi considerada em servico de destacamento, e
não se acba incluida nos mappas anÍlexos ao relatorio do
ministerio da guerra.

Quanto á emenda do nobre ministro da fazenda, de que ia
faUando, ainda observei, Sr. presidente, que, a ser rigoro
samente entendida, coarctaria a ampla faculdade que a
respeito do ch~mamento da guarda nacional confere o regu·
lamento espeCial de 18 de novembro de 1857, não só ao
governo, como aos presidentes das provincias fronteiras,obri
gando por conseguinte o governo a mandar dispensar a forca
que hoje se acha empregada no Rio-Grande, o que provavel
mente não se faria sem gravo detrimento da policia e se
gurança da fronteira.

.Pe.los motivos que acaho de expender, otrereci em sub
stitUição daquella emenda est~ outra, que já merec.eu a
approvação ao senado em 3' discussão, e que ngora diSCU
timos novamente, assim concebida: (lendo)
. « A emenda suhstitutiva do artigo 5° da proposta, que
passou em 2' discussão, seja suhstituida pela segulllte:

« Para completar á força fixada no § 20 do art. 1° poderá
o governo, na falta de voluntarios e recrutados, chamar a
sen:iço de destacamento, ou de corpos destacados, a guarda
nacIOnal, até o numero de 4,000 pracas de pret em circum·
s~anc~as ordinarias, c até 10,000 em clrcumstancias extraor
dlllal'1as. "

Vê-se, pois, que esta emenda não altera o numero de
10,000 praças fixado pela outra camara, e ja approvado pelo
senado, para clrcumstaneias extraordinarias; mas permitte
que, em vez de chamar-se toda essa forca a servico de corpos
des.tacado.s, seja parte della empregada' no de destacamento,
mUito mais suave, e sujeito sómente á disciplina da lei de 1D
de setembro de 1850.

Nesta disposiçãO vejo eu a vantagem de poder o governofdndar postar. nas 'praças, fronteiras e costas do Imperio
o a. a. torça. dlsponlvel do exercito, augmentada com a de

corpos destacados que julgar necessaria, chamando a servicl>
de simples destacamento nas cidades e districtos do interior,
onde for preciso supprir a falta da tropa de linha, o restante
da guar.da nacional até o.lim!te de 10,000 praças.

Em clrcumstancla, ordlllanas permltte a emenda que sejão
chamados a serviço, quer de destacamento, quer de corpos
destacados, até 4,000 praças da guarda nacional, nu
~ero que parece indis~ensavel para completar o de 18,000,
]a fixado, tendo-se em vlsta o das que eXIstem hoje oas fi
leiras do exercito, e ainda contando-se com o uovo engaja
mento de muitas das que já tellhão completado o seu tempo
de servico.

Se a émenda autorisa tambem o serviço de corpos desta
cados em circumstancias ordinarias, é porque eu attendo
principalmente ao facto, já por vezes referido, de achar-se
assim empregada no Rio-Grande uma parte da. guarda
nacional, em numero superior a 700 pracas, segundo
declarou-nos, se não me engano, o nohre ministro da guerra,
e a neceSSidade que pro ,'avelmente haverá de augmentar essa
força desde o principio do proximo anno financeiro.

O SR. SOUZA RAiIIOS o-Por causa sómente do Rio ·Grande
não se deve legislar para todo o Brasil.

O SR. FERaEIRA PENNA :- Neste ponto engana-se o nobre
senador, pois que, devendo o serviço de corpos destacados
limitar-se ás praças, fronteiras e costas, não póde o governo
faze-lo extensivo ao interior de todo o Brasil.

O Sft. SOUZA RAMOS o-Porque não? Está na emenda.
O SR. FERDEIRA PEIINA : - A emen~a deve ser entendida

e executada de conformidade com a lei a que se refere, e, de
clarando a lei muito positivamente que a guarda nacional só
será chamada a serviço de corpos destacados para auxiliar o
exercito II~ defesa das praças fronteiras e costas do imperio,
commettena o governo um grande ahuso, se do mesmo modo
a empregasse em quaesquer povoações ou districtos do inte.
1'101', onde não se désse o caso de rebellião ou de outra grave
perturhação da ordem publica. Para esses lagares, o em es
tado de soce~o, basta o servico de destacamento, que, como
todos nós sabemos, não é sujeito ã mesma disciplina dos eor
pos destacados. Nós ternos actualmente no exercito, segundo o
mappa annexo ao ultimo relatorio do ministerio da guerra,
15,524 pracas de pret, das quaes talvez mais de 1,000 têm
completado'o seu tempo da serviço.

O SR. lIIADQUEZ DE CAXIAS: - Talvez 2,000.
O SU'.FERDElRA PENl'lA: -Se 2,000 pracas, pouco mais ou

menos, têm completado o seu tempo, comó acaba de declarar
o illustre senador pelo Rio-Grande do Sul, segue- se que.
observando o governo a. lei, e comprindo a so[emne e ngo
ros~ obrigaçãO de dar-lhes baixa, ficará a força reduzida a
mUito menos de 14,000 praças. Ora, pergunto eu, não será
um aeto seria, e digno de seda execução, aquelle pelo qual
o corpo legislativ? fixa a força de 18,000 praças de linba
para o anno financeiro de 1864- 1865? Não estarão as ca
maras convencidas de que é indispensavel essa força? S~
estão, não sei como se possa recusar ao governo os maios
de preenche-la ; e pela parte que me toca devo declarar quo
aquillo que por mim mesmo tenho ohservado em diversas
provinoias convence·me de que, se faltar ao exercito o auxilio
da guarda nacional, será o servico publico prejudicado por
maneira muito sensivel. •

Além disto, tem por fim a emenda,como já em outras occasiões
observei, não só satisfazer ao preceito da constituicão con
cemente á fixacão annual da forca de terra, mas tambem re
gulaI' o que atê agora so praticava em diversas provincias,
onde, como todos nós sabemos, tem sido chamada a guarda
nacional a ~eFviço de destacamento, correndo a despeza por
conta do mllllstel'10 da guerra, sem que elle tenha prévio c
exacto conhecimento do numero de praças empregadas.

Será ineflicaz a limitação, dizem os illustres impugnado
res da emenda, porque as autoridades civis continuar:iã do
mesmo modo a empregar a guarda nacional; mas eu devo
observar que o de que se trata agora é sómenta de fixar a
forco indispensavel para o serviço a cargo do exercito.

Sem duvida, as autoridades civis poderão continuar a re
quisitar a guarda nacional, como a lei permitte, para ao
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guarda das cadêas, conducçiIo de presos, prisão de crimi
nosos, e oulras diligencias que não pertenção ao minislerio
da guerra; mas 'nem essa forca fará parte ua fimda para o
exercito, nem a despeza será paga por esta repartição; cor
rerá por conta dos cofres provinciaes, ou do Illinisterio da
justica, se para isso houver credito. Nisto não tem havido a
devida regularidade; quasi toda a despeza recahe sobre a
repartição de guerra, mas não é conhecida com exactidão
nem dos mappas consta, como já observei, o numero d~
praças elfectivamente empregado.

O SR. SILVElR!. DI. llIOTTI. dá um aparte.
O Sn. FEnREmA Pemu : - A despeza deve ter sido neees

sariamente comprehendida na da verha- Exercito-; mas o
que noto é que nos balanços não apparece com a conveni'm
te distincção. Entretanto é certo que desde o anuo de 186~
ou principios de 1863, o ministerio da guerra expediu orden~
mandando dispensar a guarda nacional do servico de desta
mento pela razão de que, havendo a lei fixado sómente 14 000
praças de pret, e existindo maior numero nas fileira~ do
exercito, faltava o credito necessario para pagamento da
queIla força auxiliar ...

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Em Pernambuco?
O SR. VISCONDE DA BOI.-Vlsu: - Em Pernambuco e em

outras muitas provincias ; não é só em Pernambuco.
O SR. FRnnElnl. PENNA : - Creio que' as ordens forão cir

culares (apoiados), por que eu as recebi tambem em Mato
Grosso, onde, tendo antes disso dispensado tres pequenos
destacamentos da guarda nacional por parecerem-me desne.
~essarios, vi-me depois na impossibilidade de empregar ou
tros que poderião prestar importantes servicos em pontos
diversos. .

A mai.or objecção que tenbo ouvido conh'a a minha emenda,.
Sr. presIdente, conslBte em dizer-se que, reconhecendo as
camaras legislativas e o governo a necessidade de alliviar a
gu~rda nacio~al do serviço ordinario, a ponto de ser esto
08lecto espeCialmente recommendado em diversas falias do
throno, s~rra não só. contraditorio, como impolitico, que nas
actuaes clrcums.tanclas, em vez do cU!fiprimento de tão so
lemne compromISSO, em vez da. sa~lsfação de tão legitimo
deseln, apparecesse .um act,o legIslativo obrigando a guarda
naCIonal a um servIço mal. penoso e aturado.

Em p.rimeiro logar, porém, ohservarei que o servico mais
vexat?rro~ e que .póde dar .motivo a mais justos clarilOres, é
o ord.marlO propl'lamente dItO, segundo a definição do art. 86
da leI de ,19 de setembro de ~850, serviço que, sendo gra
tUIto, obnga 05 guardas que vIvem do trabalho de suas mãos
a. abandona-lo por dou~ e tres dias cada vez que são cbama
dos por e_cala, ou por ordem superior, como por muitos
annos se ohservou nesta cOrte.

O serviço de destacamcnto, que a emenda autorisa é mui
diverso, porque 05 officiaes e praças percebem desde o dia
em que sahem de suas casas os mesmos vencimentos que
competem á tropa de linha, podendo além disso revesar-se
como a mesma lei recommenda. '

O SR. FERRAz: -Ainda assim é vexatorio.
O.Sn. VISCONDE DA BOA,VISTA : - Tambem é.
O S.R. FEnn~IRA PENNA : - Não nego que seja vexatono ;

mas aInda assIm ?bservo que em diversos logares e princi.
palmente nas capltaes, não falta0 individuos que se prestem
de bom grado a esse serviço.

O SR. FERRAZ: - Por mal qualificados.

O SR. FER.RElR~ PENNA: :- Ta.mbem não duvido que mui·
tos desses . mdlVlduos seJão Indevidamente qualificados
guardas naClOnaes ; mas o facto dá-se como o refiro elles
apresentão-se e fazem o serviço mais ou menos r~gular.
mente.

Em summa, todos nós reconhecemos que nenhum servico se
poderá exigir da guarda nacional que lhe não cause maior
ou menor incommodo e vexame; mas a nossa principal ques
tão consis te em saber se é ou não necessaria a forca de
18,000 praça~ que acabamos de fixar, quaes os meiôs de

preenche·la, e se, reduzido o exercito a pouco mais de
13,000 pelas escusas a que têm direito as que já completáriIo
o seu tempo de serviço,. poderá haver esperança de ali.tar
4,,000 ou 5,000 voluntarlOS ou recrutas no decurso do anno
financeiro.

O SR. Souz.\. RAMos:-Por esse argumento devia-lO dimi·
nuir a [orça.

O Sn. FERREIRA PENNA:-Não foi sómente por milu voto
que se fixou o numero de 18,000 pracas , mas sim pelo da
maioria das camaras; e eu entendo que', uma vez fixado, não
devemos recusar ao govemo os meIOs de preencbe-Io.

AlJiviar a guarda uacional do servico ordinario é, disse
o 1Jonrado senador, uma necessidade urgente,um compromisso
solemne.

O SR. SOUZA RUIOs:-E que se deve satisfazer.
O SR. FERDEmA PENNA:-Não contesto esta opinião; mas

pergunto: não sorâ tambem. ~ma neceSSIdade urgente,
um c.umproml~so s?lemne alllVlar a popub,ção de todo o
lmpeno das ,lOlenclas e vexames a que dá logar o modo
como entre nós se fiiz o recrutamento?

O SR. Souu RUlOs:-Sim, senhor.
O SR. FERDEmA PENNA :-Não será um compromissn 50

lemae e sagrado, em que se acba empenhada a hoa fé do
govemo, dar escus,. ás praças que têm completadn o seu
tempo de serviço?.

O SR. Souu RAMOS :-Tambem.
O SR. FEDREIRA PENNA :-Não existe um grande numero

dellas que já tem servido por tres, quatro e cinco annos mais
do que são obrigadas? Sempre que qualquer dessas praças for
levada pelo desesper? á deserção,não será para ogoverno a mais
dolorosa das neceSSIdades manda-Ia processar e punir com o
rigor das leis militares? Ora, se cada uma destas pergun
tas não póde ter resposta, que não seja affirmativa, e se .pelo
emprego da guarda naCIOnal podemos, se não pl"evemr de
todo, ao menos attenuar consideravelmente tão sensiveis
males, creio que não devemos ter duvida em autorisa-lo pela
maneira que proponho, .

Posto que estivesse muito convencido da utilidade da
emenda, procedi com toda a cautela e prudencia....

O SR. SOUZA RAMOS: - Reconheço isso.
O SR. FERREIRA PENNA:-: .... procurando saber a opinião

dos ministros, e declarando até que, no ~aso de ser-lbes con
traria, não a apresentaria,'pois que não era meu intento fazer
um obsequio ou serviço particular ao gabinete, nem pOr o
menor embaraco á marcba da administracão. Os illustres sena
dores presidente do conselbo e ministro 'da fazenda declarárão
francamente que o gabinete aceitava a emenda, e depois
disso passou ella em 3' discussã.o. Agora, attendendo ás ra·
zões produzidas pelos nobres senadores que a têm impugnado,
resolverá o senado em sua sabedoria o que mais convier, fi
cando ·me em todo o caso a convicção de haver cumprido o
meu dever.

O MI'. Dias de CJarvalbo (ministro da fazenda) :
Sr. presidente, ouvi com toda ri. attenção o discurrso do no
bre senador por ll'linas-Geraes, combatendo a emenda do no
brc senador, ~. secretario, a respeito da guarda nacional.
Observei nas palavras do nobre senador dous pontos, sobre
os quaes entendi que me .cumpria dar explicaçõ~s; ha nesse
discurso uma parte pohtlca e uma parte admlIllstratlva.

Quanto á parte politica, devo dizer que não entendo quo
haja contradicção alguma entre o procedImento dos membros
da administração, sustentando nesta casa a emenda que eu
oifereci e, a com que o nobre senador pelo Amazonas sub
5tituiu ~ minba, e o ~ue passou na outra camara. Quando
se discutiu esta materra, o nobre senador por IIlato-Grosso
observou que as palavras da lei nao erão bastante explicitas;
poz-se em duvida aquillo que ate agora não tem sido objecto
de questão.

Em todas AS leis de fixação de forças o governo te~ sido
autorisado a destacar até t,OOO pracas da guarda naCIonal,
entendendo-se. comprebendida nesta palavra -destacar-



Í>lI1to o serviço de destacamento, c.omo o serviço de corpos
destacados; entretanto, ,',esde (1'1e o nobre senadol' fazl~ re
Ocxões muito acel·1a.d~l5 n. I'e~\l.ello desla pal?-vrit 1 cnfcfllh que
não lwvi;\ nenhum m~ollvenlCilte em í\CCI,tar uma emend~l
que definiô,;e em termos mais claros o que e .que se entenrha
pela palavra-destJcar-. e, então, concordei na emenda. qne
mandava substituir aquella por estas palavras-serl'\ço de
corpos destacados.

O Sn. SOUZA R,,,lOs:- V. Ex. apresentou uma emenda
pela qual vutei.

O Sa. ólINIS-rilO DA FAZE~úA.- Sim, senhol·.
Havia. porém, na emenda da camam dos deputados outra

palavra flue continha um" idéa contra a qual me pronu~lciei.
Eu disse. se bem me recordu, que não sabia quaes tlllhão
sirlo as intenções que dictárãO a emenda da eamar~ dos. de
putado~ á pro~osta do gover'no; se se pretendia prolllblr aDso
lutamente o cmlJre;(o da guarda nacional em circnmstancias
ordiual'i';s, re';a~anlio "ssim as disposiçücs da lei que creou essa
gnarda, eu nilO porlia deixiu' de pronunciar-me .con_tra a
emenda na 'lnal entretanto não apparecla a prolllblçao ex
pressa. iIlas desde que se suscituya umu du'Vidu nesta casa a
res1leito da intcllig;enciOl daquelje adverbio-someute-isto é,
se ~lIe se referia' ao numero de IJI'aças fixilllo no artigo, ou
ás circumstancias em que essas praças devessem ser empre
gadas, em da minba obrigação manifestai' todo o peosa.mento
,lo /t0verno: o governo está prompl.o a acellar o Illllltedas
10,GOU Ill'aças, .mas não póde, nem deve, accrescento eu,
aceitar a prolllbll:i\o absoluta de em toda e qualquer clrcum
stancia abstür-sê ou ficar privado de empregar a guarda
nacional.

Senhores, o nobre senador que me precedcu é tão sincero na
expressão do voto que faz pelo allivio da guarda nacional,
hoje que está rÓI'a rio podei' como hontern quanrlo o occu
]lava; mas eu desejo que S. Ex. reconheça que da parte
daquelles que pertencem á situação .. que hoje domina o paiz,
tambem se dá a meima sinceridade, tamhem elles desejão,
como o nobre senadur. que a guarda nacional seja tão alli
viada quanto fllr possivel do peso do serviçr ordinario que
recalle sobre ella.
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foi, com referencia ás palavras-·eireumsl:llIcias l'xtraol'll!·
nal'ias.

Quando, pois, nesta casa se tratou do assumpto, eu disse
que me oppunba a essa emenda como eslava redigida, e que
desejava que ficasse regulado que o governo em circumstiln
cias extra?nlinarias nuo po(ha da'nar ao s"rviço de corpos
destacados mais de 10,000 praças da guarda nacional, eom
tanto, porém, que ficasse beln entendido que nas circumstau
cias ordinarias o gm'erno se regulari" pela lei da guarda
nacional. Neste sentido olfereci uma emenda, e o senado jul
gou conveniente approya-Ia.

Nesta emenda llavia-me escaparlo declarar o numer~ de
10,000 pracas, mas declarei logo a alguns de meus ~oll('gils
que na 3' discussão aceitaria, ou eu mesmo propona outla
emenda para exprimir claramente o llleu pensamento. Não
pude infelizmente assistir á sessão no primeil'o dia em que
se tratou deste assumpto; mas o nobre senador por ~lato
Grosso o!Tereceu nma emenlla nef,le s~"tido,' declarnndo o
numero de praças que o g'overno ficava autorisado a ~hamar
ao serviço de corpos destacados; a esla emenda ollereceu
outra substituitiva o nobre senador pelo Álnazonas, que teve
a delicadeza de consultar se o governo a aceitaria.

Vendo eu rrue a emenda do nobre senador [JOIo Amazonas
n~i.o se oppunlla em CQUSa. alguma ás id3as que cu linha enun
ciado e que o senado tinha approvado, vendo que cssa emenrin.
tinha apenas uni pensamento que me não parecen que dClxa~sn
de ser digno de .aceitaç'lO, i>to é, o de limitar a faculdade
que o governo tlaha rie preencber a for~i\ decl'etad'l nesta
lei em circumstancias orr1inarias até o numero de 1,000 P:'II
CI'S, entendi que urro havia o menor inconveniente em adap
ta-la: era nma restriccll:a posta ao direito que o governo
tem pela lei da guarda il<lcionlll de cbama-la para preeneher
a fo'rca de linha na sua falta e nos termos que eHa bem cl<1.
rarncitte define.

O SR. FERREWA PENNA: - Apoi<l.do.
O SR. !II~ISTRO 0,1 FAZE~OA: - O ([ue ba, pois, senhores,

quer na emenda qne cu olfereci, quer na emenda do nobre
senador pelo Amazonas, que deva excitar da parte da camara
dos Srs. deputados esta especie de resenlimento c?ntra a
administraçUo? O quq ha nisto de infidelitlade aos IH'lnCIIJlOS

O Sn. SOUZA RAllGS:~ Eu o rec.onbeço. que sustentamos?
O SR. l[iXISTIIO !lA FAmXDA I - Mas, senhores, pergunto S p

eu, o objecto que tem sido tratarlo tantilS vezes, que tem oc- O Sn. ILVF.JnA DA nlorrA: - eço a palavra.
cupado a attenção de tantos estadistas; que ainrla nuo pôde O Sr.. SOUZA RAMOS: - E cu tamhem peço.
ser resolvido como todos nós desejamos. sel'á tuo facil rle re- O Sn. MI~ISTllO oA F,IZENOA: - Continúo a dizer: - tenho
mediar-se, que haste uma sim~les prohibiç'lo de não empre- todo o desejo de prestar o meu voto, de concorrer com tndo
gal'-se a guanhl nacional em tircumstancin.s ordinarias para quan to depender de mim para que se realize esta grande idé"
trazer esse il!livio? Senhores, se d~ um lado nos cnmpre o!Te- de alliviar a guarda nacional do servico ordinario, mas es!.«
cer garantias aos cidadãos hrasileiros que são gnardas nacio- grande idéa. senhores, nrro pôde ser j'ealizada simplesmente
naes, para que elles não sof1'1':10 os vexames que nesse serviço 1'01' uma palavra: só nestas cil'cumstancias se empregue a
muitas vezes são constran~iilos a solft'er, tambem temos o gnarda nacional, e não naquellas.
devei' imperioso de não dei'xar inteiramente cleôarmada a au-
toridade quando ella precisar do auxilio tle força cidadã. O SR. SOUZA RAMOS: - A emenda de V. Ex. não contraria

o pensamento da camara.
O Sa. FEnaEtnA PENNA : - Apoiado. O SR. nllXlsTno DA FAZENDA: _ Chamo a atlencão do noore
O SR. MINlsrno DA FAZENDA o-Senhores, é facil nos gran- senador,que já tem sido administrador de diversas provincias,

des centros, onde o governo dispõe da força de I' linha, e que pó de dizer se os argumentos produzidos pelo nobre
poder e'Vita.r o emprego da guarda nacional; mas, nos outros senador pelo Amazonas não são muito vel·tladeil'os. Seja por
logares, onde esta força não existe, qual é o recurso que se defeito ria o~ga.nisação da guarda nacinnal, seja por qualquer

.deixa ao governo em circumstancias ordinarias, quando tiver clrcumslancta que agora não me proponho 11 CXanllJl«r, o que
qualquer necessi~ade de e~pregar a (orç~ da guarda na- é fatio, senhores, é que o serviço de destacamentu i'dia que
Clonal? Não sena uma medida menos prevlIJellte a da abso- é chamada em muitos logares a guarda nacional, quando é
luta prohibiç.ão ? retribuido pelos cofres puJllicos, não é tão oneroso, como se

Eu não sei que esta materia fosse tratada, como conyinl:a tem querido fazer entellller; ha mesmo logares onde muitos
que o ti'Vesse SIdo, na outra camara, para nós deduzil'llIos ,I,) guanJas nacionaes desejão esse servico. porqne, ao mesmo \,as
proposta que dali veiu que aquella camara tinb" ti ,I,) n :"1 ([ue lhes dá uma I'etribuieuo por día de trabalho, deixa- hes
\lltenção de determinar que essa duvida suscitada nesta casa iJiglllua folga parll elles sé empregarem nos seus mistere'.
fez nascer das palavras da lei. Faço justiça aos sentimentos Fort"nto, não vejo ahi vexame, nem creio, senhores, que a
da camara dos Srs. deputados para não concordar em que grande queixa contra os vexames da guarda I>ilcional vetlha
ella, sem o!Terecer os meios regulares de evitar o gravame do sel'Viço de destacamento, quando elle é regularmente de
que porventura som'a a guarda nacional, quizesse desarmar termin;,(/o.
completamente o gonrno desse meio de administraçãO. Se Uma das cousas que mais exciliio os clamores da gU<lrda
a questão tivesse sido ali tratada do mesmo modo por que Inacional, Sr. presidente, é o arbitrio que têm os comman-
o tem sido nesta augusta camara, estou persuadido de que dantes, por abuso de poder muitas vezes, de em circum~tanctns
o adverbio-sômente-não seria colIocado no logar onde dadas, fluando conhecem o prejuizo que solTrerá um guardil

~
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nacional a quem ellc~ querem pcr~eguir, obrig.a-Io a levar
um officio a 10 (1\1 20 leguas de sua reslllencIa; a razer
parte de uma escolta de presos em occa.iões em que 'podel'ia
ser dispensado; a acompanbar uma remc.,m de dlll.belro~
publicos para esta ou aquella parte, quando porlia scr
adiada. Nas ve,pel'as de eleicões estes ractos se repetem e
provo cão muitos queixumes.·

O Sn. SOUZA RAMJ: ;-E rcclamào provideneias.
O Sn. M1~I~TIIO DA FAZENDA :-Já vê, pois, o nobre senador

flue estes males não porlem ser remediados senão por meio
[C meditla~ muito pensadas, que ao mesmo tempo que guardem
os dil'citos rle cada cidadãO, quI' regulem a prestação do ser
viço, como elle deve ser feito, que eliminem da gum'da na
cional aquelles que não devão pertencer a ella, afim de que
o estado 'pos~a achar o recurso de que carece rara millllel
a forca ~ublica, hahilitem tambem os legisladores a podcrem
de mÍlnell'a conveniente regular o sel·viço. daquclles que eU'ec
fivamente devilo pertencer á guarda naCIOnal, de modo que
e\les n50 rossilo sei' per~cguidos por mel'o capricho de seus
commandantes.

Tenho, pois, senhores, justificado a emenda que alTereci,
e dado a razão por que sustentei J. emenda do nobre senador
pelo Amazonas. Tomei-a como um limite posto á faculdade
que o governo tem de chamar a guarda nacional,determinando
que, para preencher a força decret~da, nilo llossão ser ?ba
madas mais de q,OOO pracas em CII'CUmstanclas ordmanas ;
não entendi que na emenda do nobre senador se contivesse
outra disposiçãO que não fosse este limite, pOl'llue em tudo o
mais seg uir-se hia a leg-islacão geral, e foi essa a mzilo por
q\I~, tanto eu, como meus bonrados colleg-a~, aceitúmos a
·emendu. Acredito que, dados estas explicações, recon~ecerú
a camara dos Srs. deputados que o fim pelo qual os ministros
nesta casa sustentúrão e votáriio por esta idea não é OUtl'O
mais do [\I!e o de resolver urna duvida que poderia suscita 1'
se das pa avras contida~ na emenda por ella feita á proposta
do poder executivo; ella considerará a materia, abstrabindo
fie qualquer resentiruento que pudesse nascer da discordan
cia sobre este ponto.

Não considero, senbores, esta questão de tll alcance que
devessemos nós, por isso que tin~a passado na camara dos
Srs. deputados uma emenda, sustentarmo~ aqui esse pensa
mento, se pOiventura nos convencessemos como nos Conven
cemos, de que da disposição pOderião I'esullar inconvenientes
ao servico publico. Entende que a lealdade aos principios
obriga ÍI reeonbecer que, ainda mesmo quando a materia
tivesse sido amplamente discutida, se nós estivessemos con
vencidos de que havia um erro ou um p;'i);{;ipio contrario aos
intere~se~ da boa administração, deviamos suslent,U'a verda
deim doutrina, porque, quando a constituic,;o estabeleceu o
exame ~as proposições em uma e em ouira camara, sem
duvida quiz dar ampla liberdade para que as materias rossem
consideradas, discutidas e emendadas, conforme as necessi
dades publicas reclamassem. (Apoiarios). E' partindo deste
principio que eu não terei duvida, senhores, de corrigir os
meus proprio~ erros, porque presumo mui pouco de mim para
entender que um ministro não deve acei·tar ne~ta casa uma
emenda, que porventura não lhe occorresse na eutra camara.

O SR. SOUZA flAllOS: - Eu sou o primeiro a fazer justiça
a V. Ex.

O SR. MINISTRO nA FAZEi'iDA:-Portanto, acredito que, dadas
estas explicações, o senado poderú resolver em sua sabedoria
como entender mais conveniente. Não considero a questão
de tal alcance que deva ser collocnda como uma questão de
gabinete.

o SR. SOUZA RAMOS: - Nem aqui o póde ser.
O SR. MI~lsTno nA PAzENnA :-Mas póde ser collocada ali.

Se llOrventura a qnestão cbegar a ser collocada nesse terre
no, o nobre senador vê bem que, depois de termos aqui dito
que a medida é necessaria, porque a da outra camara res
tringindo um direito indispensavel ao governo entendida como
foi contrari~ u~n principio de adminiStra~ão;' se a camara,
porventura, IllSlstlr em negar ao governo o emplego da forca
da guardu nacional em circumstancias ordinarias, o governo

deve saber qual é a sua po"iç:;n e I'egular sua cnnlful'!a ['ali·
fórme a deliberação da cam<lra.

o §r. '!tl!vch".. d .. l'IloUIl' - Sr. presidente, o debate
que se levantou sobre a eml\nda do nobre senador pela IHo
vincia do Amazoaas, te~ll trazido muita luz a esta questilo.
Acbo que qualquer que sl'ja o exito da emenda, ou o senado
a appl'ove, ou não, o nobre senador pelo provincia do Ama
zonas fez um graude serviço, oJIerecenrlo esta sua idéa para
ser dis~utida.

Eu eslava prepenso, Sr. pre~idente,a votar pela emenda do
nobre senarlor Fl'la AIll:uonil~, Jlorqu~ enxergava nella talvez,
como foi o espirilo ilo seu aut~l', antes urJ.la restricção ao
.\toverno, do que uma cOllcess,iI(; e me parecia que neste caso
eu devia qnerer antes a restrirfção do que a concessão.

Tmtava·se da guarda nacional enjo s~rviço ~rdinario deve
ser limitailo ao~ caso~ eXITressos na leI, e cUJo serviço o.x
traordinario deve ser invocado sómente nas circumstancias
que a lei descreve como taes. Tendo nós todos reconbecido
(e nis~o acompanho completamente as idéas do nohre senador
pela provincia de Minas·Geraes, que encetou o debate contra
a en,enda) tendo nós reconhecido que é nma necessidade di
minuir o encm'go d~ serviço ordinario sohre a guarda nacio'
nal, e esta necessida~e é não só administrativa mas politica,
eu devo prererir a idéa da emenda do nobre senador pelo
Amazonlls, que im[Junba até certo ponto uma restricção ao
emprego da guanla nacional. ..

Esta restl·icr.,io, senhores, eu a amava tanto mais quantg
nos ultimos telilpos o l'overno tem lançarlo mão da guarda
nacional com gl'anrle abl:lso. O .paiz todo sa~e que na pro·
vincia de Pernambuco, onde bavla talvez qua~1 2,000 pm0as
de linha....

O SR. ViSCONDE DA. BOA-VISTA: - Tem os mappasf
O Sr.. SILVEm" DA l\IOTTA; - Não.
O SR. Y1SCO~OE: D.~ BOA-VISTA: .~ Então não pátle dizeT

que [orça llavia.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Então é preciso têl-os aqui?
O SR. VISCONDE DA. BOA VI~TA: - No I:elatorio.
O SR. SIT.VEIRA nA lI'IOTTA: - Se V. Ex. quer peço ~ re

latorio e verá qlie nao sou exagel'ado dizendo que lInba
quasi 2,000 pl'aças.

O Sn. VISCONDIl DA flOA.-VISTA' -:- Pouco mais de uiil;
mais perto de mii do que de dous mil.

O Sn. SIL VEIRJ I1A MOTTA:-Entrelanto o governo lançou
mão rle mais de 1,000 praças da guarda nacional.

O SR, VISCOJ'(OE nA. BOA-VlstA:~Tem os mappas?
O SR. SILvElnA DA MOTTA:-Estão no relataria.
O Sn. VISCO:\DE DA B~A.-VISTA,-Perdô-e-me que Ibe diga

que não.
O Sn. PRESIDENTE:-attençiio.
O Sn. SILVEIRA DA l\IoTTA:-Laneou mão da guarda nacio

nal, e o senado deve saber o systema. por que se faz esse ser
vico na provincia de Pernambuco e em al!(umas outras.pro
vincias do norie, com grande encargo dn tbesouro publIco e
com grande sacrilicio dos guardas nacJOnaes.

O SR. VISCONDE DA nOJ-VISTA:-A culpa é do governo quo
consente.

O SR. SrLVEIRA DA lI'lOTTA:-Pois é disso mesmO que estou
fallando.

O SR. VISCONDE DA nOA-VISTA:-A culpa é de todos os go-
vemos que têm consentido. .

O SR. FnEsIDENTE: -Peço a attenção.

O Sn. SILVEIRA DA l\'IoTTA;-Ora, Sr. presidente, em allju
mas dessas provincias do norte, quando se destaca a guarda
nacional, faz-se o seguinte: precisa-se de 100 ou 200 praç~s
de um batalbão da guarda naCIOnal? Ilestaca-se um batalbao
inteiro.

O S1I. MARQUEZ DE CAXIAS: ~Apoiado.
O SR. SILVEIRA DA l\'!OTTA: - E o que se segue do destac'1\-
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de um batalhüo inteiro? SCGue-se .que o serviço llara
P1en~u 200 praças é um serviço tOllO mulilado, e em compa
f~~ li em seccões é em pequenas esquadras, commandadas
n las'l'~entos q' ue ~üo !lara a vi lia de tal, como aconteceupor S,1 o' . - 8 I. 1em Pernambuco. onde mandardo O uomens p~lra um ogar,
e só porque um homem d~ lá tinha mandado dl~er que esta
va cOln o seU testamento \elto.

O Sn. VISCO~OE DA DO,I-VISTA:- Nüo li exacto, está mal
informado.

O Su, SILVElM DA MOTTA :-~Ias a minha proposiciio venla
deira é e.ta: quando se tem de destacar 100 ou 2ÔO praçls,
destaca-se o,batalhão todo; fic~o destacar!o~ os nUeres, te
nent~s e capItães; o estado In,1IOI' do batalha0, o tenente-co
ron '1, o major licão destacados,

O SR, VISCONOE DA BOA-VISTA ;- Em Pernambuco, não.
O SR, ~IAnQUgZ DE CAXIAS;- Na \lahia.
O Sn, SILVEIRA D.\' MOTTA :- Até ha este facto que é sa-

bido...
O SR. VISCONDE DA DOA-VISTA;- Qual?
O Sn. SILVEIllA DA ~iOTTA: -Na Bahia....
O SR, FEllnAl; - Isso é muito antigo, li do tempo do Srs.

marquez de Caxias e Wanderley.
O SR. VISCO~OE DA Do.\'-VISTA; - E' cousa antiga.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA; - Os seuhores pensão que cu

Iltllo deste tempo só ?

O Sn. VISCO~OE DA BOA-VISTA: - Peço a palavra, Explica
rei todas estas cousas; acabe o nobre senador.

O SR. SII,VEIRA DA MOTTA; - Sim, senhol' ; li mais uma
vantagem deste llleu discurso. Estou fallantlo de um abuso
commeltido nesses destacamentos da guarda nacional; ás vezes
até empregados publicos que são commandantes ou majores,
continuão no exe"eicio de seus empl'egos, vencendo, enLI'etanto,.
o soldo de tenente-toroncl ou de major, emquanto o corpo está
destacado, Por isso eu disse, Sr. presidente, que o governo
abusa muito desta faculdade de destacar a gUUI'da nacional;
e como é natural que nós nos reeordemos dos factos mais
proxim03, e esta a razão por que toquei na provincia de Per
nambuco.

O nobre senador não deve susceptibillsar-se disto, porque
a provincia de Pernambuco olIereceu um exemplo estrondoso
do abuso do emprego da guarda nacion~1 em eleições; e ~
prova são os actos do governo e do SI'. ministro da guerra do
ministerio passado, cohibinrlo despezas feitas com a guarda na
cional em destacamento e expedirldo ordens coutra os abusos
praticados naquella provincia 1'01' occasiJo das cleicões

A' vista destes factos, SI', presidente, devia j~u quereI'
muito a emenda do nobre senado,' pela provincia do Ama
zonas, porque era uma reslricçilo até certo ponto a este abuso.
Se acaso o gOVel'110 obedecesse á restriccão, tendo perto de
1,000 praeas da g-uurda nacional destacadas na provincia do
Rio Grande do Sul, podendo ler, e tendo mesmo alg-umas
praças destacadas nas nossas fronteiras do Amazonas e de
~lato-Grosso, ficava um "esto llllra um limite dentro do qual
o. governo podia destacar a guarda naciom,l, e então a res
tncção posta pelo nobre senador pelo Amazonas a respeito
dos 1i,000 homens podia tr~zer o resultado de impedir esses
a~usos em grande escala que se fazem em alguma" provin
cms, principalmente em certas épocas criticas.

Po,r estas razões, pois, SI'. presidente, eu devia querer a
restncção, mas eu comecei o meu discurso dizendo que esta
emenda tinha trazido grande luz a este dfbate. Eu nliO posso
votar pela emenda pela mbneira por que ella está concebida.

O SR. FElll\E1RA PENNA: - Não li mais possivel modi
Oca-la.

O SR. SILVEIRA DA lIIoTTA; - Eu não posso votar por uma
emenda que autorisa o gOVel'110 a destacar 4,000 bomens em
Clrcumstancias ordinarias, para completar a. [orca fixada no
§ 20 do ar!. 1° na falta de voluntarios e recrutados. Se pas
tia!' esta emenda, senhores, adeus guarda mlcional! fira redu
Zida a um supplemento da tropa de linha, ...

O Sn, F"RIIEIllI> l'l-:MA: - Como a l~i 4ucr.
O Sn. SILVEIRA D,\ ~IOTTA:. - . " supplemento da tropa

de I1nlm para o servlco da lei da fixacào de [ol·cas. O (Iue a
lei de 18~() quer não ê isto; o que ella (Juer .....

O SR. FERREIRA PENNA: E' que a guarda nacional seja
auxilinr do exercito.

O Sn. S,LYElilA \lA MOTTA: - ... li que a guarda nacional
sl'ja chamada para fazer serviço de destacau\< ntos, mas o
SUVlcn de destacamento não é o servico da tropa de linba.
Se p"ssal' este artigo, na difliculdade ,Ie preencher o exel'
cito p9r meio do recl'utamento, na difficuldade de preencher
o exercito por meio do engajamento, o que se ,egue, se
nhores, é que 08 governos cruzal'áõ OS hraços. Agora o go
verno tem autorisaçàO para 18,000 praças em circumstancias
ordinarias e 24,000 em cifculllstancias extraoJ'dinal'ias, e,
lo~o que o govel'llo tiver preenchido o numero de H.OOO pra
ças, julgar-se-ha habilitado para completar a força das
18,O(JIJ pracas com 4,000 gnardas nacionaes. Om, li jnsta
mente isto que eu entendo que não deve sahir do corpo le
gislativo.

A fOl'ça de 18,000 jJraça:; que foi votada no § 20 do ar!. 1°
desta proposta li de tropa de linha.. Se acaso se reconhece 'llle
o recrutamento li ineflicaz, quc 0"5 engai~mento"5 llllO produ
zem, não dão pam equilibrar as baixas e preencher o numero
de 18,000 homens, ent~lo li preciso quo o governo s~jafranco,
'rue o gOl'el'llo cstude os meios de pl'cenchcr essa força. ou
que nos diga francamente que é impossivel preenche,la. Mas
não, deereta-se 18,000 praças dQ linha; o n0880 exercito lem
actualmente creio que 13,000 pracas, das quaes devem obter
baixa mais de 2,000, por conscqúellcia o exercito fica redu
zido a 13,000 pmças; e, se passar esta emenda, o governo
não se importará mais nem com o l'ecrutamento: nem com 05
engajamentos, dirá: « Se nós temos esta materia reel utavelWo
disposta como é a guarda nacional~ porque havemos rle 1I0S
ir indispor com o recrutamento, qu'o é um meio ?,Iioso? l'al'll
que havemos de appellar para o meio dos engajamentos quo
nada produz, 11ue é inefficaz, porque não ha queda para o
serviço das armas, pouca g'ente acode aos engajamentos?

O recrutamcnto c:;tá feIto, é uma cap;taç,io da guarda na
cional; « oSr. commandante de tal batalhão dê tantos guar
das na.cionaes para o destacalllenb; o Sr. cOlumandalite de
tal b~talh"o dê lambcm tantas pracas para preencher o nu
mero de 1i,000 "; isto pócle fazel' o "governo até preencher o
numero de í,OOO; e estes í,OOO licaráõ sendo o complemcnto
da 10l'ca de linha do escl'cito, o complemento das 18,000
praças -decretadas no § '20 do art. 1° da lci de fixaçllo de
forcas. Ora, é justamente isto que eu não posso querer; en
trclanto, passando a emenda do nobre senador, é ao que se
reduz a causa.

Estou certo que o nobro senador não 'teve essa intençilo
mas é p,'eciso que S, Ex, veja a agudeza. com que os I'0vernos
se prevalecem de qualquer concessão que se lhes faz para
converte-la em meio proprio, e é juslamente assim que eu
explico o procedimento do nobre ministro da fazenda, acei
talH\o por pa.rtC'do governo uma emenda que está em oppo
sicão directa com as irléas da emenda da camam dos deputa
do"ti. Da camara dos deputados se estabeleceu positivamente
4UC as 10,000 pracas da guarda naciouol só pudessem ser
destacadas em circümstancias extraordinarias, e agora o no
bre ministro, além dos 10,000 hotuens em circumstancias
extraol'din,ll'ias sómente, ob tem por esta· emenda do nobre
senador pelo Amnonas mais uma addlção de 4,000 para
circumstallcias ordinarias.

O SR. FERREIRA PllNNI>; - As 40,000 estão comprellendidas
nas 10,000,

O SR. )llNISTRO DA FAZI;~nA: - Quando as ci"cnIDstancias
são extraordinarias deixa de prevalecer o numero fixado para
circumstallcias ordinarias.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA; - Eu entendo que o governo
tendo completado os 18,000 bomens em circulllstallcias 01'
dinarias [101' meio da arldição dos 4,0000 guardas naeionaes,
quando cuegar a circum,lallcias extraordlllllrias lIa de poder.
chamar mais 10,000,
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o SR. MINISTRO DA FAZl;NDA: -Não, senhor.
O SR. FERREIRA PENNA: - O maximo é 24,000.
O SR. SILVEIRA DA ~IOTTA: - V. Ex. eslá eRganado, eu lhe

rlomollstro. Em circumstancias eXtraordinarias o governo está
autorisado para ter 24,000 praças de linba e mais 10,000
\lomeR~ da guarda lJaclOnaJ.

O SR. MINISTRO DA FAZENDA :- Não, senhor.
O SR. FERREIRA PENNA :- As 10,000 são para completar

aS 24,000.
O SR. SILVEIRA DA IUOTTA:- Fazem-me o favor de um pro

jeclo da lei de fixação de forças? (E' $atis{eito.)
O SR. FERREIRA PENNA :- Veja o que passou em 2' dis

cussão.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA .-Ma~, quando a proposla passou

em 2' discussão, não havia ainrla a emenda do nohre senador
que autorisa o chamamento de mais 4,000 guardas nacio-
naes em circumstancias ordinarias.· .

que conduz a militarisal' inteiramente a guarda nacional,
cuamaRdoca como um supp\emento da tropa de linha para
complelar o quadro da força decretada e pedida pelo mmis-
terio da guerm ? '

Se acaso se tratasse do serviço proprio da guarda nacio
nal, essa forca está a disposiçãO de outro mlllisterio, c então
não deveria 'ser requerida pelo ministerio da guerra o ser
viç? da guarda nacional. Requerida esta forç<l. pelo mi~is.
teno da guerra [Jara completar 05 18,000 bomens, quer Islo
dizer que o governo sabe que Dão pôde completar esses
18,000 bomens nem pelo recrulamento, nem pelo engaja
mento. O governo não eSluda ou não quer propô,' um meio
de supprir a insulIiciencia tio recrutamento e do engaja
mento, e então appella para a guarda nacional. Mas, nüo
serei eu que concorra COIll meu voto para que se desnature
inteiramente a guarda nacional, tornando-a, como. acontece
pela primeira vez no corpo legislativo, um meio auxiliar, de
se completar a força de Jlllba decretada pela lei de forças.
Se alé agora o governo abusava, COIIIO disse mUlto hem o
nohre senadllr pelo Amazonas, clwmando guardas nacionaes
meslllO além de 4,000 em circumstancias ordinari,ls, esta

O SR. MINISTRO DA FAZENDA:- nlais, não. restriccilo não póde cobihir o abuso do governo, porque se os
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Estas 4,000 em circumstancias govemós sem restricção alguma tém excedido as 4,000 pra

ordinal'ias para .completar a força de linba, eu entendo ou ças, de que serVd a restricção de que só possa ter 4,000 ?
ao menos a loglca do governo pode entender... Portanlo, não posso votm' pela emenda; ella desnatura a

O Sn. MINISTRO OA FAZENDA :- Não, senuor; não entendo ~Ui1l'da nacional, é um meio tactico, noyo, inventado, esco-
assim. fhldQ para auxiliar o preenchimento da forca de linua, e eu

enlenJo que a guarda nacional deve ser auiiliar do serviço
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-.:. que sITo para circumstancias publico interno ou externo conforl;le as circulllstancias, mas

ordinarias e que além disto p0dem-se destacar em ciscum- não deve em cousa alguma ser cousiderada como meio de
stancias exlraordinarias mais 10,000 praças. complelar o quadro da força de linha; esle cara~ter não

O SR. MINISTRO DA FAZENDA :- As 4,000 devem ser in- quero dar á guarda nacional.
cluidas nas 10,000. O SF. VISCONDE DA DOA-VIST!:- Nem se quer issO.

O SR. SII.VEIRA DA MOTTA: -O meu argumento não é a O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-E' este o caracter com {rue.
resjleito do que deve ser, é daquillo que se póde entender. ella fica desde que na eme,nda se diZ eslas palavras- para
Ora, !3l'. pl'esldenle, o que já passou dá \H,OOO pracas para completar a forca fixaria no § ~" arl. 1·. Qual e a força fi
circumstancias extraordinarias e 18,000 para as ordlnarias; xada no § 2°? ~' da tropa de linha; logo a guanl<1 naCIOnal
supponbamos que o governo pelo meu argumento complela o Iserve para completar o quadro da tropa de llllba.
qua~ro das pr~ças de p~et, completa as .18,OQO praç,as; diz O SI'. VISCONDE DA DOA-VISTA:- Completai o numero de
a leI que em clrcumstancIas extraorrlmanas nao se pode ele- pracas não é completar o quadro, faz sua differença.
vaI' a força a mais de 24,000 praças; quaes são as praças do • • .
§ '20 d~ arL !"? ~ão praças de l!ret d.e linha; om, depois O Sr. SILVE~RA .DA ~IOTTA.- O pensamento da emenda d:
ílesla dlsposlçao, vmdo uma autonsacJo para qne o governo c.amara dos deput,idos ~ o qu~ entendo que deve ser man
possa em cireumslancias extraordinárias destacar 10,000 tido, que a guarda naCIOnal so possa ser cbamada a desta-
praças da g-uarda nacional, é natural entender-se que o go- camento.... . .
vemo depol~ de ter complelado o serviçO ordin.ario com praças O SR. FERREIRA I'ENI'A:- Para completar dIZIa a emenda.
de pret de linha, em n. de 18.. 000, esla autonsado a deslacar O SR. SILVEIII,\ DA MOTTA: _ Para completar" forca de
10,000 praças da guarda nacIOnal. linba em circumstancias extraordinarias sómente, Ulas para

O SR. FERREIIIA PENNA: -Não apoiado. completa-la em circumstancias ordinarias.. não. Para comple-
O Sn. VISCONDE DA DOA-VISTA: -E' para completar a forea. tal' e!Jl cll'eumslancJas extraordl~Jan.as, ainda congedo ; .se o

. .. ..' engapmento e o recrutamcaln nao t.verem prodUZIda mais de
O SR. SILVEIR~ DA MOTTA: ~Estlmo mUllo que a IlIS1sten- 14,000 praças e, segundo a inlelligencia que se tem dado, se

Cla que tenho feito n.este seulldo tenba dado logar a uma d~- possa chamar 10,00U guardas nacionaes em circnmstancias
negação do nobre m.mstro da fazenda, que e uma garanlIa extraordinorias, hem; mas em circumstancias ordinarias,
dest" interpretação; ma,s em todo o caso eu não posso,. Sr. quando o governo vem ao corpo legislativo e rliz: « Na lei
preslllent~, udopt:!.r a Idem de c.ompletar ~ força de hnba de fixação de forças os meios de preencber a força de linua
c?m ~,OOO homens da guarda n.a~lOnal em clI'cumslancl~s 01'- são o recl'lltamento, e o engajamento" eu devo entender quo
dlnanas. Se passar este prmclp,o, ficara desnatnróda mtel- o governo julga-J:Iue esses meIOs são sulIicientes.
ramente a guardü naciona ; o govel'llo. desde que tiver á sua O S B V' . O no d'
disposição H,OOO,compIetará immediatamente as 18,000 pela " "R. VISCONDE DA OA- r,TA. - gover IZ que
'lIljuncç<1o de 4,000 da gnarda nacional. Ora, me parece que Ilao S<lO. .
é justamente iste que não está no espírito da lei da guarda O ~R. SILV~IRA DA MOT_TA:~ Se aca?o o.governo Julga. que
nacIOnal. Inão SilO suffiCIentes, entao nao deVia IlIudll' o corpo legisla-

o serviço ordinarío da guarda nacional determinado pela tivo, vindo pedir-lhe 18,000 praças, quando elle sabo que as
lei não é o servico que perlence á tropa de linha. O servico I não páde preencher.
aux,iliar da pol!cía, o sOl'viço d~ administl:ação que a guaraa O SR. VISCONDE DA 1l0A-VISTA: - Póde; assim queira eUe.
naCional pode ,.zer, o seu serviço ordmano, não é o serviço . . ' " ,
de deslacamento ; mas, desde que passar a autorisaeão para O SR. SIT.VEIRA DA ~IOTTA. - Ou pode, ou ~ao páde, 56
destacar ou parü considerar em destacamento. isto é 'vencen- acaso o governo entend~ que pôde preencher, e p~los meIOs
do soldo a guarda nacional, eu enlendo que <> govel'l;o neslas q~e elle apresent,; na !el, o.recrutamento e o engaJan~ento; ~
ell'eumstanelU5 fica com as 18,000 pracas das eircumstancias Iv el~lende que nao pode. pleencher esse uumero, ent,1O esta
ordinarias completadas immediatamenle. Illudllldo o corpo legislatIvo.

Ora, abundando eu nas idéas do nobre senador por ~Iinas Portanlo eu, com sMlimento vou retrahir o voto que
quanto a necessidade de aliviar a guarda nacional, cQm~ consciencio'samenle lenho dado á emenda do nobre senador
hei de acompanbar um pensamento, qual o desla emcnda, pela provincia do Amazonas. Pensei que ella era uma re-
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'l" '''10 posta ao emprego da guarda nacional, cujos servicos cousas de mO,do que o sel'viço publico não soJrra, e isto n;lo.
~ 't'CÇ

,d· o Ilue devem ser limitados aos da lei, e não têm siao; porlemos fazer em um.a lei auuua p limitada, a assumnto diITe-en el h ' '. 'd' P d" < ,.ru 11110 queria que nesta parte ouvessc con~~,ssaoe mats rent~. ortqnto a uerllldo a? pensameuto que desejo que seja
largueza ao governo, porque basta a tendencla qU,e elle tem re~ilzado na reforma da ler respectiva; Ulas não podendo
Io'a abosar; nHIS este debate, senhores, IlIumlllou,-m.e; eu del~ar de reconhecer a neceSSIdade de ~ontinuar a guar'da

~~"o aqui, apezar de todas as declarações que. tem hund?, e nacIOnal a prestar os mesmos scrvicQS emquanto a lei não
qje cu com alg-um proposlto mesl!l0 [JI',0l'oque' para serv!r~~JI tl~e~' a sua reforma convelllenle, adolllei a. emenda do nobre
de ~úralltia á Interpretação da lei; .apepr ~essas declamwes ~lImsll'o da. fazenda apres~ntada com as vIstas d~ excluir a
todas, o qu~ resulta desta emenda e o. seg~ln.te: que o go,ver: ; IIIterpretaç~o que se podIa. rlar da .completa !senção tla
110, '~ndo qu~ o nobl e senador pola pro,y!ncla do An!a~onas I ~\Iarda naCional ria prestaçao do serv~ço ordmano desde já,
tinha muito slIlceramente oITel'cCldo uma en,lentla admullstr,,' meslno antes da reforma tla lei respectiva, .
tira a respeito da guarda nacIOnal VIU ao longe .0 apanhou Ma~ nii(\ pud~ e não posso dar o meu voto á emenda d(\
M ar um favor novo que esta emenda lhe fez, e fOI este uma nobre. sc~~dor pela provlllcia do Amazonas,sómente por causa·
ilova descoberta para se preencher os 18,000 Ilo'nens de do prmClplO, e não por pessoas. Não é porque se tem abu-
forca de linba. .. '~íldp, não é porque receie abusos desta autorisaçao que lhe·

ÓSR. mco:'iU;;: D,lBo,l-YISTA: -1'1ão, senhor. nefio ~ lllC.u voto, Esforço-me .sempre por evitar a luta de
, S • M' _ () í h ó 1~ 000 ,~ecrJmJnaçoes,. procuro sempre mterpretar favoravelmente as

O ~II. ,,[I.\E~HA o~. OT:A: • ~u~nlo. ou~e~ S 1: ~ntellções alheias, lIlesmo pOl'que já tenho sido victima de
praças,. o "ovel no de~t'lca C,OljlO' da ,,'1:" t1a 'Iolclonal, 1J1ee.~- Injustiça~ s~melbantes.; li este ·1)rO~osito na época actual me
che os. I.~,OOO, h~JIlel", e, pl ~~n~h,d?s os 18,000 ho~ens: nao pare.ce InUlto convemente. O palz nada ganha com estas.
tem m,\I' neco>.ldade de .c,l"er o 1ecru\amento pa, a pl e~n- reCl'lminacões (apoiados). A minha questão é de pri ci ios
cher os, corp.os. de linha, nao ~em maIs nec~ssldade. de lutar ahstellho:ine inteiramente dns pessoas.. n p ,
1'0111 li IIlSUfilClencla dos en~aJamentos; ve-so assim desem., O que diz a emenda do uobre senador pela provinda do
pnraçallo de lllUlt;lS dilficuldades.. . ,Amazonas? (Lendo): ", , .

O SI\. ml'\5TBO DA FAZU,D.l.: - E é m\lito facil destacar 'I" Para completar a força fixada no § 20 do ar!. 1° poderá
~unrda nacional!. , . o go~erno, na falta de voluntarios e recrutados, chamar a

O SI] SlLVEI\\A DA MOTTA: - , " o recrutamento ficará só ser~lço de d.estacamentos ou de ~o\'pos dest~cados .a g~arda
para alguma nccossiuade urgente, O govern.o n~o ha de con- na~lOnal at~ <i,0.00 pr~ças,em cl~'cum~ta~~las ordmunas, e
siuenr mais o recrutamento como melo ordlllal'lo. mas COmO ate 10,900 em clrcum>talclU~ extla?rdlllallas. » ,
extraol'tliilario, ' . E~.dls:;e ~ue esta emel~ua e uma lllnovaç~o; ~ com e[elto

O SU. VISCOl'DE DA nOA- VISTA: _ Que fortuna I a~ lei. an\el10res de fixaçao de forças a~tol'l~avao o governo
• ~ , . . i\ destacar a guarda nacIOnal; por uma dlsposlç:l.o semelhante

O Sn, SILVEIRA DA dOTTA: -E esta a luz que tlr~1 de~te vo~ei eu-:-:-para circumstancias extraordinarias-, porquanto
debate. e COl1<O OI! entendo que a (orça deCI'e~ada e mUIto ahl se trata sómente de uma autorisacão para o caso de ne
suilld lnle, e n;~o quero uar ao goyer!,o U'1\ l,netO de cOmple- c~&sidade,' para· uma eventualidade, para satisfazer um ser
tal' a ferç,t (!e linha em ClrcmnstanCla5 9rdll\ana~, fa.zendo VIÇoO tleterminado, e isto é muito dilferente do que se pre
um disfarçado recrulamenlo na gual'lla nac.lOnal (IstO e, um tende agora, chamar a servico a "uarda nacional para COID
r~crlllamento disfarçado da guarda na~\on,\~ qu~ Uc~ a\l\o- l'le\a, a for~a dC' linha fixadá, e "não pam satisfazer a este
f15ado). . . ou áquelle determinado servico. Se a emenda se limitasse

O Sn. vlscoNnE DA DOA-V,ST., : - Mas ella n,to está is.en\a ao que anteriOl'lUellte se. pratiêava, não ohstante ser a forca
do recrutamento, os senoores o têm uito. . fixada 18,000 praças,· era de esperar que se deixasse de

S' S ' _ . h' de mcommodar a gUllrda nacional, se por ventura não se olfe-
O, h'l .II.VElnA oA nIOTTA. . ... por este motrvÇl el ~ecesse um serviço que rec.1ama&se este sacrificio: em annos

vota! co llt a a emend,\. nteriores tem-se fixauo em um certo numero a forca, ella
le,,', lijo..za n,m,os:-Sr. presidente, entrei nesta dis não se tem ·completado, e o governo. tem feito o serviço.

cussiío. n;10 com 0. pro[loslto de combater .. emend" d? nO,bre O SII. l<EllllE!RJ. I'ENNA:-Tem chamado a guarda nacional.
,"nadol' pela provmcla do Amazonas para faze-Ia c..h,,', mas + .' , ' ..
Il;m~leslllcnlc para tirar a minoa responsabililJade desta me- Q SR. SOUZA RAMOS;-N"o lem chanw,do o numero neces-
dida e :-esal~.. r a opini;io já manif.es~ada ~~hre as~uml)to se- sario par'l conip\e\ar a força.
melban.e. Nao, vol~,IrJ~, POlt,lIItO, a dlSCUS••I~ se n.1O ( evesse O SR. VISCONDE DA nOA-Y,STA:- Tem até exoedido.
algumas explicaçoes a casa em vista do qlscurso do nobre . . ,. .
mini,lro da fazenda. . O Su, !'iouzA n.IMos:--::A emenda do nobre senadordesnatu-

Sou o primeiro a reconhecer as boas inte.nçães tlo nobre ra a guarda ,n~cional, incol'j)ora-,: ao exercito, c~mo jA disse.
senador pela província do Amazonas e do honrado S'·. minis- O nobr~ ml~lstro da fazenda "ao en!ende assim! ma,s e o
tre da fazenda; mas eu attenr:i ao que .e acha escripto na que esta escrlpto na emenda que a~ahel de ler, é a mtelilgen·
emenda do noh ..e senador pela provincia do Ama.onas e a intel çla que seu nobre auto~ lhe dá, d'iendo,nos" que a ~m~n!l~
Iigellcia que elle prop"io lhe deu. tem a vantagem de satisfazer ao preceito da constltmçao,

O noh ..e minist..o da fazenda, sem duvida me faz a jnstica que manda fixar a força alll!ualmente. " Incorpora, portanto,
de acreditai' que não podia em circumstanelU alguma negãr a gU~1rda nac!onal ao exercito. . .
a? governo os meios de que necessita para a boa admi- Nao admlttl?do-se a ~menda ~o nohre senador preJudlca-s~
mst..acão do estado.... . . o servI~o pubilco? CreIo que nao, por!l~e adoptada como fOI

• . na 2" discussão a emenda do nobre mlmstro da fazenda, fica
O SIl. MINlSTIIO DA; F_lZEIm_\ ;- ApOiado, o governo habilitado para usal' da allribuiçãO que a lei de
O SR, Souu RMIOS:- Não quero fatigar o senado, mas 19 de setembro de 1850 lho dá: fixa-se a força em 18,000

~esejo que meu pensamento seja bem comprehendido, e por praças, não ha presentemente senão a,ooo praçai, n.ão póde
ISSO tenllo neccssidade de voltar á discussão, oITerecendo á haver mUI. ao que esta no 10 de julho em que se VUl execu
sua consideração as succintas observações que passo a ex- tal' essa lei; não se segue que o gov.~rno deva cha!Dar <i,000
por-Ih~.· praças da guarda naCIOnal tlesde Ja para o serViço, como

Adblro ao pensamento manifestado na emenda da camara pretende a emenda; mas se em um ou outro panto se der a
dos deputados de nrro ser a g-uarda nacional empregada senão necessidade de chamar a guarda nacional, o governo está
em circurnstancias extl'aordinarias, de ser alliviada do ser- pela lei autorisado para isso.
viço ordinario ; mas não póde-se em uma lei semelbante á Darei Um exemplo. Consta que a força que está em Santa
que discutimos, de fixacão de forcas de terra, dispensar a Catharina vai ser removida para o Rio-Gmnde do Sul, para
obl'lgação quo a lei organica da guarda nacional impõe aos acudir a um servico que a reclama na occasião presente;
nella qualificados de fazer certos e determinados servic09, póde nesta bypothese o govel'l\O chamar a guarda nacional
porque convem dar-lhe substituição, convem ol'ganisai as au serviço; mas desde que lo,nar-se desnecessario no Rio
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Grande ,lo Sul a furca tJue :i e retirou de Santa Catbarina I não seria capaz de me dirigir de uma malleil'a 'lUC nüo fOêse
deve SC\' di,;pensauaa"gual"da nacional que foi chamada a ser- digna delle e de mim. Aceite esta explicação.
vico, Deste modo o serviço da guarda nacional fica dependenle Entrundo agora na ma leria, cu direi (jue :iOU um daqucl
de" uma condiccão a Ilece:isidade,é eventual; lllas a emenda do les que mais lêm clamadu para que a guarda nacional seja
nobre senador pelo Amazonas incorpora a guarda nacional ao alliviada do serviço activo em (lae tem estadu; sou UOl da
exercito,chama-aao servico por virtude dalei quefilLa a força quelIes que têm feito sentir quc todas as pa\an:\s dil"s tanlu
de linha, e sel'l'çio ou dé destacamento ou de corpos desta· em uma COillO em outra catUara a tal respeito U"O lêm pa:i-
cados a arbitrio do governo. sado de palavras, uilo têm prodmidu uenuuOl I'c,ulladu.

Contestou-me o nobre senador esta proposicão, dizeudo que Não é pelo que acabo de ouvir que [lo,so concluir quc ;e
a lei só autorisa o chamamento dos corpos (festacados para quer alIiviar o sen'iço da guarda uaclOnal. Este anbeJo,como
determinados servicJs na fronteira. ]Jas a emenda do nolJre por vezes tenbo dito, só se ohlerà au~t11enlando ,e a força de
senador li geral, aútorisa e vejo agora, que Lontra as suas la linha decretadn pal'a o sel1'iço do anno. Ile:ide quc c,la
inlencões, mas autorisa littcralmente o cbamamento da furca Mio for augmcntada, ainda quc nJo 1"lSse a uioposi"ju
guarJa nacional a COl'pOS destacados em qualquer parle do con'tida na emenda, a guarda nacional cJnti:wará a ser cba-
mperio. mada ao serviço.

O Sn. FEllnEIOA PENNA: - Segundo a lei. O 50. fEr.r.EInA PEt;~A: - Apoiado.
O 50. SOUZA fuMOS: - A autorisação de que se trata é O So. VI~CONOE 0.1 Ill'A-VIS1A :-0 remellio, repito-o, Cotà

mna autorisacão extraordinaria, 3e devesse o go\'el'llo regu em augmenlar-se a força de linha.
lar-se pcla .limitação d~1 lei da guarda n.acional não precisava Mas qual a. razão de não sc augmentar csta fOI'ça"? Dizcm
dcsta autorIsaQão, rodla chamar a serv.IQos de corpos desta- que ISto [lrOVem do mOII~ de recrulamcllt~ e de que aô IClo
cados a guarda naCIOnal nesses pontos IUdependentemeule de II ue eXistem Il e;;te rC'lJoltu não süo boas. Seado, com dIClIO,
autorisacão. assim, urro é ao g'oycrno, nelll a !lOS que cumpre I'emedlar

Pondo: de parte .consideraçôes desta ordem,. não P?SSO com- e~ses male.; ,\)o!·q~anto.. a ill!ciativ,~ a ,cste res~eit,(' p.Jr~er..ce
ludo deIxar de IOslstlr em que a emellda e uma IOnovação pIlValiv:tl~lCnL.a C"~13I,1 do~, dcpal,/(Io,.. TodO" "',.nlltll,llC':
desnecessaria e desanimadora para os que desejã.o ver I"e(or e?, seus lelator lOS te':l fallaüo COlll baolanle. cldrez,l, to.do,
mada a lei da guarda nacional de um modo conveniente. tem dito: " Com as leiS .[Iue ,lemus. mllltu dlllkiJllIente poaer-

. se,ba preencher o exercIto; ~ prec)ôo fazer com que a pOjlu-
Recommenda-se ~a fall~ do tbro.nQ a reforma da lei da laç'io oão continue a Yil'er as~ustilrla. foragida pelus mat.o;;

guarda naclünal : nao se diZ ? ~enhdo em que ella deve se é preciso uma lei. l) 11 houve ministro, alé creio que moi; de
fCita, Faço JustIça ~o nobre nlllllstl"O da faZelltla ; esl?u cel:to um, que fui adia0 te, dizendo; (( Acbo recur30 sómente em
de qu~ se esforçara para qu~ s.emelhante I"eforma seja ~atls, uma lei de recrutamentu fundada no principio da conscrip
factona (refiro-me ao nobre 'éUlOls.tro da fazenda, po~que_ e com ção. l) nlas o que se tem fcito? Nada, oem ao menoo ccrtas
elle que tenho a bonra de discutir) ; mas os que nao tIVerem medidas nesse scn~ido, e as ,1ime-uIJatles continuão; a PUP"
fe bastante .robusta devem desconfiar de uma Eefol'lna depen laçiil} scmpre assu;latla C a gUilnla nacional semp"e atropcl
dente de legIsladores que adopt~'em a /lll1~vaçao de se encor- lada, não 8Ó pelo ~cr\'iço aniro Cm que esta, como lllmbem
pOI"?r ao exercIto a guarda naCIOnal em clrcumstaoclas ordl' pelo recrul;lmento que sobre ella tem cabidu de uma n"",eira
nanas. tcrrivel. pOI'qne homens que se têm prcstado con;lanlemente

O SR, VISCONDIl nA BOA-V,ST A: _ Encorporar 1 ao seni,o aclivo ";\0 merecem de certo ?olIrer um rccrutil
mellto, como tenl succcdrdo. Repelll·tl ""I,l<t c:'la vez tudo

O Sa. SOUZA R...~lOs ; - O nobre senador pela provinda quanto se acabou de dizcr solll"c o meio de ol!iviar a 1'Uanlil
de Pernambuco faz reparo sobre a exprcss<lo encorporar, e nacion"l; silo palavl"lls fi que e,tou ucóslumado ha mUlt~~
eu entendo. que eUa e de lima c?mpleta exaCtldão, porque annos, e q~e nada P"OdUZClll; quer passe" cmenda, quernao
~ara supp.rtr a falta de voluntarlOs e recrulados o governo pas;e, natla se conseguira, uma vcz que a força de 11IIila
lica autol'/Sado .a ~hamar a gUal'da na~lOnal, e o nobr'e se- C0ntinue a não :ier preencblda., .
n~dor pela provlllcla rio Amazonas explicou seu pensamento O que diz cntrdanto es~a c.menda? ""z-se nclla UlliR (hs
dl~e~do que teve em vistas satisfazer o preceito da consti- tincçi\o. A propo~ta yinda da c~mal"a dos dcputados prcscrcve
hllçao que manda fixar a força anoualmente. A gual'da na que sómcnte em Clrnll,,;tanCJas cxl,-anrd'Ban<>s podera a
clOnal fic~ sendo força fixa, fica encn.rporada ao exercito, guarda nacional ser' ehamada a serviçn "té 10,000 praças,
, Sy, preSidente rarec~-me que tcnl~o d,to quanto basta p~ra ao passo qne n refe,-ida ell1L'nrla tlonoh,-o ,ellndo,- pcln Arna
Justificar o meu proceUllllcllto de nao tomar a responôablll· zonas determina li ue a guarJa n:JclolI,d ""ti cra SCI" c1l:!1nil ri a
dade da ?Ou.trlll.1 que se acha na elI?enda do nobre senador ou a scrvíeo de destucamcn1o, uu a corpos dC5l,i1cildos (Bolem
pela provmclll. do AmilLonas; e explicada tambem que, en- bem a dilTél'cnca), em ci-J'C"Jnstanc-ias orJinarias até 4,UOO
tendendo q.ue o governo e<;tã pela lei d.e 19 de setembro de pracas e em ci;'cumstullcias utraordillu1"iaSillé IlLO(lO. Ora,
185q autonsado a.chamar,a guarda naCIOnal, quaodo as ne- noté o nobre senador por GO)"ilz que EC faz dislillceã\l entre
cessldades do servico o eXlgerem, não lhe nego os meIOs de servico de destucmnCII\O e scnico de corpos de,tacat!oô; para
desempenhar seu altu encargo. as cil~eum,LlIleias onlinari",; f"lia-se em serviço dc destaca·

e SI'. "'''COlide da Gon.~'ista ,-SI'. presidente an- mento e para a:i extraorJinarias falIa-se em ;;erviço tle corpu:i
tes de tntrar na rnatcria para que perli a palAvra, dev~ dar destacad08. E' justamente do tluO trata alei; ]Jorque o quo
uma explicação ao nobre senador por Mato-Grosso. <111. ('lia '/ Que a guarda naCional e obl"lgad~ a ser~l~o de

O nobre senador parece·me que não ficou satisfeito com d~sta~amel\IO cm taes. e taes casos, 8elldo um destes a lnsuffi
algumas das palayras que proferi em meu ultimo discurso e Clencm da trop~ de linba; c,ta claro .que,. neste ulllll\ú cas
que por elIe forão tomadas como allusivas á sua pessoa. em uma provltlcla ou elo qualquer mUlllcqno o reeu.r~o c es,e
Nessa occasião e~ disse que não me referia a S. Ex., mas des~aca!llento q~e a lei aulol"lsa. !Im Clrcumstlae'as cxtr:
que não podia deixar de protestar contra certas de suas ex- ?rdmarms, porem, e ,9l1allrlo trata dos c<Jr,pos destacado:,
I'ressões qu.e poderião ser consideradas.em resposta a mim. ISto é, da~uc~lcs. q,;e sao organ's~dos S~.~U1Hl~ ~ mesllla l{j~,
S. E.x. entao asseverou que de maneIra alguma eu deVia e.que pOl.ellatmbao de.ficar.suJ~)tos '(~ISC11!lllla doexC-l
conSiderar essas suas palavras como sendo dirigidas em res- Cito de JtllIJa, .rnas [rue Ja bOJe nao o estao: VISto os corpos
posta ao meu discurso ou a mim... da guarda naCIOnal estarem Isentos do castIgo da pancada.

O S P , . A . I E' preciso pôr tudo isto mnito claro.
R. AOANHOS.- pOlar o. Por esse lado, pois, não vejo inconveniellte algum em se

O SR, VISCONDE DA n~A-VISTA :-Repito ao nobre senador, adoptar a emenda do nobre senador pelo Amazoilas; peloeon
se lhe resta alguma dUVida, se se ]Jersuade de que minhas traria, acho que deve ser adoptada, pur limilnr o arbltrlO do
pal:l:vras pudessem ?er ~irig~das á sua pessoa, arrede isto go,:erno e ]JC-l'miltir que elle faça a distribuiçãu da força com
mtell'amente de sua IlllaglOaçao. Ao nobre senador, a quem mais conheCimento de causa; porquanlo nüo me pcr,;uadll
lanto respeito e que me tem tratado COIJI tanta bondade, eu que um ministro de c:itado, I!unndo vem propôr a fixaçi10 da
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r ' a se~un,/(l niand:l a con,;lituição, o faça sem ter conhe
":Ifel;to ~abal do emprego da força, do serviço que te.m. de

cfl.. com ella, O que leio no relatorio? Pede-se abl o IlllmmO
nzel . d' . I or 'onsoda rorca para o scrvl.~o ar mano (~ anno ; p c "queu_C1a 1

'á se· VC, lêm se [elto tO,<lns os cortes, lodas as, reducsoe,;
J ini 't.,v apenas pede a lndlspensavd; e, se Ih a nega0, se
Ih~t1ã~ ~enos, se alem disto elle ellcontm em~araços em
lreenche-Ia, qual se~'a a consequencla? O .servlço ha de se
fazer e a guarda. n.aclOnal e que ha de ~upp.nr n falta ..Todos
nós queremos alllvla-1a; mas o remedlO? So o veJo, pOiS, em
uma boa lei de recrutamcnto. _ .

Encaremos agora esla questao por oulto Indo. Amda
unndo o nobro senndor p.elo Amaz?nas, em vez de ter-se ser

~ido da expressão p~opnn- sel'v~ço de destaca711ento-,ell}
pregasse a- de serviço de corpos destncados -, qual seria
o mal?

O SR. FEIlRStnA PENNA:-Estava na lelra da lei.
O Sn. VISCONDE DA BOA-VISTA:-Nilo s~ diga como o nobre

senador por illinas que neste caso ficanão encorporados a
tropa de linha. NãO; e para que usarmos d~ semelhantes ex
resslles? SenlJores, permltLn-se-me que dlg:~, nestns occa-

~iúes é preciso não aventurar .certas proposlçoes que rodem
roduzil' máo elfeito fórn daqUI; eonde? Na guarda nacIOnal.k' preciso não dizermos nenhumn palavra que possa ser apa

nhada e mal interpretada. Não, senhores; amda quando fosse
chamada a guarda nacional a COI'POS destacados, não se deve
considerar encorpomda ao exel'cito; serião corpos destacados
para flllerem o serviço em taes e taes lagares das provincias,
onde elles tivessem de ser creados, pam que o governO pu
desse com mlis facilidade morei' a lilllla para onde julgasse
mais conveniente; se o llmsil se visse repelltinamente na
I,ecessidade de reunir sua tropa de lillha ~1ll um ponto, que
remedio se não I;etira-Ia toda para esse pOlltO e entregar as
guarniçÕes à gual'lla nacional?

Entendo, pois, que, mesmo no caso do nobre senauor ter
usado das palavras-serviço de corpos destacados-em vez de
-se?'vico de destacamell/us-.não seria l'<lzão para eu votar
contra à sua emenda; e, demllis, o que será melhor? O ser
vico de corpos destacados ou o de destacamentos? l\este U1tI
mó serviço são os gual'das utrollellados indistinct:lInente, ao
pas30 que não succede assIm nos COl'POS destacados, o que e
8em duvida [Jfeferivel; porqualllo para esses corpos faz-se
uma tal ou qual qualificaç.ão, em que se inclue a gente que
menos falta póde fazer às IIldustrms. Portanto, alllda quando
o nobre senador se tivesse serviuo das palavras corpos desta
cados, eu teria vol,ldo pela sua emellda.

Outra ràzão, da maneira por que se procede, o millisterio
da guerra não póde saber o que .e basta nas provincias.

O SR, FERREIRA PENNA: - Apoiado.
O SR. VISCONDE OA BOA-YrsTA : -Fallo perante uns poncos

de nobres senadores que têm sido ministros, principalmente
os dous nobres senadores pelo RIO de Janeiro e pelo Rio-Grande
do Sul, que têm occupado a pasta da guerra; poderão elles
saber qual o dinheiro que se gastava com a guarda nacional?
Sei que mandavão ordens para que não se continuasse o des
tacamento; mas. não obstante essas ordens. o destacamento
continuava. Deste modo póde um ministro de estado ser res
ponsavel pelas despezas de sua reparticão?

Para que um ministro conbeca me1110r de que força e de
que dinheiro póde dispôr, não é mão que se diga: (( A força
da guarda nacional, que se dá em circumstancias ordinarias,
nuo excederá de tantas pracas.» Só assim elle, sabendo de
que força póde dispOr, fará' as suas distribuições e responsa
bilisará os presidentes de provincia que excederem ao ([ue
tiver sido autorisado, uma vez que estes tenhão tambem.uma
forca de lioha sufficiente.

~is o que eu tinha a dizer a respeito da emenda do nobre
senador pelo Amazonas,continuando eu a votar por ella. Não
vejo que a guarda nacional V( nha a soffrer mais, não vejo
qu.e ella vá ser encorporada á tropa de linlla ; pelo contrario,
veJo que o sel'vico se tornará mai, refrular.

Tntarei agorã de dizer algumas palnvras ao nobre senador
por Goyaz, que me prOVOCOl' sobre negocios de Pernamlluco,

Eu não me encarrego de faier a defesa, nem fie justincar
a distl'ibuição da guarda nacional na provincia de Pernam
buco ; ontro~ que tomem a si este encargo. Não sei mesmo
como ella [OI dlslnbulda, nem procurei sabel', porque não
sou daquelles que entromeltelll-se a aconselhar os presiden
tes, procurando saber e esmenlbando tudo. Não me encarre
go, pois, de justificar a applieaç,lo da fOI'ça da guarda nacio
nal na pl'ovincia de Peruambuco; até porque nilo sei mes
mo qne [orça esteve destacada, n~o sei se com effeito mil e
t'~lItas praças, como disse o nobre senador por Goyaz; não
VI o mappa deste anno.

O SIl. SILVEIM DA 510TT!: -Havia 1,860 pracas da tropa
de linha. •

O Sr.. VISCONDE DA BOA-VlsTA:-Perdoe-me; tambem não
sei, nem V. Ex. póde sabe-lo.

O Sn. SILVEIRA DA MOTTA:-Está aqui no mappa.
O Sn. VISCONDIl OA BOA- VISTA: - Isso é o relatorio do

Sr. Polydoro, que se refere á forca de linha de 186'2, não são
mappas deste anno; sei islo eonio anda, tenho lambem esse
relatorio.

O SR. SILVIlJnA !TA ~IOTTA: - Foi com esta rorea de linha
que se (ez a eleição, e depQis disto ella não saniu de Per
nambuco.

O SII. VISC01fDE DA ~OA-VISTA: - Sem ~e imporlar com o
d.elal~e da tropa de linba, nem com as el~lções, meu propo
sltn e tratar desse numero de guardas nnClOnaes que o nobre
senador diz que fômempregado na provincia e que eu i~noro.
O que sei é que, como commandante superior.... p%co ao
nobre senador que se digne prestar-me um pouco dé at
tenção .... Eu, como commandante superior do Recife, posso
lhe assegurar que niío tive dtstacadas senão umas 300 pracas;
tamhem asseguro-Ibe que n<1o tive hatalIJão com musica; -que
do de:;tacamento sob minhas ordens não sahiu ninguem para
fól'U: que o destacamento conservou-se na cidade e fez o
oerviço da guarniçãO.

O SIl. S,LVElIlA DA MOTTA:- Porque se mandou tudo o
mais pam fóm.
. O Sn. VlscnNDE OA BOA-VISTA:- Mandou-se a tropa de

ilnha, mas não a guarda nacional. Será bom que ao fallar
nos nesta casa estejamos bem informadas.

O Sn. SILVEJnA OA ~lOTTA :-- IUe informei muito.
O SII. VISCONOE DA BOA-VISTA:- Já lbe disse que sabiu a

tropa de linha, mas não a guarda nacional, como deu a en
tender no seu discur~o.

Se houve em outros logares da provincia guarda nacional
destacada, foi naturalmente por ordem do outros comman
dantes superiores.

OSR.. SILVIllllA DA ~IOTTA:- Por ordem do presidente da
provlIlcta.

O SR. VISCONOE OA BOA-VISTA :- E' preciso explicar estas
cousas; V. Ex. fallou de um modo que abrangeu a todos.
Eu nilo quero ser susceplível, porque estou persuadido aue o
nobre senador por Goyaz não se dIrigiu directamente a mim.
Eu podia tomar as suas palavras como uma inslnuacão; mas,
SI'. presidente, julgo o nobre senador tão cavallleiró, que, se
quízesie dirigir-se a mim, fal-o-hia com toda a franqueza.

O SP. SILVEIRA DA MOTTA : ~ Sem duvida.
O SR. VISCONDE OA BOA-VISTA: - Por consequencía,

deixo de insistir nesse ponto ; o que digo é que na cidade
não se destacou batalIJão algum.

Organisei com o contingente dos corpos sob nliDbas or
dens um corpo, dei-lhe um commandante e os officiaes ne
cessarios. Na outra camara já houve quem qualificasse de
iIlegal este meu procedimento, e de quanta cousa houve;
mas eu tolero tudo isso, porque as pessoas ~ue tratárão
desta materia nuo são de certo competentes. Eu, SI', pre
sidente, não costumo tratar de questões sem que tenba
dellas conhecimento, e por isto me admiro da facilidade com
quec~rtas 11e5soas avançào proposições tão inexactas sobre
mJtenas que ellas não conhecem.
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o SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Foi o Sr. Urbano quem disse
isto? , .

O SR. vlSCilNnE DA BOA-VIS!Á :- Eu sei queri\ disse, mas
hão quero referir nomes. .' ... , . ,.

Em 1856, no tempo do cholera, ·aquartelei balalhões in-'
·teiros ... e o nobre senudor pelo Rio-GralJde .do Sul sabe
inuito bem que eu tive ordem para ioso; e, portanlo esses cor
pos havião de destacar com todas .15 su'!s praçlls. E' verdade,
pois que a gu.. rda nacional IlO tempo do cliolera conser
vou-'se destacada; foi a unica vez Ilue eutiveeorpos desta
eados e não liavia de lliandar )'etirar a musica. ,Não havia
ali ne~sc tempo t~or'a de linha. O~ohre se~~dor .pelo RIO
'Grande do Sul crOlo que estava entao no mllusteno, e bem
sahe disto. .., ., '. .'

1'01' consequencia fique o nob,·e, scnadOr pelá provlO~ia de
Goyaz cerio de que, pelo que me .toca, tive. destacádas ~O~
praças, fazendo o. sorvlco d~ guarOlç.lo ; e deyassilg-em dIreI
que a guarda nacIOnal tlestacada teve plena- hberdade de vo
tar em quem quiz.... .

O SR. SILvEIRA DA ~lo'rrA: - oli i é naturai! sempre suc-;
cede assim.

O SR: VISCONDE DA flOA-V'SH :~ .... mas ella jú vai acre
ditando tã·o pouco eni lndas estas cousas. 'iue só hem poucos
sabirão do quartel p'lm votar. Veja o nolll'e senador como
as coUsas já vão ficando: . '" .

Aoora direi tanibem. quanto á tropa de Imha, que nãO seI
Se o~ CO\'pos da provincia estão completoi. Creio que estão,
COlHO os oulros do imperio. reduzidos a muito pouca força.
Note-~e mais que hadoelltcs, que os calnbotlços uos qua.r~eis
estão cheios de presos. pOflJue o ~upremo conselho mlhtar
não dá andiunento aos processos que IHU'" cá vêm.

O Sn. MARQUE! Il~ CAXiAS: - Não ê exaeto.

O SR VISCONDE TIA BOA-V.s'u : - Eri [;[0 .05 processos ficão
demorados em alguma parte, porque 05 comm~ndalltes me
disserão isso, arlmil'ando-me eu ,Ie vel' 05 calaboucos cbeios
de presos. Outros estãu embaraçados por causa do~'cOll5elbos
de guerra, outros por causa da inspecção ...

O SR, iIlARQUEZ DE C.lXIAS dã um aparte.

O Sa. VISCONDE DA BOA' V,STA: - Perdoe-me; deixe-me
explicar ao nobre senarloi' por Goyaz lJue "ntl'ou nesta ma
teria. Outros, como eu ia uiie.ndo, embaraçarlos por causa
da inspecção, sem que a repartição do ajudante-general de
cida se devem ter baixa ou nã.o, poi'que, como o senado sabe,
n:lo podem ter baixa sem ordem do Iluartel-general; mas
vêm as inS\leCçÔes e cá ficão. 1'01' con5cquencIll os corpos,
além de reduzidos, tinhão sentenCiados, e que estavão para
se-lo, óllém dos inspeceionados, á e'pera de baixa. Aceres
cenlem-se tambem além d05 doentes no hospital e os camara
das dos olIlciaes, ns destacamentos das fortalezas e o de Fer
nando, que é muito relorçado.

O SR. SILVEIRA DA lIlOTTA :- CO a 80 praças.

·O:8R. VISCONDE nA BOA,VISTA: NãO, ·senilOr; hoje esta
.muito mais 'reforçado. A proposito, dil'ei que lá existem so\
dados que, sem estarem degradados, o est.lo e1IectivameRte;
muitos soldados que têm completado o seu tempo de servico
continuão a servir ali, sem esperanca de voltarem a seús
corpos, por falta de recrutas que os 5ubstituão. A forca de
Iinba, portanto, que estava em I'ernambuco, achava-se'hem

. disfalcada, Eis o que sei.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :- Havia 1 860 pr;tcas á f6ra a
guarda naCional. "i

O SII. VISCONDE DA BOA'VISTA:- Creio que não IDas li
facil sa!Jer "pelo ma.ppa a que V. Ex. se refere. Àquerer
contranar·me, deveria V. Ex. consultar 05 ultimos mappas
do quartel-general. .

O SR. SILVEIRA DA I\IOTTA: - V. Ex. nega isto? .
O SR. VISCONDE DA BOA-VISTA :-Não nego, nem affirmoJ

O SIt. Su.nml n.\ III0fT.• :-AlI I

o SR. VISCONDR nA BOA-VI5TA: -Esse mappa do relatorio
poderá .mencionar essa força, mas nego que clla exista na
provmcla.

O SR. ~AIIQUEZ DE CAXIAS:-Está no mappa e não cxiste?
O SII. VISCONDE DA BOA-VISTA: - Mas veja V. Ex. que

esse mappa é o do eITcctive de 1862 e não dos promplos. Os
corpos que la existem são o 2° de artilharia, o 7" e o no de
cacadores, todos bem desfalcados.

b SR. !IAaQOEz DE CAXIAS :-E o de. guarnição.
(j Sa. V~SCONIJE DA DOA-ViSrÁ : - F;' verúilde. Mas sabe

o que ~contece quando lá quereni fazer alguma I'ill'atla'/
Todos os corpos concQITelnllara formarem um pequeno corpo,
que se apresenta COm a guarila naciou!1 na parada. Não sei
o que consta dos ultimos mappas.

O SR. SILVEmA DA MOTTA: - E' a unica cousa por onde
nos podemos regular..

O SR. VlS'cilNDE riA BOA-VISTA: -lIIas só pelos deste anno,
O SR. MARQUEZ DE CUIAS: - Este anno n,lo houve ainda.
O SR. SILVEIRA DA I\IOTTA: - E' do 1° de ahril de 1863
O SR. VISCONDE DA BOA-VISTA: - Nós estamos em maio

de 1864" ha um anno.
O Sn. SILvEmA DA IIIOTTA : - Nilo houve outro.
OSR. viSCONDE DA BOA-VISTA: - Pois bem; espcrelll()s

pelos novos.
O SR. III.IIQUEZ DE CAinAs: - O que ha hoje V. Ex. não

sabe, nem eu, nem ning-uem. .
O Sn. ViSCO!'iDE DA DOÁ-VISTA : -V. Ex. diz uma verdade,

em que estamos de acéordo.
O SR. Sn.vEmA DA l\IOTTA: - Não fallo de boje, fa!lo da

época de eleições,
O SR. VISCONDE DA BOA-VisTA: - NãO tenho mais nil.da a

dizer ao nobre senador. Quanto á situação nascente, de que
tratou o nobre senador por ~Iinas ...

O SR. BAnÃo DE PmAPAMA :-E que tal é clla?
O SR. VISCONDE DA BOA-VISTA: - ... ainda esta vez o digo,

não sou dos. que descrêm e desesperão; porque, como jit
disse, vejo nella as mesnias idéas ...

O SR. SILvmRA DA III0TTA: - E' muito apreciavel ouvir
isso.

O Sn. VISCONDE DA BOA-VISTA :-. , . vejo, é Certo, iJulro3
individuos, vejo amigos, uns velhos e outros novos, mas a
base do ediücio, não se tocou nella; aquillo que nós com
tanto trabalho firmamos, existe. O que acontece é que outros
obreiros continuão a levantar o edificio, mas sobre a mesma
base; não tenb.o, pois, por ora motivos para ~esesJlerar.
E porque não hei de confiar em tantos moços Illustrados,
de talento e bem intencionados? Tenho mUlta fé na gente
nova.

Paro aqui, SI'. presidente; creio que tenho dado toda? ~s
explicações que me cumpria ao nolire senador pela I!r~V!ncra
de Goyaz, devendo S. Ex. ficar certo de que no mUDlclplO do
Recife a guarda nacional destacada não excedeu de 300 pra
cas e emquanto a forca de Iinba, esperemos pelos mappas
deste ~nno; e tenho tâmbem demonstrado que. a emenda d~
illustre senador por Mato-Gros~o nITo .traz maIOr vexame a
guarda nacional, e, pelo contrano, hmlta o numero dos que
podem ser chamados a servico em tempos ordinarios, facili
tando ao mesmo tempo !lo governo os meios d.e me~hor ~scaH
sar a despeza da repar.lIção da guerra. TermlOarel, pOIS, dI
zendo que continuareI a votar por essa emenda.

O lil'. Fcrl'ch'a Penn~:-Pouco mais direi, Sr..pre
sidente, porque estou persuadHlo de que .em .meus anten.ores
discursos se não !lve a fortuna de JustIficar a mlOha
emenda por maneira que conCiliasse. as opiniões diver.g-entes,
apresentei motivos suflicientes. para lIldUzlr·me a. consH\era-lll
como uma medida necessarJa e utll ao servl~o publiCO,
motivos ainda mais reforcallos pel:ls considerações que
acaba de fazer o honrado géilador por I'el'llambuco.
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Prestei a maior atlenção aos discursos dos illustmdos
senadores pelas provincias de Minas e Goyaz, que comha
térão a emenda; mas com pezdr observe! que nenhum delles
resolveu a principal.questão, que consiste em saher por que
meios será proe.nchlda a ~orç<l de 18,000 praças, que as
camaras legislatIvas acahao do fixar püra Clrcumstanclas
ordinarias.

Todos reconhecem que pelo alistamento de voluntarios e
recrutados será isso imposiiivel, e, se não se quer autorisa:
o servico da guarda naCIOnal, como p~rlUltte a propna Ie!
de suá el'cação, qual será a conser[uencia? Que? goveruo
terá de lutai' com grav~s emharaços, ou procurara remov~
los pelo modo que as clrcumstnnCI<l.s e;ng~rem; mas creIO
que não póde, nem deve ser eiita a 1l1tcnçao das camaras.

AqueIles senhores qu~ )ulgão sufficlentes 'W,OOO ou 11,000
pracas para todo o servIço a cargo do exercIto porlerão lul.
ar:se isentos da olll'lgaçilo de concorrer com o seu voto em

P.wor de qualquer medida tendente ao preenchimento do nu
mero de 18,000 ; mas o mesmo não se póde dizer da maioria
de cada uma das camaras, qu~ julgou necessario este numero.
Se 13 OOOouH,OOOpraças hasUlsselll,deveriaser este omaximJ
fixad~, e então desappareccria a nccessidade da emenda. En
tendem os dous nobreii senadoreii que a emenda desnatura,
instituiçãO da guarda nacional, chamando-a a serviço quc;
proprio sómente do oxercito; mas, para mostrar o engnno em
que laborão, julgo hastante repetir textualmente as palavras
dos arts. 87 e 117 da lei ue 19 de setemhro de 1350. AIluelle
diz que a guard<l nacional deve fornecer destacamentos
dentro ou fóm dos rcspectivos municipios, quando {altar a
tropa de linha e de ]JoliCia para o serviço orclinario da
guarnição etc.; este [eclara que a guarda nacional d.eve
fornecer corpos destacados para de[endel' as praças [rtntelras
e costas, como auxitiares do exercito de linha.

Cingindo-se a estas disposições, e designando cada um dos
servicos pelo seu nome proprio, não póde a emenda ter por
fim encorporar a guarda nacional ao exercito, como parece
aos meus iIlustres adversarios; mas, para remover toda a du
vida, lembrarei que hastará uma pequena mudança de redac
cão, dizendo-se: - Na falta ue voluntarios e recrutados para
éompletar a força fixada, poderá o governo chamar a serviço
a guarda nacional, etc.

O SR. SouzA RA~IOS :-Ficaremos na mesma.
O SR. FERREIRA PENNA :-Parece-me que a objeccão do

nobre senador consiste em dizer a emenda que a guar'da na-
cional será chamada para completar a força do exercito .

O Sn. SOUZA RAMOS :-Para fazer o serviço do exercito .
O SR. FERREIRA PENNA: - Mas isso é exactamente o que

permitte a lei de 19 de setembro de 1850, como acabei de
mostrar, e a mudança de redacção que agora lembro deixará
fóra de duvida que a emenda, cingindo-se ás dis posições da
lei, considera a guarda nacional, não como parte integrante
da força permanente do eXercito, mas como uma [orça auxi
har, composta de praças que poderão revesar-se no fim de
certos prazos, como a mesma lei rccommenda.

Insistirão os nobres senadores na consideração de que,
emhora se procure por meio da emenda limitar o numero de
praças que poderão ser chamadas a serviço de destacamenlo,
não se conseguirá este fim, snbsistindo a ampla facnldade
que a este respeito confere a lei de 19 de setembro de 1850
ao governo e aos presidentes de provincia; mas eu já obser
vei que o de que agora se trata li de fixar a [orça do exercito,
tendo-se tambem em vista a despeza respectiva, na qual não
deverá ser comprehendida a que se fizer com o serviço da
pohcia local e outros peculiares a cada provincia.

Observou o honrado senador por ~Iinas que a minha
em~nda fa~ uma innovação, de que não lIa exemplo nas an·
teriOres leiS da fixaç~o de forcas; e, concordando com a sua
ob~erva~ão, peço-I~e todavia licen~a para ponderar que pela
umca Clrcumstancw. de ser uma ll1novacão não se deve re
jeitar qualquer medida. Diversas innovacões têm as camaras
felto. em cada uma das leis a~nuas, á'medida que a expe
nen~H~ as aconselha, como ainda agora acabando-se com
Ôd1stmcção que ~avia entre corpos moveis .e corpos fixos.
. que deve deternnnar o nosso voto é a conVicção de ser ou

não util a innovação, e a que agora proponho, já por mim
lembrada em aunos antenores, parece-me justificada pelas
razões que tenho expelldldo.

Disserão finalmente os nobres senadores que, se passar a
~menda, podera o governo ~hamar .desde logo a serviço
'l,000 praças da guarda naCIOnal, deixando de promover o
recrutam~nto para completar a força fixada. Ora, a emenda
só permItte o chamamento da guarda nacional na falta de
voluntarios e. recruta los que se alistem nas fileir;,s do exer
Cito, e eu creIO que um governo que tenha consciencia do seu
?eVel', e deseje proceder de conformidade com as vistas do
Leglsla']or, nunca lhe dará aquella intelligencia, nem chamará
a servIço contlllgente algum de guarda nacional senão em
!laso de IlIcontes tavel necessidade.

Ainda, porém, que ~m dos. effcitos da emcnda seja esse,
de tomar menos actlvo e VIOlento o recrutamento não se
deixando entretanto de acudir ás necessidades do ser~iço por
um melO menos vexn tono para a generalidade dos habitantes
de cada dlslncto, parece-me que bem satisfeitos deveráo
ficar os que tiverem votado a favor de tal medida.

Ninf,uem mais pedindo a palavra, e não se podendo votar
por falta do quorum, ficou a discuss<1o encerrada.

O SI'. presidente deu para a ordem do dia seguinte:
Votaç;lo das emendas, cuja discussão ficára en~elTada ;
l' dlscnssão ria proposlç<1o da outra camara, concedendo

carta de naturalisação aos subditos portllguezes Antonio lIIa
ria da Silva e outros;

3'. discuiis.á~ d~ proposta do poder executivo, abrindo um
credl to ao mnnsteno da guerra, no exercicio de 1863 a 186L

Levantou-se a sessão ás 2 horas e 400 minutos da tarde.

3' sessiio.
Ei\I 7 DE AIAIO DE 1864.

PllESlDENCIA DO SR. VISCOllDE DE ABETÉ.
SUMJIARlo.-Expediente.-Navegação do Uruguay. Cou

tracto celelHado com João Carlos Pereira Pinto. Parecer
das cOlllmissões, reunidas, de fazenda e emprezas previle
giadas sohre o negocio.-AllOlição (lo castigo corporal na
armaria. Parecer da commissão de marinha e guerra. Appro
vac<1o do dito parecer. - Ordem do dia. - Fixacão das
fOI:ças de terra. Votação das respectivas emendas em' ultima
discussão. Approvação da proposta.

A's 11 horas da manhã, achando-se presentes os Srs. vis
conde de Abaeté, Ma[ra, Teixeira de Souza, Mendes dos
Santos, Araujo Ribeiro, Souza e lIlello, marquez de Olinda,
Jobim, Souza Ramos, bal'ão de Muritiba, llonscc.a, Paula
Almeida, D. Manoel, Carneiro de Campos, Almeida e Albu
qaerqu~, Ferreira Penna, b~rão de S. Lou.renço, marquel
de Itanhaem, barão de Plrapama, OltOIll, marquez de
Caxias, l'ompêo, Candido naptista, Nabuco, visconde de
'Suassuna, Rodrigues Silva, Pimenta nueno, Dantas, Si
queira e i\lella, Silva Ferraz, Cunha Vasconcellos, barão
de Antonina e visconde do Ul'Uguay, o Sr. presidento abriu
a se$sJo.

COlllpm'ecêl'ão depois os Srs. viscon,le da noa-Vista,
visconde de ltaborahy, marquez de Abrantes, Souza Franco,
Pal'allhos Silveira da Motta e Dias de Carvalho.

Faltúrio com cousa participada os Srs. barão de Cotegipe,
harão de Maroim, harão de Quarahim, Candido norges,
Eusehio, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Dias Vieira, Fer
nandes Torres, visconde de Jequitinhonha, visconde de
l\laranguape, visc?n.de ~e Sapucaby e Z.acharias; e sem parti
cipação os Srs. Stnnubu e Vien'a da SIlva.

Foi lida e approvada a acta da sessão anterior.
O SR. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte:

EXPEDIENTE.
Um oflicio de 3 do corrente, do ministerio da guerra,

acompanhando o autographo sanccionado da resolução da
assembléa geral legislativa. que autorisa o governo a man
dar abonar á viuva do t6nente-general Lazaro José GODcalves3 .
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o meio soldo que lhe compete, sem prejuízo da pensão que f a 12 'I" Mas, por outro lado, é tambem certo que o estado
já percebe dos cofres publicos.-A archivar, communi- de nossas finanças reelama o maior escrupul0 em taes decre
rondo-se á 01!tm camara. ... .. taçõe., reclama que se pesem bem não só as vantagens e os

Outro de IHual data, do mlmsteno da Jusllça, aeompa- Dnus de cada melhoramento projectado, mas ainda a ordem
nhando U; CÓpia das sen.tenças proreridas na causa de petição de prererencia que entre elles se deva guardar. Ora, os do
da berdelra de D. Deolinda Rosa de Vasconcellos contra os aumentos officiacs presentes ás commissõcs não elucidilo a
berdeIros de Jame~ ~enny.-A' secretaria 11ara ser presente questão sob este ponto de vista pratico.
a quem fez!, reqUisiçãO. « As commissões reconhecem em lbese a ulilidade da me-

Um o.fficlO do 1~ ~ecretarin ~a camara dos ~eputados, dida, e têm no devido apreço o acto do poder cxecutivo, a
commul1lcando U; elmçao dos me 'rosda I!lesadadltacamara approvação que lhe deu a camara dos Sr5. deputados e as
que tem de servil' no presente IUez.-Intelrado. representações dos povos do logar; mas acbão-se indecisas

O SR. 2' SECRETARIO leu o seguinte em .face d.as pondCl'ações acima apresentadas, e que boje têm
_ mUlto maiS forca do que tlllhão em -1858 e 1859.

PARECER DAS COIllJllISSOIlS REUNIDAS DE FAzENnA EEIIlPREZAS « Em taes ci'rcunl'tan,: i "8, as commissões não se animão a
PRIVILEGIADAS. enunciar desde jál 1 ill refinitivo, e julgão do seu dever

. "As commissões reunidas de fazenda. e emprezas priviJe- propôr .ao senado ql ;1. ,( ~~0ao governo, pelo intermedio
gIadas têm de dar seu parecer, por delIberação do senado do mllllst~no .da', ;1. I.;a, commerclO .e o~ras publIcas,
tomada em sessão de 30 de Janeiro do corrente anno, sobre ~alS pI'eClsas \llforma~ e5 ..cerca da conven.lenCtn e opportu

'0 projecto de resoluçãO, vindo da camara dos Srs. deputa- mdade do melhoram ento em questiio, e partICularmente sobre
dos, (lue llpprova, eom vanas alterações, o decreto n. 2J01 estes pontos;
de 9 de abril de 1859, relativo ao contrato celehrado pelo «L' Se a utilidade do contrato de 181)9, COm as alterações
ministerio do imperio com JOão Carlo, Pereira Pinto para a votadas pela camara dos Srs. deputados, é tal que compense
navegação do rio Uruguay por barcos de vapor, sob a ban- o Gnus que dahi re5ultará para o estarlo.
deira brasileira. " 2.' No caso de levar-se a eíIeito essa medida, se convil'á

«O citado decreto do poder executivo foi precedido de uma suhvencionar as duas linbas de navegaçiio projectarlas, ou
consulta da secc,lo dos negocios do imperio do conselho de sómente a superior, que se estende do porto da Constituição
estado, dada em 30 de dczembro de 1858 e favoravel á em- no Estado Orie:ltal até ã vllla de S, Borja.
preza de que se trata. " 3.· Limitado o contrato á dita 2· linba, que alteracões
, "Na camara quatriennal foi este negocio examinado, pri- lhe devem ser feitas, especialmente quanto á extensãô da

meiro pela commissão de commercio, industria e artes, de- linha navegavel, numero das viagens e preço da subvenção.
pois por esta mesma commissITo reunida ás de fazenda e jus- " <i.' Quaes as condicões de capacidade e tirante d'agua a
tiça civil, sendo um e outro parecer objecto de porfiados de- que devem satisrazer os vapores destinados á navegação de
bates, que derão em resultado fmal o pro~lcto de resolução que tratão a 2' e 3· hypotheses,
ora pendente ~o_ voto do senado. " Paço do senado, em <i de maio de 186i.-J. M. da Si/va

« A. proposIçao da ~amara dos Sr. deput~dos approvll o raranhos.- H. F. de Souza e !o[ello.- !o[arquez de Olinda.
ncto do poder execultvo, com estas alteraçoes e5senCtnes -Visconde de Itaborahy.-Candido Borges Moaleiro. »
1', reduz a subvençãO mensal de 10:000$ a 8:000$; 2'. . _ . .
torna obrigatorio para o emprezario o prolongamento da Sendo posto em dl~cussao, ficou adIado por ter pedIdo
linha de navegação de Itaqui até it villa de S. Dorja; 3', nos a palavra o SI'. Ottom.
primeiros cinco annos do contrato exige, em logar de uma Foi lido tambem o se"uinte ;
'Via~em mensal, tres por mez na linha de Montevidéo ao Salto, o
e 1M pOr anno na segunda linha, do porto da Constitui- PARECER DA CO~IMISSÃO DE IIlARINUA E GUERRA.
cão a Itaqui; e dabi em diante, na primeira linha, quatro
viagens mensaes, em vez de tres em cada dous mezes, e 2<i « A commissão de mariuha e guerra vem ol'ferecer á consi-
por anno na segunda linha. dcração do senado o parecer que foi encarregada de formular

" As commissões reunidas tiverão tambem presentes várias sobre o projecto da outra camara que extlllgue na armada o
representações que vierão ao senado: duas subscriptas por castigo corporal em relação ás praças voluntarias e engaja
grande numero de cidadãos da villa da \Jruguuyana o da das, e substituindo-o por descontos, rebaixamentos e outras
povoação do Rosario, p:rtencente á cidade de Alegrete, as penas semelhantes, que ogoverno é autorisarlo a regular, bem
outras dirigidas pelas proprias camaras daquelles dous muni- como os casos em que o mesmo castigo poderá ser applicado
cipios e pelas de fiagé, Sant'Anna do Livramento,I'as50 ás praças recrutadas.
'Fundo, Cruz Alta, S. fiorja e ltaqui, solicitando a approva- « puas. questões principaes suscita a mate ria do projecto
ção do referido projecto. na dlSpoSlcilo enunCiada:

« No parecer das commissões reunidas, a utilidade da « 1.' sé a distincção ahi feita uas penas para os volun-
navegação por vapor sob a bandeira brasileira em todo o tarios e para os recrutados é justa e compativel com as
rio Uruguay, emormeote na parte superior deste 110, que ba- cxigencias da disciplina militar, podendo ser óldoptada sem
nba extenso territorio brasileiro e delle recebe varios af- inconveniencia do servico.
lIuenles, niio pÓl'. ser contestada sob o ponto de vista do " A 2' questão versa ·sobre a possibilidade de abolir geral
de.envolvImento progressivo daquellas povoaeões brasileiras. mente o castig-o corporal, no estado actual do alistamento

« Essa utIlidade é obvia e está de ha múito reconhecid voluntario e rorcado de que procedem as pracas de mari
implicitamenle pelo governo, as~im no estabelecimento da nbagem e dos corpos organislldos da armada. •
aIrandega da Uruguayana, e mesas de rendas de S. Borja "Quanto á l' questão, entende a commissilo que a difer
e ltaqUI, como nas estipulações dos tratados de 12 de oua sidade de penas para infracções da mesma nature7.a, só por
tubro de 1851 e <i de setembro de 1857, celehrados com· que são commettidas por pessoas diíIerentes, porém sujeitas
republica .oriental do Uruguay, especialmente nos al'tigoa a deveres identicos, não é conrorme a igualdade preceituada
relatIVOS a dlfficuldade que a essa Davegacão commum ops no § 13 do art. 179 da constituição, e 0pllõe-se tambem
põe o recife do Salto Grande do UruO'uay. • _ aos principios da justiça penal, que o legIslador não deve

!( Mas a questão não parece tão 1iquida ás commissões, esquecer.
quando considerada por outras faces, e sobre tudo com reIa- "Segundo taes principios, a qualidade e a intensidade da
ção.a outras emprezas em projecto e ao estado do thesouro pena regulão-se pela immoralidade do neto e gravidade do
na~IOnal. prejuizo causado á sociedade.

« A despeza publica. que- traz comsigo o contrato de nave- "Se a inrraccão commettida pelo voluntario é revestida
gacão do \Jruguay não é de certo consideravel em si mesma, do mesmo grão de immoralidade, e acompanhada de prejuizo
sendo que a subvenção está reduzida a 96:000$ por anno, e igual para a disciplina, que a transgressão praticada pelo re
tem outro limite na condi~ã? 5" do contrato, q'!e a diminue crutad~, e póde J:!Iesmo. aquella ser i?ais aggravada p~r qu~l
na proporção em que os diVIdendos da companbla excederem quer ClrCUmstanCIa, VIolão-se mamfestamente os prmClplO~

~"

"
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• cados punindo com diverso e mais intenso castigo a jados; mas não têm sido raras a; diJliculdades de seus arma-
!nv~cCãO 'do recrutado do que a do voluntario ou engajado, mentos.
IDf~ duando fosse admissiye! alguma distincção, devena s?r {( Entretanto, nem na França, nem nos Estados-Unidos existe

te" em favor do recrutado, que, contra a sua vontade, as o castigo corporal, e na Inglaterra nunca se reputou causa
an, e~ contra seu interesse privado e com menos justiça, fica da falta dos voluntarios.
:~~ei-to aos deveres .cuja infracção é punida, ao passo que. o {( Pensa, pois, a commissão que Q disposto no projecto não
ajuntaria ou engajado t~ma a SI, de hvre vontade e por I~- chegará provavelmente a atlrahir 'Ioluntarios, ao menos em

;eresse particular, as obl'lgações que transgflde, faltando Sl- numero sulliciente para sati~fazer as necessidades da armada,
multaneamente ao cumprimento do dever rubhco, e ao que da qual os recrutados continuaráõ a fazer parte. Neste caso
mais especialmente se ~omprometleu em Virtude do ~ont~·ato. cumpre examinar ainda se a desigualdade dos castigos ap~

{( NãO podendo seI' jus!ificada pelos (!Lctames da Justiça a plicaveis ás praças se compadece com a disciplina. ,
distinccão creada pe.lo p~ojecto, parecJ 9ue ella se baseou na Parece á commissão que não; porque aquella deSigualdade
necessiaade de mms vigorosa repressao para as praças re- é em si mesmo injusta, e, como tal, incapaz de harmonisar
crutadas. . se com a disciplina, que tem por fundamento o direito e a

« Isto quer di.zer que ta~s praça~ são menos 1I!0rahsadas ~o justica.
que as voluntanas e e~gaJadas. Amda que aS.'lln fosse, n~LO {( 'o seu elIeito é tornar sensivel aos que lhe estilo sujeitos,
ficavão abalados os pnnCljllOS reguladores a que a eomnlls- a uns o rebaixamento da condição pessoal, a outros a supe
são se referiu, porque a applieação da pena por uma certa rioridade 00 privilegio em que se achão collocados.
infrllecão nãO attinge oU,lras inrra~eões d,o mesmo agente, {( Dahi resultará, nos primeiros, animosidade contra a lei e
salvo '0 caso de rell1cld~ncIa, que pode venficar-se no recl'U- contra o superior, que se faz instrumento vivo da injustica.
tado como no voluntano. {( A consciencia do previlegio eageadrará aos segundos o

{( 'Cumpre, além disto, 'observar que na bypothese de ser desprezo para com aquelles, e menor respeito á lei, e a quem
necessarla maior repressão para os recrutad?s, fOI'ÇOSO cra a executa.
transformar tambem as demais penas da armaua, conlll1lnadas {( De tal estado dos animos provirá a rivalidade das elas
nas respectivas leis para voluntarios e recrutados indis- ses, que se traduz em rixas, e em outros factos ;emelhante-
tinctamente. mente prejudiciaes á ordem e á disciplina.

{( A commissão nITo teve dados su[ficientes para aquilatar {( O exemplo e a salutar intimidação que as penas deveJ!l
a realidade d1 hypothese alludidit. produzir, sendo já variaveis pela dilrcrenca do caracter indl-

cc Do que teve noticia foi que para admissITo da marinhagem vIdual, perdem uma parte de sua elllcaciã, desde que o cas
en.zaj"ada e dos voluntarios não ha, nem póde haver, grande tlgo nITo é o mesmo para infraccOes de igual natureza.

U Ih cc Nilo póde ser exemplar netil incutir temor no volunt-arioeserupulo na esco a. da pena que elle sabe não poder ser-lhe applica a.
{( A necessidade,'de complctar as guarnições dos navios e os cc A experiencia vem exhihir prova da inconveniencia do

corpos regulares da armada actua poderosamente para rece- systema adoptado no projecto.
bcrem-se os voluntarios que se apresentão, sem dependencia cc Os cadetes do exercito não estITo sujei los ás mesmas pe
de averiguaçOes minuciosas, s.endo certo qne boa .parte desses nas que as outras praças de pret, e dahi tem provind~ certo
nITo precnche o tempo do serViço, apezar dos meios de hran- afrouxamento na disciplina, que geralmente é reconhecido
dura ~ue os commandant~s empre~;10 para conseguI-Ia.. pelas pessoas competentes.

cc Nilo presta a estatlstrca crnlllnal da mannha, Imperfeita cc O arl. 1)0 dos de guerra da armada parece ter previsto o
como é, os precisos esclarecimentos para que se ajuize com mal da desigualdade das penas e procurado evita-lo, quando
seguranea da moralidade das pracas voluntarias e engajadas determina que, depois de lidos a bordo e nos quarteis
comparádas com as recrutadas'; mas a commissao êstá in- aquelles artigos, fiquem obrigadas todas as pessoas em
formada de que nITo lia entre ellas dilIerença notave!. pregadas no serviço ao seu exacto cumprimento e sujeitas

cc Entende-se talycz que a isenção do castigo corporal pro- iÍs penas de sua infl'acção.
moverá a concurrencia de voluntarios e engajados para a « Esse artigo ti o fructo da pratica dos profissionaes, versa-
marinhagem e eOl'pos da armada. dos nos me\llOres e mais proficuos meios de manter a disci-

cc A commissão nITo alimenta essa esperanca; não acredita plina.
que o castigo corporal seja a causa da defic1encia que todos « O mesmo dispõe o novissimo eodigo da marinha fran-
lamentamos. ceza nos al·ts, 10S c 252.

cc Está su[ficientemente averiguado que os principaes moti- cc A eommissilo não tem noticia que cousa diversa se
vos de semelhante drficicncia sITo: obsene nas marinhas de guerra das outras nações.

cc A penuria de navegacITo mercante nacional; cc ElIa, pois, tem pai' certo que a diversidade das penas
• cc A maior soldada e inieresses (Iue nos navios de eommer- não é conveniente á disciplina, além de ser injusta c contra-

cIO se oU'erecem aos marinheiros; ria ao preceito da nossa lei fundamental, e nao póde, conse-
cc A repugnancia dos nacionaes ao servico militar; guintementc, merecer a approvaçITo do senado. "

, cc IJ tempo de serviço nesses corpos, e mcsmo pam os ma- cc Pelo que perten~e á 2' queslITo, não estava a eommlssão
rmhelros. ~ adstricta ao seu e:;ame, visto como o projecto reconllece,

cc Operão estas e outras caUS,IS nITo sómente entre nós, mas pelo menos, nITo ser opportuna a abolição tot~1 do castigo
em muitas nações, ou em (luasi todas. corporal na armaua; mas entendeu a commissão que a

cc As enormes despezas feitas pela Inglatcrra, que conta em devia discutir para completar o seu voto, do qual al~uel1l
sua população mais de 300,000 homens do mal', para chamar poderia deduzir que o mesmo projecto devêra ser modificado
a se.l'Ylço os necessarios á sua marinha militar; o espirito no sentido dessa abolição.
mantllno encarnado ncssa grande nação; os feitos gloriosos cc Antes de tudo, observará a commisilão que, para abolir-se
de snas esquadras: não a têm colloeado nas cirelllllstancias Io castigo corporal, c.ra intlispensavel organisar ao mesmo
de abandonar legalmente o reCt'Utamellto forçado, tempo um codigo disciplinar que, definindo quanto é possivel

« O seu governo, ainda qne desde algum tempo haja dis- I as in[racçOes respectivas, lhes cominasse penas suJliciente
pensado ~quelle meio de recrutamento,nilo tem querido renun- menta Jepressivas em relação ao estado moral das praças de
cmr ao. dlrel~o de emprega-lo qualldo a necessidade o exigir. prel.

cc At~ mUito pouco tempo lutou com sérias dilliculdades « Achar essas penas é toda a dilliculdade da soluçãO do
para tnpolar os seus navios de guerra por alistamento volun- problema.
tano, qne lhe custa hoje muitos sacrificios de dinlleiro. « A solução não está na alçada do poder executivo. Com-
_~' A França gl1<lI'nece as suas frotas pela lnscripção 111a- p~te ao Icgislativo, que, no pensar da commissão, não deve

ntlma, que na realidade não é serviço voluntario, porém obri- nem pórle delega-la ao governo, como o projecto elIectiva
gatono, como é o recrutamento forçado: diverge só 11' fórma'lmente delega.

cc. Os Estados-Unidos compOem as tl'ipolaçOes dos seus cc Depende tambem aquella solucão do conheeimento pratico
naVIos de guerra com grande numero de estrangeiros enga.. do estado de moralidade das praças; este conhecimento só
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FIXAÇÃO DAS FonçAs DE TERRA.

Submeltidas á votação as emendas, cuja ultima discus
sITo ficou encenada, o!Ierecidas D<I 3' do projecto de fixação.

podem ter os professionaes experimentados, que, em constantes cc Isso não é possivel: 11 commissão pensa que será impra-
l'elacões com as equipagens e mais praças da armada, hajão ticave!.
obsêrvado até que ponto são assás repressivas e suflicientes « Se a razão parOl rejeitar o castigo corporal procede da
para manter a disciplina as penas de (lue se faz uso a hordo pretendida infamia, força é não deixar de abolir tambem as
e em terra. penas de ferros, de galés e carrinho, que importão algumas

« Alguns dos castigos que o projecto substitue ao corporal vezes aquelle castigo discricionariameute e são taxados de
]Jão são novos: achão-se decretados no art. 80 dos de guerra infamantes, não só na mvrinha, mas no exercito, e na ordem
da armada. civiL

« Os semelhantes que o mesmo projecto i1utorisa a impôr « A melhor prova de que o referido castigo não é consi-
serão ainda menos eillcazes do que os ferros, llrisão no i derado infamante é que o proprio projecto o cons-erva para
porão, etc. as pracas recrutadas.

« Ora, se, a despeito de taes castigos e da louvavel mode cr Não é possivel suppür que os autores do projecto qui-
ração dos officiaés no uso de sua autoridade disciplinm', são zessem manter a pena infamante para esses defensores do
elles algumas vezes obrigados a fazer applicar o castigo eor- estado, quando a extinguião para outros.
poral, é porque reeonhecem que os outros não são bastantes « Seria isso uma eontl'adicção inexplieavel!
para reprimir as infraeçãcs e assegurar a di~cip\ina. « Ao que fica expendido a commissão deve accrescentar

« Nem se diga que o fazem abusivamente, porque é certo que de todos os ministrog da guerra e da marinha ainda ne
que tal abuso não se dá, e o ministerio da marinha lhe tem nhum ju\nou aceitavel a extinccão do castigo corpora!.

-"opposto barreira,ordenando que não seja imposto seuão depois « Desâ'e que se t!'ata deste óbjecto, ou recusão perempto-
de averiguada a infracção c passadas 24 horas do momento riamente a medida como inopportuna e prejudicial ao serviço,
desta. ou observão que a dcve preceder uma boa lei de reCl'Uta-

« Considerado o castigo corporal em suas qualidades, é menl2i assIm C01110 um novo codigo penal e correccional.
facil concluir que elle reune a móI' parte das condições de « l'(ão !la muitos di"s, o senado testemunhou que os mem
legitimidade das penas: sómente se lhe attribue o deleito da bros do actual gabinete não se pronunciárão em favor da
infamia na opinião dos que, alheios aos habitos e necessi- medida, e mesmo requerêrão que ella fosse com pl'Uelencia
dades da vida militar, se deixão deovairar por sentimenlos e calma meditadamente discutida, o que é prova de não
na verdade generosos, porém menos conformes ú realidade haver conviccão da sua utilidade, ou antes dos perigos que
da vida. ella encerra para o exercito e para a armada.

({ Os que professão a honrosa carreira das armas, o, que « Do exposto não pretende a commissão concluir desde já
meditão . n~ ~ndeclin~v~1 necessidade da mais r.estricta e pela rejeição d? projecto; clla pensa que convem reunir
severa diSCIplina, pnnclpalmenle a bordo dos navIOS empre- Informações mais amplas e completas, que COIU segurança
gados na defesa do paiz e da honra da sua bandeira, e onele determinem a resoluc<io qne se deve tOlUal' sobrc tilo impor-
se achão empenhadas as vidas de grande numero de homens, tante assumpto. .
não se deixão enlacar por essa opinião. ({ Por este modo, não s6·0 sena do manterá, como costuma,

cc As proprias práças de pret não se julga:0 infamadas pela o preceilo d;l sciencia do legislador, qne mármente em ma-
applicaç1l:o do castigo. teria penal deve camiuhar com summa reserva na carreira

« lctus {ustium i71{amiam 11071 impoI·tat, sed causa propter das inuovaçiles que podem desarmar as leis, porém dará
quam id pati meruit.· dizião as leis romanas, e o bom senso mais uma prova de eonsideração que tributa á camara dos
aesprevenido não recusa esta sentença. 81'S. deputados.

({ O fundamento da legitimidade da pena existe na sua ne- (( Assim, pois, a commissão tem a honra de pI'opôr ao
cessidade. senado:

({ A pena é legitima, dizia o illuslrado rIe Broglie, porque • 1. 0 Que por intermedio do governo se peça a opinião do
é necessaria. supremo conselho militar e a do conselho naval sobre a ma-

« A Inglaterra, que passa por ser o paiz classico ela liber leria do prJjeclo.
dade e do progresso relleclido, conserva na sua marinha o (( 2. 0 Que seja nomeada uma commissão do seaalIo que,
castigo corporal. auto risada a inquirir as pessoas que entender mais compe-

cc Mesmo pelos seus estatutos civis, esta pena se faz eil'cc tenles úcerca do dito pl·ojecto. e a coll1er quaesrluer infor-
tiva. ma~,ões qne julgar uleis, formule o seu. voto definilivo, tendo

« Consta do 1I/niscell. slat. pago 93, que em 1858 soITrêrão em I'Jsla tambem o dos conselhos refendos.
n referida pena 10 individuos; em 1859, B; em taGO, 7; sem "Tal é o pareccr da cOllll1lissão de marinha e guerra.
contar 205 jovens, a que tambem foi ap(llicada em 185S, e a " Paco do senado, 7 de maio dc "1SG4.-Barão elc Muri-
118 em cada um dos annos de 181i9 c ·18GO. tiba.-1\J, F. de Souza c ilIcllo.-MarqlLcz ele Caccias.»

« .No e!l.thusiasmo re~'~!uci~nar!o rle i8tS f.oi abolid~ ..~a Posto em rliscussãe, foi sem dcbate approvado em ambas
D~~rlllha lIancez~o castl~~ COI (l01 'I~. e sulJ.lltUldo por plJ,ilo a" conclusões, e, consullado o senado !lccrca. do numero de
a. e lU11 ~.e~, pOlem c~~o IClU o .alle~~nd~mellto, s;ndo. pIe- mcmhros de que deviet compOr-se a COll1l1llssão espeCial,
CJ80 acuc.lI .sem den201a com a plomul~nçao d.a nOla lei, na resolveu (Iue fosse de tres.
qual, todaVIa, se nao restaheleceu esse castIgo do mesmo • ,
modo por que cxislira. O Sr.. pnESIDE~m declarou que, de accordo com os demaIS

" Entrelal,tJ, é tão certo não o reputar· infamante, que rle memlJr?s da mesa, passava a dar a dlrecção aos segumtes ob
l'lg-uma maneira é permittido no arl. SOB do codigo de 1858, Jec\os.. ".1 . 8F I'evonnndo n
DOS casos aJJi enumerarlos e em oulros semelhantcs em pue 1rOJecto . do ~enado ,Ie ,4 ue junho de 1 ~,J, p' _ '
a necessidade o exige. ' I parte d,~ leI de 3 de dezembro de 1841.- A comlUlssao de

« Na Belo'ica, depois da declaracão de 9 de novembro de leglslnçao. - . b' d 1
1830. os tritunaes militarcs da miis alta categorin o julgá- Duas represen.taçoes, uma do antlgo ca Ido o conse bo
rilo em vinor em 1847. Tanta era a necessidade de o eo 1- geral dn.\ll'ovl\lcla d.e S, Puulo, e outra da camara ll\un~cI
~ervarl ~ I J1al.d~ Curvello, sOMe, custas de proces,:;os cl'lnunaes e 1111-

poslcoes de pelias.- A mesma COmmlSS<lO.
" Em outras nações que não passão por menos livres per- piOIJOsir.ii.o da camara dos 81'S. deputados, autorisantlo o

nJanece semclhant.e pena. _ ... governo a"adiantar aos empregados publicos as c~1tradaspara
Nos Estados-UllIdos, onde nao ba mUIto fOI extwcta, a ma- o monte-pio ~eral tios servidores do estado.·- A cornnllssão

l'inha de guerra som'eu cousideravelmente em sua disciplina; de fazenda. ~
os commandantcs e oilleiaes reclamárão contra isso. ORDEM DO DIA.

" Poder-se-ha esperai- que a nossa armada, nas condicões
em ?oue se acha, seja mais feliz que as dessas nacões? "

(( fomaremos a decretar tal pena depois de a (ermos abo
lido?
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DECLÁllAÇÃO.

EXPEDIENTIl.

Um oficio de 6 do corrente, do millisterio do imperio,
acompanbando o aulhographo da resolução da assembléa
gel'illlegislativa, que autorisa o governo a conceder carta de
naturalisacão de cirla:l<io brasileiro aos subditos portuguezcs
Afie!!!:" José da Costa o outros, na qual resolução Sua
i\L'gestad~ o Imperador COllsellte. - A archivar, communi·
cando-se a outra caUlara.

Outro de igual data, do ministerio da guerra, acompa
nbando um exemplal' da proposta da fi~ação de forças de
terra para o anno fillunceiro de 1865-1866" que fô!'a ~pre
sellla(LI á camam dos Srs. dcputados.-A commlssao de
marinha e guerra..

IleCjuerimento do S,'. senador Sinimbú, pedilldo um anno
de licónca pura ir á Europa tratar de sua saucle. - A' com
miss<io de constituição.

Contrato com o visconde d? Barbacena para lavrar ~inas
de carvão de pedra.I\.equenmento do adiamento e (liscur
sos do SI'. Candido Borges, discurso do Sr. Souza e mello.
Approvaçiio do requerimento.
A's 11 huras da manhIT, acbando-se presentes os Srs. vis

conde de Ahaeté, i\lafra, Teixeil'll de Souza, Ferreira Penna,
i\lendes dos Santos, Paula Almeida, Carneiro de Campos,
Jobim, bariio de S. Lorenço. Araujo I\.ibeiro, Calldido Bor
ges, visconde de Suassuna, Almeida Albuquerque, D. Manoel,
visconde dQ Sapucaby, Dias de Carvalho. Fonseea, Siqueira
e Mello, marl[nez de Ca~ias, Sinimhú, Souza e i\Icllo, Za
cbarias, Candido Baptista, mar'1uez do Ollllda, Souza Ramos,
bar'io de i\luritiha, Paranhos, Pompêo, marqncz de Abrant~s,
Dantas, Cunha Vasconcellos e barilo de Autolllna, o Sr.
presidentB ahriu a sessão. . .

Comparecêl'i\o logo depOIS os Srs. Souza Fr.anco, Dias
Vieim, Ferraz, OLloni, harão de Pirapama c Visconde da
noa-Vista.

Faltilnio COI~1 causa. partici pada os 81's. barão de Cot~~i p~,
barão de Dlarollll, bar,lo dc Quaralnm, EuzeblO, Souza IlUeI
roz, Paula Pessoa, F~rnandcs Torres, marquez de Itanbaern,
viscondc de Jequitinbonh,~ e visconde de. i\IaranEuape ;. e sem
parlicipa,gão os Srs. Ilodnglles SIlva, VIeira d" ::iJiva, Pimenta
Bueno, Silveira da Motta, Nabuco, Souza e lHello e vIscom]e
do UJ'uguay.

Forão lidas e approvailas as actas de 7 e 9 do corrente,
O Sn. l' SECREunlO deu conla do seguinte:

EM 10 DE MAIO DE 186i.

ACTA DE 9 DE MAIO DE 1861.

pnE;SIDENGIA DO SR. vlscolmE DE ADAETE'.

r as de terra para o anuo finan.ceiro de 1864 - 1865,
de. o~ç 'Itada a se"uinte do Sr. Ferreira Penna:
fOI reJe o f' t

cc Para completar a Oiça,. e c.» " .
Forao approvadas .a~ segullltes do SI. Paranhos.
cc No art. 6° addltlvo, depOIS das palavlas, etc., e a do

Sr. Ferreira Penna: . '
cc O recrutado que_ depOSitar o valor, etc: » .
Terminada o. vot~çao, fo~ a~provado o proJecto assim emen

dado, e remeltIdo fl COmlntssao de rcdacçao.

C1nTAs DE NATURALISAÇio.

Seguiu-se em 1" discussrro, e passou sem debate á 2" e
de<ta para a 3", a proposlçilo da camara dos deputados, au
tOI:jsando o.g~verno fl conceder carta de naturali?ação de CI
dadão braSIleiro aos subdltos portugllezes Antomo i\Iana da
Silva e outros.

CREDITO AO MINISTERl'1 DA GUERn.\.

Entrou finalmente em. 3~ discus~ão,.e foi tambem approvada
sem debate, para sullll' a sancçao .Impenal, a proposta do
poder executivo, abnndo um crefhto ,para o uunlsterI? da
guerra no exercicio de 1863-186í. -CouvertIda em proJecto
de lei. .

Es"otada a mate ria da ordem do dia, o Sr. presldcnto deu
para 0 9 do corrcnte a nomeagITo da commissão cspecial 'luc
tem de daI parecer ácerca do projccto da camam dos Sl's.
deputados relativo á ahulicão do castIgo corporal ás pragas
,'oluntarias e engajadas de· marinha, na [órma proposta pcla
commissão de marinha e guerra;

3" discussão da proposição da dita camara approvando o
contrato feito com o viscolll1e de Barbacena pam lavrar
minas de carvão de pcdra, com o parccer da commissão de
em prezas privilegiadas;

Sobl'ando tempo, trabalhos de commissões.
Levantou-se a sessrro ás 11 3)4 horas da manbã.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE AD,\ETÉ.

SUII.MARlo.-Expedicnte.-Declaraçiio do SJ'. prcsidente.-In
dIcação do Sr. Fen'eira P.'nna.-Ordcm do clia,-Aboliçilo
do castigo corporal. Nomcação da commissão especial.-

A's 11 horas da maoM fez-se a chamada, e acharITo-sc
presontes os Srs. visconde de Abaeté, Marra, Tei~cil'a dc
Souza, Fonseca, mendes dos Santos, Carneiro de Campos,
Cunha Vasconcellos, banlo de S. Louren:!o, Ottoni, Almeida
Albuquerque, visconde do Urug·uay. Paula Almeida, Araujo
Ribeiro, Dantas, Souza Ramos, Pompên, Ferrcira Penna,
D. Manoel, Candido Borges. barão de i\InritilJa, I\.odrigues O SR. pnESIDENTE: _ Devo informar ao senado que na
Silva, Silveira da i\jolta, Sinimbtl, barão de Pirapama, vis- votacão da lei de /hagITo das forças de telTa pam o anno
conde de Ilahoraby, 1'aranbos, Souza Franco, tiiqll~ira e finan'Cciro de 13M-H,o;) fGrão sUPllrimilios, ]Jara formarem
lIIello e bmão de Antonina. t1rojcclos Clll separado, dous artigos, um aholindo o casti~o

Fallárão com causa participada os Srs. banio de Cotegipe, coqíoral em rclnçiio ás praças yoluntarias. p, cngaj:ulas do
barão de r.Jaroim, b,lI'ão de Quarabim, Euzebio, Souza Qnei exercito, e outro ad0l'tanJo a mesma merlJua a respeito da
roz, Paula Pessoa, Dias Vieira, Fernandcs Tnrres, Di"s de guarda naciollal qUI\lI'.lo está cm serviço de .corpos destac.a
Carvalbo, mar'1ucz de Ilauhacn, Vi5CO:lde de Je'luitinhonha, uos. Nilo sc deu o Ult'lllO desltno a estcs artigos que aS51m
visconile de i\branguape, visconde de Sapucaby c Zacbarias; for:l0 separados da ~ei, c a mesa entende que ellcs devem scr
o sem participaeão os Srs. Ferraz, Canllido naplisl.a, Vieira remei tidos Ú comm's~ão de marlllha c Ruerra: os ret'bndos
lia Silva, Pi,nülila llueno, Jobim, l'iabuco, Souza eMello, aJ·.tigu:; serão, pois, endados a esta cOUlluissão.. .
marnuez de Abmutcs .. marqnez ue Ca~ias, marquez de Uiinda, Segue-so a aprescntaçüo de projeetos de lei, tnllcações e
viscoude da noa-Vista e viscondc de Suas"una. requerimentos.

Não haycndo numero sumciente de Srs. scaallor<ls, deela- Tem a pala vra o SI'. Ferreira Penna.
rou o Sr. presidente que não podia haver S1's.>iio. e. depois .
de eonvldar 00 Srs. scnadores presenles a oceuparem-3e em o 1'3", ll'el"'ch'!l P",,,,n;- SI' presHlenlc, qual do se
trabalhos de commissões, que a cnlem do dia sebuinte - era abl'lu a :.:a discussilo do projccto (le lei de fixagão das forras
a mesma antcriormelitc deSignada. Ide lerra, cu tive a honra de t~'ocal' com V. E~. algum"s

observacies sobre a COnyenlPnC1Ú de serem conYldados para
semelhailles discussões os ministros das repartigões compe
tentes, eomo ó de estylo a respcito da 1" e da '.1." discussão.
V. Ex:., rcconheceauo a utilidade da medidn, observou toila
via que, importando cIia uma iunovação nos estylos da cas~,
nlill poderia ser desde lo~o adoptada, e qlle Julgava mais
regular que se oll'crecesse neste sentido uma indicação para
ser examinada pela mesa, e submellida com o seu parecer
á decisão do senado. E' esta indicacilo qua agora oITereco,
compreltendendo, por parecer-me isto de manifesta neces·si,
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da construccão de uma estrada de ferro de Santa Catharina a
Porto-Alegre, cujas vantagens saltito aos olbos,

Não discutindo, pois, SI', presidente, como disse a princi
pio, o parecer da commissão, nem o contrato, eu me limitu a
pedir ao seaado o adiamento deste negocio até que nos seja
preeente a consulta do conselho de estado ácercn da estl'ada
de ferro de Santa Cat1Jarina a Porto-Alegre. Vou mandar o
meu rBquerimento de adiamento.

Foi lido. apoiada e posto em discussão o seguinte
REQUERIMENTO:

INDICAÇÃO.

ORDEM DO DIA,

ABOLIÇÃO no C!.STIGO conpORAL.

« Indico que, quando se der para ordem do dia a 3· dis
cussão de qualquer proposta do poder executivo, c a <las
emendas n01'as que cntão se lbe fizerem, avise-se o ministro
da repartição competente, como é de estylo a respeito das
duas primeiras discussões,

« I'aço do senado, 10 de nlllio de 186L - - Ferreira
Penna. »

" Rcquei 1"0 que se solicite da secJ'etaria de estado da agri
cultura, commercio e obras publicas cópia do parecer do
consel1Jo de estado ácerca dos planos de uma eslrada de ferro
de Santa Catbarina ao Porto-AlegTe, ficando entretanto adiado
o parecer que se discute até á alll'esentacão da dita cópia.

« Paço do senado, 10 de maio de 18Gf-Canrlido Borges ...
@ 6;1",. Souza e iUc!lo : - O senado ouvíu a explicação

que o nobre senador pela província do Rio de Janeiro, meu
illustrado collega, dcu sobre o facto observado de apparecor
na mesa o parecer somente com duas assignaturas. Passou-se
o oaso como o nobre senador referiu. Pelos seus íneommGdos
reconhecidos, elle nào tem sido muito assiduo ás sessões do
senado; selldo remettida Ú eommissão de emprezas privile
giadas a resolução ~a camara dos deputados sobre a minera
cão dc CH1'ão em Santa Catbarlna, entendi-me com o outro
ínembro da commissào, o SI', marquez de Olindn, e concor
dámos nas ídéas exaradas no parecer que lavrei. Encon-

Entrou em 3' discussão, qu-e ficára adiada, na sessão de 18 lralldo depois o nobre senador, conversei sobre este negocio,
de abril, a proposicão da eaU!arn dos deputados, approvando e S. Ex. disse, com toda a razão, que queria ler e estudar a
o contrato feilo éom o visconde de Ilarbacena para lavrar questão, para o (lue levou os papeis, Seus incommodos, porém,
minas de eamio de pedra, com o parecer da comlDiss[o de não lhe perlllltLlI'ão comparecer ao senado ~iguns dIaS, ;. eu
emprezas privilegiadas, que ofl'erece emondas. maneici 11 mcsa o parecer com as duas asslg-naturas. EIS o

O .!!l." «Jlln.lhl0 mOI'S'Cm - Sr. presidente, não llle [acto e ,into muito qne os iucommodos do 1Iobre senador não
prop lnl10 a impugnar o parecer por ora, e sim a pedir o lhe p~rmittissem auxiliar os dous membros da eommissilo
adiamento delle, pelas razões que vou apresentar ao senado. com SUi\S luzes.
O senado acaba de ver que apenas dous membros da com- Passando a tratar rio réquerimento, peço licença ao nobre
missão de emrrezas privilcgiadils sc achão assignados neste senador para dizer-lbo que os fundamentos expostos para
parccer, Senao cu membro desta commissão, e Iledindo o ap'Jiar o adiamonto não são procedentes. ExistirJo na reah
adiamento boje, devo dar ao senado as causas Ilue lIle levão dade ou existem dous requerimentos dirigidos .ao govemo:
a isto, um pedindo privilej;io por DO allllos, on n,LO sel por quanto

Ad1'ertindo-me um dos bonrados membl'os da c01l1rnissão tcmpo para o estabelecimento dó uma estrada de [erl'o de
que este projeeto existia na pasta e que ia lavrar o compe- qualqJer ponto do littoral <Ia provincia de Santa Cathalina
tente parecer, eu pedi a S. Ex, a demora por alguns dias, para qnalquer ponto da 'provineia do Rio-Grande do Sul;
nfim de que llUdesse eXilrnillill' este negocio e assignar com c;ses jlOlltoõ não silo deSigna/los, não são fixados. O outro
conhecimento de causa; e então levci para casa os papeis que re'jncril1leulo pede auloris,lção ]Jara fazel' os estudo.5 neces
eacontrei. sarios afim de se reconbecer se a empreza de uma via ferrea,

O meu estado de saude o senado sabe que tem sido mito; que ligue as duas pro1'incias, póde ser levado a eITeito. A
durante toda a sessiio, deixei de cOUlllarecer por alguns dias, srccão do Impeno e agl"leultul'll do conselho de eslildo con
o, como não se podia s,lber o tempo <Iue durari,! o meu in- sulCou soill'e os dous pedirlos, e seme não falha a memoria, o
commodo, os honrados membros que [azião parte da commis- govel'llo resolveu indeferir a ambos os requerimentos. Por
silo assent:ll'ão quc, para abreviar o negocio, potlião lavrar o cOllsequencia a itlóa de e,tradas de ferro para a pl'ovincia
seu parcc<r pam cu assignal' depois, ou para passar silll- de S. pcdro li negocio caduco, e aquillo que não existe não
IJlcsmente com a assigllatura dos dous honrados membros. pó de servil' de (nn,hmento ao .adiamento proposto pD!o
Durante a pcrmanencia do incollllllo<io vi pelos jornaes que o nobre selludur,
parecer tinha sid,) apresentado; mas, não tendo sitIo discuti A l'oprcsenlncão d" asscmbléa provincial de Sanla·Catha
do e entrando hoje em discussão, peço seu adiamento pelas rina não me pai-ece razoavel, porque as duas estradas nuno"
sef:uinles razões: se farüo ConCUrr0llClll. Lma dellas, a que tem dc fazer o

Ila, Sr. presidente, dous projectus de uma estrada de feno servico das minas cle carvão de peclt'a, procura o Oeste, vai
que da provincia de Santa Catharina se dirigc a 1'ol'to-Alc- á serí',l ; a. outra Im de seguir pouco mais ou menos a direc
gre; consta-me. vi mesmo, que .l!guns trabalhos a esle cão Sudoeste, acompanhando o littoraJ até Porto-Alegre ou
respeito ttm já sido apresentados ao governo, e me consla S, José do Norte. E' venlade que em todas as emprezas de
lUalS que acerca (1elles fOI consultadl\ a scccão do conselho cslneas de [crro se tem (j~ado uma zona priviligiada, dentro
de estado. Vrj,) pelo contrato que sene de Jiase ao pareccr da qual ncnhuma outra estrada parallela possa ser construida,
da commissüo 'lue sc dá um privilegio por 90 alJIlos; vejo e li neste sentido que se concede á estrada Ilue se ha de
que em uma outra condição se prohibe a constrUÇãO de cO!lstruir para o servico das minas de car,ão dc pedra a zona
qualqucr caminho de ferro em UUla eircum[ercncia de 10 Ic- privilcgiada, islo 6, dentro das cinco Icguas, de um lado, e
guas: me parece que o senado, para votar acerca deste nc- do outro II,LO se poderil conslrui,' uma estrada parallela ; mns
gocio, deve conbecer, não só os planos que forão apresen- de maneira nenhuma se podia dar o privilegio inaudito de nilo
tados para essa projcetada estmda de fe'lO, mas ain(;a a poder ser ljllillquer estrad,l de [erro cort[lda por outra; iSlO
opini.lo da secção do consc1ho de cstado, que foi consultada. nilo se tem concedido a nenhuma em preza, e os favores con-

E DU parece isso, senhorcs, tanto mais in,ilspensavc1, quanto cedidos ú estrada ljue se tem de conslruir para os serviços
é certo que a ils,cmlJléa provmcial de Santa Cathnlina lep'e- das minas são os mesmos quese têm concedido ás outras es
sentou contra a concessno do privilegio, que ora se discute, tradas de [erro.
aJlegando a impossihilidade, que talvez se désse no futuro; I Ora, Se taes são os fundamentos do adiamento, e se não

dade, a discussão das emendas novas que forem approvadas
na 3' discu~são das propostas.

Lida e apoiada, foi remet•• tIa á co'llmissão da mesa a
seguinte

Procedeu-se á eleicão da commissão especial que tem de
dar parecer ácerca da proposiç,Lo da camara dos deputados
[elativa á abolição do castigo corporal, a que estão sujeitns
as praças voluntarias e enf:ajadas de marinbn, e, corrido o
escrutinio, ficou a dita eommissão composta dos Srs. Olloni
com 21 votos, marquez de Caxias com 17 e Carneiro de
~all1pos com 12, por desempate com o SI': Nabuco, que teve
Igual numero.

CONTRATO COM O VlsCONnE nE DAnDACENA PAnA LAVRAn MINAS
DE CAnVÃo DE PEDRA.
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suo procedentes, claro é que eu não posso deixar de votar
contra elle.

o ,sI', ()alldido DOI'ges .-Sr. 'preúdente! eu não espe-
a 1'lnpnanacãO do meu requerunento, fcIta pelo nobre

ral'a b· d b d . - dsenador que. ~ca~a e sentar-se, mem 1'0 a commlssao e
mprezas prIVIlegIadas. .

e Os papeis que examinei .deixarão-me em completa duvida
Í1cerca do l'eto que eII devia dar I!esta matena, e parece-me
otavel que se lfipugne o requenmento de um I~emb~o ~e

nma commissão que pede os esclnreclmentos que Jnlga mdIS
uensal'eis eara dar um voto ácerca ca mater,ía que 1110 e
p 'eita POIS senllores, um contrato concedIdo em 1861
s~Jde '~sperar' tres annos e.nITo páde. esperar mais tres ou
puatro dias, qlle tanto sera necessano para que o gover~o
205 envie o pareec~ do conselllo de estado acerca da matena
de que já fiz mençao ? .

Disse o nobre senador que estes dons proJectos de estrada
de ferro de Santa-Cath~rin~ a Porto-Alegre já forão !ndefe
ridos; mas isto basta? fena o governo sufficlente razao para
indeferir estes dou~ planos de estl'~das de ferro? ~onsta-me
que um foi concebido por um omclal r~e eng~nh~Iros nosso,
moco muito babIl, e esle traiJalho n<lO esta tao atmzado
como pal'eceu ao nobre senador; vi alguma cousa a este
respeito, e notei que o estudo e ~ão minucioso que ate já
está calculada a extensão do canllnbo, as pontes e os tuneIS
que se devem construir: ora, não se teria cbegado a este re
sultado sem um exame serio do terreno por onde deva passar
a linha. Consta-me, e verdade, que um desses rerjucrimentos
foi indeferido; mas o outro não o foi, ou pelo menos o despa
cho não ê claro; e tanto não e claro que o official de enge
nheiros a quem acabo de referir-me ainda continua nos seus
exames e na sua Pl'eteneão.

Sobre tudo, senllores,' o que e qne se perde em que sejão
presentes ao senado todos os ~apeis, todos os esclarecimentos
necessarios para que el1e decida com pleno conllecimento de
causa? Não terá peso na consciencia do senado uma repre
sentacão contra este contrato e privileaio, feita pela assem
bléa provincial de Santa Catharina? 'Essa 'lssp,mbllÍn seria
composta de homens que pesassem tão pouco os mtcresses de
sua provincia ou os desconllecessem tanto que viessem re
presentar aos. poderei; supremos do estado sem mais, nem
mais? O facto, pois, SI'. presidente, ria existencia dessa re
presentação da as!'embléa provincial de Santa Catllarina, o
facto de eu não acllar claro o negocIO pelos documentos que
me forão presentes, a necessidade que tenlJO de examinar
qual foi o parecer da secção do conselllo de estado,e que mo
tivos teve o governo para indeferir essas pretenções, se é
que indeferiu a ambas, me levão a insi!'tir pelo meu reque
rimento.

Não quero impugnar o conli'ato, estou disposto a votar
por elle com algumas pequenas modificações; mas tambem
não quero comprometter o futuro do paiz. O senado sahe se
convém ou não o estabelecimento dessa estrada de ferro até
PortO-Alegre, segundo as condições propostas pelos empre
zarios? Ate me consta (lue em um delles em nada se onerão
os cofres publicos. Entr'etanto o senado vê que, passando o
cQntrato tal qual, páde dar-se a impossibilidade rfessa cons
LrU?ÇãO en! uma cil'eumferencia de 1U leguas. Poss.o eu saber
de ImprOl'lSO se nessas 10 leguas está comprehendldo o espa
ç?, que deve seL' percorrido por essa linlla? Certamente que
nao.
, Insisto, pois, pelo adiamento; são tres ou quatro dias; o
ri~Koeio nãopenle por isso; ao passo que o senado poderá de
culLr COm pleno conhecimento da materia.

Submettido á votação, foi approvado o requCL·imeuto.
- Esgotada a materia da ordem do dia, o SI'. presidente deu
para a da seguinte sessão:

3- discussão da proposieão' da camara dos Srs. deputados,
autorisando o governo a cónceder carta de naturalisação de
CIdadão braSIleiro aos subditos portugnezes Antonio Maria
da Silva e outros'

Dis~u~são do p~recer das commissões de fazenda e empre
zas prIVIlegiadas ácerca da proposicão da camara dos Srs.
deputados, relativa ao contraIo eelêbrado com João Carlos

Pereira Pinto para a navegação do rio Urnguay por barcos
a vapol' ;

Sobrando tempo, traballlos de commissõe!'.
Levantou-se a sessão ao meio-dia.

sa se.§siio.

mI 11 DE MAIO DE 18H.

PRESlDENCIA DO sn. VISCONDE DE ABAETE'.

SmLJIARlo.-Expcrlicnte.-Perlirlo e concessão de dispensa rio
Sr. mal'qnez de Caxias ria commi!'são e!'pccia!.-Ordemilo
dia. -Cartas de naturalisação.- Navegação do. Uruguay.
Discursos dos Srs. T. Ottoni, Paranhos, Ferreu'a Penna,
Pimenta Bueno, Souza e IIlello, Jobim e D. fllanoe!. Addia
lamento do SI'. Pimenta Bueno. Encerramento da discuSSão.

A's 11 boras ria manbã fez-se a cbamada, e, achando-so
presentes os Srs. visconde de Abaete. Mafra, Teixeira de
Souza Ferreira Penna Mendes dos Santos, Almeida Albu
querq~e barão de lIIuritiba, Souza e niello, viscondc de Sa
pucahy , Paranhos, Jobim, D. Manoel, Cunha Vasconcellos,
Fonsec~, marqnez de Olinda. Dias de. Carvalb~, ba!'ã~ de
S. Lourenço, Ferraz, marquez de CaxIas, AraUJO RIbeiro,
Ottoni, Siqueira e Mello, Pimenta Bueno, Rodngues Silva,
Souza Ramos, marquez de Abrantes, Dantas, barão de PU'a
pama, Sinimbú, visconde de Itaboraby e barão de Antomna,
o Sr. presidente abriu a sessão.. .

Comparecêrão logo depois vs Srs. VIsconde da Boa-Vista,
Silveira da IIloLta e Souza Franco.

Faltúr:io com causa participaria os §rs. barão de Cotegipe,
barão de S. Lourenco Candicto BOI'l'es, Euzebio, Souza
QUQiroz. Paula Pessôa: Dias Vieit'a, Vi~ira da Silva, ~eF
nandes 'forres, marquez de Itanhaem, vJsconde de JeqUl.tl.
nbonha visconde de Marauguape e Z<1chal'las; e sem partlcL
pacão ds Srs. Canrlido Baptista, Carneiro de Campos,. Paula
Ahileida, Nabuco, Pompêo, viscondll de Suassuna e vlscondo
do Uruguay.

Foi lida e approvada a acta da ses!'ão antecedeate.
O SR. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte:

EXPED lENTE.

Um officio de 7 do corrente, do milli~teriodo imperio,
acompanhando o olicio n. 73 de ~2de abril proximo findo
do pL'esidente de Pernambuco, e copIas das actas das duas
eleições de eleitores es~eciaes d~ senador, a que se procedeu
ultimamente na parochla do Exu. e de uma das du~hcatas
da parochia de Una, bem como das informacõ'es d~da. em
virtude da requisiçãO do senado, const~nt~ do omel? ~e _2 7
de fevereir'o do conente anno.-A co.nmIssaodeconstltUlçao.

Outro de 9, do mesmo ministerio, commnnicando ficar Sua
nIao'estade o Imperador inteirado das pessoas que compoem
a n~esa que deve servil' na actual sess:1o da camara dos Srs.
senadores.-A archivar.

Requerimento do Sr. s.ellador Viei~'a ~Ia Si~va, pedindo li
cenca para recolher-se a sua provmcla, e Ir a Europa por,
causa de enfermidades que a isso o forção. - A' commlssão
de constitui cão.

Ilorão lidôs os autographos dos decretos da assembléa ge
rai abrindo creditos ao ministciro da marinha Q ao da guer
ra,' para subirem á saneç:1o imperial, sendo em s~guida ~or
leados para a daputacão que tem de apresentar os reCendos
decretos a Sua Magestade o Imperador os Srs. Souza Fran.co,
Dantas Carneiro de Campos, visconde de Suassuna, Jobim,
marqu~z de Caxias e marquez de Oliuda.

O !!lI'. IllOI"luez ,Ie ()nxias:-Sr. presidente, pedi a pa
lavra para agradecer ao sel.lado a 1I0nra que me ,ce: no
meando-me não obstante eu )Il ser membro da commlssao do
marinba c' guerra, par~ ~ commissão .espeGial que se aeba
nomeada. Mas, não permlttllldo os meus lIlcommodos de saude
qne eu desempenhe essa commissão, peço ao senado qUll
haja de dispensar-me della,
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O senado decidiu aflirmativamente.

ORDEM DO DIA.

CARTAS DE rIATURALlSAÇÃO.

E.nt~ou em ~a ?iscussITO, e foi bem debate approvada para
subir a san?çao ImperIal, a proposlcão da camara dos depu
tados autonsando o governo a manaar passar carta de natu
ralIsaç1io de cidad1io brasileiro aos subditos portuouezes
Antonio Maria da Silva c outras. b

NAVEGAÇÃO DO RIO unUGUA\'.

Seguiu-se a discussão do parecer das commissões reuni
das de fazenda e emprezas privilegiadas áeerca da proposição
da dIta camara, relativa ao contrato celebrado com Jo1io
Carlos Pereira Pinto para a navegação do rio Uruguay por
harcos a vapor,

() §", T. OUo..': - Sr. presiden te, peco licenca ás
n~bres co!unüs.sões que der1io ~ seu parecer, 'j ulgando que
nao. ha allldu lllformações sulllclentes .obre a materia que
esta.em dlscuss,lo, para Il1e oITerecer algumas ligeiras obser
vacoes.

~Ie parece que não ha assumpto algum que tanto tenha
occupndo o parlamento nestas ultimas legislaturas e tão es
clareCido tenhasldo em discussões largas e luminosas, como
o proJecto relatiVO ao contrato que confere ao Sr. Pereira
Pinto uma subvenc1io para a nave~ucão do rio Uru~uay
Desde o annQ de 1859 largos debate~ se estahelecêrão bnest~
e na outra casa do par)amento, e,se con~inuão ainda, é porque
este proJecto, SI': preSIdente, e um proJecto (permitta·se·me
a express~o). habll mergulhador: se Ibe couvem, desapparece
vara surgIr a tona da agua quando Julga a occasião propicia.
Depois de discutir-se a idéa em 1859, mergulhou el1e durante
todo o decurso do anno de 1860, e foi sur~ir em 1861 na
camara dos deputados. Abi foi largamente discutido, espe·
clil.lmente por dous 111ustres representantes da provineia do
RIO·Grande do Sul, que o aclararão consideravelmcnte. De
pois d~ dous al~nos .de debates, foi approvado no mez de junho
de 18~2, e deVIa "n' logo para o senudo; mas não sei por que
mo~vos mergulhou novan~ente e não veiu para o senado
senao em agosto dc 1863: IstO consta das actas c creio que foi
referido pelo nohre Sr. 20 secretario. '

O S~. FER~&ln .. PENNA: - Crcio que veiu mesmo em 1862,
nos ultImos lhas de sessão.
. O Sn. T. OTTONI: - Uma nota que tenho da secretaria

diZ « em 28 de a~osto d~ 1863." Que foi approvado na ca
mara dos deputados em Junho de 1862 não haduvida alguma,
e como, segundo esta nota, chegou ao senado em 1863 "e
gue-~e q~e demorou-?e mergulhado tantos mezes, que só I{e;ta
sessao pode. ser conSiderado nesta casa, porque em agosto de
1863 estavuo as camaras. encerradas pel~ facto da dissolu
cão. Ora, sendo este proJecto assnn nahll mergulhador eu
tenho receio que elle vii mergulhar-se em alauma das' di
versas s.ecç~es da repartição. da agricultura,b e por lá fique
submer~ldo a espera dc occaslão opportuna para suhir com a
cabeca a tona da agua e salvar-se.

S( preside~te, quando ultimamente entrou aqui em dis
cussuo o proJecto, .me. parece~, pela phisionomia geral da
casa, qu: el1e sena Impretenvclmente rejeitado, se acaso
foõse entao votado.

O Sn. D, .l\IANOEL :- Isto não tem duvida.
O Sn. T. OTTON1:- Entretanto o nohre ministro da fa

zend~, co~ aCIrc~mspecção e criterio que tanto o distinguem,
deseJ0!1 a.mda mais oste sacramento- que fossem ouvidas as
co.m!!llssoes.de fazenda e emprezas previlegiadas.- O nobre
1ll1l11stro qUlZ .que o senado ouvisse a voz autorisada das no
bre.s c.ommlsso~s, c, me perdoem, as nobres commissões, ti
nhao lU[ormaçoes de sobra ~ara dar o seu parecer. Agora
mesm.o se !!le .entrega um livro de que não tinha noticia,
que aInda nuo 11, e que deve ter sido dlstribuido pelo scnado
creio cu: foi puhlicado pelo emprezario; tem 258 paginas'
e, pelo que vejo,. contém as informações sobre a marcha d~
~odo este negoclo, sobre as suas vantagens. 1I1esmo alguns

nobres ex-ministros, nesta c na outra casa do parlamento
sc têm enunciado a respeito; por conseguinte não é um pro:
jecto para o qual sej~o precisas novas ínformacões.

Depois, quaes pedem as nohl'es commissões 1 Pedem que o
governo lllfonne se a subvencão não é consideravel; cuido
que é o primeiro quesito. V. Ex. póde ter a bondade do
mandar-mo o projecto? (E' satisFeito.)

O primeiro quesito é se a utilidade do contrato de 1859
com as alterações votadas na camara dos deputados é tal
que compense o onus que dabi resultará para o estado. Ora,
sobre este objecto o que nos póde mandar o governo senão
lIl~ormações gcraes que esWo ao alcance de todos nós?

frata-se de duas llIlhas de navegac50 no Uruguay, uma
até o Salto, outra até Itaqui ou S. Do'rja.

A respeito da linha de navegacão até o Salto é muito
sabido pelas camaras, por todos quê conhecem alguma cousa
do que vai pelo Uruguay, que ha annos existe ah uma nave
gação não subvcncionada, que dá grandes vantageils aos par
tlcnlares.
. E' sabido que o general Urquiza pretendeu estabelecer, na

bnha de navegação do Salto para baixo, vapores seus que
u~onopo!Jsassem esse importante commercio, que sei ve não
so ao Estado Ol'lol1tal, como a uma parte do Brasil e a
Corrientes, Entre·Rios e Buenos-Ayres, porque, emfin{, toda
a margem dlrClta do Uruguay pertence a estas tres ultimas
provlllclas da confederação,. e a margem esquerda, sómente
para cuna do Salto, ao Bmsll, e para baixo ao Estado Ol'Íen
tal. lIIas é sabido que, havendo Urquiza estabolecido esses
diversos vapores, na intencão de monopolisar esse commer
cio.. a empre7.a excitou dumes, pl'Íncipalmente no Estado
Oncntal; as liJversas povoacões, a que a lInha do Salto para
baixo tinha de servir, em vez de agradecerem ao general o
provorcionar-lhes o granrle meio de communicação a vapor
para desenvolver o seu conunerclO, temêrilo o monopolio te
mêrão talvez a influencia volitica que devia assim accr~scer
ao general Uuquiza; e o certo é que uma companhia se orga
nisou para fazer concurrencia á empreza do general, sem
subvenção de nenhum dos paizcs que o Uruguay hanha. O
general, calculista como é, reconheceu que devia recuar, o
vendeu os seu~ vapores, que estão servindo no Baixo·Um
guay a todo o commercio ribeirinho. Ha outros vaporcs que
se prestão igualmente.

Ora, pergunto eu, para que ha de o Brasil se ir intro
metter nos nogocio:l do Uruguay, ir estahelecer uma linha
d.e navegação até o Salto, onde ambas as margens são exclu
sIvamente estrangeiras, uma linha que vai scrvir especial
mente ao commercio daquellas regiões, fazendo sacrificios e
(é para. isto ~~e eu peço a principal attenção) desafIando
talvcz clumes lllJUStOS, e augmentando nossas complicacõ6s
no Rio da Prata? Eu creio que nas circumstancias actúaes
sobretudo devemos ser muito melindrosos em tudo quanto
dlsscr respeito ao Rio da Prata, e creio que seria muito hoa
politica declararmos que este projecto não fica guardado na
repartição da agricultura para surgir em tempo opportuno.
No .Estado 9riental se acredita que algum projecto politico
esta envolVIdo nesta navegação do Uruguay: li uma hoa
resposta a dar-Ibe decidirmos já; se acaso tem de scr appro
vad~, o Estado Oriental fieari~ sabcndo de que se trata; e,
se nao for approvado, cessaraõ todos os pretextos para ciu
mcs infundados.

Portanto, se a respeito da linba de navegacão até o Salto
estão. todas as ,informações no dominio do püblico, se ella li
perfeitamente lll~tll, ~e não !m nenhuma necessidade. porque
os vapores que la estao, assIm como servem ao commercio
oriental, servem i~ualmente ao commercio hrasileiro nos
territorios limitrophes, segue-se que in[onnacões não faltuo
para podermos desde ja rejeitrar o projecto ein relacão a csta
linba pel',) menos. ,.

O Sn, SILVEIRA nA 1I10TTA:-E' uma má resposta a rejeicão
do projecto. •

O Sn. T. OTTONI:-Eu acredito que não; mas creio que
em todo o caso os Interesses do Brasil aconselhão a rejeie/lo
do 'projecto. E elle não está em discussão; se estivesse,'eu
[ana algll1!1as observações I mas para justificar o meu voto
nesse sentIdo.
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n, I Lod;l'; a, illfol'luações a respeito desta linha" para
:;0 la ,de ir oedir esc1al'ecllllcntos ao i(overno I que

"ue havemos . . I . ,I O' lCl' 110'" d' o "overno Ill'LlS (O que 1I0S pouelll ., •
uos bll-sdda 17t~;J\la~a uos deputados lias discus.ões de 1861, e
Annae , discussões desta casa? .
mesmo ,I,IUS c as nobrcs commissõc~ o pergunt;io no seu

Mas ( lz-<e, ' 'I'I't ," "e no caso de levar-se a effelto a mel ([ a, con-
<)0 (IUesl o' U , d ]' I" -
~.. 'uhvencionar sÓ01enle li. segull a ".1 l~ ue na ve~aç;LO
VIfI!l St la? Já se Yê que as nobres comnllssoes, pcr Virtude
jlroJeJu~\da' de informaçã1lS analogas áquellas a que me tenho
S'ClD ido rc'Conl1eceu de algum modo pelo m~l~os a plauSlbl
r~le~ dos araumentos daquelles que acredita0 ser I~erfelta
h. a te, util que se Vii daI' dinh~iro para se SU!JVencloluu' a
tneo e lC~-IO (lo baixo Urn!!uav do Salto para lJaixo,navega , '.'" - . b 'As nóbres com01I';SÕCS pCI'g'unla) se Y0:lVU'(l .su venClOnar

ef7 aci.10 a vapur do Salto para.. CIl1la? Digo cu. q~e a
a.~av.l"I~p·ejlO tlllllOS inronnaçües olli'Claes ~uõ nada IlelxaO a
e••e le" 't' lt ' " 1>' U 'IYd' - "l!' Do Salto para CIl11a a e aquI e ." LlorJa e rugu~
e.eJ e'la á navc~ac;lo, mas só de pequellos vapol"e;:, Ijl\e nao

senh~o::l um caiad~ de mai:; .de .lr~s palmo:; de agu~. _Sfio C~l:IS
~e , fo macões dadas por lIIdlVlduos ~~e construlr,") c VlraO
~~,:~ltr:ir UÚl vapor nas margens do Ul'uguay para este ser
vico. E' tambem sabido que !Desn.o estes ~equenos vapol'es
diiiicilmante nav2gão durante o lell1po secco, 4ue em ,,~atlo
meio. do anno é imposslvcl tmn;pol'em a cacuoelra do :Salto
c a de 5, Gl'egorio, Não estou bem ce~'to se esta caCUOell'a
de S, Gre~orio é entre Itaqul e S, Bo,rJa ou elüre !ta1lUI e o
Salto, ma~ é uma daJ cachoeiras mal~ notavClS, Esta nave~
gacão, p'-'is, wm que me;:qulIIha e a,canbada, C1~tregue a SI
mesma já presta servi co ao conUllerclO Jo UIO-Grande.
Hou~e um emprezai-io (isto é cousa tambem s~lblda no

parlamento, consta dos Allllaes ) que assentou .de tH'aI" par
tido da navegação ,a vapor no alto Uruguay, nao somente do
Salto a lá Itf,qui, çomo quer este outro en!pl'eZa.l'IO, mas tam,
bem até S, Ilorja; e t,io vantajooa acreditou ser a empr' Ea,
que por sua tonta e risco começou a construcç<1o de_ um va"
por para este fim. DepOIS de começada a COlbLl'ucçao, soh
citou da a;:sembléa provinci;tI e rccebeu como favor,_ de ~lue
aliá; não prccisava, porque illlJda que essc favur se naO desse
a navegação se faria, uma suhvenç<1o de 10:000$ pur anno;
tal ê a snmma em que orçou o empre~al'lo r~o-grandensc
que devia mon!ar o soccorro do governo para allmel~tar esta
navegação. Ao depOIS appal'eceu uma preten~ao para
30:000,íl, pedindo-s~ 20:000,íl ao governo geral; d~ modo
que o governo geral subvencionava com '20:000,iõ ,pm:a a na
vegação do Salto ató S. Ilorja e o governo prOVinCial com
10:000~. ,

Estavão as cousas nesta situ..ção, debatia se esta pretel.'
cão de uma subvellc,lo dc 30:00(';1), que não era neccssana
que' os corres publiêos tlessem, quando surgiu este contrato
em gl'ande, no qual primitival1lent~ se estipulava para a, na
vegação das duas linuas 1'20:00U:;3 POI' a.nno, ma~'cill",o~~e
um certo numero de viagens tal ~ uc os va pores nao tenao
de percorl'er na t" linha senão l.SlIO leguas durante o anno
e ...12- linha 2,7M,

Mas tão seguro estava o ernprezario de que ti,.t!m ~ar~elll
!arga que com o prospecto de subvenção se obngou a fawr
mdewmsacões como essa de 40:000$, que consta de uma
escriptura" publica (apoiado), de que já se deu conhecime~LO
nesta casa e demaiS [oi ainda facil em aceitar dad commls
sões da outra camara a relluccão de 120:000~ para 9ú:UOOj),
fazendo 30:000$ de abatimentô, E jgto ê o menos: obrigou-se
tambem a fa~er muito maior numero de viagens,. sem aJte
ração no preço da 5ubvenç.ão; de sorte que na 1" Imha tera dg
percorrer, como disserão as commis6ões em seu parecer, em
vez de 1,800, quatro mil e tantas leguas, e mais de 6,000
na 2- em vez de 2;700,

Mas tudo isso porque o emprezario bem sabe quc tcm
l!Lrga margem; e, se em vez de passarem 90:00ü~ passarem
r,0:000~ ou -iO:O()U~, ello aceitará do mesmo mo,lo, porque
tudo é lucro; trata-se de navegação, sobretudo a do Dalxo
Urul\uay, que ê altamente rcndosa,

Por conseguiu te se lauto ácel'ea da primei'ra linha da
. navegaç~o. do Ur~guay, como a respeito da segnndil, tem?s

todas as mformacilcs' de nós sabemos que a n:ne;;acae
,eliste taMo e~ uma, c~mo em Guln, li.ba,. :i custa Ile p"i,ti-

cularcs (eu não sei se o em,lrczario ria nal'egaç,io do Sa.lt.}
para S, Dorja recebe os 10:000,il r,"ovincJacs ou n,lo, o Ilue
é certo ó que começou a construcç;io de seu vapor illdellw
dente Ilessa subvenção), eu pe];l minha parte estou e;dal'e
cidn parI! votal' contra f'.stc prcjecto, Creio que clle tem sirio
tão cstudalo, que os outros senbores que mio quil.el'el1\ votar
como eu têm tamuem in[urmacõc5 de subl'a pam jllstilicatem
o seu voló ap~i'óYando o que dever passar, O que 1l~0 desejo é
que o proJccto va dar um novo mergulho para surgir em IS6li
ou t866,em occasião em que por falta da nccessaria allenc<io,
ou pnr outra qualquer circumstiLncia, seja approvado,quando,
sll o sellado attender convellien!elllente aos dQcumentos que
ha 11U ca.sa e frescas na melnoria toda,; as in[ormaciies, trazi
das pelas diséussiies lumillósilS 111\ outra camarâ, p'õde com
conhecimento de causa dclilJelill' jit sobré a quesl<io,

Tel'n'linrdldo, insistinü lI(lS obscl'vaçõe.:5 qlie fug-itivamenlo
fiz fallando a respeito da n<'l'egação da t, Iinl1a até o Sallo:
os ciumes que excitou a emprczn de Urquiza ha de excitar
a en\preza br,lsíleira ; assim como Urquiza recuou depois de
ter os seus vapores no rio Ul'Uguay, Ó melhor que nós re
cuenlOS desde já, Voto, pois, contra, o requerimcnto, dis
posto a votar contra o projccto,

o 100.·. Pu.'a.. llns:-O senado ouviu a leitura d'o parccel'
das commissões reunirias de fazenda e cmprezas privilegiadas,
Esse parecer não resolve a questão, pondera a nccessidade
9ue temos de economia, e. propõe ao senado que se peç;lo
ll1[ormações ao governo, Eu aCl'edltavlI que um parecer nestcs
termos não merecia a impugnação que lhe fez onobre senador
pela provincia de Minas Geraes,

O contrato foi mal feito? O serviço que se teve em ViStil
satisfazer \lor meio deste contrato n<io é necessario, é mesmll
nocivo ao lIllperio, como disse o nobre senador? As infor
nwçJes do governo itnpcrial viniõ confirmar estas próposi
cões,
, O nobre senador n;10 confia no criterio do govel'llo? As
informações que der o governo não t~lD de ser sujcitas à
sabedoria do senado? Qualquer que seja a habil:d~de d"
emprezario, qualquer que seja a virtude que o nobre s~nador
enxerga neste contrato de mergulhar e subir á tona cI'agu"
conforme convem ao emp,'ezario, eu creio que o 'senado será,
sempl'e o mesmo, pam resolver com acerto e sabedoria este
negocio.

Chamo, pois, a atlenção dos nobres 3énadores para este
ponto: mio se trata de resolver agora a questão; as com
missões só propoem que o negocio seja sutlicientemente es
clarecido, N<io ha bastantes informacães otliciacs a este rcs
peito; as informações de que se sei'viu o nobre senador n<io
l'or<io dadas pelo governo, ellas se achão nos disCU1'SQS da
camara dos Srs. deputados, em artigos de jo naes e na~
publicacões feitas pelo proprio emprezario.

O assumpto, observou-nos o nobre sen<1dor, tem sido muitn
ventilado. Mas, se o senado quizer ater-se, para o voto que
tem de dar sobre este fteg-ocio, ás discussões havidas, me
parece que o seu voto deve der favoravel ao aclo da COlmara
dos Srs, deputados, e nao conforme á opiniâo do nohre sena
dor, 'Ires commissiies da camara dos Srs, deputados forâo
favoraveis a este projecto de resoluç;io; e destas commi;:;:õe.
fazião parte adversarios políticos, NãO foi, pois, o espirito
de partido que deu em resultado a appl'oyaçáo ao projecl0
na ou tra cama ra,

O SR, D, ~lANOEL :-Ninguem disse isso.
O Sr., l'ARANlloS :-E' escusado citar nomes pl'oprios, clles

apparccem nos, docwnentos annexos á publicaç;io fcita 11010
en'pl'eza,'IO, A dIscUssão h:lvldana camara dos 51'S, deputados
foi bastanta rcnhida, Alguns dos Dobres deputados pela pro
víncia de S, Pedro do Rio-Grande du Sul, que tinhãa assento
naquella camara em 1861 e 186'2, se (}ppuzeriio aoeontrato ;
outros, perém, o defondérão.

O SR, JOBD! : - Só um defendeu.
O Sn, PARANUOS : - Só me co".ta Ijllll dous fossem op

postos á medida de que se trata, E ;tO senado viento rCl're
i~utaçÕe$ de oilO camaras lIlunicipaes daqueH.. IH'OI'iuci.. ,
Redindo a aVl'ro\'Jç:io do I'l'njccto adoptado pela CIlIlHU'J di.""
Sr.., dBputados, Se e.ta.s reyre.e"t~~r,es de c"m:I!'J,s llillhÚ.-
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paes nada valem, enl<10 fiquemoo sabendo isto: assim como t~aga complicações 'com o governo oriental, quando, estabe
'nada valem neste caso, "odem nada valer em outros. Mas eu. lecendo esta navegação, exercemos um direito proprio, uni
tenbo visto sempro apresentarem-se as representações de ca- direito de ribeirinho, direito reconhecido e estipulado em
mams municipaes como tendo muita forca, como devendo nossos tratados com aquella republica ~ Esta consideração po-
pesar muito no animo do governo e dos legIsladores. litica, invocada pelo nobre senador, não tem a importancia

O SR. D. l\lANOEL : _ Conforme. que elle lhe deu; ao contrario, os ultimos acontecimentos
politicos, com rela9ão ao imperio, que se derão na campanha

O SR. PARANDOS: - Conforme 1. .. As camaras municipaes daquelle estado, fallão em favor desta medida.
dos districtos daquella provincia, a que interessa particulnr- Seguramente, senhores, se no Baixo-Uruguay, pela sua
mente a navega!i'lo do Alto Uruguay, representárão a favor costa até ao Salto, houvesse uma linha de vapores brasi-
do projecto. leiros, os subditos do imperio estabelecidos sobre a margem

O Sr•. JOBIM: - Não interessa nada, esquerda do Uruguay e os consules e vice-consules brasi-
O SR. PARANnos:-Se o senado quizer decidir boje este leiros terião meios mais faceis e seguros de corresponder-se

negocio sómente pelas informações quo existem, me parece com a legação imperial cm l\lontevidéo e com as autoridades
que no seu animo hão de pesar principalmente o voto da da provinCia de S. Pedro do Rio-Grande do Sul. Os inte-'
camara dos Srs. deputados e as representacões populares resses, pois, desses nossos compatriotas estabelecidos na cam
(Iue pedem a approvacão do projecto como muíto connniente. panba do Estado Oriental, longe de perderem, ganharião com
Mas eu creio que a materia não está sutlicientemente escla- uma linha de vapores brasileiros nessa extensão do Rio Uru-

-,recida pelos dados ofliciaes. gua)'; e a vrotecção que por esse modo dessemos aos subdi~
O nobre senador assegurou-nos que existiu, e creio mesmo tos do imperio não podia causar o menor ciume á vopulação

que nos disse que ainda existe, navegação por vapor no Alto- e governo da republica oriental, porque o nosso direito é
Uruguay. Estou informado de que já não existe essa nan- incontestavel e esta reconbecido em nossas estipulações com
gacão. aqueUe estado.

Onobre senador fali ou-nos em uma linha de navegação Senbores, o que é certo é que todos OS meios de vigilancia
projectada no Baixo Urugua)', ou mesmo levada a effeito e fiscalisação por parte do imperio nas aguas do Uruguay
]leIo general Urquiza, ex-presidente da ,ConfederaçãO AI'gen- não agradão a certos iuteresses illicitos, nào podem agradar
tina. Disse-nos o nobre senador que essa Iinba excitou ciu- áquelles que vivem do contrabando que se faz a custa das
mes na republica oriental, e ciumes taes. que movêrào rendas do Brasil. Eu creio que todos conviraõ comigo em
aqueUe general a desistir do seu empenho. Peco licelJca ao que, se tivessemos naquellas aguas uma linha de vapores
nobre senador para duvidar dosta informação que lbe crerão. subvencionada Velo governo, teriamos ali meios de vigilancia

e fiscalisacão que hoje nos fallecem, pelo que o contra
O SR T. OTTONI: - Já foi trazida ao parlamento pelo Sr. bando se laz audazmente em prejuizo do imperio. Debaixo

Amaro da Silveira. deste ponto de vista,a empreza brasileira encontraria opposi-
O SR. PAnANIJOs: - Não duvido que o Sr. DI'. Amaro da tores nll repuhlica oriental, e até mesmo na repnblica Ar

Silveira expuzesse esse facto, mas rosta saber se estiva então gentina, da parte de Entre-Rios e Corrientes ; mas esta
bem informado. No Baixo Uruguay tem havido mais de uma op~osiÇãO, provinda de interesses illicitos. que se prendem á

lin~aS~ ~~RO:::.:~Tem havido sempre. ~~nd~~,ia d::e cl~~~:~~~do~o ~~~tot~~t~ej~i~~~~~ao ~~~~~~~~ r
unicamente por esse receio ~ j

O SR. PARANDOS:- ... irregulares e intermittentes; ao menos As commissões não se reportárão unícamente ás discus- "
até época recente assim erão. A repuhlica oriental, longe de sôes da camara, recordárão ao senado que em nossas esti- f'
se mostrar avêssa a esl.1s emprezas estrangeiras, as tem sem- pulacões com a republica oriental do Urugllay e com a .
pre acolhido bem; e não creio que o general Urquiza recuasse confederação Argentina sempre tivemos muito em mira os '
do seu projectol, sed cUom effeito AO teve, por cil!mes manifes- interesses brüsilei ros 9ue se prendem á navegação do Uru- :.!~,.:,':,.'.'.tauos na repub ica o ruguay. navegação oessa parte do guay. Por amor desses Illteresses compromettemo-nos a con-
rio tanto interessa á re~ublica oriental como á Confederacão correr para a destruição do recife, se fosse possivel, do
Argentina, porque o BaiXO Uruguay banha na margem direita Salto do Uroguay, ou para a abertura de um canal, ou
Entre-Rios c Corrientes o na esquerda o Brasil e o Estado construcçáo de uma estrada de ferro que o evitasse. O go
Oriental. vemo imperial aceitaria cste compromisso, que a opilllão

Este ponto da questão não foi examinado: se convém sub- publica do seu paiz não levou a mal, se porventura a nave- 1:1,"venCIOnar as duas linhas de navegação de que tratão o con- gacão do Uruguay não fosse de grande Illteresse para nós ~
trato e o projecto da camara dos 8rs. deputados, ou sómente N4ô temos no Alto Uruguay uma fronteira importante a vigiar
a linba superior. As informações que o nobre senador tem e e defenuer s()b o ponto de vista politico e commercial ~ E ~
lJ u

d
e offelreceu á conoStiadl~lr'aoÇrãOumdaO ssuebnvaednoc~a-08ea.r°ll.rnehma exaect?s, por meio de uma IInba de vaporeds, qudo a trodco de umda suh- ,·,l~.'.".

110 em e~ar-n~s a ,v .• sup rlor vencão estaria até certo ponto epen ente a acção. a au-
e não á lInha Illfenor. 1\ as as Illformacões dadas ao nobre toriaade local, essa fiscalisacão e vlgilancia não se farião de
senador, e que ha pouco lhe ouvimos, são exactas ~ Não ba modo muita mais eflicaz ~ •
intcresses hrasileiros nessa navegação do Baixo-Uruguay ~ O nobre senador não tem conhecimento do escandalo a ~.

Eu não quizera entrar na questão principal. Fui o relator ~
deste parecer, e redigi-o conforme as idéas que dominárfLO que tem chegado o contrabando na fronteira do Alto-Uruguay" I,
nas duas commissões ; a minba opinião esta ha muito mani- O nobre senador não sabe a facilidade com que os cnmino- F
festada, e não receio que se me demonstre que a navegacào sos e os escravos fUNidos vassão da nossa margem para a i"
do lIl'Uguay, sob a bandeira brasileira, não é um interesse margem opposta, a e Corrientes ~ Não sabe tambem o I!0- L
altamente brasileiro. Desde 18li'2 que assim penso, e, ser- bre senador que os nossos meios de policia naquella fronteira "
vindo ao paiz em I\lontevidéo, eu o disse ao governo imperial: têm sido impotentes? E por meio de uma linha de vapores ~,.
li um interesse altamente brasileiro, debaao de qualquer não se tornarião mais eflicazes ~ n
ponto de vista que o consideremos. Existem em nossa fronteira do Alto-Uruguay uma alfandega F

lia, porém, a questão economica ; esta questão pude indu- e duas meóas de rendas, e estas estacões fiscaes de-t
zir-nos á rejeiçãO do projecto: e porque não examina-Ia monstrão, â priori, que ali temos interesses commerciaes!;
bem ~ ~ emJlreza que se al~nblie ao general Urquiza en~on- d~ monta. A na.vegaçJo a vapor não. !ria dar desenvol- !
trou ammosldades, preconceitos naclOnaes na republica OrIen- vlmento a esses Illteresses~ Não attrahlTla populacão para l'

tal, segundo ouvimos ao nobre senüdor; mas, senbores, a aquella fronteira, que em grande parte esta deser"ta onde f'
navegação do Uruguay é direito da Confederaç.iio-Argentina existem terrenos ferteis ainda incultos ~ I
c~mo o é da repubhca onenla\ ; e"ta r~avegaçào tambem é Não está nas vistas do governo imper~al, e de todo bras!leiro I
direito do BraSIl. Como pOllcm~os deixar-nos levar velo que attenda bem para alJuelle lado do ImperIO, a neceSSidade f
re~éio de que a n<lvega\';'o bra'llelra 110 rio Urugual' nos I de estabelecermos communicações faceis entre a provincia d. ;.,

"L
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. d Rio Grande do Sul e a do Paranu, entre esta e
S. Pedi o GO 550 por meio dos riOS Uruguay e Parana?a de nlato- 1'0, _. .

S T. OTToNI:-Nao e posslve!.
O R. . I .. . tP RANIIOS: - Tanto é posslve, que Ja se proJec ou
O Si' I s e se trata presentemente des!es melhoramentos.

estabe ec~~:o do Alto Uruguay, chamando população para
A naveg dêsertos, não concorre.ria para se leva~cm, a elTei~o
aquellfes 'l'tarem essas commulllcacões, que mUito Importa0e se aCI I , ? "
, d f sa do imperlO '
a N-~ occuparei a atte~ção do senado, exp~ndo agora o que

a -ta não minuclQsamente, nem por Informações offi
lI!e con, e~peito de projectos' de communícação entre a pro
c!ae~, a rS Pedro do Rio-Grande do Sul e a do Parana; mas
"lllCla de 'e~tos existem trabalhos têm sido feitos para esse
:;:es P;~J dignos de e~pecial consideração por parte do

e su 1ID'perl'al Esses proJ'ectos ligavão-se tambem aogoveroo' ,
tabelecimento do ltapura, que com sorpresa veJo que uma

d~s commissões de orçamento da camara ~os Sr?, deputados
~uer extinguir, convertendo-o em colollla agncola ou mI
lltar.

O SR, D. nlANoEL :-De accordo com o ministro. E' um
sorvedouro.. ,

O SR, PAIUNIIOS:- E' de ~ister, senbores, examinar a im
portancia do nosso commerclO no Alto-Urllguay, o desenvol·
vimento que este commercio póde receber por meio ~a em
reza que seproject~, ,o serviço que 05 vapores s~bvencl~nad~s
~odem prestar á poliCia daquelJas rrontelras e a fiscallsaçao
lIe nossas rendas, jil tão defraudadas pelo contrabando; e. de
mister ainda conSiderar 05 serviços que esta empreza pode
prestar a bem dos s!1bditos do imperio esta~elecid?s na cam
panha do Estado Oriental, do Salto para baiXO, So o gnvemo
póde apreciar bem estas questões e eS,clarecer o senado ,a
respeito deUas. Nada se perde em ouvir o .govemo; crclO
que ieria precipitado cententarmo-nos com Inrormaç,ões quo
não são officiaes, não para appro~ar a res_oluç,to ~mda da
outra camara, onde fOI tão examinada e tao deballda, mas
para rejei ta-la, , _.

As phases por que este negocIO tem passado nao ~el se
merecem a censura que fez o nobre senador pela, provlnclll de
Minas-Geraes. Não me compete en traI' na explicação desses
factos em que o nobre senador viu muito de notavel, quanto
ás intermittencias que tem soITrido o projecto em questão.
Nós sabemos que muitos outros negocios têm corrido os mes
mos termos; a respeito de muitos outros projectos legisla
tivos se têm dado clrcumstancias identicas, de entrarem em
discussão, suscitarem muito debate, desapparecerem e vol
tarem depois á discussão; e isto até a respeito de projectos
que não envolvem interesses particulares,

O contrato primitivo roi modificado pelas emendas da ca
mara dos Srs, deputados; o emprezario sujeitOU-58 a re
ducções: daqui tirou o nobre senador motivo pam censurar
o contrato primitivo e (não sei se interpreto bem as inten
2Ües do nobre senador) duvidar da boa fé com (lue o empre
zario ao principio se apresen tou ao governo,

O SR. T. OTTONI.-Não interpreta mal.
O SR. PARANIIOS: - O nobre senador entendeu (lue o em

prezario desta navegação, aceitando um~ reducção, não de~
prova de boa ré. Senhores, o emprezarlO de que se trata e
um funccionario do imperio, é nosso consul geral em Buenos
Ayres; eu o conheco particularmente, e conheci-o tambem
quando ministro dós negocios estrangeiros pelo bom desem
penho do seu cargo; ao posso, pois, ser inditrerente a uma
censura tão grave, Devo. em abono da verdade, dizer ao
limado que não creio quo o emprezario procedesse de má ré,

O SR. T, OTTONI:- E' uma traduC1lão um pouco livro que
está fazendo. "

. O SR. PARANIIOs:- Perdoe-me o nobre senador, não quero
dizer que isso estivesse em sua intencão, O nobre senador
disse que o emprezario tomou larga "margem; q:1C a suh
venção era de 120:000~ e elle aceitou uma reducção de
U.:~OO~. O qué se conclue disto? que o con trato deve ser
reJeitado?

O. SR. ERRRU: - Que os orçamentos erão mitos.

O SR, PARANIIOS :-Não, senhores; o 8mprezario em ~8~8
não tinha as informações que possuia em 186,1, depol~ de
ter viajado á sua custa o rio Uruguay, de ter feito. organ~sar
uma planta hydrographica deste rio, de ter col.hldo l!1U1tas
outras informacões; em 1861 estava muito maIS habilitado
para entender-se com o governo, e por consequencia naquel
le facto podia haver muito boa lé, e eu creio que houve.

O SI', Pereira Pinto é um funccionario distincto, o mesmo
a habilidade com que elle colheu, para levar a ~treito a sua

-empreza, as informacões que oíIereceu á consld,eraç~o dos
altos (lod~res do estado, prova que é um homem Ill~elllgente
e activo, e por isso não lhe devemos querer mal. So o con
trato é máo, reprovemo-lo, mas exammemo-lo sem preven.
ções,

O SR. T, OTToNI:-Prevenções?
O SR. PARANnos:-O nobre senador está persuadido, pOr

esses factos anteriores, de que este projecto é máo, de que
se procura demora, lo e aguardar uma occasião opportuna

-em que elle, tendo mergulhado, s~ba á tona d:agua; POI'
consequcllcia, o nobre senador esta prevemdo, Po~e ser que
tenha muita razão nesta sua prevenção, mas eu nao a acho;
e, portanto, tenho o direito de pe~ir-lhe, como a?s demaiS
collegas, que examinemos o negocIO sem prevençao. Escl~
reça-se a questão, peçamos que o -, g-overno a estude e nos
ministre dados sulllcientes para deCidirmos:, se aquella nave

-gação é ou não de grande in teresse para o [[DperlO ;.:'0 este
interesse é tal que justifique o onus que a subvençao traz
ao thesouro n~cional; se a linha inferior nos interessa tanto
quanto a linha superior; em uma palavra, quaes. 05 b,ene
ficios que desta navegacão podem resultar para o Impeno, e
comparar esses boneficíos com o onus do auxilio que pede o
emprezario e que se dá neste projecto.

O nobre senador pela provincia do Espirito-Santo, .quando
em outra occasião fallou a respeito deste contrato, dl~se-nos
que 05 vapores estipulados no mesmo conirato não erôlO pro
prios para a navegação do Alto Uruguay ....

O SR, J08m :-E não são,
O SR, PARANIIOS:- " que não tinhão a capacidadr, nece,.

saria: eis aqui, pois, um ponto da questão que. convem exa
ruinar e as commissões formulárão um quesito para esso
fim per~untando ao governo: - se, tendo de levar-se a
erreho e~sa linha de navegação, os, vapores devem ter as
dimensões e mais requisitos que eXige o contrato, ou COl!
dicões diversas,

"Concluindo, pois, eu não posso acompanhar o nobr~ se
nador na impugnação, que faz ao parecer das conlllllss,ões.
reunidas; e devo mms uma vez ponderar, ao senado, VistO
que o nobre senador insistiu tambem particularmente s?~re
este ponto, que não ha nenhum pengo de natureza pO,hl1ca
neste ne~oclO, Temos tanto direito como o governo onental
para estabelecer uma linha de vapores no Rio Uruguay.

O So. T, OTTONI: - Quanto ao direito não ha duvida.
O SR, PARANHOs: - Se esta linha de vapores póde levan

tar preconceitos e animosidades contra nós, são meros pre
conceitos ou são animosidades inteiramente infund~das; lUas
creio que nem isto se dará, porque o governo onental te~n
bom senso, e, longe de guerrear.as emprcza~ de navegaçao
que se tém estahelecido naquella parte do 1'10 Uruguar, ~em
procurado anima-Ias por .meio de fa,vores, ,s~não peculllarlO~,
de outra nature~a. As clrcumstanCIaS pohl1cas ell! que UltI_
mamente se acharão 05 subditos brasileiros reSidentes ,na
campanha oriental, longe de desaconselharem uma medida.
desta natureza, pelo contrario, fallão altamel1to em favor
della.

o Sr. Ferreira Penna:-Sr, presidente, tendo sido
feito por, mimo requerimento, e~ virtude do qua~ ficou adIado
esto proJecto, para ser submettldo ao exar:ue das duas com
missões reunidas, de fazenda e emprezas pnvllegladas ; enten
dendo unanimemente 05 illustrados membros destas .com
missões que, para tomar-se uma delibe,ração d,elil~ll1va.
convém ainda exio-ir do ~ovcrno os esclareCImentos mdlcados
no scu parecer, "que a~aba de ser ainda mais justificado
pelas observações do honrauo senador pela provmcla de



lIalo-Gros;;o, membro dc uma dóis mesmas commissões, não de,peza necessm;a par:l commUlJicar a na ~ebaçdo do ria Ja-·
posso deixar de dar o meu voto a f:1I"0r do seu requerimenlo. cuhy com o rio Ibicuhy pelo Vaccaeaby" ou como mais

Além desla declaração do meu voto, SI', lJresidente, julgo convenba.
necessario observar que ha eng-ano na informacão ria secrela- O Sn, FennAZ: _ Como 7 E' impossivel.
ria a flue se referiu o nobre senador pela província doMinas,
fjuando disse, se bcm o ouvi, quo o projeclo, lenrio sido ap- O Sn. Pllm~TA TIUEM: - Eslá enganado o meu collega.,
provado pela camara dos deputados em 1862, só chegou ao suppondo isso impossivel.
senado em agosto de 1863. Aqui lia equivoco: o projeclo foi O Sn. FEnnH: - Só 110 tempo das encbentes,
remettido dlt cltmara dos deputados. com omcio do seu 10 se- O SR. IJIlIE~TA !lUE~O : _ l'\ôs veremos isw.
crelario, que aqui tenbo presente, rlülado de 28 de agosto do
mesmo anno de 1S62. ~Iando esta emenda additiva, por isso que entendo que ha

gmude vantagem em reconhecer esse melhoramento, e apre
O Sa. T. Ono"l: -1863' lenho aqui. cial os beneficios que resullarião da communicacão do rio
O Su. FEnuElfiA PE"NA: -Nem em 1863 houve sessão em Jacuhy com o rio lbicuby, pois. lJue, conforme (01' 'a despeza

agosto. que nisso deva empregar-se, poder-se-Ita resolver dilferente-
O Sn.SILVEIRA DA lIIoTTA:-Estava dissolvida a camara. mente a questão da naycgação do llruruay do S"lto para

cima.
O Sn. T. OTTOl\I:-E' a bforma~ão que me veiu neste O rio Jacuby dá na,egaçiio até S. Gabriel pelo ribeirão

momento. Vaccacahy; a assembléa pro"incia! do Rio- Grande do Sul
O Sn. FEnnEIRA PEMA: - O projeclo veiu'remellido como já tem "otado alguns (undos para o melhoramento dessa via

_. disse, com ollicio do secretario da camara dos deputad~s de de naveg-acão. que é sem duvida muilo impoI'tante.
28 de ngosto de 1~62. e se alguma demora houve na sua O V;\cr:ácaby tem communicaçl1o com o grande banhado
apresentação ao scnado foi sómente de poucos dias, pois que de lnhatinm. e desse banhado. que IJ um longo est.eiro de
da acla de 3 de setemhl'o immedialo consta o seguinte (lendo): a!tua com um córte de lres leguas, pouco mais ou menos.
'10 Sr. p"esidellte declarou que. achando-se sobre a' mesn' a 111vez possa nlrançar se algum dos ramos do Santa àlaria,
propo~iç;'o da camam dos Srs. deputados approvnllrlo o con- flue é o "el'dadeiro ou principal hrnço do lbicuhy: de sotle
tralo celebrado pelo ministerio ,lo imperio com João Carlos que co'n um cannl dessa extensão. ou pouco mais, se lomar;i
Pereim Pinto, etc., ia a imprimir no jornal da casa para ser a na"egafão de Port.o-Ale~re seglllda e umrla ao rIO Uruguaji.
'\ seu. tempo tomada em qms·deraéão.. ». Eu nãô duvidaria, pois. uma vez reconhecida a imflorton-

N;10 verifiqnei se entlo foi com elfeilo impresso o projecto cia dessa despeza, caso não seja summamellle avultada,
no Jornal da casa, o 'Iue lalvez se deixasse de (azer por ter applicar de pre(erenci" a esse canal. ou outl'O meio de
Sido .encerrnda a sessão no dia 4 de setembro.' mas em torlo o communicacão, a subvenciio rh seiS a oito allllos ou mesmo
C~ISO, é certo que 110 dia 7 de janeiro do cOl'r'ento ~nno, tendo de m.lÍs, qú~ se teria de ·dar para a navegnçiio do Uruguay.
SIdo novament.~ ap_resentado no senado, resolveu-se (Iue (OSSo. (kpoiado).
IIlJpl'CSSO, se Ja nao o estivesse, como consta da n~ta que se Para assim ponsar, basta reJlectir no scguinte: aeerlo
lhe lancou, esse canal, ou outro meio de transilo. que entendo ser prn-

ESla· mesm.a ln(orm.açiio já úei, em resposta ao nobre so- ticavel, pois que alé consta-me .que eXistem já (eitos al
nador pelo Rlo-Gr".nde rio Norl.e, na sessão de 30 de janeiro guns esturlos o~ trahallJos .pndlllllnnres, tenamos uma na
ultimo, quando se dls~ulra o men. requ<~rimento de adiamenlo, vepl~~o nossa, IllterlDr, e mdenendel!te, C1.ue se prolongaria
e agora_Julgo convemenle repeti-In para rectificar o en~ano desde I'orto Alegre até o alio Urugual'. e livre das questões
que houve na que o nobre senador por Minas recebeu d~ se- ou vicissitudes dn navegarão do haixo Uruguay, cujas mar
cretana. gens são estrangeiras. O Ibicuhy desagua acima do Salto,

O Sn .. rnESIDE~TE: - E .eu, segundo as recordações que como sabemos, selldo já uma das marS'ens nossa; portanlo
tenho" peço licença para .lIzer que no mesmo dia em que se teriamos essa navcgaç;lo sempre (ranca, quaesquer que (os
recebeu da camara r}?s Srs. deputados a proposição de que sem as emel'geocias, bloqueios, ou questões puliticas da
'" trata, fiz a segulllte. decl~raç'~o: que a pl'oposição se f.on(ederac'le Argentiua, ou do Estado Oriental, ng Rio da
(.lin' 01 sobre a mesa e la 01 Im~nmlr. Esla declnrac'io foi Prata, ou'abaixo do Salto.

'.1111, llpezar de 11'10 te,· bavido sess::o nesse dia. Portanto. Em segundo logar, esse canal, uma vez aberto, iria npro-
evidenle que, com relac;lo á mesa do senado n:To houve veitar a dar valor aos extensos campos do banhado Inbatium ;

d••mo.m; I?go .que .foi. eutl:cgue á mesa a proposi'Ç;lO, eu de- o 'lne por si só represenlaria não pequeml importancia. Em
clarel que la a Imprmllr. lerceiro logar, ambas extensa i margens desse canal e dos

dous rios a queri~o desde logo gra~de incremento de valor,
O SJl. P~RANIJ:OS :-,-Nüo houve mergulbo. pois que de qualquer ponto bavena Imporla~iio o.u exportação
O Sn. T. OFO-"\:-~qui não bouve; está claro. para Porto-Alegre.
~ P;;", i!>"""n c /Ç::rello: -, Como membro de uma das Accresse ainda que a exportação e commercio de ~Iissões,

. se ba de il' enriquecer os mercados do Rlod:.l'rata,para reex-
comm1ssries que apresentárão o parecer que se discute, sou port;lc..':lo, melhor é que ennqueção. o d.e POILo-Alegre.
ohngado a da,' uma pequen,a explicnç;lo. Emfim, para o que (OI' commerclO dlrecto com as 1Iguas ou
'.' () p~recer das comml:;sries fO,i hoje combatido e defendido, portos do I'rõlla ninguem eXlorv.ará a navegação actua!: .
J" porJlue se, pretende "'ellrovar o contra lO, jA porque é jul- E d I t I
gado \I1ultlssllllO vantaJoso. A,s commissões não elllr;íl'llo no m to o o caso, não la IllCOnVelllen e a gum em VII'
me.recimenlo da materia.. Dirre.rentes olJiniões se apresentarão mais"es\e esclarecimelllo; se ba trabalhos feilos,' que. '"6.-

l nbão, e, se não estão completos, que se completem,
J~ro ~ cno ra a propOSlç!io _vmda da c~mara dos Srs. depu- pois que pouco custa fazer o orçamento àe um canal, ou
lado" e n.o .que. as comn\lssoes conco.rdárão simplesmente (oi eslrada 'de duas ou tres le~uas em campo' aberto. E~iste
lia co.nclusao, ISto e, que se pediss.em in(ormacões ao go- apenas de permeio uma coxilba, que não é de grande altura,
wrno, ,Isto ql!e tudo Ill!ant~ se sa\lia e,a ministrado sim- nue divide as aiwas dos dous rios. Venbão esles esclareci.-I'lesmeute pdo emprezario: . . , ., w

. Co~o o nohre "elalor das commissúes emittiu sua opini;1o ~~1~~t~~Ç~~lld~ s~~i~'~3r~~~'~;~ IMZ}:id~~ r~~~~:er: ~~::~ãOes~:
llltllvldual sobre a vautagern do projecto, eu julguei que de- addilamento.
vlafHz~r esl!i ~~clal'açào'l"'ra que uão se suppouba que eUas
eRlIlllrao 0IJlUHLO favol'ave üo mesmo projccto. O SR. FERRAZ:-,- E' preciso dar os fundos para es:e orça-

O . r. mento e investigacOes,
.' !'Or.. mellt~ DIIl'no: - ~lando á lI1 esa um pe- - .

'lueno. ilddltamento ~os quesilos ou pediiJo~ das commis;ões O SR. PIMEl\TA-llUENO :- Em occaslão. o.pJ.Wrtuna, se foJ;'
IHra flue, no caso de p'I:'sar o parecer, veuua mais este es- . approvado.
d;n'''~!mento "ara.a i1ll1"ecl!'çiio do .el,Iado. . I Foi lida, apoiada e posta conjunlamenl~ em discussão ""

(I "dllitalTlento e o ,egullIte (lendo; ;" O orçamento da ,e~ulllte e\llend~ (lddilIva'



SESSÃO IM 11 DE ~IAIO DE li6i

_ provado o parecer que $C peça maiô ao governo/, A .er np ,
o .eguiule : . '

O . mento da despeza necessana para commuPlcar.
li OIÇ~O do rio Jacuby com o Ibicuhy, pelo Yacacahy.-n Ililvega~.l

Pimen/a BuenO. "
r ••JobilO :-51',. presidrnte., cu já em oU,tra oeeasi~o

o ~. a minha Oplfllilo a rcspclto dcste IH'oledo, a cUJo
enun~tl ;e pedem a~ora informaeões ; ..ão preciso dclla.,
respelo -tou convencido de que ellê nos é de.vantajoso, n,10
~zrqu~ee~elas despezas qu~ tem de tra7.~r, como mesmo por
• men IJarece lJ.ue delle !lao reoult<ll'il o quo nos e prometqno mo ,

tidSo. re,'ldenle este projecto, se tem algumas vezes mer-
r. p" d ' I'~ 11" do me parece que quan o surge a tona ( a;:;ua, em

rl~ .: de' nave~ar directamente para o seu fim. marcba sem
~~~omo um ~avio á bolina. de sorte 'Iue se outros o ~c.m de

;;ticar, não tendo a mesma habllltJ:Hle ou ~ mesma faCIlidade
de navrgar á bolina CJmo ell~, nit? lhes e posslTel alcança
lo. Já de outro. vezes a,s,m fo, ; a~resentou:se de m.odo

ua querendo eu fallar .ohre elle, nilo me fOI perml!tldo.
~nt~etanto, tendo hoje outros s~nhores fallado sohre a mate
ria, apcz<lI' de estar em dl~cu~i'ao ~l~ íld~~menlo, parece-me
qne lamhem. me deve .ser pernllttldo 'd.zer algu~a ~ousa.
80hre matena, cuJ'l reJclção e para mim da pl"lmelra In

tuicão.
Sr. presirlente, conheço o rio Uruguay porque naveguei por

elle, sei o que alie é, e <'stou persuadido que est~ III'oJerto
não é realizavel e que em I;rande parle e ama utopia, assIm
como creio que nfio foi realizave1 o projecto anterior rle
nave~acão permanente por vapor neite mesmo fiO; o seu
emjlr~zári.o, ~u 'fucm lhe succeden, teve de co,sor pOl' uma
raz~G mUlto simples: na metade do anno estc no nào da
navr~ac,;o, E' muito caudaloso no tempo das enchcntei, tem
uma largue.za extraorditlal'ia, que em alguns log-ares é talvez
de mais de 800 a 1,000 braças; mas sua profundidade em
muitos logares, não é em um só, não passa de dOlls paJmos.
Na embocadura do rio !hicuhy e defl'ollte de Japejú .nào ha
muitas vezes dous palmos de profundidade, em uma larl;um
tallez de mais de SOO hracas, e assim acontece em outros
lo~ares como este. que J1ca abaixo de Itaqui seis ou oito
Ic~uas, não estou bem cúío, mas sei que é muito abaixo.

Considere-sc o Urugu~y na época das enchentes e na época
das seccas, visto andur, elle frequentemente ne.tas alterna
tivas. Nas grandes enchentes, a sna cOlTenteza sobre o leito
é tal que me pareco impossivel que um vapol' de 51) tonella
das, como este que o emprezario se propõe a manter neste
rio, tenha for~a bastante para vence-la; e se o vapor pro
curar navegar fúra do leitu, .obre as margens ou sobre as
campinas em que o rio se al<!stra, encontrará a c:lda passo
ribanceiJ'as, tronC05 de pilo c facllinaes, que o oJrigal'úõ a
retl'ocedel' meia legoa ou uma legua em procnra de Ulelhor
caminho para poder seguir a sua viagem.

Foi isto o que ja me aconteceu, não podendo vencer a cor
renteza do Idto do rio, apezar de irmos cm uma e:nbareaçiio
rasa e pellnena com seis remos, procurámos naveg.ll· por fóra
e ~sim mesmo eramos muitas vezes ohrigados i\ retroceder
porqne não acbavamos caminbo ; e o que ser{l de um vapor
cotre estes troncos de páos e facbinaes.

Só .é pois navegavel este rio pelas numeros~s embarcações
]lrOpnas que sejconstruem para elle, no barrallco de S. !lorja,
e estas mesmas embareacões vêm-se as vezes em muitas
difliculdades, são estas embarcacões de dous palmos apenas
de callado que navegão nesse riô para transportar o que por
elle se transporta, que uão é IJouco.
. Pelo rio Uruguay se transportiio só de herva-mate para

cima de 600,000 arrohas, e além disto, transpOl·tão-se talvez
duzentos a trezentos mil couros. Ora, se Jlor esse rio tran
sporta-se esta grande quantidade de arrobas, como é que.
esses vapores podcrão dar vasão a isso, e que inUuencia po
dem elles ter sobre o commercio? Vapores de tiO toneladas
~ qne po~~m transportar? Além do incouveniente da quasi
lmposslbl!ldade de navega!lão por elles, o mais que um desses
v~pores póde transportar são 1,600 arrobas; eslas 1,600
arrobas, descontando-se o peso do carvão, que elle é obrigado
a tra~er, e das malas tie passageiros, etc, vcm a ficar redu·

zidas a. pouco mais de l.nil alToha. por vial;'em, o -'Iue d,l em
duas viagens por mez vlllte e '1uall'o até tnnta nJl alTobas
por anno; e o 'lue é ioto para GOO,OOO arrobas de herva
mate sómente e duzentos a tresentos mil couros? Logo nãl)
nos trar!l beneficio algum notavel semelhante navegavão por
vapol'. NUo valc a pena.

Ha. pouco tempo tivemos uma grande suca,e o rio Uruguay
se achou de maneira que quasi por toda a parte se passava
a váo, não bavia obstaculo nenbum á passagem do do de um
IJara o outro lado. Ent,10 para 'lue cstahelecer-se uma nave
gacão que ha de neccs5aria:nente ser interrompida quando
por tCITa são liio faceis as communicações? Creio que é des
nece,sa rio mellcnno-nos em semelhantes emprezas, damlo
uma suhvençJ.o liio consideravel. pa~'a uma coi 5a que não é
r~alii,l\'el, senão de um modo mUI[o Incompleto?

No tempo das cheias póue sei' que o vapol' rompa, quando
a correnteza n,;o fOI' extraordinaria; entretanto é por um
tempo limitado; as cheias consideraveis durão ordinariamente
tlous, tres e quatro mezes r.o anno. O nohre senador por
llato·Grosso aqui assegurou que eu tinha dito que me oppu
nha á cmpreza por achar que os vapores erão de pequena
dimensão ou de pouca força. Foi o contrario o que eu disse;
ncm podia dizer que os npores ~rão de_ pouca. for.ça ..porque
a naveg.lcão do no n,lo da Iranslto senao mUlto dlflicllmente
a vapores de quatro a cinco palmos, quando muito, e eu du
vido mesmo que se possa obter essa navegação durante sei.
mezes uo aono. Até ftaqui não vai, e alé S. Dorja milito me
nos. Dizem que na cachoeira do rio Dotuhy ba um desvio ou
c'lnal; pódo ser tlue exista estc canal, não o vi; o que
sei é que essa cachoeira é extraordinaria, e só póde ser ven
cida nas grandes enchentes, porque quando o rio está baixo,
nem um palmo de ngua tem.' Como se póde, pois, tl'ansitar
por esse canal que se diz existir? Duvido que se possa ven
ceI' esta dilllcnluude; e, quando sej" possivel, ás vezes, on
tras muitas se encontral·M.

~",- pre.idente, não posso deixar de fazer agora algumas
observações a respeite da emenda additiva que acaba de
apresentar o nobre senad(lI' por S. Paulo,. O nohre senador
me pal'ece que nã.o está !iullicientmnente informado sobre a
topographia dcsses logares. Diz a emenda (lllndo). "O or
çamento .da desJleza necessaria para communicar a nave~a
cão do 1'10 Jacuhy com o 1'10 Iblcuhy pelo Vacacahy. " AIn
eia se S. Ex. tirasse a palavra Yacacahy, acredito que se
pudesse fazer alguma cousa; mas, conservando a, é outra
utopia, é outra aspiração que não se póde realis!lr, Temos
entre nós e na nossa presença quem conbece a palmos a pro
vincia do Rio-Grande do Sul, e que não me deixará ficar mal
(olhando para o Sr. barão de An/onina).

Logo ahaixo do passo do Jucuhy que conduz para Santa
Maria da Docca do Monte, existe lima lagOa, que lÍ conhecida
na provincia pelo nome de lagoão do Vacacahy. A esse la~oão
vem parar os Vacacahys reunidos, porque ha dous Vacacanys,
um grande e outro pequeno; e querendo-se vencer esse \a
I(O'LO suhindo .pelo Vacacahy, encontra-se uma grande ca
choeira qu.e na maior parte do anno, excepto nas occasiões
de gl'i1ndes enchontes, é impossivel vencer-se.

O 8.n. PIM~NTA Bu~~o: - 1'01' onde se vai a S. Gabriel?
O SR. JORI)! : - nlas, vai-se ás vezes em canúas. Já la

. foi um vapor·, é verdade, mas em 'lue occasião ? Na occasião
de uma enchente extraordinaria ~ue púd~ cob~ir essa ca
choelfa.; en\ão. o vapor chegou a S. Gabnel, e Immedrata
mente foi obrigado a retroceder, e quando chegou a essa
cachoeira de volta quasi se perdeu, como é sahido. Co.mo se
quer, pois, estabelecer navegação em vapor por um no que
apresenta ~ma cachoeira tão consider!1vel cCJ~o ·es.a que
fica logo aCima do lag-oão?' Se S. ~)L dIssesse ~I.mplesmente
li navegação entre o Jacuhy e o lblCuby li sem dizer o logar
por onde se poderá realisa-hl, eu não teria nenhuma objecção
a oppor,visto que ha outro rio chamado Torohy, por onde me
pare~e qu~ essa navegação se jloderá fazer ou p.resume-se
que e posslvel faze-Ia; mas pelo Yacacahy não crmo qu~ seja
possive!, porque, além dessa grande cachoeira, ha de mais a
coxilha grande a vencer para passar-se ás aguas do Uruguay,
e romper essa coxilha não é negocio de pouca monta. Do
começo do hanhado, Inhatium, ao pó de S. Uabriel aI"; ao
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rio Santa ~taria ha sem duvida uma distancia de 7 a 8 le
guas, passall.do-se po~ essa coxilha grande. Portanto, pro
ponbo que se supJlnma na emcnda do n~bre senador por
S. Paulo a palavra Vacacahy.

Sr. presidente, além das razões que tenho allcgado pai a
me {lppor a semelhante projecto, que ~esejo ver q~anto antes
decidido, tenho outra que tal vez se considere pouco ImportunJe,
e que entretanto para mim é de muiti2sima importancia. iiós
sabemos que o contrabando 11[, provincia do Rio-Grande do
Sul tem attrahiJo para as margens do Uruguay grande IH"rte
da populacilo daquella pl'ovincia; povoaçõcs quasi inteiras
têm desapparccido para se estabelecerem nas margens do
Uruguay, da cidade. dI) Rio-Pardo, de Santo-Amaro, da Ça
choeira, da Encruzilhada e de outras localidades, tcm Il]e
muita gente para essas marl\'ens; porque? Altrahida pelo
contrabando; não se me daria que essa população fosse esta
belecer-se onde quizesse; mas acho que será da parte do
governo grande imprevidencia deixar crescer extraordina
ri~mente povoações naquellas ~argens e em toda a fron
t1llra, quando não se lhes dá melO algum de proteeção e de
defeza....

O SR. PARANDOS:~ Tomaramos nós que ellas crescessem,
não com o incentivo do contrabando.

O SR. JOBIM: - ... e quando temos ao pé desMs povon
cões vizinhos tão inquietos, que de um momento para outro
podem ataca-las, para matar, roubar, incendiar, etc.

O SR, PARANHOS: - Elles não têm tanto receio de povoar
as suas margens.

O SR. JOBIM:-Quem não tcm receio?
O SR. PARANHOs:-Entre-Rios e Corrientes.
O SR. JOBIM:-Consideremos que até na Europa todos os

governos tem muito zêlo a respeito das povoacões estabele-
cidas nas fronteiras. •

O SR. PARANHos:-Era essa a politica da metropole.
O SR. JOBm:-E' politica ainda de hoje. Considcrcmos o

que se pas;;a entre a Turquia da Europa e a Austria por
exemplo: desde o mar Adriatico até o fim da Transylvanía
ha uma zona' de mais de 350 leguas de comprimento, na
qull.1 não existe uma só povoação; ahi não se vê senão aquar
telamentos e fortalezas; e, apezar dessas terras serem mUlto
ferteis, não são habitadas nem cultivadas senão pelas pessoas
que o governo permitte cultiva-Ias, pois que são propriedade
sua. O mesmo aconteoo em quasi todos os paizes civllisadosj
não se deixa crescer nas fronteiras pllvoação alguma, como
nós temos deixado crescer sem garanti-Ias e protege-Ias
contra 41ma invasilo repentina.

A Uruguayana está hoje querendo rivalisar com Porto
Alegre pelo immenso oontrabando que se faz ali para a pro
vincia, e que tem attrahido uma grande populacão, e JnIlita
riqueza toda ella exposta. •

Portugal mesmo nunca abandonou as suas fronteiras, as
cidades colIocadas nella são cidades mais ou menos fortes,
como Evora-~Ionte, Miranda, Cbaves, Elvas, Estremoz e
outras; todas são praças mais ou menos fortificadas. Como
é que nós deixamos assim, com uma imprevjdencia que não
se póde explicar, crescer uma povoacão, COlIJO é Uruguayana,
sem meios de defesa, de sorte quê de um momento para
outro póde ser atacada. e destruida I

O SR. PARANHOS: - Que defesa temos na fronteira ter
restre ?

O SR. JOBIM: - Quando tivermos essas cidades bem for
tificadas ou pelo menos com alguns meios de defesa não se
me dará que o governo contribua ainda para o augmento
dess1\s povoaçOes e maior desenvolvimento do commercio
subvencionàndo a navegação do Uruguay, se della se póde
tirar algum fruct~;. mas não creio que se t!re.dessa navega
~Ao vantagem decldlda,e que mereça o sacnllclO flue se eXige
do thesouro.

Sr. presidente, não posso entrar em outras considerações
em que poderia entrar para mostrar que esta empreza não
deve ser approvada, e para mostrar tambem que não preci
samos de mais inrormaçOes,e porque não é a mesma emprezll

qu~ está em discuss,io, mas o adiamento plOposto pelas
commissões, por isso limito-me ao quc tenbo d.to, e voto
contra o adiamento, e contra a empreza.

o SI', Phuenta Bueno: - Peço a palavl a.
O Sn. PRESIDENTE :- O nobre senador já fallou uma vez.
O SR. PI!IENTA BUENO: - E' para uma explicação.
O Sn. PIIESIDENTE: - Explicação. ê quando uma palavra

pruferiúa não foi tomada no seu 8entlllo, não é a contmuação
da que;;tãu geographica.... (Bilaridade.)

O SR. PIMENTA BUENO: - Eu sei o que é explicação.
Tenbo por fim pedir a V. Ex a s~ppressão das palavras

pelo Vacacaby-, e explicaI' o segUInte:
Não peço ao governo que) quando mandar fl!'zer _o orç~

mento das despezas necessanas a essa commulllcaçao, seja
impreterivelmente para a ahertura de um canal. Póde talvez
ser preferivel o meio ~e uma peque~a estrada dc .rerr~, em.
que os carros sejão tlrados por alllmaes, e.por ISSO e que
digo: - communicacão entre o Jacuhy e o Iblcuby;- o go
verno que proponha- o melhor modo de realiza la, acompa
nhado do respectivo orçamento. E' só esta a explicação.

o 81', D. Manoel. - Sr. presidente, este projecto, en
trando em discussão em uma das sessOes passadas, a reque
rimento do Sr. '.!o secretario foi remettido ás commissões reu
nidas de emprez8.s privilegiarIas e de fazenda para interporem
sobre elle o seu parece~. E,! oppuz~me ao requenmento do
nobre 2° secretario, e hOJe veJo que tmha Tazilo. Q.ua~s forão
os esclarecimentos que nos derão as nobres commlssoes? O
parecer foi lido a~ndu: ha p0!1c~ : nnda adiantáràO, repeti,rão
o que já se haVia ditO, prmclpalmente na camara ~os Srs.
deputados, e por fim, ach!!ndo-se baldas de esclareCimento:,
requerêrão que o governo mforme sobre os obJectos que estao
consignados no parecer. .

Peco licenca ás illustradas COlllnllssOes para ser um pouco
malicioso. As nobres commissOes me parece que, ao menos
na sua maioria, são oppostas ao projecto, mas seguem um
systema muito adoptado uas casas de parlamento: não que
rem de chofre dar um voto de reprovação ao projecto, e o
que fazem? Vão-no adiando a pretexto de. falta de IIIforma
cOes. Ora eu faco tal conceito dos ilIustrRdos membros que
compoem 'as dua-s commissões reuni~as,que ouso aftirll!arque
elles estão mais que muito esclar~cldos sobre a m.at~rla, po
dião hoje votar com todo o conheCimento da matena,lIIdepen
dentemeute dos novos esclarecimentos que requerem que se
solicitem do governo. E, senhores não pensar !!ssjm, e~a ~ao
fazer aos illustrados membros das duas commlssoes a JustIça
a que elles têm direito; suppor que um obj.ecto que ha .tantos
annos occupa a atleução do parlamen~o, alllda não fOI. estu
dado por essses illustrados mem~ros, e ~azer crer ao raiz qu.o
elles não se applicão ou se appllcão mUIto perfunctonamente
aos grandes objectos [lue occupão a attenQ~o do parlamento.

Lembro-me áté que, em uma das o~~aslOes em que .o~ no
bres membros das commlssões se reulllrao na casa, oU~Irao-~e
perfeitameute ns vozes deUes, eu perguntei: « O que e aqUlI
lo?-São duas commissOes reullldas que estão tratando da
navegação do Uruguay.» Discutifio largamente a questão,
mostravão o pró e o contra; e quem me parece que c~tava,
e deve estar mais informado do que seus collegas, .se e po~
sivel, é o honrado senador por Mato· Grosso. AI~da ~oJe,
S. Ex. mostrou um perfeito conheCimento da matena, al~da
hoje S. Ex. nos disse que desde 1852. elle estuda este obJec
to e até escreveu ao governo a respeito delle. Ora, os estu
do's do nobre senador continuárão sem interrupçãO, e hoje O,
mostrou S. Ex.; portanto, está preparado para dar um voto,
e seu voto já lIão póde ser dU":ld?so., porque o nobre s~nador
ainda hoje nos disse que e~ta IIItlmamente cvnvencldo da.
utilidade do projecto por dllferentes razões que expOz ao
senado.

O S.R. PARANHOS:-A questão da despeza tem tambem para
mim muito peso.

O SR. D. !tlANOEL :-Ora, se o nobre senador chegou a
este estado de uma plena cov';cçlío, .se o nobre senad~r
ainda boje está mais que mUlto cOllvencl~o da grande utili
dade dcste projecto, como li que o quer adiar 'I
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() bre senador, a quem fez móça:t expressão chistosa de
noservira o illustrado membro pela provincia de Minas

ÚUO s~ confirmou perfeitamente a justeza dessa expressão.
tra~tieito Sr. presidente. isto é um verdadeiro mergulbo;
_~: projecto tem andad~ mergul~ando. e á bolina, como se

e~ _ !la ouco' este adiamento e maIs uma prova do mer
dliho e de que' sc anda á bolina; não tam vcnto fresco para
gu egar a' popa nem ao largo; os vente. que estão reinandonav l l' . . Iã adversos, e me parece que 05 ventos partem pnnclpa -
~;nte das illustradas commissões de fazenda e de emprezas
privile~iadas.

Creig que o nobr~ senador pela provin.cia de Mato-Grosso
está só; eu deduzo. Islo de uma de~laraçao que o no~re se
nador pela JlrovÍ1cJa do ~IO de Janeiro Julgou neCI\ssano fazer
. senado Parece que a gum membro da casa en tendia que
~°'DaiOria' das colllmissões não era adversa ao projecto; mas
fi nobre senador pelo Rio de Janeiro, .que é .um dos adversa
. 'os mais decedidos do mesmo pl'oJecto, Julgou necrssarlO
nedir a palavra para declarar ao s.enado que não se infira ~o
~equer.mento que. as nob,res com"!lssões fa~e~l, que ~lIas sao
favoraveis ao proJecto. Eu traduzI da segum.e maneira ....

O Sn~ SOUZA MELLO:- Não se tratou disso nas commis
sOes.

O SR. D.lI1ANOEL: ... e peço perdão. so. a lraducção não
for fiel: as commíssões em sua malona SilO oppostas ao pro
jecto mas querem ler ainda uma condeSCe!Hlcncla, querem
5ujeiiar o projeclo a um novo mergul~o, Isto é : " Peça-se
esclarecimentos ao governo; Il de maneira .que anda o pro
jecto, permitta-se-m~ a expressão, em um Jogo de .empurra,:
" Vá para as commlssões de emprezas ,prevI1egladas e ae
f:uenda' Il as commissões demorão o parecer seguramente
dous m~zes ou mais, e no fim: « Vá agora para ~ go.verno ;
vamos ver se o governo julga que este proJecto e uhl e de
tania utilidade que valha a pena fazer-se um sacnfielO pecu-
niario, apezar do máo eEtado de nossas finanças." .

Diga-me V. Ex., Sr. preSIdente, este systema, se e sys
tema, póde convir ao parlame~to_? Este systema de empu~
rar os projectos para a.s comJ!llssoes, par.a o geve~no e depol~
não seI para quem maiS, sera bom, sera co.nveOlente,. sera
justo mesmo? Pois o nobre senador qu~ se d.lz esclar~cldo ao
ponto de ter uma convicção firm~, precisa alDrla ?uvlr o go
verno, quando S. Ex. já em 1852 deu esclareCimentos ao
governo, quando esleve em 1\I0ntevidéo ? .

Eu creio que é mel boI' neste caso tomarmos uma dehbe
racllo. Se com effeito o projecto é de tamanha utilidade que
coinpensa esta despeza de 96:000$ .annuaes por espaço rle
iO annos, então sejamos francos, discutamos o proJecto e
votemo-lo; mas adiar de anno em an~o,. sob pret~xto rle falta
de informacões, me parece que não e digno de nos. Para que
mostrarmos todos os dias ao pa iz que não estudamos as ma
terias, para que sujeitarmo· nos todos os dias a uma especie
de tutella do governo? Oh 1 senhores! Pois o nobre senador
pela provineia de lIlato-Grosso precisa das luzes do governo
para dirigir o seu voto em favor ou contra o projecto, o
nobre senador <.Iue ainda hoje mostrou tanto estudo, tanto
exame da materIa ?

Não distribuiu o emprezario um volnme com muitas pagi
nas, onde me parece que se póde eucontrar tudo quanto o
governo poderia dizer a respeito do projecto? Os nobres se·
nadores que quizerem ter esses esclarecimentos, não podem
compulsar as paginas desse volume, que ainda ba pouco foi
mostrado ao senado, e de quo eu lambem tive um exem
plar?

Senhores" este systema será bom mas eu peço li
cença p~ra. não adopta-lú; Creio que a franqueza é semp~e

. boa, prlDclpalmente em negocios desta ordem, que por mUl
tos annos têm occupado a attencão do parlamento.

Diz o nobre sen~dor: «9uçainos o governo e depois dis.
cutamos, " e eu dIgo: « Discutamos independentemente da
opinião do governo. "

Mas o nobr~ sena~or disse ha pouco em um apart.e: «
Te~ho e~ mUlt~ cOlls~~:ação o estado financeiro do pau. "
POIS desejO ouvir a oplmão do governo. Pois bem so o no-'
bre senador não se lembra, peco licenca para lhe I:ecordar o
que disse nesla casa o nobrê ministro da fatenda. Disse

S. Ex. " Se o pl'ojeeto entrar em discussão e fôr votado
eu deci.didament.e negar-Ibe-bei o meu voto," porque o estad~
financeiro do palz não comporta este augmento de despeza.
E precisa o nobre senador ouvir novamente o "'overno a res
peito do estado das financas do paiz? O nob~e senadol' já
leu de certo, como eu li,' a exposição do nosso estado finan
ceiro que appareceu nos jornaes, deduzida do ultimo relato
rio da fazenda: é Iisongelro esse estado? Podemos nós hoje
senbores, continuar na senda prejudicialissima de subvencõe~
a emprezas ? •

A triste historia das subvencões ás empr~za, de outra
ordem, por exemplo, as da estrada de ferro da Dahia, de
Pernambuco e de S. Paulo nos deve ser bem presente. Temos
errado, temos ;;acrificado milbares de contos de reis, porque?
Porque temos andado ás cegas, porque não temos estndado
o que temos feito; tem -Ee decretado emprezas que nos têm
custado milhares de contos, para que? Para estar a empreza
da Bahia reduzida aa ultimo estado de miseria ; é um cancro
que está devorando a fortuna do paiz, e. que remedio encol!
trareis para tamanba desgraca? E continuando o systema das
subvencões sem uma necessidade urgente e bem demonstrada?
Ah! sénhores. se a historia do passado não nos serve dll
I!'uia, muito mal vai o paiz e é illfallivel o descredito dos
legisladores.

Eu, Sr. presidente, declaro com toda Iranqueza e lealdade,
não dou sub_ellcões este anno; ni10 arrisco as financas do
meu paiz, não êoncorro para que sejamos, talvez em breve,
caloteiros. Paguemos, senhores, as nossas dividas, é o que
faz o devedor de boa lé, mas não nos empenhemos de novo
para vermo-nos na dura necessidade, ou de não pagar o que
devemos, e assim sofl'rer o nosso credito, ou de lançar novos
impostos sobre nossos concidadãos já tão onerados, como
perfeitamente demonstrou o nobre visconde de Itaborahy em
uma das sessões passadas. O que é 96:flOOj!? O que é
96:000jl annuaes por 20 annos? Não é nada I

Pelo que toca aos fins políticos de que fallou o nobre sena
dor, S. Ex., cnm a habilidade que todos lhe reconhecem,
qUlz captar a benevolencia do senado em favor do projecto,
apresentando idéas que na verdade não podem deixar de ser
agradaveis. O nohre senador até quiz enxergar nesta empreza
fills políticos de tal alcance que, a ser verdadeiro este argu
mento, quasi que não deviamos vacillar em dar-lhe todo o
favor.

Sr. pl'esidente, não é meu intento, nem mesmo a occasião
é propria, entrar em longos desenvolvimentos sobre o pro
jecto ; o que digo é que basta de adiamentos, que basta de
mergulhoi. Tomemos uma deliberaçãO. Eu peço licença ás
illustradas commissões para não dar o meu voto ao requeri
mento com que concluem o seu parecer, e é mesmo em honra
dellas que assim penso, porque, repito, tenbo convicção pro
funda rle que as i!lustradas commissões estão perfeitamente
inslruídas do objecto, estão em circ umstancias de prescin
direm de quaesquer infor~ações do governo e darem um voto
ou favoravel, ou contranO.

lIlas, Sr. presidente, as iIIustradas commissOes não levem
a mal que eu faça uma reflexão gue nlio é a primeira vez
que orrereço. Desde gue o nobr~ mllHstro d.a fazenda d.eclarou
nesta casa que as clrcumstanCIaS financeiras do palz erão
taes que não permittião o augmento de despeza senão da
muis reconhecida necessidade, úbservei que o senado está
disposto a fazer as m,aiores economias; \,l0r conseguinte se
o projecto não tivesse sido adiado 6 remetlIdo ás nobres com·
missões de emprezas \,lrivilegiadas e de fazenda, segura
mente elIe teria sido rejeitado, e creio que por 'luasi unani
midade. Presentemente a disposição do senado é a mesma,
nem póde deixar de ser, porque as nossas finanças nãome
Iborárão, nem podião melhorar em tres mezes ; portanto a
tendencia do senado é para as economias e economias seve
ras ; e é uma lelicidade que o senado esteja em tão boas
disposicOes.

~e o·projecto não tiver algum outro mergulho, cahe; eis
a razão porque o 1I0bre senador e os seus coHegas das com·
missões reunidas querem ainda salva-lo do naufragio que ó
infalIivel o então lancão mão deste novo meio, deste expe
diente, que de certo pÍ'orluzirá o resultado que os nobres so-
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~l;lIlores deseja0, porque provavelmenle as informações do
governo ou nao vil'lio esle anno, principalmenle se passar a
emenda additiva do bonrado memuro pela provincill deS, Pau
lo. ou, se vierem, é em occasião em que eslaremos mais q[e
muilo atarefados com os orçamenlos, e então diflicullosa
mente poderemos disculil' qualqum' oulra maleria, e assim
o projeclo fica adiado para o anno que vem; e quem sabe se
enlão virá a tona d'agua e alé conseguirá livrar-se do nall
rragio e sabir são e salvo lp,ndo a approvação do senado?
E' a taclica parlamenlar de que se eslá sel'vindo pam se con·
seguir, pelo menos, que o projeclo esle aono não morra, o
no anno que vell', se for convelllenle, enlrará em discussãO,
e. se não for convenienle, não enlrará em discussão, ou, se
entrar e holiver receio de que naufrague se lançará mão de
um novo expedienle para demorar a volação.

Pelos motivos exposlos não posso dar o meu 1'010 no re·
querimento. Proslga a discussi1o, e tome-sc uma deli
Demcão, approvando ou rejeítando o projeclo'. Os adiamen
tos índefinidos n"o podem convir ao senado, alé porque,
pretendenles e emprezarios perdem muito tempo, so[rem
âecepções, morlific1io-sQ e meslificão os senadores.

O ~r. Pnranh08: - Julguei que, depois das explica
ções dadas pelo no.bre sen~dor o SI', '20 secl'etario, a fig~m do
merguluo não sena repelida. O nobre Sr. '20 secrelal'lo 101'
nou bem sensivel ao sen~do que, ao menos aqui, esle projecto
não mergulbou. Todavia o nobre senador pela prOVIllCla do
ltio-Grande do Norle insisliu na figura empregada pelo nobrJ
senador pela provineia de ~linas, qlle, fallando no mesmo
sentido, por mais de uma vez manlsfeslou o receio de que
esle parecer nào tenha por fim senl10 um novo mergulho!

A ouvir os nobres senadol'es, esle negocio lem corrirlo
de sorprcza em sorpreza; enlrelanlo quem conbece a histol'ia
do projecto de navegaçilo do Uruguay sabe que nenhum,
como esle, foi tão impugnado (apoiados); que esle projeclo
não veiu ao senado senão depOIS de longa e porfiada dis
cussão. Logo, fi idéa de sorpreza, de sublerfugio, deve SOl'
arredada; é necessario combaler o pl'ojeclo sob outro ponto
de vis la, por oulra tace, Combala-se o projeclo porque não
é ulil mas reconbeca-se que aquelles que porvenlura o
tenbão' de suslenlar n'esla casa advogão com o mesmo desin
leresse e patriolismo a causa de suas convicções.

O SR. D, rtIANOEL: - Ninguem poz isso em duvida,
O SR, PARANDOS: -E' um mergulho o parecer da com

missão, porque pede esclarecimenlos ao governo, porque
evila o debate immedialo e talvez lima volação pl'ecipitada;
isto é taclica parlamenlar; mas não será lambem laclica
parlamenlar o Jlrocedimento daqueI1es que querem evilar
nOV08 esclarecimentos, o procedimenlo dllqlIelles que enlen
dem que é inutil discullr com per/eilo cOllbecitnento de
causa que é \lecessario matar quanlo 1mles esle projeclo,
porqu~ nelle vai uma grande calamidade para o imperio ?

O SR. D, MANOEL:-Eslá exagerando.
O SR. PARANDOS : - E' preciso reconhecer que, re por um

lado a taclica é babil, por oulro lado não é menos bauil, ti
babilissima.

Eu, pois, SI', presidente, tendo tão bons meslres como os
nobres senadores, a quem me refiro, não estando de opinião
feita a respeilo das vantagens desta medida, comparadas COlll
a despeza que ella exige, n1io posso deixar de insislir pelo
parecer das commissões reunidas de fazenda e emprezas
privile~iadas; não posso deixar de dizer ao nobre senador
Ilelo RIO-Grande do Norte que esle parecer é um parecer
serio, conscienciosamente apresenlddo (apoiados) 'pelos merr.
bros das duas commissões. Não foi um sublerruglO, um meio
de escapar a compromettimentos, ou de causar alguma sor
preza ao senado, quando tenba de resolver sobre este negocio.
Não' o 'parecer é serio, tem por fim que 11 materia seja bem
escl~rCClda, por issso mesmo que, se de um lado ba impug
nacão e impugnação calorosa, por oulro lado tem bavido de
fesa igualmenle decidida, igualmenle bonrom,

O Sa, D. MANOEL: -Nesta ~asa V. Ex. é o unico que por
ora tem fallado a ral'or do proJeclo,

O SR. PARANllOS: - Réfiro·me á discussão que houve na

oulra cRmllru. Eu lI:io \lie COl1lli!'omclli ainda a dcfl'lider ~sl<1
medida; disse sÓlllenle, e com toda a franl[ueza, flue a u!.il
lidade da 11IlvegaÇão do rio Uruguay sob a bandeira bmsi·
leira não pÓlle ser posla em duvida; mas convem deSfie já
fazer sacrificios para eSlabelecer essa navegaçlio? Essa linha
de navega cão deve parar no Salto ou comprehender t.ambcm
a \lavegaçITo do lIaixo-Uruguay? São questões que ainda "üo
decidi con1 meu 1'010, sobre as quaes ainda n~o mc pronu1
Ciel, e a cujo re.peilo a3 commíssões pedem esclarecimenlos,
que 8Ó o ~overno póde apresentar, de modo que sepo aceilos
pelo senado como esclarecimentos bastanles para seu juizo;

Não tenho esludado, como pareceu ao nobre senadOl', est.e
negocio desde 18ri'2. Em 18'j'2, eslando eu em nlol,'3vidéo, e
sendo ouvido pelo ~overno imper'ial a respeito das medidas
neccssarias pam pô r-se algum cobro ao conlrdbando de que
é lbealro a fronl.eil'll lerreslre e fluvial dnlJuella ]lI:ol'incia,
indiquei como ulil essa idéa.. a da nni·egaclio do rio Uruguay
sob a bandeim brasileira; niio a deseilvolri, porém, nelll fiz
mais esludos sobre ella. Tendo lambem navegado uma Jl"rte
do Uruguay, conhecendo o que é o Rio da I'rnt:1. conhccl'IHlo
por alguns eslunos a fronleira da provincia de S, PerJl'J do
Rio-Grande do Sul. as ::uas re!acõcs com o~ estados vizinhos,
convenci-me. ainda mais do que'estam em 18ii'2, de que C>S;L
navegação ::cria ulili::sima. ao imperio.

O Sn, JODm : - Para evilar ou para favorecer o conlra
bando?. ..

O SR. PAnANnos: ~ Para favol'ecer o nos~·o commercio Ii
cilo, ]lara lermos um meio de vigilancia e fiscalisac~o 'Iue
boje u&o lemos. •

O Sn. JODlll:~\'ai ser guarda da alfandega?
O SR, P-uIANnos:- Sr.- presidente, esla quesl~o prende-se

a mllilas outras. Eu sei que no Rio-Grande do Sul ba quem
se opponba a esla medida; lodos os inleresses ligados ao
commercio do litloral marilimo nào são fa,'oraveis ao desen
volvimenlo da navegação do [J1'U'Cuay; mas as povoações vizi
nbas desle rio desej,jo uma mediria desla nalureza (Apoiados)
Eu tenbo tal convicção a esle respeilo, que não duvido vali
cinar ao senado que, se não e81e contraIo, algum outro se
ha de realizar. para lermos nal'egação permanenle pOl' barcos
de vapol' no 1'10 Urugual', ..

O nobl'e senador pelo Rio-Grande do Norte não inpug-nou o
parecer, quando allegou o argumento de despeza, Esle ar
gumento seria bem cahido, se tral<lssemos da queslão prir'
ci~al; enlretanlo devo sempre dizer duas palavras em res
posta ao nobre senador..

[Jma ~ubvenção de 06:000$ é hoje uma degpeza lão con
sideravel, que iJ. l"'iori deve ser rejeilada, não obslanle ser
para fim lão ulil como o da navegaçao de um dos IH'incipaes
rios do imperio ?

Se ~sla raz,10 prevalece, enlão rejeile-sp. o parecer e em
seguida o pl'njeclo, Mas eu creio que o argumenlo do nohro
senador prova de mais, porque realmente não che~amos
ainda a ld ~slado de pobreza, que uma despeza de 96:000.l3,
embora pàra objeclo lão ulil, deva ser in limínc condem
nada,

O Sn. D. rtlA:IOEL : -Eu disse'-necessidade demonstrada.
O Sn. PARANDOS:- Sujeilamo-nos li tulela do governo,

exigindo delle esclarecimcntos dasta ordem ~ Creio que não,
O govemo tem meios que não eslüo ao alcance de qualquer
de nós. Nüo bastn argumenlar uqui com dados que esclare
ção a queslão ; é Ilreciso que esscs dados sejJo aulbenlicos,
gue mereCRO fé, que tenbão, portanlo, o cunho oflicial.
Quem pórfe minislrar ao senado esclarecimentos com esle ca
racter se nào o governo? quanlas vezes nào recorremos ao
goremo pura esse fim? Quer o nobre senador que discuta
mos sómenle com os dados que nos o[erecelll os discursos
proferidos na camaTa dos Srs. deputados, em 1861 e 1862,
e com os que nos oITerece o proprio emprezario, cujo con
trato se discule? Creio que islo não convem,

As informações indicadas no parecer dus commisslíes reu
nidas s1io faceis ao governo, A in[ormacão que o noure sena
dor ~or S, Paulo acaba de pedir é que demanda mais tempo
e eXIge alguma despeza: refiro-me á emenda que lem I!0r
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ab se é possivel e convenieute pensarmos desde já na
firo s erde um canal que communique as aguas do rio Jacuhy
abertura .

m as do Iblcuhy. .
coEsta idéa não é nova; o ~arão de Çacapava pens~u n!Ulto

. ai uns trabalhos eXistem; o riO 'Vacc<lcaby Ja fOI ex
nfuado t~ndo-se em vista esse obJecto. Mas estes trabalbos
p~or~astão' as novas ex~lorações devem tr~ze!' alguma, des
nao e em' todo ca,so ex.!gem tempo, Que Importa, porem, o
peza,o e esses egetar~Gi.m.entos podem exigir? Afinal não é
te~lna:lo que tem d'e decidi!' d,! sorte deste proJeeto ? Para o
o não estará elle tão bem dIsposto, como o nob,'e senador
a~l~ Rio-Grande do Norte cl'li que eslá.boje? Mal das ques
fões adiadas, se prevalecessem 0S. l'<iCelOS do nobre senador.
Quererá ~. Ex. estabelecer em pnllclplO que nenbuma ques-
tão se adie?

O SR. D. l\UNOEL: - Estando estudadas.
O SR. PARANHOS: - Esta foi estudada, mas não o es~á

aiRda sullicientemente ; c o nobre senador por S. _Paulo velU
apresentar-nos um argumento sem replica: elIe poe em C~I11-
aracão coro este proJecto a abertura de um ean~11. Com

~fIei(o, se a abertura deste canal,. ou ?- con.strucçao de um
caminho de ferro com.o mesmo destmo, e possl~el sem grande
despeza, escusado sera subvenCIOnar a navegaçao do Uruguay,
porque a expo~tação e importacão dessa parte da provlllcl~
se fará por meIO do canal ou d'o cammbo de ferro: estara
descoberto o meio.de satisfazer aos importanles interesses das
povoacoes brasllen'as rlbemnhas do Uruguay. l\Jas creio que
o projecto, cuja idea não e nova, pois, tem dajo logar a estu
dos, principalmente da parte do falIecldo b~ra~ de C~çap,!va,
que sabia pensar nas emprezas que sorrlao a sua Imagma
cão..•
- O SR. FERRAZ :-Não houve estudos deUe sobre isso.

O SR. PARA~HOS: "':"'Pelo menos houve iniciativa. Receio,
digo, que esse projecto não seja exequivel. sem avu~ tada
despeza que tenhamos sempre de voltar a navegaçao do
Ul'Uguay, e entao convem que o senado seja bem esclarecido
sobre esta segunda medida. Se o projeclo de navegação deve
ser rejeitado, que o seja com perfeito conhecimento de causa.
Se os nobres senadores por Minas.Geraes e Rio-Grande do
Norte estão plenamente esclarecidos, se já sabem quanto e
preciso para matar este projecto, concedão·nos que tenhamos
as informacões indicadas pelas commissões para discull-lo,
para ou acompanharmos os nobres senadores no seu proposito.
ou demonstrarmos que os nobres senadores não tem razão,
porque se trata de uma medida util, cuja despeza e assaz
compensada pelos beneficios que póde trazer.

Não dei grande alcance politico a esta medida; o nobre
senador pelo Rio-Grande do Norte não me comprehendeu
bem. Ha sem duvida alguma interesse politico para o imperio
em que ~ssa navegação se faç~ sob a bandeira brasil,eira e
sob as vistas de nossas autol'ldades; mas não liguei uma
grande importancia politica a essa medida. na nisso interesse
politico, mas não tão elevado como figurou o nobre senador;
mteresse analogo ao que essa navegacão tem para a repu
blica oriental do Uruguay e pam a republica argentílla:

Em uma palavra, não ha razão para negar ás commlssões
e. aos demai~ membros desta casa, que se achão nas mesmas
clrcumstancIllS, ~ue não tenhão ainda um voto assentado
sob~e esta materIa, os esclarecimentos indicados no parecer.
Cre~o que a causa publica não periga pela demora que o
pedido de informações póde occasionar. Creio que o senado
para o anno será tão independente e illustrado, para a decisão
que se espera, como o seria hoje. (Apoiados).

Ninguem mais pedindo a palavra, e não se podendo votar
por .falta do quorum, ficou encerrada a discussão, e o Sr
preSidente deu a ordem do dia seguillte :

Eleição de. um membro para a cnmmissão especial, no
meada no dia 10, e da qual pediu e obteve dispensa, o SI'
senador marquez de Caxias.

Votação sobre o parecer das commissões reunidas de fa
zenda e emprezas privilegiadas, cuja discussão ficou ~ncer·
rada.

Trabalhos de commissões.
LevantO\l-se a sessão â 1 hora e 31i da tarde.

O' sessão

EM 12 DE 1\lAIO DE 1864.

PRESIDENCI.I. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ .

SmmARIO.-Licenca pedida pelo Sr. Smimbú. Parecer da
commissão de 'constituição deferindo a pretencão.-Lei
eleitoral de 19 de agosto. Approvação da respectiva re
dacção.-Ordem do dia.-AboliçãO ô~ ~astigo corporal.
Nomeação de um membro para substItUIr o Sr. marquez
de Caxias.-Navegação do Uruguay, ParclI'er das com
missões de fazenda e emprezas priVilegiadas. Approvacão
da conclusãO do mesmo parecer e do additamento do Sr.
Pimenta Bueno.
A's 11 boras da manbã, achando-se presentes os Srs. vis

conde de Abaeté, Mafra, Teixeira de Souza, Souza e Mello,
Pompêo, Mendes dos Santos, Ferreira Penna, Araujo Ribeiro,
barão de S. Lourenço, Souza Ramos, Fonseca, marquez de
Caxias, man[uez de ltanhaem, Paula Almeida, Ferraz, Dias
de Carvalho, Jobim, Paranhos, visconde de Sapucahy, Al
meida Albuquerque, barão de ~luritiba, Cunha Vasconcellos,
Silveira da Motta, Siqueira e lIlello, Ottoni, Pimenta Bueno,
visconde de Itaborahy, D. 1\lanoel, barão de Pirapama, Ro
drigues Silva, visconde de Suassuna e Dantas, o Sr. presi
dente abriu a sessão.

Comparecêrão logo depois os Srs. visconde da Boa-Vista
e Souza Franco.

Faltárão com causa participada os Srs. barão de Cotegipe,
barão de Maroim, barão de Quarabim, Candido Borges, Can.
dido Baptista, Eusebio, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Sinim
bú, Dias Vieira, Vieira da Silva, Fernandes Torres, visconde
de Jequitinhonha, visconde de 1\laranguape e Zacharias; e
sem participação os Srs. barão de Antonina, Carneiro de
Campos, Nabuco, marquez de Abrantes, marquez de O[inda
e visconde do Uruguay.

Foi lida e approvada a acta da sessão aoteceliente.
Não houve expediente.
O SR. 20 SECRETARIO leu o seguinte

PARECER,
a O Sr. senador João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú,

allegando a necessidade de partir para a Europa no fim do
corrente mez por motivos de saude, pede ao senado que lhe
conceda licenca pelo tempo de um anno. A commissão de
constituição, -a quem foi remettido o requerimento do SI'.
senador para sobre elle dar seu parecer, não póde deixar de
ser favoravel a esta pretenção, á vista do justo motivo que
obriga o SI'. Sinimbú a deixar de ajudar-nos com suas luzes.
Por onde e de parecer que se conceda a licenca pedida nos
termos e com as con~ições que têm estabelec1do os prece
dentes do senado em Iguaes casos.

« Paçn do senado, em 11 de maio de 1864. - Visconcle de
Sapucahy.-Souza Ramos. "

Ficou reservado para entrar na ordem dos trabalhos.
[ LEI 'ELEITOnAL DE 19 DE AGOSTO.

Lida, foi submettida á discussão e approvada sem debate
a redacção do projecto do senado que faz extensivas ás elei
ções de eleitores, Juizes de paz e vereadores as disposições
do art. 108 da lei n. 387 de 1!l de agosto do 18~6, para ser
remettida á outra camara.

ORDEM DO DIA.
ABOLlÇlo DO CASTIGO CORPonAL.

Procedendo-se á nomeação de um membro para a commis
são especial que tem de dar parecer ácerca da proposicão
da camara dns deputados, abolindo o castigo corporal ás pra
cas voluntarias e engajadas de marinba, em substituição do
Sr. marquez de CaXias, que obtivera dispensa, e corrido o
escrutinio, foi eleito o Sr. Nabuco com 27 votos.

NA VEGAÇlo no unUGUAY.

Seguiu· se a votação sobre o parecer das commissões reu
nidas de fazenda e emprezus privilegidas ácerca da proposiçã

5
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da mesma camara, relativa ao contrato celebrado com João
Carlos Pereira Pinto para a navegacão do rio Uruguay por
barcos a vapor, cuja discussão ficárã encerrada, e foi appro
vada a conclusão do mesmo parecer, e a emenda addiliva do
SI'. Pimenta Bueno.

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presidente deu
para o dia seguinte trabalhos de commissões; e levantou a
sessão ás 11 112 horas da manhã.

ACTA DE 13 DE MAIO DE 1864.
PRESIDENCI! DO SR. VISCONDE DE !R!ETÉ.

A's 11 112 horas da maDhã, achando-se presentes alguns
Srs. senadores, o Sr. 20 secretario deu conta do parecer da
mesa n. 20 de 13 de maio de 1864, expondo o objecto do
requerimento feito pelo oflicial da secretaria do senado
Dl'. Francisco de Assis Negreiros Castro, e concluindo
que se lhe conceda a licenca que pede de uin mez sem ven
cÍlllento de ordenado.- (Vide Correio Mercantil de 14 do

--corrente.)-A imprimir.
O Sn. PRESIDENTE declarou (Iue a ordem do dia seguinte é,

como a de hoje, trabalhos de commissões.

ACTA DE 14 DE MAIO DE 1864.
PRESIDENCI! DO SR. VISCOll'DE !lI> AEUTE'.

A's 11 112 horas da manhã, aclJando-se presentes al
guns 51's. seuadores, oSr. 2° secretario deu conta do seguinte

PARECER;
« O Sr. senador Joaquim Vieira da Silva e Souza pede li

cença para retirar-se á sua provincia, e talvez para fazer uma
viagem á Europa.

« AIlega ter sido sempre assiduo nos trabalhos da casa,
não obstante suas enfermidades, as quaes, aggravando-se-Ihe
agora, forcão-o ao passo que dá.

« A conimissão {le constituição, de quem o senado exige
parecer a respeito deste pedido, entende que eIle merece fa
voravel defenmento, sendo como é justo o-motivo que obriga
o Sr. senador a privar-nos do concurso de suas luzes; e é
por isso de parecer que se conceda a licenca na fórma dos
precedentes da casa. Paço do senado, 12 de maio de 1864.
Visconde de Sapllcahy.-Sou~a Ramos.»

Ficou reservado para entrar na ordem dos trabalhos.
O SR. PRESIDENTE declar0l! que, sendo a ordem do dia tra

balhos de commissões, dava para o dia 16 a seguinte ordem
do dia:

1& discussão do parecer da commissão de constituição,
concedendo licença por tempo de um anno ao Sr. senador
João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú para ir á Europa;

Dita do parecer da mesa, concedendo licença por U1n., mez
sem vencimento de ordenado, ao oflicial da secretaria do
senado Dl'. Francisco de Assis Ncgreiros de Castro

Trabalhos de commissões.

~. sessão
EM 16 DE MAIO DE 186(.

PRBSlDENCLI. DO SR. VISCONDE DE !RAETÉ.
SUMlli.RIO. -Expediente. -Leitura da redacção das emendas

á proposta de f1xacão das forcas de terra. - Fazendas mo
de10s e escolas agricolas. Piojecto do SI'. Almeida e AI
buquerque.- Ord~m do dia. -Li.cença ao Sr. Sinimbú.
Parecer da commlssão de conshtUlcão. Passagem da 10

para a 2& discussão. -Licença ao ollicial da secretaria do
senado Dl'. Francisco de Assis Negreiros Castro. Passagem
da 10 para a 2& discussão. Observações do Sr. DantRs.
A's 11 horas e um quarto da manhã, feita a chamada, e,

achando-se presentes os Srs. visconde de Abaeté, IIlafl'a,
Teixeira de Bouza, barão de Muritiba, Carneiro de Campos,
Fonseca, marquez de Itanbaem, Jobim, Araujo Ribeiro, D.
Manoel, marquez de Caxias, Almeida eAlbuquerque Ferraz,
l'aula Almeida, Dias de Carvalho, visconde éQ Uruguay,

Oltoni , visconde de Suassll.na, Souza Ramos, viscondc dt

ltaboraby, Paranhos, Pompeo, Cunha Vasconcellos, visconde
de Sapucahy, barão de Antomna, Souza Franco, barão de
S. Lourenco, Dantas, Hodrigues Silya, e Ferreira Penna, o
SI'. presidente abriu a sessão.
. Comparecêrão logo depois os Srs. Zacharias, marquez de
Abrantes, Candido Ilaptista e Pimenla Bueno. -

FaItárão com causa participada os Srs. barão de Cotegipe,
barão de Maroim, barão de Quarahim, Candido Borgcs,
Euzebio, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Vieira Ja Silva, Si
nimbú, Dias Vieira, Fernandes Torres, visconde de Jequi ti·
nhonba e visconde de Maranguape; e sem participação os
Srs. Siqueira e Mello, IlIendes dos Santos, Nabuco, Souza e
Mello, Silveira da Motta e marquez de Olinda.

Forão lidas e approvadas as actas de 12, 13 e 14 do cor
rente mez.

O SR. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte
EIPEDIENTE.

Um oflicio de 13 do corrente, do ministerio da agricultura,
commercio e obras publicas, acompanbando a cópia do pa
recer do conselho de estado sobre os rcquerimentos de José
Dias da Cruz Lima e bacharel Sebastião Antonio Rodrigues
Braga para a construccão de uma estrada de ferro entre as
provincIaS de Santa Catharina e Rio-Grande do Sul.

Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideração
quando se discutir o projecto que approva o contrato feito
com o visconde de Barbacena para a exploraÇãO de minas de
carvão de pedra.

Oflicio de ti, do 1° secretario da eamara dos deputados
acompanhando as seguintes

PROPOSIÇÕES.

« A assembléa geral resolve;
"Art. 1.° Fica o governo autorisado a conceder :10 bacha

rel Luiz Pinto de Miranda Montenc~ro, juiz de direito da co
marca do Rio Bonito, g ao conselneiro ministro do supremo
tribunal de justiça, Anto~io Ignacio de Azeved.o, n~ anno de
licença com os respechvos ordenados para nem a Europa
tratar de sua saude.

" Art. 2.° Ficão revogadas as disposicões em contrario.
" Paco da caroara dos deputados, em "14 de maio de 1864.

- Fra,icisco José Furtado, presidente.-Pedro Luiz Pel'eira
de Souza, 1° secretario interino.-Henrique Limpo de Abreu,
2° secretario interino. »

« A assembléa geral resolve:
« Art. 1.° Fica approvada li. aposentadoria com o orde

nado correspondente ao tempo de servico, concedida por de
creto de 31 de julho de 1863 ao juiz de direito José Ber
nardo Loyola.

« Art. 2. 0 Ficão revogadas as disposições em contrario.
• Paco da camara dos deputados em ti de maio de 1264.

-Francisco José Furtado, presidente.-Pedro Luiz Pereira
de SOUZlf, 10 secretario interino.-Henriqlle Limpo de Abreu,
2° secretario interino. »

« A assembléa geral resolve:
" Art. 1.0 Fica approvada a pensão annual de 600$, con

cedida por decreto ?e ~ de julho de 1863 a~ padre Jaci.ntho
José de Almeida, vlgaflo collado da freg;uezIR ~e Caetbe, .da
provincia de Minas-Geraes; e a de Igual quantia, concedIda
por decreto da mesma data ao conego José .de Souza ~ima,
vigario collado da froguezla do Pllar, na capital da Bahia.

" Art. 2.° Os agraciados não poderão gozar desta mercê
antes de verificar-se a resignação do beneficio, cujas obriga
cões não podem preencher, na rórma do dito decreto.
• « Art. 3.0 Ficão revogadas as disposições em contrario.

" Paco da caroara dos deputados, em 14 de maio de 186~.
- Franêisco José Furtado, presidente.-Pedro Luiz Pereira
de Souza, 1° secretario interino.-Henrique Limpo deAbréo,
2° secretario interino. "

A imprimir.
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S- sessão
E~I 17 DE MAIO DE 1861.

PRESlDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ.
SUMMARIO.-Expediente.- Ordem do dia.-Fixação das for

ças de terra. Approvação das emendas á respectiva propos
ta.-Licenca ao SI', senador Vieira da Silva. Parecer da
commissão· de constituição. Passagem do mesmo para a 2
discussão.-Contrato com o visconde de Barb,lCena para
a exploração de minas de carvão de pedra. Approvação
do negocio, ficando dependentes de nova discussão as
emendas offerecidas pela commissão de emprezas privile
giadas.-Aposentadoria de ma"istrados. Ar\. 38 da con
stítuicão. lndicacão do SI', SI', Pimenta Bueno. Parecer da
respeétiva comm.issão. Discursos dos Srs, Zacharias de
Góes (presidente do conselbo) e do Sr. Pimenta Bueno.
Requerimento deste.
A's 11 horas da manbã, acbando-se presentes ,os Srs. vis

conde de Abaeté, I\lafra, Teixeira e Souza, Almeida 6

LICENÇA AO SR. SENADOR SINIMBU'.

Seguiu-se a l' discussão do parecer da mesa concedendo
licença por um mez, sem vencimento de ordellado, ao Dl',
Francisco de Assis Negreiros Castro, official da secretaria do
senado.

o !!ir. Dautas:-Sr. presidente, o senado deu faculdade
á mesa ou a mesa pediu faculdalle ao senado para alterar o
regulamento do salão e da secretaria, Pelo antigo regula
mento o senado tillha todas as attribuicões que não forão
dadas expressamente á mesa; hoje em Virtude do novo re
gulamento a mesa tem todas as attribuicões que eUa não deu
expressamente ao senado, Entendo, poís, que por esse novo
regulamento que se poz em execução até a approvacão do
sena~o, appro,vação que nunca ba de haver, porque V, Ex.
o relIrou da ~lSCUSSão, sem que bouvesse materia mais im
portante, pOIS que temo-nos occupado em muitos dias em
trabalho? de c?mmissões; por esse novo regulamento, digo,
que esta em dIscussão, não pertence ao senado dar licenca
aos empregados. •

O regulamento diz o seguinte (lendo): « Ar!. 16,
Os eI?pregados não poderão sahir do município da cÓrte
sem hcenç~ do oflic!al maior, até oito dias, e por mais
de OIt,O dldS sem lIcença do presidente " Daqui vê-se que
o presldento póde dar licença pelo tempo que quizer; o
regulamentn ,que se ,ref?rmou não de~ignava a quem 05 em
~re~~dos d~VlilO pedir IIcen~:a, e por ISSO entendia-se que as

eVlão p~dll' ao senado; hoje o novo regulamento designa
que a hcença deve ser pedida ao olllcIal maior até certo

Requerimento de João José Fagundes de Rezende e Silva, tempo e ao presidente por tempo illimitado; logo, o nosso
edindo privilegio para poder montar uma companbia deter- regulamento exclue das attribuições do senado o dar licenças.

~inada de exploração de terrenos auriferos e diamanlinos,- Não se diga que o official-maior e o presidente só podem dar
A' commiSSãO de emprezas privilegiadas, licenças no intervallo das sessões, na conformidade da propo

O SR. 2' SECRETARIO leu a redaccão das emendas feitas sição da mesa approvada pelo senad~, se ,a~sim fosse ,deveria
elo senado á proposta do poder cxecutivo que fixa as forcas o n,ovo regulamento conter ess~ dl5poslçao e não I,?pôr a

~e terra para o anno financeiro de 1864-1865, e ás emennas obrigação a ,tod~s os que o qUlzessem entender de Ir con
feitas pela camara dos deputados á mesma proposta. _ sultar a autonsa?llo que o senado deu á mesa.

F
' sobre a mesa. ' Parece-.me, pOI ta~to, quepelo ,noyo regulamento, o,Sr. pre~
ICOU , ' sldente pode dar hcenca sem hmlte, e a esse respeIto nada.
O Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE leu e orrereceu o seguInte: ha abaver com o senadô; e tanto li assim que, tratando elle

PRomCTO. de su~pensões no art. 18, diz o seguinte (lendo) : « Podcrão

A sembléa ge:al resolve: se~ suspens?s pelo official-m.aior. até oito dias,.e pela mesa
« as . ., ate 15; "e ISSO se entende nao so durante as sessoes como no
cc Ar\. 1:' O governo fica autol'l5ado para garantIr o ml- intervallo dellas, O mesmo se dispoem no art. 20 a respeito

nimurn d? mtere,se, na razã,o de 6 0[0 do fund? ~o~lal, a,uma das multas cc que os empregados poderão por faltas ser mul
companblU anonyma que se IOcorporar no mUlllclplO ~a corte, tados pelo official-maior e pelo presidente ", portanto a res
com o fim de estabel~cer u~a faze.nda-modelo de agrlCnltura, peito de licença, de multas e suspensões não tem o senado
não excedendo o capital ~oclal a 500:.000i), , IOtervenção alguma, excepto o recurso,

« Ar\. 2.' Igual.qu~ntla ~oncedera o governo as compa- Portanto, entendo que não devemos fazer obra alguma
i1hias que nas provl~cIaS se Incor[lorar~m COI~ o mesmo fim; em virtude do regulamento novo sem que elle primeiramente
sendo uma ,companbla cm cada prOVInCla, e nao excedendo o seja approvado nesta casa.
capital SOCial de cada uma a 400:000$. O S - . ' d

« Ar\. 3.' Nas fazendas-modelos, de que tralão os artigos n. BAnAo DE PIRAPAMA. - ApolU o.
antecedentes, não scrá permittido o trabalho de escravos. O SR. DANTAS: - E' da digninade da casa tratar quanto

« Art. 4.' A cada uma fazenda-modelo annexará o go- antes desse regulamento, e não está a arbitrio do SI', presi
verno o estabelecimento de uma escola agrícola, na qual se dente pô·lo á discussão ou não, convém que saibamos ser se
ensinaráõ alguns principios geraes e a pratica aperfeicoada nadores, aliás retiremo-nos para nossas casas. Se o regula
da agricultura. • mento nullificou muitas attribuições do senado; se a mesa Oll

« Ar\. 5.' O governo, do accordo ·com as respectivas o presidente póde dar licenças por tempo indefinido, so pódo
companbias, regulará a coadjuvacão reciproca, quo deve suspender e multar os emprel(ados, a que vem agora o con
haver entre as escolas e as fazendas-modelos. cedermos um mez de licença? A mesa que faça o que enten

" Art. 6.' As machinas e instrumentos aperfeicoados, que der, quem póde o mais póde o menos, E' um caImento, é
as companhias IllIlndarem comprar nos palzes estrangeiros um narcotico que se quer dar aos senadores.
ficaráõ isentos de pagamento de direitos de importacão. ' Entendo, pois, que V. Ex. deve pór em discussão o regu-

« Ar\. 7.' Ficão revogadas as disposicões om contrario, lamento e que V. Ex, deve ter para com o senado uma.
« Paço do senado, 16 de maio de 1864. - Frederico de consideração igual á confiança que o senado tove em V, Ex.

Almeida e Albuquerque. " - Ficou sobre a mesa. e na mesa, para dar-lhes a faculdade de reformar o regula-
ORDEM DO DIA. mente do salão o da secretaria; portanto, voto contra o pa-

recer.
Posto a votos, passou o parecer para a 2- discussão.
Esgotada a ordem do dia, o Sr. presidente deu para a da

seguinte sessão:
1" discussão do parecer da commissão de constituicão,

concedendo licença ao Sr. senador Vieira da Silva pará re
LICENÇA AO OFFICIAL DA SECRETARIA DR. FRANCISCO DE ASSIS tirar· se á sua provincia e ir á Europa.

NEGREIROS CASTnO. 3' discussãO tla proposicão da camara dos Srs. deputados,
approvando o contrato celebrado pelo governo com o visconde
de Barbacena sobre minas de carvão de pedra, na provincia.
lle Santa-Catbarina,

l' discussão do parecer da commissão de constituição com
a indicação, a que se refere do Sr. senador Pimenta Bueno,
offereclda em 3 de março do anno corrente.

Levantou-se a sessão aos tres quartos depois de meio dia.

Fntrou em,1" discussão, e passou, sem debate, para a 2",
o parecer da eommissào de constituicão concedendo licenca
por uín anno ao Sr. sonador Sinimbu, 'para ir á Europa, •
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Albulluerque, Mendes dos Santos, visconde de Suassuna,
Fonseca marquez de Itanbnem visconde de I..a.borahy,
Araujo Ribeiro, Ottoni, Cunha 'vasconcellos, barão de S.
Lourenco Paula Almeida, Carneiro de Campos, Dias de
CarvalJio Zdcha rias, Siqueira e Mello, PImenta Bueno,
D lUano~l, visconde de Sapucahy, Jobim, visconde de Uru
g~ay, Souza Franco, marquez de Abrantes t Dias ~ieira,
Calldido Baptista, Pompêo, barão de An.tomna. barao de
l\luritiba Ferreira Penna, marquez de CaxIas, Souza Ramos,
Dantas e'Ferraz, o Sr. presidente abriu a sessào.

Comparecêrão depois os Srs. Paranhos, Souza e Mello,
barão de Pirapama visconde da Boa-Vista, Rodrigues Silva,
marquez de Olinda' e Sinimbú.

Faltárão com causa participada o~ Srs. ba!'ão de Cotegipe,
barão de Maroim, barão de Quaralm, C~n.dldo Bo~ges, Eu
sebio, Souza Queiroz, Paula Pess~":, VieIra da ?Ilva, Fer
nandes Torres, viscond~. de JeqUltlllhon~a .e "Isconde de
lI'Jaranguape j e sem partIcIpação os Srs. SIlveIra da l\Iotta e
Nabuco.

Foi lida e approvada a acta da sessão antecedente.
O SR. l' SBCnETARIQ deu conta do 'seguinte

EXPIlDlENTE.
Um o.fllcio de 7 do corrente, do ministel'Ío da marinha,

contendo informacões acerca do requerimento de Manoel
Alves dos Santos, alumno paisano do 3' anno da escol~ de
marinha.- Ficou sobre a mesa para ser. tomado em conslde
racão quando se discutir o projecto dn outra camara a res
peíto 'do dito alumno Manoel Alvares dos Santos.

Outro de 14, do ministerio da g.\leITa,. acompa'nhando o
relatorio da respectiva repartiçào.-A archlvar. .

Outro de hoje do mimsterio do :mpel'lo, commumcando
que Sua Megestáde o Imperador recebera no dia 18, pcla
1 hora da tarde, no paço da cidade, a deputação do senad?,
que deve apresentar a sancçào os decretos d~ ilsser;nblea
gerel concedendo creditos supplemeutares aos mlmstenos da
guel'l·'a e marinha.-Inteirado.

ORDEM DO DIA.
FIXAÇÃO DAS FonçAs DE TIlnRA.

Foi suhmettida a discussão e approvada sem debate
para ser remettida á outra camara a redaccão das emendas
ilo senado a proposta do poder executivo, que fixa as forças
de terra para o anno financeiro de 1864-1865, e ás
emendas da camara dos deputados á dita proposta.

LICENÇA A.O SR. SENADOR VlEIllA DA SILVA.

Entrou em 1" discussão e passou para 2" sem dehate o
parecer da commissào de constituição, concedendo licença
ao Sr. seuador Vieira da Silva para retirar-se á sua pro
vincia e ir á Europa.
CONTnATO CELEBRADO COM o VISCONDE DE BARDACENt PARA A

EXPLORACÃO DE MINAS DE CARVÃoO OE PEonA.
Seguiu-se a-continuação da 3" discussão da proposição

da camara dos deputados, approvando o contrato celebrado
pelo governo com o visconje de Barhacena sobre minas de
carvão de pedra, na provincia de Santa Catharina com as
emenrlas oferecidas pela commissão de emprezas llrivile
gia~as ..Por esta. occasiào fez-se ~ leitura do of!lcio do
mimsterIO da agncultura commercIO e obras pubLIcas de
13 do corrente, e da cópia do parecer do conselbo de estado,
acerca dos requerimentos de José Dias da Cruz Lima e do
bacharel Sebastião Antonio Rodrigues Braga para a cons
trucão de uma estrada de ferro entre as provincias de Santa
Catharina e Rio-Grande do Sul.

Encerrada a discussão lorão submellidas a votacão eappro
vadas as emendas da commIssão referida, ficándo depen
dente da ultima discussão com os artigos do contrato a que
se refere.

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS (AnT. as DA. CONSTITUlÇÃO).

Passou-se finalmente á 1" discussão do parecer da com
missão de constituicão com a indicacão do Sr. Pimenta
Bueno, olI'erecida em 3 de março do anno conente, ácerca

da altribuiçll:o que confere a constituição no arl. 38 á camara
dos deputados.

O Sr. Zaeharl8S (presidente do conselho) : - Sr. pre
sidente, quando se discutia na outra c":mara o parecer rela·
tivo aos decretos de 30 de dezembro ultImo, que aposentárão
quatro membros do supremo trib~nal de justiça .e t~es de~
embargador~s da re!a:ção da Bahia, eu ~ro.nunclel ~LI no dia
16 de leverelro um dIscurso em que emlttI a segumte pro
pOSicão: « Desde que a COlmara, no uso da prerogativa que
lbe conlere a constituil'!o, tomando conhecimento do caso,
decidiu em sua sabedol:ia que o ministro que referendou os
decretos de 30 de dezembro não incorreu em crime, tem vir
tualmente decidido <[ue, pois assentão as aposentadorias em
solidas razões de utilidade publica, devem os decretos produ
zir todos os seus etreitos. »

A idéa Sr. presidedte, que se contém neste periodo, in
correu nd profundo desagrado no nobre senador pela provin
cia de S, Paulo, que entendeu devêra a todo o transe comba
tel-a devêra por assim dizer lulmina-la mediante essa indl
eaçãb que apresentou em 3 de m~rço. na qual, após gr~nde
numero de considerandus, conc\Ula dizendo que a propOSIção
por mim emittida era digna de ser condemnada como subver-
siva dos bons principios constitl!cionaes. ,

Estranha pretenção, ~r .. preSIdente, era sem dUVIda _a do
nobre senador pela provmcla de S. Paulo, porquanto nuo se
tratava de acto praticado por um ministro, pelo llual fo~se
este censumdo ou DJcsmo accusado (bypothese em que alIas
a competencia privativa da camllra temporaria é um preceito
inquestionavel); tratava-se sómente de um pensament?, se
nbores, {lronunciado, não aqui onde elle apenas poderIa ser
combatido no COITer dos debates,mas na outra camara. ,

E' um principio escripto na con5tituiçào dos Est~dos-U.IlI
dos que nenhum senador ou represent;,nte pos~~ ser mquendo
ou incommodado em parte alguma por oplDIOes que tenha
emiltido nas caruaras, excepto na em que as enunc~ou: En
tretanto o que pretendia o nobre senador pela provmcla de
S. Paulb? Queria que o senado instituisse debate, condem
nasse uma opinião emittida no seio da out~a camara; não re
parando que igual direito arrogar-se-hia aquella camara, e
em breve poderia qualquer de. seus r:nembros apresentar tam
bem indicacões no sentido de mslltUlr debate e de condemnar
proposições· que aqui loss~m enu!lciada~; não repamndo o
uobre senador que daq UI segUlr-se-hla uecessanam.ente a
anarchia do parlamento ou pelo menos desbarmoma das
duas COlmaras.

Mas, como quer que seja, Sr. presidente, a indicação foi
remettida a uma commlssão, que apresentou em daeta de H
de abril seu parecer, objecto do {lresente dehate. Este pare
cer, Sr. presidente é laci! de impugnar, quel' seja conSide
rado em geral, quer por partes.

Se nós consideramos o parecer em geral, elle se apresenta
immediatamente como contraditorio, porql'e constando de
duas partes, sustenta na primeira largame!lte, o pensamento
da indicac<1o do nobre senador pela provlllcIa de S, Paulo.
admitte como exactos todos os considerandus do nobre sena
dor, e condemna formn! e cathegori~amente adoutrina enun
ciada por mim na camara temJ!Ora;'la;, a? passo que, no ou
tra parte declara que não .se Jlode 1ll511tUi,r debat~ a este re~
peito, e que 0<10 ha matena sobre que seja posslvel recahll'
vutac:lo. Já vê o senado, que as duas partes de que se com
põe ó parecer, excluem-se reciproc~~ente. Dir-se-hia até:
que a primeira é {lroducto de um eSpll'lto, 11 que a segunda e
de outro.

Mas cumpre que se analize .o parecer por partes: O objecto
do parecer, como ficou dItO, e conder;nnar a ~outr!na que sus
tentei na outra enmara: Que doutnna porem, e essa? Era
que, decidindB a camara dos ~rs. deputados que n~o ha
materia para accusar-se um mlOlstro por cer.to. c determl~ado
acto tem implicitamente d~do ao mesmo mllllstro o equ.lva
lente de um bilJ dc imlemmdade. Era esta a mlllha doutrIna;
vejamos como o parec~r com~ate-a. .

Dizem os nobres slgnatarlOs do pare cer que a d,outrl."a
alludida emana de uma applicacão erron ea de doutllnas Ill
glezas que, excellentes naquelre paiz, ne nbuma applicaç~o
podem ter ao nosso, por quanto na Inglaterra o parlamento eo
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ni otente, quer dizer; é permanentemente constituinte,
OlOdeCdo alterar a constituição do estado, a relil(ião, mudar
p~ dynastia, o que não se dá em nosso paiz, e por conse
auencia o bill de )lIdemnidade, que o parlamento illglez pôde
~onceder aos mlDlstros, não pode dar-lhes o parlamento bra
sileiro.

Sr. presidente, V. Ex. e o senado comprehendem bella
JlIento que ha nesta parte do parecer um equivoco manife,sto,

O bill de mdemnldade, senhores, não nasce da ommpo
teneia parlamentar; porque se nascesse, uma vez que a In-
laterra é o unico paiz do mundo onde o parlamento goza de

~Dlnipotencia, o bill de Íi~demnidade não teria. applicação.a
nenbuma outra monarehHI constitucIOnal, e e o contrarIO
disso o que nos dizem os publicistas, alguns dos quaes tem
sido aqUI cit~dos, p.elo noble sena.dor por S. Paulo. .

O blll de llIdemmdade não denva, portanto, da omnlpo
teneia parlamentar, mas resulta do direito que tem o paria·
mento de aceusar os ministros, sendo que, supposto esse di
reito o bill de indemnidade vem a ser a decisão que isenta
de p;oeesso criminal o ministro de estado, a quem se attribue
um acto contrario ás leis,

E' por isso que os publicistas definem o blll de indemni
dade dizendo: cc que é a approvação post facto dada por uma
assembléa politiea a actos extra-legaes commettidos po.r
agentes superiores do poder. "

Dizem os signatarios do parecer que não pôd0 ter logar
entre nôs bill de indemnidade, porque o nosso parlamento
não tem como o inglez, direito de accusar. de julgar e de
privar de Selij; ofliclOs os juizes. Com eITeito o parlamento
mglez goza da faculdade de accusar os juízes, de julga-los e
pnva-los dos seus officios; mas não sei o que possa dahi
concluir-se em favor do parecer.

A concessão do bill de indemnidade não nasce da compe
teneia do parlamento a respeito da materia 1 que se refere
o acto illegal do ministro, mas funda-se, como já dis5e, na
faculdade que lhe é inherente de accusar ou deixar de accu
sal' os ministros de estado que praticão actos oppostos ás
leis.

Está escripto no parecer que o alcance unico da decisão
proferida pela camara nos termos do art. 38 da lei funda
mental, para que não seja accusado o miuistro, é-cc a isen
cão do accusado do procedimento criminal ulterior durante
áquelJa legislatnra, isenção que sômente se pôde tornar per
manente e definitiva completo o praz~ marcatlo para a pre
scripção, ou pela absolvic,io pelo senado. "

SI', presidente, a primeira parte do trecho que acabo de
roferir é incontestavel~lente exacta : a decisão da camara no
sentido de não ter logar a accusacão do ministro, tende a
isenta-lo de toda a responsabilidaae legal. Aqui acho-me,
pois, da accordo com os nobres senadores que finnárão o pa
recer. Não o estou, porem, quando sustentão que a isençllo
de responsabilidade dura sômente uma legiôlatum, e que não
se torna definitiva e permanente antes de passadas duas le
gislaturas, prescrever o delicto, na fôrma da lei de 15 de
outubro de 18'27.

Uma semelhante limitacão, SI'. presidente, é (Iue eu não
vejo na lei fundamental, nein na lei de 15 de outubro de 1827,
a~tes é claramente repellída pelo que a pratica tem estabele
Cido relativamente ao arl. 28 da constituicão.

Determina esse artigo - cc que se algum senador ou [le
putado fór pronunciado, o juiz, suspendendo todo o ulterior
procedimento, dará conta á sua respectiva camara, a qual
decidirá se o processo deva continuar e o membro ser ou não
suspenso do exercicio do suas funccües, "

Ora, tendo sido tão repetidos o~ casos de decisão da ca
~ara para que não continuem os processos em que se ach io
Implicados membros seus, não consta que jámais se h~ja feito
reviver qualquer desses processos, nem crOlO que alguem
OI; pretexto de não e~tar prescripto o crime sustente a !Jossibi
hdade de renovar-se a questão depois de uma vez decidida
pela camara temporaria.

Referindo-se ao art. 28 da constitui cão do imperio diz o
roprio nobre senador pela provincia ae S, Paulo, na sua
bra sobre o Direito F-ublico Brasileiro, o seguinte: Se a

camara decide que o processo não deve continuar sua resolu
ção é peremptoria e termina toda a questão,

Semelhantemente, SI'. presidente, decidindo óL camara,
confol'me o art. 38, que não tem logar a accusação de um
ministro de estado, sustento eu que essa decisão é perempto
ria e põe termo a toda a questão, A falta de prescripçãO que
não autorisa, no caso do art. 28, renovação do processo, não
ha de autorisa-Ia tão pouco no caso do arl. 38.

Tres absnrdos pensa a commissãe que se derivão da intel
Iigencia que dou ao arl. 38 da constituição: examinemo-Ios-

O primeiro absurdo e que com a minha intcrpretação pri
vão-se as pessoas oITendidas pelo minislt'o, que a camara
isenta de ser processado, do direito de satisfação, A esto
respeito lembrarei apenas uma disposição do nosso direito
penal, e acredito que basta para responder á objecÇão dos
nobrcs senadores signatarios do parecer.

Diz o arl. 31 do codigo criminal.qne a satisfação não terá
logar antes da condemoacão do dehnquente por sentença em
juizo criminal passada eni julgado.

Em face dessa regra do nosso direito penal commum. que
isenta do deveL' da satisfacão o imlividuo, contra o qual não
ba sentença em juizo criminal passada em julgado, pergunto
eu aos nobres signatarios do parecer: que muito e que o
ministro de estado, que a camara decide não seja accusado,
deixe de estar sujeito a indemnisacão.
"Q segundo absurdo, lembrado pela nobre commissão que

, rerligiu o parecer em discuSSãO, absurdo sem duvida muito
mais grave do que o anterior e que importando o bill de in
demnidade approvação dos actos praticados pelo ministro,
que alcança o me5mo bill, fica reconhecido entre os meios
de reformar a constituição e as leis, o da violação del1~s,
de sorte que uma faccao que podesse fazer uma camara ~n
teimmenle sua, apoderal'- se e absorver o poder moderador
e pôr de parte o senado, estaria halJilitada a mudar a fórma
de governo, violando a constituicão, e &pprovando com um
bill de indemnidade o seu attentãdo.

fiespoudo em pl'Ímeiro logar, Sr. presidente, que o bill l'ie
indemnidade, isentando de processo o ministro, approvando o
acto ou os actos por elle praticados, não altera, não modifica
a lei, de que elle desviou-se. A lei continua em seu inteiro
vigor, sem a menor alteracão, por tal fôrma que se no futuro
nctos identicos forem cominettidos, não podia o ministro exi
mir-se á justa responsabilidade em que incorrer, se porven
tura, conhecendo a camara do caso, não diz que elle á vista
dos motivos que determinárão o seu procedimento, estil isento
de crime. A commissão erluivocou-se pensando que approvar
o procedimento de um ministlo em uma hypothese dada, em
bora contraria á lei, traz comsigo alteracão ou reforma dessa
mesma lei. .-

fiespouderei em se~undo logar que a supposição do possibi
lidade de Uludar-se a forma do govel'l1o, violando-se a lei funda
mentai e obtendo-se bill de indemnidade, é tanto mais fantas
tica e imaginaria quanto é, certo que o faccioso ou a facção
que absorvesse o poder mouer<ldor e puzesse de lado o senado,
não havia mister bill dc indemnidadc: seria o caso de uma
revolução, e as revolllç~"s não pedem bill de indemnidade,

O bill de indemnidade, o senado sabe-o melhor do que eu,
presuppõe em vigor a ordem constitucional estabelecida, e
não passa de um meio de pôr ao abrigo de qualquer respon
sabilidade legal o minbtro bem entellcionado que, por motivo
de utilidade publica, aparta-se das di~posições das leis, A
hl'pothese ad terrol'em. quo a commlss1io lembrou, de ser
absQrvido um podeL' supremo, e posto á mar~em um ramo
!mportante de outro, no ~esignio de contando com bill de
IlIdemmdade, mudar-se a forma de governo, não tem proce
dencia 1J.WiuDla.

O terceiro absurdo, indicado pela commissão é que, se a
discussão da camara pôe defini ti vamente termo ao processo
que se queim inteutar contra um ministro, prejudica-se
assim um direito politico, que a Mnstituicão no al'1. 179
§ 30 confere a todos os citladãos, de apl'esentár por escripto
ao poder legislativo e ao executivo reclamacões, queixas ou
petições e até expor qualquer infl'ac~ão "da constituição,
requerendo perante a competente autOrIdade a eITectiva res
ponsabilirlade dos infractores, direito regulado pelo arl. 8 da
lei de 15 de outubro de 18'27, no qual se dá aos cidadiíOs,
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as commissões das camaras, e a cada um de seus membros Pela minha parte votarei contra.
a faculdade de denunciar os ministros de estado dentro do O Sr. Pimenta Bueno ,_ Os honrados senadores que
prüto de duas legislaturas depois de commettido o delicto. redigirão este parecer não pedem a ~alavra, porqu.e talvez

Cumpre aqui Dotar, antes de tudo! um descuido do pa.recer: entendão que elle não demanda ,!Itenor desenvolvimento;
o prazo da prescripcão para os ciuadilos não é o de duas visto que iIlustrado como é, por SI mesmo se sustenta, não
legislaturas, como nelle se assevera, mas o de tr~s annos obstante às razões produz~das pclo nob~e presidente do co~
sómente. O prazo de duas legislaturas é para as commissões selbo. Eu, porém, como fUi o autor da .lndlcação que moll
das camaras legislativas e para cada um dc seus respecllvos vou o parecer, julgo que, PO!' meu respeito ao senado, e por
membros. consideracão ao nobre presidente do conselho, devo dar al-

Supposto isso, observarei, Sr. presidente, que o prar:o gumas explicações do porque fiz esta indieaç~o.
designado no art. 8° da lei de 15 de outubro de 1827, ]a Se o nobre presidente do conselho fosse somente um p:lr
aos cidadãos já ás commissôes das camaras e ao. seus ticular ou ainda mesmo um membro da camara dos deput1
membros para dentro delle poderem denunciar os ministros dos, e 'ahi pronunciasse uma sua opinião privada; se fosse
de ~stado por crimes de re~ponsabilidade, sob p~na ~e pre- o seu pensamento purd.ment~ ab.:traeto., especulallvO?u de
scnpcão deve ser entendido em termos habel', IStO é, mera theona, eu por certo nao. dl,putona ~ S. Ex. o dlre~o
deve·!e bontar integralmente se porventura antes de expirar de enunciar a proposição que Julga~se. ~als acertada; mLO
o mesmo prazo não houver .0 porler c.o~petente tO~l~do co· se tl'ala porém disso, O nobre nlllllstro, na. camara dos
nhecimento do supposto cnme do mlmst\'() e deCIdido que deruti\d~s fali ou' como presid.e~te ~o conselho, c.omo o
nilo ha objecto para accusação. , membro mais proeminente do mlmste.rl?, qu~ enunciava um

Na hypothese do presente debate a camara temporana, pensamento do governo., uma prop,oslç.ao prallca, ~m~ ~orma
usando de uma prerogativa que. nos termos do art, 38 da reguladora de n0550 dH'elto constitucIOnal, umprmclplO, q~e
coustituição lhe compete, tem dec!dldo que por certos e d~. devia prevalecer e vigorar para hypoth~ses analogas, pr.mcl'
terminados actos porque ti argUldo um m!mstro elle .n~o pio que, constituindo precedentes, sena a s~u tempo InVO'
deve ser accusado, E, pois, uma vez profenda essa decI~ao cado ou allegado, quand~ a. ~eu ver contranava th~ses da
soberana, cessa para o cidadão, cessa para as commlssoes lei fundamental da constltulçao, e com eBas garantlas das
das camaras, cessa para os seus respeetn:os membros, a fa· liberdades publicas, ,
cuidade de denunciar: fallou um poder mais alto e poz termo Desde então, S. Ex. notará que a 1- parte do seu dls-
a toda a questão, curso contra minha indica<;<10 nlío póde prevalecer, Não

Não passarei adiante, SI', presidente, sem tomar em con· neg'o, repito, a S, El, a faculdade de pensar nas cou~as
sideracão o seguinte topico do parecer: "Ajlertado sem du- politieas como julgar melllor, mas desde que se proOl,.mclar
vida por estas considerações, .I~roclirava fuglr-Ibe o Sr, pre- como membro do poder, qu~lquer re!1resentante do palz te.m
sidente do conselho quando dlZlO na camara dos Srs .•depu· sem duvida o direito de conSIderar e e pedir a conslderaçao
tados « Não ti este o alcance do parecer; a approvaçao que de sua cnmara sobre sua proposição na qualidade .d~ mi~is
porventura esta camara der ao procedimento do ~leu ant~· tl'O e mOl'lnento de presidente do conselho mllllstenal.
cessor restringe-se ao acto de 30 de dezemb,'o. AqUI ha ~qUl' As~im desde que essa proposição em vez de ser c?herente
voco, A eamara do. Srs, deputados não deu approvaçao. A com os principios constitucionaes, for pelo contrano oITe.".
conclusão do parecer sobl'e a qual recabiu a votação não tem siva denes, resta o direito de recJamação ~ de.protest?, EIS,
uma só palavra que exprima ~pprovaçào, !' portanto, o por~ue dei mUita Importa~cla a d,outrm,a do

Peco licenca a nobre commlssão para dlzer·lhe que o en- nobre presidente do conselho, e reclamel.porque Julgue~ que
gano'está de 'sua parte. A camara dos Srs, deputados appr?- ella não devia passar, como que. consentlda pelo SilencIO ~o
vou positivamenie os actOJ das nposentado!las que fizerao senado pois que embora pronunCiada na outra camara, terlO
objecto dos decretos de 30 de dezembro, pOIS que, havendo de gov~rnar o paiz: protestei, pois, intencionalmente afim de
o Sr, deputado Urbano orrerecido ao parecer uma ~menda (lue ella não vigorasse.
declamndo DUnOS os referidos decretos, foi o parecer por A questão dessa tll.ese, SI'. pre~identel vem a resolver-se
grande maioria npprovado, e a, emen.da rejeitada. Ora, na se""uinte: o que e um bl11 lIe mdemmdade? que condl
rejeitar a emenda que declarava lIlSUbslstentes os decretos côes tem? quaes seus eITeitos? Se nós analysarmos isto positi.
de 30 de dezembro, não importa approvação dos actos que vamente, deixaremos e~clarecida a toda a luz a these estabe
clles contém? lecirla pelo nobre presldeute do conselho, e o seu nenhum

Ao terminar, Sr, presidente, as breves reflexões,. com, que fundamento. .
entendi combater o parecer que se dIscute, não dellar~1 em Como o bill de indemnidade é plant~ eX?tl.ca, .cumpre q~e
silencio UDla circumstancia notavel, c é, que dous dlsllnctos nós o conbecamos primeiro em scu palZ ongmano, e depo15
membros da commissão que lavrou o parecer, em tempos ~~o vejamos se 'r,óde sel' tr'\la_plantada para o nosso, e com que
mui remotos, aposentarão magistrados, isto ti: fizerão precI· condicõcs, ou em que termos. • .
samente aquillo que hoje no seu parecer com tanta vehe- Na lDO"laterra, como sabemos, a corôa nao tem por ISSO o
meneia censur[o. Com effeito dnrante o ministerio de 23 cio direito J'e amnistiar nenhum dos seus mInistros e nem mesmo
maio de 1841, sendo ministro do impcrio o SI'. Araujo qualquer alto fuucciollario que seja accusado perante o p~r
Vianna, hoje visconde de Sapueahy, e da justi~a o 51', Pau· lamento: desd., esse momento, quem tem essa faculdadc e o
lino Soares, hoje visconde do Uruguay, aposentarão·se for· [larlameni" 'Ilediante,a sancçàO, e o parlamento o exercc por
cadamente vanos magistrados, e durante o ministerio de 20 . d do
a ' , . . , 'lllalS e um mo . , .
e Janen'o ,de 184~, sendo mllllstr.o dos ne~oclOs estl'ang-cn'os Entre nós a \ci é outra, o parlamento nao t.em attrlbUlções

o Sr, PaulIno, vanas aposentadonas ~orça~3:s de ma~lst~ados de amni:;tiar ; o unico lJoder que tem no BraSIl essa prerog~
tiverao logar sob a referenda do entao mmlstro da Jusllça o tiva é l poder moderador, como ti expresso na constl.
Sr. Carneiro Leão, depois marquez de Paraná,_ tuicão,

Recordando taes factos, Sr, preSidente, nao tenbo outro I" b ,. d'IT n a e diITerenca funda.
fim senão contrapôr ao zelo que hOJ'c mostrão os nobres SI ~- Note-se em esta prImeIra lere ç , ,

, '. ' ~ I t I Depois para melhor conhecermos e avalIannos anatanos do parecer contra aposentadonas forcadas o zelO meu a . • . • t I d t Ih
com que outr'ora em nome dp interesse public('s, fOI:çárão ~ instituiçãO, não ha rcmcdlo se nao en rar em a guns e a es
deixarem seus omcios tantos magistrados, uns por doentes, e dell,a, d' b'lI d 'ndemnidade como
verdade mas outros no gozo de vi~orosa saude e nas cir- Na Inglaterra, tanto faz lz~r l e I ." d
cumstan'cias exactamente dos comJl~ehendidos nos decretos bill de amuistia, são palavras .tdentlcas ou synonunas quan o
de 30 de dezembro de 1863, se trata de agentes resp?nsavels.

Basta de impugnar o parecer, e termino declara~do que, E' por isso ~ue nas dlseussões de seu parlamen~.? os ~ed:=
desde que a commissão conclue por mandar archlval'·se a hros dell~ .US,IO ou de uma,.ou de outra expressao'

l
E t

indicação do nobre senador pela !1rovincia de S. I'aulo, é in· \ monstl'Rrel Ist~ e demonstrareI tambe~ o. c_omo o lJar :men ~
deITerente ~ara mim o resultado o mesmo pal'ecer, qualquer na Inglaterra usa, d,as dlvelsas at~lbuI~r~ que ~st~o cor
que elle seja. . nexas com a amlllstla por um mo o ~er el amen e mapJlI-
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01 áS constituições do B/'asil e de quaesquer outras mo
c·'cbias que não forem organisadas como é a da Inglaterra.
napara provar que tanto faz dizer bill de indemnidade, cuja
. nificacão é a mesma que a de amnistia, como dizel' bill de

Slgnistia~ basta que vamos á nossa secretaria do senado e
a~curemos o lI/onitor Francez de 9 de março de 1818,donde
P extractei o que se passou na sessão de 25 de fevereiro na
~:mara dos lords, sessão cuja intcgra se encontra a pags. 303.

Em 1818 houve na In~laterra, como sabemos, grave per
turbacão do socego pubhco, e o mínisterio por isso mandou
proceaer a diffel'entes prisões por modo que não foi legal.

A camara dos communs já tinha começado a tomm' co
nhecimento dos factos, quando na camara dos lords o d,uque
de Montrose, sem espel'ar pelo andamento desse negocIO na
outra camara, apresentou uma moção, um bit! para amnis
tiar os ministros de' Sua lUage~tade, e a~ pessoas pOI' elles
empregadas nas prISões que havlão sIdo feItas.

O conde Lauderdale objectou que, tendo a camara dos
lords de ser juiz desse negocio, se a camara dos communs
usasse do seu direito da accusaç.ão, entendia que nada se
devia prevenir, e sim aguardar o pensamento da eamara (los
r.ommuns.

O conde Liverpool disso que, tendo já a camara dos lorrls
ouvido oseu comité, estava no seu dIreito de procedel' ulte
riormente como entendesse acertado, e que, se a camara dos
coromuns divergisse de opinião, estava ella tambem em seu
direito de rejeitar o bill da camara dos lords.

O duque de Montrose disse que, se se fosse a esperar os
relatorios dos comités ou soluÇãO da camara dos communs,
poderia a sessão fechar-se sem que a camara dos lords pu
i1esse occupar-.e de tal bill que aliás julgava necessal'io para
amnistiar os ministros de Sua Magestade.

Em consequencia a camara dos lords adoptou o iJill, fez-se
a primeira leitura, e posteriormento a segunda na sessão de
27, e, como se vê de pago 3ai, emfim o bill passou e foi
enviado á camara dos communs.

Expuz isto para dous fins: 10, para se reconhecer que não
ba duvida alguma, que tanto faz dizer bill de indemnidade,
como bill de amnistia; são, e significão a mesma cousa; e
em segundo lagar tamhem, e de proposito,para mais confirmar
por este exemplo o direito que o senado tem de servir ~o
seu paiz dentro de suas attrihuicões, como entender maIs
conveniente, sem importar-se co'm essa excepção dilatol'ia
que outr'ora se quiz aqui produzir sobre as aposentadorias
dos magistrados, exigindo que se aguardasse a solução da
cumara dos deputados, antes do que nos deviamos abster de
qualquer censura, que se dizia prematura e inconveniente I
E depois da solução tambem, porque seria facto consum
madol

Fixemos, pois, uma primeira conclusão, que é a seguinte:
bill de indemnidade é o mesmo que bill de amnistia, e na
Inglaterra o parlamento e não a corôa é quem tem o direito
de amnistiar os ministros.

Ora, no Brasil a constituicão não dá a nenhuma das ca
maras nem a ambas, o poder directo de amnistiar os minis
tros, não ha amnistia dU'ecta le~itima senão a que procede
do poder moderador; logo, no Jjrasil 0110 ha propnamente
bill de indemnidade ou de amnistia, embora possa haver
alguma outra entidade de (lue trataremos depois.

Na Inglaterra o parlamento tem ainda m~is tres attri~ul
ções que estão connexas c0ll.l essa. A 1a e a. de effecttva
mente accusar ou não os mmlstros quaodo delInquentes, no
(lue a nossa constituicão assemelha-se a da Grã-Bretanha;
mas ninguem chama a 'isso bill de indemnidade, nem se póde
chamar senão impropriamente. .

Sem duvida, a camara ~03 communs, embora haja algum
crime ministerial e grave, independente do bill de indemni
dade, póde nao querer accusar o ministro, e com effeito nao
accusar. Ra, porém, consideracões que inhibiráõ, e com
razão, a camara dos communs áe usar assim desta attribui
Ção, e mormente tendo aquella outra.

A l' é o respeito que todos na Inglaterra tem ás leis, o
que infelizmente no Brasil não se verifica.

A liberdade do povo inBlez ê uma realidade, os limites de
cada um dos poderes pohticos Sao verdadeiros e effectivos,

porque a lei assim impera. As garantias do cidadão e a
prosperidade daquelle paiz procedem e pousão sobre esse
respeito ilIimitado que o povo, que os partidos politicos, que
o parlamento, (Iue os ministros, as autoridades e a corOa
manifestão por ella.

A lei na Inglaterra é a unica entidade que merece o culto
da obediencia: os principes, os mais altos funccionarios são
os primeiros que abaixão-Ihe a cabeca. Em nosso paiz não é
aSSim, não ba respeito algum pela lêi.

O Sn. FEnRAz: - Isto é verdade.

O SR. PDlENTA BUENO: - E' exacto. Qualquer de nós que
imparcialmente quizer estudar essa differença. entre os dous
palzes por certo ha de reconbece-la. E d'alu vem o gl'ando
mal do nosso Brasil: a analyse é faci!. Porque é que um
inglez conta seguro com o seu direito, e porque respeita o
direito dos outros? E' porque elle sabe que o seu direito
não l1a de ser violado impunemente, é POI'IIue elIe sabe que.
se violar o direi til de outro, tambem ha de ser infalIivel
mente punido. Este respeito mutuo que se tem pela lei e por
conseguinte pdos direitos do cidadão, é a grande móla da
sua energia, da libordade, do orgulho e do patriotismo in
glez. Da-se isso no Brasil? não.

Dizia, porém, eu que além do direito de amnistiar, que
pertence ao parlamento,ou propriqmente ao poder legi~lativo,
a cámara dos communs tem tambem o direito de usar ou não
da attrib.ui~ão d.~ accusar, mas qua pelo respeito á lei, pre
fere amOlsttar, p para que a VIOlação della não passe des
ape~cebida, mórmcntc se é de algum momento já para que o
ml/llstro não solfra pena se merece desculpa.

Ra ainda outra razão: o bill de amnistia uma vez sanccio
nado aniquilla a criminaJidade, que não póde resuscitar; en
tretanto que a simples não accusacão não poria a coberto o
ministro, pois que poderia ser posieriormente accusado, Ra,
pois, esta nova differença entre os dous paizes.

Ainda ha uma outra attribuicão da camara dos communs,
que considero muito importante. O processo de accusacão
dos ministros, como sabomos é o seguinte. Depois que um'ou
mais membros da camara dos communs fazem a sua moção,
e produzem os fundamentos do indiciamento, depois de auto
torisa40s, vilo a[lresentar uma e.pecie de denuncia na camara
dos tords. Esta camara marca o dia para a produccão das
provas, então vai uma aspecie de commissão produú:las. A
camara dos lords, depois dos convenientes esclarecimentos,
declara se o indiciado é ou não culpado. E' a decisão como
que de um gl'ande jury de accusação, que na jurisprudencia
ingleza precede sempre ao julgamento definitivo.

Entretanto, e notem isto os nobres senadores, embora a
camara dos lords declare que o indiciado é delinquente, a.
caroar a dos communs pódi ainda resolver que não convém
proseguir na accusação, e de facto não pl'oseguir. Desde
então a camara dos lords, apezar da sua decisão, não póde
continuar no processo, e menos impor pena, pois que para
isso é iu.dispensavel que uma nova resolução da camara dos
communs, a demande. Resulta dahi que a camara dos com
muns depois de ter obtido a declaração de que o indiciado
é criminoso, póde contentar-se com esse effelto moral, im
pedir assim que elle continue no ministerio, e deixa-lo de
pendente de procesoo ulterior, salvo a preseripção.

Póde verificar-se isto pelo que expõe Fischel outr'ora ci
tado pelo nobre presidente do conselho; e tambem, Blak
stone, vo!. 6° a pago 339, onde se lê o seguinte (lell':lo): «De
pois queos pares têm declarado o accusado culpado, os com
muns têm a faculdade de não proseguir, recusando pedir ·que
seja sentenciado, pois que a sentenca não póde ser pronun
ciada pelos lords, senão mediante nova peticão dos communs,"
Blackstone refere em seguida o que se passou n este respeito
na accusacão de lord Macclesfield.

Temos, •pois, mais esta dilferença entre o nosso parlamen
to e o da Inglaterra.

Vamos á ultima, e que especialmente interessa á nossa
questão, pOIS que respeita ás consequencias, e eneitos do bill
de indemnidade.

Quando o parlamento com a sancção concede um bill <te
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indemnidade, quando confere essa amnistia, resulta proven
tura que o acto criminoso só por isso, ou ipso facto, fica
subsistindo? Nilo; e entl'etanto eis ahi um grande equivoco
do nobrc presidente do conselho, equivoco fundamental,
como é fací! de demonstrar,

Opoder legislativo da Inglaterra tem muita sabcdoria, e
por isso mesmo não commette o eno de abdicar e transferir a
sua autoridade legislativa ao acto de um ministro, mormente
por occasião de um crime.

O bill ou antes o acto de indemnidade, porisso mesmo que
em si não passa de uma amnistia, não produz senão os
erreitos desta, o 01 vido, a aniquilacão da crimiuóllidade ;
impede que no presente e no futuro sê possa apreciar o facto
para os seus eUeitos criminacs, ,:onsidera como se elle não
existira, eis alli ao que elle em si se lim ita.

Tudo mais quer quanto ao passado, quer quanto ao futuro
ó regulado expressamente pela cornpetencia exclusiva do
poder legislativo, como veremos. ,

Pois bem, se o bill de indemnid1ldc, V.f si 56 não é se não
_.a isenção de pena, que devia ser imposta a quem violar-lhe

a lei, se de per si s6 uão tem ontro alcance, como querer dar
outras consequencias extraordinarias, ou outros errei tos legi
timos? Porventura o olvido do crime perpetua os actos cri
minosos, e 05 legitima?

Como está materia é positiva, e eu queria ter toda a
certeza do que allirmasse per;Lnte o senado, pedi a um ami
go meu que mandasse vir um exemplar do ultimo bill de
mdennidade decretado na Inglaterra em 1857. Eu g tenho
aqui impresso, lerei a integra deUe que não é muito extensa
creio ser isso util :lté pela seguinte razão.

Se não estou em erro, as nossas camaras não tinhão tido
occasião de ver isto de um modo positivo, havia pelo con
trario idéas inexactas a este respeito, e não convem que taes
idéas continuem a desviar-nos do jlensamento verdadeiro e
recto em materia tão importante. Eu passo a !~r o seguinte
bill de indemnidade convertido já em acto legislativo:

AlmO VICESIMO PRIMO VtCTORIIll llEGlNJl.

Acto para conceder indemnidade ao governador e companhia
do banco da Inglaterra a respeito de certas emissões de
suas notas, para confirmar taes emissões, e alltorisar
ulteriores bJntssões por tempo limitado, de 12 de dezembro
de 1857.
Posto que pelo acto da sessão, que teve logar nos annos

7· e 8· de Sua .Magestade, capo 32, para regular a emissão de
notas do banco, e tambem para conceder ao governador ecom
panhia do banco da Inglaterra certos privilegios por pe
riodo limitado, lhes fosse vedado emittir notas ao banco da
Inglaten'a ao departamento bancaI, ou á quaesquel' pessoas ou
pessoa, salvo em troca de outras notas do banco da Ing-Ia
terra, moeda de onro, ou barra de prata ou ouro, recebidas
ou compradas pelo departamento de emissão do dito banco
nos termos desse acto, ou em permuta de garantias (sew
rities) adqneridas ou recebidas no dito departamento de
emissão em conformidade das determinacões contidas nesse
/"1?--"0 acto. •

to que na f6rma delle, e de uma ordem expedida em
CO~b••no em harmonia com esse acto o total das garantias
que se adquirissem e aceitassem no di to departamento dll
emissão não devia exceder a somma de i 14,475,000 ;

Todavia, visto que por uma carta de 12 de novembro pas
sado o primeiro lord do thesouro e o chanceller fiscal infor
márão ao governador e vice-governador que o governo de
Sua Magestade tinha observado com grande impressão as
graves consequencias, que se seguirão da recente quebra de
certos- Joint Stock Banks-na Inglaterra e Escossia, assim
cllmo tambem de certas firmas mercantis as mais relacionadas
com o commercio americano; que o descredito e receio, que
resultàrão desses acontecimentos, e a retirada de grande
parte do papel em circulação nos termos jlrescriptos pelo acto
vigente do banco, fazião crêr ao governo de Sua Magestade
que tornava-se necessario informar ao banco de Inglaterra
que se porventura lhe fosse impossivel attender pedidos de
descontos -ll adi~nt~mentos eml!0ra legitimame!!Le garantidos
sem exceder O~ limites de sua clrcula~ão prescnpta pelo aeto

de 18B, o governo nesse caso estaria prompto a propor ao
parlamento um bill de imdemnidade pelo excesso emittido em
taes circumstancias. Mas que no fim de prevenir que essa re
laxacão temporaria da lei se estenda além das necessidades
actuâes, o governo de Sua l\lagestade era de opinião que os
descontos do banco não devião baixar da taxa ou juro actual ;

E "isto quc o governador e companhia do banco da In
glaterra em consequencia disso tinha desde o referido dia 12
de novembro de 1857 emittido notas do banco em permuta de
garantias adquiridas e recebidas no departamento de emis
são alêm da somma marcada na lei; como ê conveniente que
os aetos do governador e companhia, relativas ao assumpto
mencionado, sejão confirmados, e que a restriccão na somma
de taes garantias seja SlIspensa por algum tempõ limitado;

Por isso, como convem que isso seja determinado pela
magestade da rainha, e consentimento dos lords espirituaes
e temporaes, e dos communs, reunidos neste presente parla
mento, determina-se o seguinto:

« L' As ditas emissões de notas do banco de Inglaterra,
feitas pelo dito governador e companbia, .lU por ordem ou di
reccão sua, desâe o dia 12 de novembro de 1857, posto lJ,ue
além do total autorisado pela lei; e todos os actos necessarlOS
para a execucão de mes emissões, assim como para receber
e tomar-se, desde o referido dia 12 de novembro, garantias
no departamento de emissãO do banco, além do qual1tum
marcado pela lei, (icão con(irmados e tornados valiosos; e o
dito governador e companhia, assim como todas as pessoas
envohidas em taes emissões, ficão por este acto isentas e
amnistiadas; portanto, todas as denuncias, informações,
acções, demandas, prosecuções e processos, cOD?eçados ou
por comecar, contra o dito governador, companhia, pessoas,
ou pessoi, relativamente ao já citado, tornão-se por este acto
sem etreito e aanullados.

« 2. 0 A parte do dito aeto do 7· e 8· anno do governo de
Sua Magestade que limita o total das garantias tomadas ou
recebidas no departamento de emissão do banco de Ingla
terra será considerada como suspensa desde o dia 12 de no
vembro de 1857 e continuará suspensa até se passarem 28
dias depois ela primeira reunião do parlamento em 1858,
dependendo isso todavia da clausula adiante estabelecida. E
durante tal suspensão, as determinacões do dito acto relativas
a emissão de notas do banco da Inglaterra deverão ser inteJ'·
pretadas como se a restricção na somma de garantias no
departamento da emissão, e a prohibição do augmento de tal
somma, e da emissllo de notas addicionaes do banco da Ingla
terra, não estivessem contidas no dito acto.

«Fica, porém, prevista e estabelecidaa clausula que se, antes
de expirar o tempo neste anteriormente determinado, o gover
nador ou companhia do banco da Inglaterra publicarem que
reduzirão o minimum da taxa dos juros exigiaa de 10 o;. ao
anno, cessará logo a dita suspensão.

,,3,. Antes ou na occasião (le cessar a supraditasuspensão,
o excesso da emissão por este autorisada será reduzida a
somma que fOra determt7lUda pela lei, se este acto não fosse
decretado e ficará de novo sujeita a responsabilidade; e
todas as 'delerminacoes dessa lei (icaráõ em todo o seu vigor
logo depois de tal cessação ou expil'ação. l)

Deste acto de indemnidade, e de outro qualquer concedido
pelo parlamento, e corO a da Inglaterra, vê-se que a tbeoria
delle e a segninte: amnistia-se os delinquentes que violárão
a lei, confirma-se expressamente o P!J-Ssaao, quando é possi
vel, e conveniente, e se providenCia pelo tempo, e modo
que se julga acertado, o que deve fazer-se no futuro do pre
ceito da lei, e isto ainda quando os factos fossem puramente
transitorios, ou quando não se completárão durante o periodo
anterior, Tudo é reg.ulado, e com toda a razão, pelo parla
mento com a corOa; é uma lei. e lei que dispensa em outras,
não p6de ser decretada senão pe\o poder legislativo.

Nem póde ser de outra maneIra, senhores, porque o con
trario inclue em si um absurdo que não póde .er defendido.
Na verdade, porque o ministro violou uma lei, o poder legis
lativo, quanto mais uma só camara, além de dar-lhe o per
dãe, ha de porventura reconhecer que esse acto violador da
lei implicitamente ficou prevalecendo sobre ella? E o que é
mais que só por inducção do perdão de uma só eamara, que



" é IOdcr legislativo, ficou lei em logar detla? Seda um camal'a dos deputados; nada mais; e não convém usar dá
nllo do descomedi,lo. uma expressão, que liem é portu"ucza nem exacta, cba
ab'E-urbora nãO se accuse a inrracção da lei, cumpre regula- m lIldo a isso bill de indemnidade, que t~m outra significacão
. m racto nO passado e no ruturo; e o UIllCO poder cOlllpe- e outros etreitos, •

rlsa
r

oara isso e o parlamento com a corôa, isto C, o porle,' O SIl. pn~SIOENTE DO CONSELHO: _ Não estou longe de
ten~elftivo O cóntrario c ralseaL' o systema e a moral poll- concorda,' com isso,
leg,lS é olJl:igar °poder le~islativo a abdicar a~ suas p,'oprias
~,c~:buicoes em favor do ministro; e o aobl'e pariamento e O SR. FERIIAZ :-E' ling'uagem constitucional.
~tlI~a ingleza por cerlo. não pr~llicão taes enos, . O ~R, PlMENH BUENO :-;-Digo isto rrincipalmente para
cOCousequentemenle Ft se ve se eu tLnha ou nao I'nzllo em que nao conrundamos os efleltos desse blH com os do nosso

rotestar contra a .tbes~ estah~lecid~ pelo nobre ~resirlente ,rio acto de não accUsacão.
ronsel llo , O q~le rlL'-la~, E~ ? .DL,zla queo nos,o pretendLdo Feitas estas obvervações, analysemos o nosso rlireito, A
bill de indcmoHlade, denommaçao iLnprOpl'la, pOLS que apenas camara dos deputadüs, tem no DI'asil sem duvida, como a
se óde denominar acto de não. ~ccusaç,lo, tmba dous al- caniara dos comniuus na Inglaterra, a attriiJuicITo de accusar
, 'cPes' 1" rluO ammslIava o mlllJsteno, e em seil: undo 10- ou oão os niinistros, Se um ministro cOlllme~te uma ille~a'can . , I" d I' ' oar que por issO mesmo roconleCla que o ado e Inquente lidade, a camara dos deputados toma conhecimento della, e
~ovia produzir todos os seu,; r,ITeltos ! ".. embol'a a illegalidade esteja provada, embora a viol~cãoda

Ora, donde derim S, Ex. esta segunda p'lJ'te.? Na prll11C1I'a I~i esteja rora de duvida, pôde bai'er razões tnes, conio bem
nós estumns de accord~, salvas as ohservaçae~ gue d~poLs disse o noh"e p"05idente do conselho e eu concoi'do, que ín
furei: O niinistro uüo. ~ accusado porllu~ decLdLu aS,;lIl~ a du7.ão a c'lInara dos depulados a não accusar esse ministro.
camara, m<lS a sua, rleclsuo a.hl .parou, esta e a lelra e a s'l;- Ora, o que resulta rlahi ,] nesulta só, que o minislro não é
nificacão cio ar!. 31> da constllulçãO do estado, Ondl._ porel11, accusado, que, porlanto, nao se Ibe póde impôr pona. '.
está ã razão ou fundamen,lo da sel;unda eonS21nencla? O SII. FERRAZ :-E porte o acto não ser allprovií.do.

Do que tenho exposto, ~r. ,presldenle, ~ledLl1.Cm-se ~lS s~-
guiollls consequenclas -~e qUliermos apphcal' a theona b.n- O SR, PIII@TA BUKNO :-En ia dizer isso me'mo.
ianriica do bill de indcmmdade ao nosso sj'slema ClllStltUCIO- fJ SR. FERRU :-Ha um exemplo na nossa colleccão de
nal verenios que nem no BI'llSil. nem em all,ullla oulra leis. .
monarchia constitucional existe bill de inrlel11nidade tal qual ,
ello se caracterisa na Inglaterra. (j SR. PIMENTA BUENÔ :-'Ha mais de um exemplo. O que

resulta é qlie o ministro não póde ser punido; porque alie
., O SI\. FSRR.l.Z: - Mulalis 11Iulallt-iS. nao póde ser accusado senão por um decreto da camara dos

O SR. PIlIENTA BUENO: -Segundo as nossas inslituições. deputados; este é o unico alcunce do al'L 38 ria consliticiJO
O SIl, F~IIIlAZ: -Sem as rOl'lualidades ingletas, mas ap e nada mais. Logo do só direilo de accusar, ou não, nã,la
., mais resulta.

Ilrovac.'ãO em lorJ<l a, parte existe, portanto, o exaniinar se esse acto criminoso deve sei' lagi
O Sn. PIMENTA BUENO: -Lá irei. Iióde haver cousa que timado, i'il(ol'Ur, permanecer ou não, é questao muito dis

se assemelbe, mas que já não é essa entidade. Eu pe~iria tincta, e ella é o assunipto de nossa divergencia. Para re-
ao nobre senador que, revendo M debatee do parlamento rmn solve-Ia cumpre estabelecer akumas ooservacoes e distinc-
rez... ções, ·Para legiliniar o acto ilIegal, a camara 'rlos deputa rio,

O SR. FSIlMZ:-Uóão lambem da e:,p"éssãô IJiJl de in- [lOL' isso não tem podeL', por isso niesmo que ella ml0 é poder
demnidade; fazeni o mesmo que "ós razenioS, legislativo, Este pertence ao parlamento brasileiro com a

O SR, Plll~NTA nUI~NO : - Sim. usão da expl'ess:lo, mas sancção.
com oulra signiGca~ão. O que eli queda é que o nob,'e pre- O pái'lanlento de accorcJo com a corÔa porlerá, porém, razer
síJente do coJls~l~o, revendo os trabalhos do parlamellto que o aclo se perpetue, e quando 'I Póde, quando se tralar
fl'ancez, ou da Itcsp'lnba, ou de Portugal, ou de qualquer de uma lei puramente ordinaria, 'lue pOl' isôo está sujei la ás
monarchia cOlletituciolli\l, me apresenlasse Um só exemplo attrihuiçoes do podeI' legislativo ordinarid, l'ortanto, o meio
de que nesses parlamenlos se considei'e exi~ti,' um hill de legal será então de approvar-se uni pl'ojeclo revogando a leL
indemnidade nos lermos em que ellli existe na GL';l-llrelanha violada, suspendendo-a, ou declm'anrlo que fica sem etreito

, ff ! até tal data, ou dadas taes circUmslancias, como acabo d~
O SR' F~lInAz :-As constituições sãO di eí'en es. ler no bit! de indemnidade da Inglaterra; se tal projecto for
O SR. PiAíE~tA BUENO: - Ceri,unenle, eu ia tocar nisso, sanccionado j é uma lei que vem confil'mar o acto, que o

as constituicões silo pel;reilanie,nte diversas; entrelanto, em ministro pmlicou e razer com que seus eITeitos perdurem uos
nenhuma niollarchia constitucioaal se entende que 11 não termos que forem decretados. ,
accusaçllo por si só leg-ilime o neto cdminoso e faça com Supponha-se, porém, que trata-se de vi,'lação da lei fun
que elle produza seus efl'eitôs illegaes: essa é a oossa ques- rlamenlal do estado, autoridade 'iue é superior á camarit
lão. O pensamento é, pois, inadmissível. dos deputados, ao senado e aoS poderes, quer executivo,

O nobre presidenle do conselho laborou em um oulro q~er n}oderador! porque todos são suhd\tos della, p~derá essa
equivoco quando ba pouco disse: " Uni bill de indemnidade vlOlaçao ser legItimada? Não, e deCIdIdamente nao; porque
não resulta do poder omnipoiente que tenha ou não o par- nem a camara dos deputados, nl)lII o senado, nem o poder
lamento; o bill dc iridemnidade resulla do direito que tem a ~xecutivo, nem o podei; moderarlO\' lêm o direito de confir
tamara dos deputados de accusar ou não. " mar a violacão da léi rundamental do estado, qile é quelll

!t verdade e que o bilI de indemnidade resulta dos pre- lhes dá o pod-er. Só o pui'lanieoto inglez que é poder consti-
ceIlos que as instituicões do paiz estabelecenl. tuinte teria essa olIinipoténcia, porque as inslituições de seu

DalJi j e só dabi, li não do direito de accusação, ~ .que paiz Ih'a dão, Este é o nosso verdadeiro direito, tudo o que
resulta a existenci,l ou nào delle, e seus caracteres, e11cLtos, não for isto é falso, otrende a in!elllgencia e dignidade dos
consequencias, e mórmente o poder de legitimar a violuc50 brasileiros, e com ella a nossa de seus dignos rep"eseRtantes;
da lei. . - de homens de hOllra. (Apoiados.) ~óse6tamos aqui para sus-

Entre nós o que indevIdamente êhamamos bllI de ill,lelll- tentar as, liberdades da nacão, uão para falsea-Ias, ou sa-
nidade, pois que as palavras repugnão ; bllI é projecto, indem- sacrifica-Ias (Apoiados), •
nldade é amnislia.... O SR. FERIlAZ: ~ E' hom qne comecémos.

O SR. FEnIlAZ: - Bill é lei. O 5'n. PlllEriTA DUENO: _ Pois elltão, cemo quel' S. Ex.
O SR. PmENTA BUENO: - Dill é projecto que, quando que a nil0 acêusacão da camara dos depulados produza nãO

sanccionado, converte-se em acto, e vai razel; parte dos eSla-1 só o elfeito de peraoar o deliêto, mas o de sanccionar e per
tut~s da Grã-Bretanha. Entre nós o que se quer cbamar bill peluaro racto criminoso e mórmente quando este fac lo iler
de lndemnidade não é senão Ulll acto de não accusaeão da roga preceitos constitucionaes? Pcrd<ie-me S. Ex., não (\. fi



SESbÃO E~I 1i DE :l!A lU IH: lfHh,

p()"ivel que se ;"Imill,) 05,(> principio atlenlHorio das liber
dalles ]lublicas, (Alwiados,)

O SR, FONSECA (tom farfa) o-Contra isso é pI'cciso pro
tr>tar-sr muito.

O So, P,MENTA BUENO :-Eis porquc para mim teve tanta
importHncia a tllesc que sc quiz estabelccer como princilJio
r"'gtlliid(\l'!ll) Br3.~il li\'rr: {'!--" porque concordo perfe:lamenCc
('om loda~ as cnnsillel'(1r,ões que n nobre C?mn~i5Siio deduziu
ce;te principio "\lOI'chico da~ regras consh\UClOnnes,

Estou lambe.m de aecorrlo com um.a proposição estabelc
ei[la no parecH ria eommissão que fOI censul'ada pelo no!rrc
prc~irlenle do conselho. S. Ex, pel'milli!'a que, eu Ibe oITc
rrea al"umas consideracões a esse respell0, pOIS (Iue são em
hc,n da.~ lilJerdades do nosso pHiz,

A proposic,To IJ que-, commettendo o minístro um crime,
prilbol'a. a c:imara dos deputa[los declare que não tem IO!i3r a
aecusaciio [Hl deci.fio nã.o tem e/feito defi[\iüvo. nem impe
<I~ a rer.on'.ideracno dn faeto, emquHnto niio se rlér a pre.crip-
(:;10. E' 11m prilléipio importánte e fundamental. .

Ju disse que estHmos de accordo em que, embora haJa
nime, pÓlle uma ra7.ilo polit.ica induzir,_ e bem, u ealllara
.Ios deputados, para que n~o nse do direito de "ccus~r o mi
nistro ; mas, dahi n;1O se segue que cssa decl.~o Importe
nrna sentenca definitiva e irl'evog-nvcl. Pelo contrm'jo, eHa
nno passa de uma decisão inte.rlócutoria que pitde se,' re:
formada. . ~

Consultando as regTas do nosso dil'cit.o, ou das legi~la~~es
csl.rnngr:ims) tO['O~ nos dirijo que, (lesde que a lei Cl'Cil ü ac·
(,:io jJnblica crimi,,,,l, esta não se extingne, senão pelos meios
,'pconhecidos pelo di,'eito. Ora, quaes sITo, segnndo este, os
nnicns meios, pelos quaes a acção publica póde deixar de
pxistir? A ac~,io )lllbliea .ó se tlnírruilla, o~ por morte do
dl'linquente,oll POI' Hmnistia, 0\\ por prescripçilo, ou seno
II,nca definifiva qne l"'odllza e'eepçITo de eousa julgada,

Éssa Ilecis~o OH camara rio. r1P.putHdos está )lorvcnlUl'a em
alg-ulll rJet'les casos '? Não; eHa Hão pas~a de pronuncia ou
não pronuncia.

Com eITeito, em vez de ser o se'nado quem I'ronuneia
e julga definitivamente, como succede na Inglaterra, por
\\o>sas instituicões quem pronuncia ou não é a r,amara dos
deputHdos, jJóis é quem decreta ou n~o a accusHção, e o
sellado n~o tem sen~o o jul!iamento, Consequentemente, como
lodos sallemos, póde uma pronuncia deixar de scr decretada
I'nl" um motivo qualquer, mas emquHnto uITo t"'escl'ever o
('.I'ime, póde se,' isso depois recoll~ir!erado, e a prollullcia de
cl'etHrla, ou pOI"que apllareGilo novos esclarecimentos, novas
provas, ou circullIs\ancias.1sto é o que está es\abelecillo na
legislaCITo criminal c10~ povos e na nossa.

Temos o codigo do processo art, HR, que diz: «A for
maãoda culpa Lel'á logar em1uanto n:10 \l,'escrever o delicto,,,
Teços um aviso do governo de 9 de fevereiro (Je 1838 que
declara ser a<!missiv~,l a 2" queix'l, á vista da di~pQsicilO do
art. 1«9 do codigo do processo. No codigo do pr'ocesso
[raucez lambem existe dispoBiçno semelhante, C(lIllO se vê
dos arts, 2iH e 2i7.

Nem deve deixar de ser a8sim, porque o a:-<ioma jUI"idico
110" bis in idem retere-se sómente á ~entenca definitiva em
ultima instancia. O que eIlH dete"mina rlepois de um pro
cesso inteiro n5.o tem replica, constitue dIreito; se é con
dcmnatoriu, re~la applicar Hpena; e se é ab.oiutoria, preva
lece o nou bis in idem. niio se revoga, é uma causa findn.

Assim, pois a decis.io 1101 camara dns deputHdos que não
importa julgamento rlefillltivo, que nfio condemna, nem Hb
solve, estuhelece apena, uma que~t:to prrjurlicial- deve ou
Ilão deve ser accusallo? Se deve, a accusaçno é produzida no
senado; senão, e o prazo lia prescripç~o expírH lambem, nin
~uem póde resuscilar a acç<1o; antes disso, porém, ella niio
rstá extincta.

E perguotarei a olliniiio liberal, porl\ue guer IlI'ar á camara
dos deputados um dir'eilo que esta e rlevlU estar na letra da
lei, que regulamentou a constituiçilo?

O Sn. SOUZA FnANco:- Acho que nITo está.
O SR. P,MENTA RUEM:- São opiniões; m.}S veja o nobre

senador que el1a diz tres ",nnos ou dlla, legi,:lnlllras, e i"o

não é sioOln'mo de um moml!ulu (lU de url1,:\. votatuv p~t~,~í~'
geira, de ulila deciô~o inLerlocutoria, -
- Assim entendo a lei, porque além da sua letra, e do Ijll€
é de razITo, vejo de mais ulIJa gal'Hnlia ás libcrrludeô do
llJeu paiz, Na verelarle se ôuc';edesse que uma opilliã-O poli
tica, porventura vlOlenla, faCCIOsa, ou crronea, côlivesse de
aecordo eom os abusos de um ministro, e declarasse que
elle não devia ser accusado por crimes, ainda os mais ,ra
ves, porque Im de l-er 9 paiz ,as suas liberd,Hles e seus
direitos il'I'lIlos, ou anlqUJlallos IInpuncmente, se uma futura
eamara quizel' Il(}1' cobro a esses desmandos? Senhul'es 1

(Iualquer que seja o partido que esta no governo, [lU sejamos
nós, ou nossas amigos VCS~O(lCS, mns a.dver~arros publicas,
nil(l devemos ter em ucanlwdas I,istas sómente a actuali
dade devcmos olhar sempre, c só ,Ira 5 liberdades c illte
re3'':c~ hra~ileirL's. N,io del'BU10S examinar o que Iloj e e
util ou não; o que cumpre examinar li o (pIe sempre, em
lodos os tempos e eircllm~tancias, connjm ao Ora ,i!.
(,1poiarlos) , Esta inlelllgencia é mais ulUa garantia que'
sustento em bem [lo lmiz.

Eu desejura entrar em outras considerações, mas acho-me
hcommoclado, e estoll discutindo só 1'01' cUIIJprimeilto de de
ver, só para demonstrar que a minha indicução foi hem fun
dada, flue não hOllve cx[\~el'nção quando Lilssc q~e, a Ylugar
a tbese que o nohl'e presHICIlle do cOliôellio ,!uel'la estabele
cer, podimnas concluir que. lIã~ lill·bamos maIs constituição,
q~e a d\vlsflO 110 poder leg1shlllvo em dIversas ramos esta,,,
Hniqllinarla, que ° ~ropri'o poder mn:'erarlor Ilão possuia mai~
algunH1s 9as gar:1I1tlas qlle a conslltul~:il0 Ibe deu, l'o's lIue
o minlsteu'o, de acconlo com a camam Ilos deputados, lhc'
l.il'úi'a j cmfirn: que poJiil0 seguir-se cÚllscy'uc'.ncias as miü~
r.l1ne~tas e fataes.

I'i~o reprolfuzirei o que outr'o!'a ex!,elidi, só SiIU, e de
paosagem um exemplo j;', dadn. Se ]lor um decreto um mi
Ilistro nlllP,imissc a liberdade de impre"o«, se eUe urro fosse
aceusado por deliberac<io ria CHnliln. dlis dl'ptltad05, se 1'01'
tanto se e;\lCl,Jesse '1uÍltal aelo Ikava preyalecendo, o que
sCI'iit feito da liberdade do nraóil '? Senbores" em 1l1ateria,
que rlcr.:.i.lll;D1 ua s~r.le de meu Jwi7.) C'::l1 Y~L: de id~,as. abslraclas,
pretiro .,deus POSltl\'<l.5, e o ,\ue yeJIi e que por Y1rtude de:,,;;
I'rincq;iO, ficana illllllqui\ada a llJ~n!alie. da IIlllE'eusa sem
que' o 3enado e o lloder 1II0demdar wtêrl'lêô;Cm 1I1.S0,

O Sn, SOUH FnA~co :-Nüo !e revoga nma' lei senão lior
outr;l.

O 5n, PmEl'TA BUENO: -Sim, 8elluor; uão se revoga ullla
lei genao por outra, nem se revoga Ufllü c.onstituiçITO SCIlÜU
pOl' outra constitu.ição ;' eu, poiB, a),oian;)o o nobre sellilllor,
csp('ro qne da OUtl'" CHm~ra veuha um pl'oJccto soul'e "1"'>
senl<ldOl'jas dos magistt "00'\ iIIegallllenle decretada para que
o appro,cmns ou não; poi, que uma simples "olação da ca
mara doô deputados nüo é lei,

O Sa. SOUZA FIIANCO : - (sso é um protesto do ,ena(\[·
conll'i\ um aeto da camara dos deputados.

O 5n. rnIrSI'DENTE : - At\ençãO".
O 8n, PIMENTA BUEr>;O: - Deixemo-nos dessas proposi

cões que, sem o nohre senador . querer, porlem yaler peque
nas intrig<ls Eu respeito muilo ao alLribuiçães da camara
dos deputados, mas não é por isso ,qu~ hei de demiltir d.c
mim, c nem o nobre senador, as altnbUlçõ! que a. e~n,lllu!
cão deu ao senado de zelar das liberdades brasllCll'as, Se
ãlguem quizesse usurpar as atlribuiçlie; da COlmara dos dep~
lados haveria entre nós mesmos mUitas. ou antes todas as OPI
niões, a reclamar coutra essa invasào. Ella, porém, não tem
senâO as attribuições que a constituiçãO Ibe deu; e todo.
somOS guardas desta,

Direi, pois, fique embora o ministro isento de pcna, mas
nITo a liberdade (Ie imprensa supprimida, Ess~ é ~ mundo
das realidades, deixemos as abstracçoes, as Illaçoes pel'l
"OSHS e ina(lmi~sivejs ideal idades. Porque a constituiçãO do
~stado em sua sabedoria dividiu o poder le!iislatiyo em .tres
ramos? Nilo !o.i para que estes se contivessem entre SI, se
mantivessem em equilibrio, e fossem assim adst,nclos a res
peilar Of direitos e illteress~ do paiz? Sem dUVIda. Maô, H



\l ,lc:;se,:de uma só Cill!lllra, li detinitivo e percmpto-
m aGlo _ consequencias, embora estas alllqul!em as leis,

rIO _co'!) s~~' ha mais essa divisãO, não h" senado, nem poder
cnl

d
ao Jd~\;l e 'ó sim a dictadura de um dos l"iJ01OS,

mo era 1 .. "d
O Sn. SOUZA fR.\~CO :,-A C~01ara (,OS depul;>'(los usa e

uma atll'ÍuuiçãO que Ibe e pl'lV~lllva, .'
O Sn. l'mECiTA n!J~NO: - E pr.lvaLlva deSS;) camarll acc~

~ 10 os ministros sobre I~SO Illngul'm ul:=:puta, nao
sa~ ou .n'impúr jJena a u~ ministro por ]Í,ais criminoso !1ue
po..em~ que ven la o decrelo da acc-usação ; mas não e disso
,ej,1 ie trata e sim tle prevaleceI' 011 nã<> o aclo cnmmoso.
o)ue sb 'e sen~Lior cel'tamentr. nfjo ~a de .most.rar uma só 1l1S
( !'~- I e nem mesmo um prctexto plaustvel, donde se dedllza
poslçuoié 'll do mini'lro não ser aecllsndo, deva ficar o seu
que, aan~cionado só pela lIão accusa0ão. Cine, por exemplo,
dela s liberdade tia imprcnsa fiear supprJ!l1Ida: e um absurdo
I~~~~e não merece as honras da dlscu>sao.

O Sn. Souu FnANCO: - Hoje não po>so mostrar, porque
estou muito rouco.._ .

O SR. PI.l!ENTA B[lEN~: - NilO ha. de poder nunc~,. meu
nobre collega, porque nao ha de !<lzel o que e lInpo,slvel a
intelligencia. .,' . _ "
. Ficaria, como disse. suppnmula a ~Jms"o do poder legl,
"'tivo ficarião cerceadas as pl'erogaLlvas _do poder mode
rador: um nelo uesses: UOl<\ Simples volar.~LO da. camitl'l\ dos
deputados sem o seaado, semsanc_Qiio valena uuu, do quo as
leis e do que a prollna cons.tlluIQ'',O! , '
.. Nem se diga, como outr'om dISSO o nODI'C presl(le~lle do
conselho, e hoje reproduzIU por outros tel'lllOS, que >ao hy
potbeses inadmissiveis, que ah! esta o p,od~ll' I~o(~er,,~or para
vigiar na gu~u'da da constltUl~ilO e d.ns lel~, Est.~ a~ l'">~~nenlo
prov1 de mUIs ou nada prova., A cOloa, por mal,' l!1~,'trada
'Iué seja por melhore; Ileseps que tenha, pode ,er mal
aconselb~da, e por isso dEixar '1ue,e derrete uma medida
illegal cujo ~rro não recouheça logo, ou 50 :'e~o"heç't depOIS
'lue a ~amara dos deputados decrete, que não tcrll .Iogar a
accusação; e que, pOI'tal\to, como 58 prel;elldc, asl" ,sanc
cionado o crime, Em tal caso. emhora queIra ncutralisar o
mal, que remedio lhe resta o Nenbnm absalutamcnte: tudo
esl.á cOllsummado.

Vamos de novo :i vida pratica, que é a do pair., que é a
que elle sente e·vê. Todos sabemos que ogoverllo n;,o tem o
direito de aposentar forçadamente os magIStrados, entretanto
todos vemos que elles foriio aposentados, \.:ontra estes factos
para que esse,s .argumentos de. mera abstracção? Ora, i;oJ'(i,ue
IStO se fez? l'ol porque a coroa 10\ mal aconsel.!J:}da; 0\a,
factos taes não sa podem poryentura rep,·odu'l.ll' I :-Jcm (,U

vida; e, enlfio, de que serve a tbCOfl<l do nobre IH'esJ(!ente
do conselho?

Senhores, fal.lemo~ claro: .por muito virtuoso e illt~l~igell~e
que seja nm pnnCI[le, eomo e o no,'so, nem pOl' lSSO e I[UPO,
siv~1 ~ erro. Por is>o li que a sabeuoria dos povos e.!'tabeleee
a dlstmcção entre goVel'llo absoluto e governo constitucional.
Oecupe o throno o prÍllci;le mais sabio, mais justo, qual a
ima~lnação qu~ira 51~ilIlidea.lo, elle não tem senão a vida àe
um nomero, e e sejelto a enganar-se,

O SR. FEnRAz: -O acto é do poder e:l:ecuti'lo.
O Sa. PIMENTA BUE~O : - O principe é tambem o chefe ir

responsavel do poder executivo; e em rigor o acto não é do
poder executivo, porque não e.stá nas atlribuições delle, fOI
~~~ .

O SR. FERRAZ. - Depende de uma lei, mas a faculdade
pertence-lhe.

O SR. PIlIEI/TA BUENO: -O fim de minha demonstração é
outro: A "Vida do prineipe não passa da vida de um homem,
DepOIS della quem g-overnará a nacão? Ahi estão as eyentua
lidades, Para evita-las, ou para neúlraJisar os maos conselhos
é que. se estahelece o systema constitucional, porque uma
naçllO não deve viver só da fé e da conlianca pessoal, pOl'
!Dai~ q.ualificada que seja; devo apoiar-se sohi'c tudo de suas
IlIstüucções, de suas uormas de sabedoria, de SUâS previsões,
de ~u~s regras s~beranas, q!le devem dominar os factos e

reSIdir seus dcstlllos, e fclicidade ,ocial. Se as na~ões fos-

5em a contial' só e unicamellLo nas gat'anlia::; pC~::i~ae::i, elJliio
seria ociosa a forma constitucional. \.:onscquentemente o ar
I;umento do nobre Ilres'idente do. conse\llo ou prova de mai,;,
ou nada prova: prevalece o pengo, desde que as ICls funda
mcn Lae:=i ~ào violada.:3.

São estas. senbol'es: (JJgumas das rn:lÕC5, pelas quaos cu
entendi que devia ehamar a attenç;io do sen<J.do sobre a
t1Jese estahe!ccida pelo nobre presidente do conselho. Meu
fim era que eJla não ficasse sem reclamação, .sem .protesto ;
que não [lude5se ser r,o futuro invocaria como aemta na c·a
mara dos deputados e aceita tamhem atlni.

O oobre presidente do eenselho fez a gumas outr"s obsl'r
vações, combatendo alguns to~icos do varecer da COllllllissão,
com que estou de accordo. Eu não so estou \Ilcomlllodar!o,
mas tambem nãu quero tirar ao, nobres mombros della a
occ'lsião de sustenlar suas illustradas Dpiniões, o que farão
melbor que eu.

Direi por ultimo ao nobre presidente do conselho, que de
pois que S. Ex. tiver ueixado o poder, que. se vir "xonel'adn
uas preocupações que el1c causa pela magllltude dos dcveres
que impõe, 'juando com tempo, com vagar, com a notavel
intel1igencia que o il1ustra pens~l' m;lI!ul'amenle sohre a 1I11;
nua indicaçüo, espero tjue Lel'ii a bondaLle de ver. que Hão rOl

senão o aesejo de ;esguanlar as liherdades hrasl!l'lras Iluelll
me levou a provoear esta discussão.

~ .1)" .:Ead~I1I.·í:H1 (presidente do conselho): -SI', presidente,
a discuósão não tem sido inutil, °proprio 1I0ill'e senadnr
pela proyincia de S. Paulo acaba de reconbeccr li inconveni·
encia de abrir-so discussão especial em uma camara a I'e,;
peito de itléas ou opiniões elllittid"s na outra; alirniltindo
::l penas ·uma exccpcão a essa regra c vern a SOl' - (luando é
ministro quem as profcre.

O Sn. PI3JE~n B[I~~o : - Sem duviua,
O SII, pnESIDE:"ITE DO CO~"ELlIO: - Ha de, porem, o nuIJl'e

senador confessar tlue nelll a indicada exeepção é admissil'l'l.
Seja ministro ou sim[Jlc~menle mrmbro ua C(lmara temporaria
aquelle que ali, cnuncia nma opinião, que a aI~uem no sena
do parece pengosa, de duas uma, ou a Idea traduz-se em
proposição que vem ao senu"?,. ou mio. Se conYerte-se em
prO[lOSlç~O, que tem de ser sUjeita ao exame do senado, bO,l
opport.ullldac1e tem cll( então cle proIllgar a doutl'lna e repel
li·I;,. Se é uma idéa, uma opiniãO passa~eira, que neceSSida
de tem o senado de ch~ma-ia a dehate, ,Ie querer eondem
ua-Ia? Urna tal pretcnção é de certo modo desairosa iL outl'a
camara, porque inculca 'lue () senn do, não cO!lfianuo bem li ..,

i!lustracão do outro ranJo da legislatura e no oeu zelo em prol
da vcdilde constitucional, prOjlÕe-Se tê-la, como disse o 110

bre senador pela provillcia do 'ará, soh a sua tutela.
Fallando do hill de indelllnidade o noill'e senador peL1

(JI'oYincia de S. Paulo disse que em sioonymo de amnistia,
quando ninguem ignora as dill'erenças essenciaeo flue ha en
tre uma e ou tra causa.

Dis"c mais S. Ex. que entre o que cJlnmamos bill de in
delllnidade e o que com esse nome é conhecido na Ingla
terra, não ha senJelllança,

Desde a primeira vez, Sr. presidente, que live e~u outrn
sessão de fallar aflui sobre tal a5surnpto, confessei que a
expressão bill de indcmnirlade importada da Grã~Bretanb~,
não tem) não póde ter em nosso palz a mesma sq;mficaçao
que ali.

Na Inglaterra o bill de indelllnidacle é uma lei, e, por con
sequencia, presuppõe o concul',o das duas camaras e. o a,'
sentimento da curôa. O que se chama em nosso palz bJlI
de indemnidac1e é "penas approvação do procedimento do
ministro 1 , appl'o.vação filie é ill.;onletilayel quanuo, a. enmara
temporana deCll!e que não se accuse o mesmo n:lI1lstro,

Ent.re a nossa constituiçãO e a da lng!aterra ha sobre esta
matena uma ddIerenca lI11mensa, 1'0 Drasll a eamara
temporaria resolve e deêide que não tem log'ar a accusação
do ministro, como faz a cumara dos commnns na Inglaterra;
mas, no caso tle accustl.cao. a nOStõa C~lmal'a tempol'aria de
cide por si só, tocando - apenas ao senado o direito de, no
acto do julgamento, conliemnar ou ahs?lyel' o ~inistro accu
sado, cntretanto qnc n<L In~latcrra o mllllstro n<lo é .lCcus;llle
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5e a camnra dos pnres não declara previamente que ba ma
leria para ser elle accusadó.

O Sn. PIM&NTA n!JE~O: -E' eng~no.

O SR PRESIDENTE DO CONSELHO: - Perdoe-me o nobre se
nador que me hlDra com o seu aparte. O decrelo de accusa
çào do ministro na Inglaterra depende do assenlimento da
camara alia, ao revez do que entre ~ÓS aconfece. '

O Sn, PIMENTA BUENO :"':'Ha engªno nisto; Pe~o a palavra.
O Sn. PRESIQENrE 00 CONSELHO: - Creio que o nohr~ s~na

dor pela Provincia de S. Paulo é 'Iue se engnnn.. No processo
de respo~sahilidade ministerial ha na Inglat~rra duas partes
hem dlst]nClas: o decreto de acçus<\ção e o J4lgamento. Não
se accusa u!l1 U1inistro ua Inglaterra emquanto a camara alta,
de posse dos artigo~ de impeachment dos communs não Ibes
dá o seu asssentimento, declarando que tem lagar a accusa
ção delle: o prQcesso do julgamento é pq.terioi· e pertence
aos pares. '

D~ que acabo de dizer, Sr. presidente, resulta que a ca
-.!fiara temporaria no Brasil tem, em relação li respónsabili
dade ministerial, mais larga prerogativa do (lU e, na Inglaterra
a do\> communs, nào podendo o senado queixar-se dessa pre
rog~tiva, porque ella está escripta na constituição do im
peno.

Não duvido, Sr. presidente. que ás vnzes nn Inglaterra
isente-se de castigo o ministro e se annullem, entretanto,~
actos que elle praticou, não vem mesmo ao caso contestar
que em nosso paiz OUtl'O tanto se haja feito ou se possa
fazer. O qlle me hasta agora affirmar éque, co,? respeito ao\>
decretos. de ao de ~ezembro de 18~3, o procedImento do !t l
verno fOI plenamente approvado, ao D)esmo tempo qqe o mi
nistro que QS referendou fo'i declarado isento de criminu-
liuade. ' ',' , "
, E' desnecessario. Sr. presidente, pro~~gllir na di$cussão.
O Tesultado do parecer, repito, é indiffereut~, desde que
trata~se apenas de arebivar 011 não a iuilicacão do nobre se·
nador pela provincia de S. Paulo:' •

O I'ÍIl'. Pimenta Bneno ,-Pedi ainda a pahlVra para
fazer breves observaçiles e D)andar um requerill1ento' á
mesa. '
, As' observações a quo me refiro são as seguintes: o nobre
presidente do conselbo ou eil, 11m d~ nós, labora em equi-
"00. ' " ",

O SR. PRESIDENTE 00 CONSELi!O:~E' V. Ex.
O SR. P'IMEflU BUENo:-:Como é natural, e\l Penso qlle

~ V. Ex.'" , ,

O SR. PRESIDE!,'ITE DO cONsELUo:-E e!! peqso que é V. Ex.
O SR. PIMENTA BUENo:-Vamos á autoridade que entre nós

deve decidir a questão, e çitarei uma autoridade já invocada
pelo nobre presidente do conselho. a de Fiscbel; em cuja
opinião outr'ora eHe fundou essa mesma assercão.

O SR. PRESIDENTE no CONS~LHO:~ Tambem ciiei l'tlacauley.
O Sn. PIMENTA BUENO:- E eu pedirei ao nobre senador

por Mato-Grosso que comigo traduziu o que di~ Fischer,
]Jara que me coadjuve na demonstracão.

Precisamos primeiro que tudo fazél' algumas distinccões,
porque de cada Vez mais lI1e convenco que sem elias,sem um
estudo muito profundo das espeeialrdadcs da legislaCão rn-
gleza, labora-se em repetidos enganos. " •

Direi, pois, que, cumpre distinguir quando ha lima accu
saça:o pr0l!10vida pela. camara dos communs contra o minis
tro em VIrtude de leI, e o caso em que a accusacão pro
cede de uma ou outr,! camara pOr virtude de um bíll ex post
{acto ou pro:e n«ta, n~ de penas t multas, que nãO sei
como se combllla com a liberdade da Grã-Ilretanba.
, No primeiro caso, quando a camara dos communs adopta
a mocão para se acçusar um ministro na camara ' dos lords,
e. vaí a accusaçã~ ser ali iÍlici~da, não se verifica o qlle
disse o nobre presldp,nte do conselbó.

O SR. PUESIDENTE DO CONSELUO: - Verifiw-se.
O SR. PIMENTA BUENO: - Eu lerei o que diz Fischel, pois

((\le, segUlwo entendo, não está nas attribuiçile. da camara

dos lords admittil' ou rejeitar a accusaçil~ de um ministro.
O que se verifiea é causa diversa. Ella tem sómente o direito
de escolhel' e determinar o dia em que a accusacão deva ser
produzida. Em' tal caso ella não póde allegar- que oão Ibe
compete conbecer da accusa~ào, nem que ba outro trihunal
ordinario a que se deva recorrer, e quando mesmo não qui
zesse punil' o minislro, não precisavil usar dessa denegacão,
pois que está no seu poder o não impôr pena, ou julgar 'não
provada a .acc!!sação em parte ou na lodo.

NãO veJo, pOIS, neste caso fundamento para que ella se
pon~a em coollcto cQm a camara do~ commuos.

O processo; segundo Fiscbel expõe, é o seguinte:
(( A accusa~ão come~a por uma mOÇão prwaratoria .... se

a c,!sa [dos communs) aceita a nlocão, o membro que a apre
senta leva á h'lrra da camara dos 10rds, e em nome da casa
bain e de todos os communs do reino denuncia, e prometlli
que os communs eID devido terqpo e;ibihiráií i\ açcus!!~ão e 'I
sustentacão. "

NilO viIi, pois, pedir permissão, nüo se segue ~enão marcar
o dia, COll\O diz Flschel adiante, - cnh'ctanto no dia marcado
os capitulas da áccusacão não {or,tio su~tcntados, etc. - '

l\larcar dia é cousadistincta de annuir ou não que os com
mun~ produ.ão a aecusação do ministro 1'01' viola!;lão de lei
prevJUmente decretada. '

O SR. PRESIDE~TE DO CONSELHO:- Mai o '1ssentill1ento [o,i
dado antes. ' '

O Sn. Plnm~TA BUENO :-0 assentimento involveria o 'di
;eito de não 'assilDtiinento, eu continúo a crê'r' que a camar<l
dos lords em tal caso não tem õenãGa altribuicão de marear
o dia em que se ha de produzir as provas lia aêcusacão.

Para assim pensai' observarei mais ao nobre presiaente dO
çooselho que, quer na camara dos communs. quer na ca
mar,! dos lords, corqo S. Ex. melhor sabe, pois que conbece
bem o mecbanismo dos seus trabalbos, não se dá rnovimeuto
a qualquer llledida, sem que sej'a previamente annunciada, li
sem que se designe dia púa el a.

Se não me engano V. Ex, tinhll fundado sua opinião nQ
que Fiscbel' expõe, mas entendo que cumpre distinguir li
accusação contra os individuas; que tem outros juizes ordi
narios, ou que são accusados por ca:iOS uão previstos por
lei anterior, o que djífere da accu;,açào de um ministro.
Neste casq, como a camara dos lords ba de negar aos com
muns a attribuicão e a si a competencia ? Como deixar dl\
ouvir as provnS ~ depois de tudo examinado declarar se telll
ou não logú a penalidade, isto é, se o ministro é culpado.
ou não? Se declara n!i0 culpado está o ~eg.ocio acabado.
ji[Portanto, conclun'el repetmdo que o dIreIto que a camara
dos lords tem, assim como a camara dos commus, é de nã~
prestar a sua attenção e não admittir moção senüo no dia
que eUa previamente designar para que seja apresentada.

O SR. PRESIDENTE DO CONSE[.UO: - Eu mostrarei a V. Ex.
não só com Fischer como com Macauley, que é o que eu
disse aqui: o assentimento da caD)ara dos pares precede o~
terD)OS da accusaçüo.

OSR. PRESIDENTE: - Atlenção.
O SR. PIMENTA BUENO: - Assentimento, e não designa~ão

de dia?

O Sn. PRESlDENT~ DO CONSELHO: - Eu mostrarei, hei de
trazer aqui os livros.

• O SR. PIMENTA BUENO :-Fa~a, porém, y. Ex: a distinc~ã~
que ha entre uma accusação em .virtude de .vLOla~ão .de lei
vigente, e uma accusacão provemeDte do cl'lme quahficado
por lei ex post {acto. Neste caso é visivel a depelldencia que
ha do assentimento das duas camaras, sem o qual não póde
haver nem accusa~ão, nem puni~üo.

A.proveitarei a occasião para fazer uma outra observação.
Em Fischer mesmo o nobre presidente do conselho verá o
quanto é perigoso admittir-so em um systema .constitucional
uma aborracão fundamental. Esse pel'lgoso bl\l de penas e
multas, iL ijúe me tenho referido, com eífeito serviu ao prin
cipio para o governo desfazer-se de todos 05 seus adversa
rios, ou das pessoas que lhe erno desagradaveis; mas para o
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. "CIIOI'~ essc mesmo abu.s.o? ServIU contra o pro-'UO serVIlI U r ,. . . ..' ....
G. overno! I . .pr!o g . ando minbas obserfaçõ~s npn~ O <L mes~ o seguinte

fel1l1mento (lendo): « Que Q1lue admda a dIscussão do
requO rlrn ara ~er tomado em consirieracãQ quandQ se discutir
pllrecer Parec~I' qllo deve ser dado' sobre o projecto do
(~ oU~ifv!inl tia Blotta, acerca das aposentadorias dos_ magi:;
~r'd )J Pur estc requCl'lUle~to de adiamento c~ nau faço.
tra os, dir ao senado que seJ'l consequcnte comslgo mesm,).
se'(;°sl:ado 'outr'ora determinou quc a com.miss,ão de consti-

. " desse o seu parecer sobre mmha IIldlcaçao, e tambem
tUblçao -e proJ'ecto para que ambos os assumptos fossem
~? rerd~~ conjuncta~lente. Sem duvida a indicacão tem es
tl~~f~llrelacão com o prujecto do sena(~ol' Silveira' da Motta.;

11: . 11 t1Íese, o projecto do .Sr. Sllveu'a da. ~I?t~a e a apph
e .~_e dessa tllese. A commlssão de constLt~lç<LU ent~",Jeu
caç"coonvern archivar-se o seu parecer, por ISSO quc nao liaIIue . d') ..obre a mes;l. matCrla, 011 me ." a, que em consequencla pu
',' se ser votada 011 sobre cUJo fundamento pudesse ser rea
],.e;do. Puis bem'. adiando-se isto para ~ss~ opportunidade,
I~dercmos considerar o par.ecer da comnllSsao por u~a outra

face haverá, digamos aSSim, matel'la concreta e nao pura-
meoio juridic~,. _
. Creio' que mnda accrescem outras razoes para que todos
volemos por elle: ate la S. Ex., onobre P!'c~ldente do co~
selho,' túá visto com vagar as mlllhas OpllllileS, e os equI
YOCOS ou erros em quo eu tenba laborado; e, eu lambem
verei mais de espaço os novos fundamcnlos do pensam~nto
do nobre ministro. e nessa discussão prestarcmos ao pmz o
servico de ~sclarccer dc novo um assulIlptu 'Iue é de tanta
imporlancia. Praticaremos tambem n15;0 um acto. de. defe
rencia para com o nos~o nobre c~llega. o SI'. SilveIra da
Mottn, que não está presente, e cUJo proJecto se entrelaça
lanto com esta discussão,

Foi lido, apoiado,' posto cm discussão e Sem debate appro
varlo o requerimento.

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presidento
delt para a da scguinte sessão: .

Ullimi1. discussão da emendas propostas pc la cOll1mlss,io das
emprezas prívilet; iadas, o approvadas em 3" discussão a
diversos artigos do contrato feito pelo govcrno com o vis
conde de Barbacena para exploração de minas de carvão de
pedra na provi"cia dH Sanla Catllarina;

Conlinuacão i1a 1" discussão adinda no l' de abnl pro ..
:limo passado, da proposição da cama~a dos Srs. depu~ados,
'luO autorisa o g-ovcrno para readmllf.lr a [lraça de aSIHl'al'te
~ guarda-marinha o a!umno IHl.Ísano do 3° anno da escola lie
IJlnrinha Dlanocl Alvares dos Santos.

!.evanloll-se a sessão ai hora e 40 minl!tos da I,mle.

O" se!l8àQ

EM 18 DE MAIO DE 186t.

PllESIDENCIA DO SR. VISCO~OE OE ADAETÉ,·

SUMMARlo,-Expediente.-Ordc11I elo dia. -Conlrato celebra
d~ com o visconde de Barbac,p.lla para a exploração de
ml~as d~ carvão de pedra. Appro\'açãO das emendas em
ultIma dlscussão.-Readrnissão do alumno paisano lllanoel
Alves dos Santos á praça de aspiranle a gua.rda-marinha.
Informações do governo Rejeição da propOSição da outra
cumara sobre o negocio.
A's 11 boras da manbã, fez-se a cbamada, e acharão-se

presenles os .Srs. visconde de Abaeté, IIlafra, Teixeira de
Souza, Ferreml Peona, Almeida e Albuquerque, barão de
S. Lourenço, visconde de Sapucahy, Fonseca, IIlendes dos
Sanlos, barã~ de Pirapama, barão de IIluriliba. Cunha Vas
concellos, Dias de CarvallJo. Siqueira e Mello, D, Manoel,
~aranhos, Araujo Riheil'o, Nabuco, visconde de Suassuna,
ouz~ e lIlel~o, Olloni. Souza Ramos, marquez de Caxias,

Ca!!dldo BaptIsla. Zacharias, Rodriguos Silva, barão de An
tomoa, P?mpeo, Ferraz e marquez de Abrantes, o Sr. presi
dente a'onu a sessão,

Comparecêrão logo depois os Srs. marquez de Olinda,

Dantas Souza ~'ranco, Visconde. da Boa-Vista, Silveira d'l
Motta e Dias Vieira,
. Faltárlio com causa participada os Srs. barão de Cotegipe,

barão de ~laroÍlh, barão de Quaraim, Candido Borges,
Euzebio., SOUl:il Queiroz, Paula Pessoa. Vieira da Silva, Si
nimbú, Fernandes Torres, mal'quez de Itanbaem, visconde de
Itaborahy, visconde de Jequitinhonba e viscQnde de Maran
I:uape; e som participação os Srs. Carneil'Q de Campos,
I'aula Almeida. firqeQta pueno, ~obim e vis~onde de Urq
guay,

Foi lida c approvada a acta da sessão antecedenl~.

O SII. 1° SE~RETAR10 deu c0I!ta do segllinte

EXPEDIENTE.

Um oflicio, datado de bontem, do lo secretario da camal'a
dos deputados, communicando haver Sua ~Iagestade o Impe
rador consentido no decreto da assembléa geral, quo lixa as
forç~s de mar para o anno financeiro de 186i -1865,
Inteirado.

ORDE~I DO DIA.

GO~TnATO cELEDn~Do COM o VISCONDE DE BARBACENA PARA
AEXPLORA~ÃO DE 1II1NAS DE CARVÃO DE PEDRA,

Entrárão em ultima discussão as emendas proposlas pela
coIfJmissão de emprezas privilegiadas a diversos arti~os do
conlrato feito pelo governo com o visconde de BarDacena
para a exllluração de minas de carvão de pedra na proTiocia
de Santa CatlJarma; e sendo todas approvadas fUrão remet
tidas á commissão de redacção,

READMISSÃO DE ALUMNO Á PRA~A DE ASPIRANTE A GUAnDA-lIIA
RINGA.

Seguiu-se a continuação da 1" discussão, adiada no 1° de
abril do corrente anno, da proposicão da camam dos depu
tados, que autorisa o ~overno pará rcadmitlir á praça de
aspiranle á guarda-marmha o alumno paisano do 3° anno da
escola de marinba Manoel Alvares dos Santos.

Por esta occasião forão lidas as informacões ácerca do
referido alumno enviadas pelo ministerio da 'marinha com o
oJlicio de 7 do corrente mez.

Encerrada a discussãQ, foi rejeitada a proposição.

EsgOtada a materia da ordem do dia o Sr. presidente deu
para a da scguinle sessão:

\la discussão do pal'ecer da cOlllmissão de constituicão
concedendo licenca ao SI', senador João Lins Vieira Cào
sansão de Sinimb~;

Dil<l. da commissão da mesa concedendo licença por um
mez sem vencimeoto de ordenado ~o officiül da secrelaria,
DI'. Francisco de Assis Negreiros Caslro;
l' discussão das seguintes proposicões da camara dos

deputados: autorisando o Il'0verno a éonceder ao bacharel
Luiz Pinto dc lUiranda Monlene<>ro, juiz de direilo da
comarca do Rio Bonito, e /lO conselheiro do supremo lribu
nal de jusliça Antonio. Ignacio de Azevedo. um ~nno de
licenca com os respecltvos ordenados, para Irem a Europa
tra tar de sua saúde;

Approvando a aposenladoria concedida por decrelo de
31 de julbo do 1863 ao juiz de direito José Bernardo
Loyola i

Idem, a pensão annual de 600$ concedida por d·ecreto
de 8 de julho de lG63, ao vigario collado da fl'eguezia
do Caethé da prtlvincia de lIfinas Geraes, Jacinlho José
de Almeida, e ao da freguezia do Pilar da capilal da Bahia,
José de Souza Lima.

Enlretanlo, ás 11 horas e iO minuloso Sr. presidenle
suspendeu a sessão.

Sendo meia bora depois do meio-dia convidou a seguir ao
seu deslino a depulacão que devia ir apresentar a Sua Ma
geslade o Imperador 'os decretos da assemhléa geral a1windo
creditos supplimeolaros aos mini5terios da guerra e marinha,
e levantou a sessão,
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Entrou ainda ~m l' Iliscussão, passou IJlu'u a 2' e de>la
para a 3' Olltr,l proposiçiio ;Ia ramura r!?~ (ppotados:, aplll'o
vanrlo a pensão anllual rle 600;5 COilCe(,IUlI aos VI~al'lOS 1'.01
lados JacintlJo José de Almeida e j::sé de Souza Lima.

.A.POSENTAtIOHL\ .

'Entrou tambem em 1" discu:,s50, passando, como as dnas
prinlrh'as. pnl'a a '2:t, e rle~ta para a 3n di:-cusSfio 1 a }Jl'O
pOSIÇ.ijO ela outra CélmUl'll ôpprovanrlo a nposrnlndorin. COll
cedirla ao juiz dc dirrito ,Iosé Berllarrlo Loyola.

Esgolada a materia ria orrlem (10 dia, o Sr. presidenle deu
para a da se~sITo seguinte:

2~ disr.u,g~o do par;rcr ria cOlllmiss,10 de cOilstituiçll0,
concedendo Iicenca ao SI'. senador Vieira ria Silva parI! retl'
rar-se á sua prc)\incia e ir iJ Europa; e trahalhos dI' COIll
missões.

Levanlou-se a sessiio ús 11 horas c meia da manhã.

PRESrDEXCIA DO SR. VI.'CO;\I)E or; .\BAEl'É.

A's 11 boras da rnanb[ fC'L-sc a ~lJama;!a e aehánlo-ge
presentes os. S,·s. viscollfle rle y,ap!é ~lafl'a, Teixeira rle
Souza, Alme"l" e AIlJU~uc"(iuc. l'e'TO"'O l'enno, Mendes Iio>
Santos, visconrle dc Sap.ucahy, hi)l'il0 rle S. Lourenço: Pom
peo, Araujo Ilibeiro, mal'fl\lcz rle Caxias, Johim SOllza e
Mello, Cunba Vascollcello" Si'lueira e Mello, Rodrigues
Silva, Dantas, visconde de Suagst\lla. maniuoz de ,\hran\es.
Souza Ramos, visconde de ItnbnralJl'. bar~o de An!.onillil,
Ottoni, visconde d::l l:~a- \'ista. b~r~o rle l'il'apnma, Zarlla
ria,. Nabuco, Candido Baplisl~ c D. Manoel.

Faltár~o com causa parlicip?t1n os Srs. harão rle Co1egip~,
harfio de 1I1oroil11, bar~o de Qllarahirn. Candido Borges. Eu
sobio, Souza Queiroz. Paula !'P',Oil ViclI'a da Silva, lIiil'
Vieira. SinimbLI. Silveil'a da Mnltn, FIlrllnndcs 1'01'1'1'.5, Dia,
de Carvalbo, Parunhos marqu?z tle Ilanbaem: v;sconrlp di]
Jequitinhonha e l'isconde de Milra!lgU:lpe; e sepl Jlrrrli~!IJiI
c~,o os Srs. F'elTil1. u:lI':i.o llc MõJntlbít, SO~7.a l;ran('o. ~ar
[lOiro de Campos. l'aula Alme;,t;}', Pimenta Bucno, Fon.cca.
marquez dc Ca:\ias e visconde dc·(ruguay.

N~o bavendo numero ,n[fJclPnte de SI',. senadClres, o Sr.
presidente ,Iec'arou 'lue n1(1 p~,lia. haver .essão.

O SR, 1" "I'C)I':T.\"'O deu co::ta de um ofi1cio do SI'. viscon
de Je(luitinhonlJa, dala(lo de hontem, cOlllmunicundo a.o se
nado que se achava nesta C:lfllt.11. e que cOlllparec.ena as
sessões logo 'lue /IH' ro,se posgivcl.- !nteirarlo.

Pelo Su. 2" SB@ErAl\:O fui lida a rcdacc;10 das emendas do
senado á prllposiçiio tia c<un;~~·,l dos depulilljos 'lue ap~roYa o
contrato com o viscOtvle de, l)arhtH',ella pnrn h,vl,í\t, m\Tla~ de.
carvü.Q de pedra nn proYillcia de. Santa Catharina. - Ficou
sobre a mcsa.

O Sn. pnESlDS"TE : - Peço licença fiam i"rol'llJ,.r ao ,c
nado (e não é a primeira \·e7.. qne o faço) de (lUC niio lia ,obre
a mesa materia alguma de Illtere,se g~ra1 que po<sa dar ,e
para a ontem 110 rlia. TOllas a, I'roposicões que têm VlII,hl da
camara rios S,'S. deputados ou têm ~irro (Iecidirlas, ou cr-tão
em ~lguma dns cOlllmissucs da ca,a. 011 pelldem de infor
m~çü~s rio governo. T1'"halhos do scnado que sepo de in
teresse geral: n,lo os h~ preparados para Se darem para a
ordem do rlia.

Nestas circuUlstancias, ~Ilimo-me a lembrar ás commis
sões da casa a conveniencia rle apromptarclll algutls trab~lhos
para serem d~.dos para ~ ordem do dia. enlfluanto não [orem
enviadas as leiS annuas, para se poderem dJscutll', ou não se
apresentar a resposta á falia rio throno.

ao" >4eSl!!luo.

EM 19 DE l\IAIO DE t8G-i.

CREAÇ;;':O DE ESCOLAS AGRICOL.'S E FAZENDAS MODELOS,
Lido e apoiado, [Gi a imprimir o projeclo, que ficàra sobre

a mesa,do .Sr. Almeida e Albuquerque,relativo á ereaç,ro de
escolas agncolas e fazendas-modelos.

LICENÇA AO SIl. SENADOR SINnIBÚ,
Entrou em 2' discussão, e [oi se debate approvado o pa

recer da commissão de consítuicão concedendo licenca ao
Sr. senador Sinimbú par" ir á Eu'ropa. •

DEPUTAÇlo.

O SR. SOUZA FnAIICo, como orador da deputação encarre
gada de apresentar a Sua Magestade o 1mpel'ador os Ilecretos
da assembléa ~eral abrindo crOlli108 supplementare8 aos roi·
nisterios da marinha e da guerra, rleclarou baver a dita
.Ieputação cumprido iJ.ontero a Sua missilo, e que Sua Mages
ta.de se dignára responder que-examinaria.

O Sn. pnE,IOEIITE disse que a resposta de Sua Magestade
o Imperador era recebida com muito especial agrado.

LICEIIÇA AO OFFICIAL DA SECRETARl~ DR. FRA~CISCO DE ASSIS
NEGREIROS CASTno.

Seguiu-se a '2' discussilo do parecer da mesma conceden
do licenca por um mez, sem vencimento de ordenado. ao
official dá secretaria Dr. Franclsco de Assis Negrmos Castro.
- Foi, sem debate, approvado.

LICENÇAS.
Entrou em ta discussão. passou para a '2', e desta para a

3·, sem debate, a proposição da camara dos deputados, au- ACTA DE 2'[ DE !J1AIO DE 18G-i.
torisando o governo a conceder ao juiz de direito Luiz Pinto PRESIDENCU DO sn. VISCONDE DE ADAETÉ.
de Miranda Monteneg-ro, e ao ministro do supremo tribunal _
de ju,tiça Antonio [gnacio de Atevedo Ilm anno de licença A's t t boras ria. manhã, [c~-se a.cbümada, I'. acbamo-se
com ~S respcclilllos ordenados para irem á Eumpa tratar de presentes os Srs. vlse.onde de Ahael.e, ~ldra. Tpl:elra de
sua saudc. . I Souza: Ferrell'i\ Pp.nna, ·Menlles dos ~antos: harilO de 8.

rlll;~IUEr;cIA DO SR. VISCONDE DE ADAETE.
13uMIIARIO.-Ordern do diq.-Creaçilo de escolas agricollls e

[azendas-modelos. Projecto do Sr. A\meirla e AIbuquerqne.
Apoiamento.-Licença ao SI'. senador Sinimbú. Approva
çiio rio parecer da commissão de constitui~ão, de[el'lndo o
pcrlido.-Deputacão encarregada de apresentar a Sua l\la
gestade o Impe\'ildor 0.5 decretos abrindo creditos aos mi
nisterios da marinba c da ~uerra, l'alavras do Sr. Souza
Fmnco, danllo conta da mlssilo de que [ôm encane.gado
como orador dil deputação.
A'5 t t horas da manhã, fez-se a chamada, e achando-se

presentes os 51'S. visconde de Abaeté, Marra, Teileira de
Souza, Ferreira Penna, barão de S. Lourenço. Araujo Ribeil'o,
Almeida e Albuquerque. Jobim. marr/uez rle HanlJaem, Cunha
Vasconce los, barilo de 1Iluriliba, Fonseca, Ottoni, Pompêo,
iJ. 1Ilanoel, ~isconde de ~upucalJy, Paula Almeida, visc(JIlrle

-.' r.le Uruguay, Dias de Carvalho, visconde de Suas8una,
Siqueira e lIlello, C-~dirlo BOI'ges, Souza e 111 ello, Dias
Vieira, Dantas. Para.. , 'narquez de Caxias, Souza Ramo~,
marquez de Abrantes e , .. ~onde de Itilboraby, o Sr. prcsl
~ente abriu a sessão,

Comparecêrito logo depois os 81'S. Nabuco, Souza }<'ranco,
barão de Antonina: Zacbarias, 'isconde da Uoa- Vista e barão
de ~irapama. .'

FaHànl0 com causa participada os Srs. ba~'ão de CoteIip~,
barão de lIiarolm. barão rle Quaraml, EuzeblO. Souza l,.Juel
roz, Paula Pessoa, Vieira da Silva, Sinimbú, Fel'nandes
Torres, visconde de Jequitinhonha c visconde de Marunguape ;
e sem participação os 81'S. Ferraz. Candido Tlaplista, Carncil'o
de Campos, Rodrigues Silva, 1I1enrles rios Santos, Pimenta
Bueno, Silveil'a da Molta e marquez de Olindu. .

Foi lirla e app:'ovada a acta da sessão autecedente,
Nilo houve expediente.

ORDElII DO DiA,
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L' ureIlÇo" L:l~nua \'",I'olll'l'!ltI;. ~\I'all.iu IIlueiru., D, Manoel,
.~con,Je de Snas;;~'ll\. Uiil'áU de IllurllliJa, Siqueira e ~lello,
"~,upêO Souza e llJel1ú, DIH8 de Can'alho. Dantas, Caudldo
h~pLi,ta', Souza Ramos. '!i;collrie de Itahurahy, Souza Fran
'o rnarlluez de Abralltrs, bar,io dc I'irananla, Funscca,
p,,'ranhos, Rodrigues Sil'!a. Sill'cira da ~Iolta, Nabuco e
visconde da Daa-YI;ta, .. _.

Filltárao com caU8a pnrlll'lpada O. Srs. harllo de Coteg-lpe,
barão do M"I'oim.bar,lo de Quarabim, CandH.lo Uorges, Euze
hio·. Suuza Qn"iro7., PauL, Pc,soa, Vieira da Silva. Sinimbú,
Oh';; Vicir". Fcrnandes TorreS, marquez de. Itaubacll. vis
ro;,de dc Je:l:nitinhonba. visconde Ma!'anilllilpe, ,vi,col!do de
~"pucahy e Zacharla; ; c ,Cll1 ~artlclpacaoos 81'S. hrra7.,
~,~râo de A"tonil!a. Cnrnciro dc Campos. I'llula Ahneid<l, Al
lIieirla e Albuquerque .. Pimeiila Bll"tlO . Jübim. llHll'lluez de
c~xia5, lU~lrquez de Ollllda, Ollool e V!>COllriC dc Uru!ruay,

Não estando prescilte llUOlero su1ilclCole de Srs, senadores,
o SI', presidcnte decL,rou que oão podia haver ~es~âo, e deu
para orrie,n du dia :!ll ,

i' diseus~são do parecer da commissão d~ constituição,
COllceuenda licença ~o SI' ,enador Vieira da Silva púra reti
rar-5e á sua provincia e ir à Europa;

3' discnssão das seguintes proposições da càmara dos de-
putados, . . . .. .

"Alltul'lsando o goverllo a concedor <le, JlIlZ de dU'eltu, LUll
Pinto de hliranda MOHtcnegro. e au millistro do supremo ti'i
bun~1 dc justiça, A::looio Ignacio de A7.evedo, um annu de
liccnca com os rcspeitavos ordeil~dos para irem á Europa
tratai'em de ~Ila '''-lI'!e.
"A~pl'o\'ando a pen8ao ~nnual de GUGÊ concedida aos vi

uarios cullados Jacilltho José de Almeida e José de Souza
Lima,

" Allprovando a aposentaderia conceuida ao juiz de direito
Jusé Hel'lllll'do de Lo\'ol a, "
l' dl~cus3ilo do -prujed., du senado relativo á creação de

t'seol(15 agricolas e razcnda~ 110I'01;:\C$,

E O~ S"i'::i. senadores pl'c:::entes passarão a occupar-~e em
trabalhos de commissiles,

1I!llJ. t:;LI.:~gf~.il@.

E~I '23 DE MAIO DE If~61.

pnE:::IDF;r~CfA DO SI!. \,ECO:tUE (d~ ABAETE\.

SU~:\L\~IO,-Expediente, -Expluraç,lo de minas de ouro,e. de
dmmnllteó. l'arecer da cunnnió~ão de ellllJrL'zas Jll'lvde
giarl~s sobre o l'e'luerilllcllto rle Jo,iu Jusé Fagulld~s dc
Rezende.-Rdurma h\'[,oluotaria, Pareccr das COlllOllssões
reunida. rle fal.cnda e 'le;;i>laçiio,-Expluração tle minas de
ral'1'aO de pcdra. CIIII:ral.u celebrado com o vlscollde de
.llarbaccoa.-Ordcm dll dia.-Llcear:a. ao SI'. senador
Vicir:a da Silva,-Liccllc,l a jui7.0;.-··\'CllS0Cs.-Apusenta
doria de juizes, Discurso.; uus Srs, I'c;TL:"'a Pcnlla e Sil
veIra da MoUa. RequeJ'llllcllto deste e lil.cursos dos Sr5,
marql1e7. de Olillda c Souza Fr~llco. nejei~~ão do requeri
mento e approl'ação da proposiç'lo.-Creaçao. de escolas
~gricolas e f"zendas moddlu5, Discursos dos Srs, Souza e
Mcllo e Almeida e Alhuquerque. Encerramento da ia dis
cussflo do projecto,
A's 11 horas da manhfl fcz-se a chamada, e, acbando-se

presentes os Srs. vi8culltle de Abaeté, ~lafra, Teixeira de
8011za, Ferreira Penne, Aheida e Alhuquerque, D. 1IIanocl,.
Mcnd~s dos Salltos, Ara"jr, Hibeiro, I!.~arquez de llallbaem,
visconde rle S\IU~SUlia, Fon3eca Souza e Mello, Cal'llciro de
Campos, Souza Franco, Pumpe~, Cunha Vaccuilcellos. Souza
Ramo?, barão de ~.luriliha, barao de S. Luurenço, Dantas,
OUonl, NaulICo, Sequeira e Mello, marquez dc Ulinda, VIS
con(le de !laboraby, .l·~ranhos, barãO de I'irap~lIla, Silveira
lia lIIuUa, Candíd6 Borges e Jobim, o SI', presidente abriu
a sessão.

l<:,alt.árrto com causa participada os SI'S, uarão d,e Cotegipe,
baruo dc lr.larolm, barilo de QuarahelTI, EuseblO, ~ouza (}uel
10Z. Paula Pessua, Vieira da Silv~, Sinimbú, Diou; Vieira,
F'rnan.des Torres, Dias de Carvalho, visconoc de Jequilinho
Ilha, Y1Sconde de 1I1arangllape, visconde de Snpucahy e Za-

charias , e som l,ai-ticI,;aqão os 81'S. Fenaz, Lal','o de Alltu
nina, Candido Baptista, Paula Almeida. l'ilUellla Bueno.
visconde da Boa Vi8ta e visconde do Ul'Ug-uay.

Fur,LO lidas e i1pprova.las as nctas de 19, '20 e '21 do cor
renle mez.

O Sn. 1° SECIIEURIO deu conta do seguinte:
EXPEDIF.~TE.

Um omcio do milli;;terio da marinba, de 19 do corrente.
acompanhandu u ~utúgrapho do decretó da asscmiJléa geral
legislativa, conccdendo um credito supplementar ao dito mi
nisterio, no Ilual rlecreto Sua 1I1agcstade o Imperador con
sente,

A archi i'ar, cOl11lUunicando-se á outra camara,
Outro rio minióteriu do imperio. de '20, acompanhando u

autographo da resoluçao d,1 assembléa geral legislateva que
autor,s~ o go"el'no a mandar passar carta de naturalisação
de cidadão brasilei,'o aos subditos portuguezes Antonio Maria
da Silva e outro;,

O mesmu dcstino.
Outro do mc;;mo ministeriu, acompanbando o oflicio do

presidente da provincia de Pernambuco n. 8, de 6 do cor
rcnte mez, e a cópia d'l acta da organisação do collegio elei
toral da Villa·Bella, na eleicão para senador que te1'6 logar
no .dia 6 de dezembro do amio passado,

A' commissão de constitui~:ao.

Um umcio, tambem de '20 du corrente, do 1° secretario da
camara dos deputados, partici[Jando que a mesma camam
aduptúm. e ia dirigir á ;;anccão imperial, a resolução do se
nado que declara ter D, Luiia Feliciana de Amorim e Silva,
viuva do tenente· cOI'ollel José Polycal'po Pessoa de Andrade
e Silva, direitu ao meio suldo da patente de seL! marido, não
obstan,te a prescripçao que incorrêra.

intClrado,
Requerimcnto de D, Antonia Regis ilIuniz Bal'l'eto, filha do

cbcfe de divisa0 João Francieco Hegis, pedindo que se lhe
conceda o meio soldo que percebia s~a fallecidã mãi.

A' commissão do marinba e guerra.
O Sn, '20 SEGnETARIO leu o seguinte

PAnECEn,

CI João José Fagundeg de Rezende e Silva requer á as
sembléa geral legislütiva, que autoriôe o governo pam con
ceder lbe tudos os tel'l'enOS com[Jl'ehendulos entre os rios
Cayapó-Gmnde e Manlllh,lo e seus arouentes, na provinci,l
de Goyaz, com o privile;io exclusivo de por ~O annos mine
ral' dentro daquelles limitos ouro e diamantes a companhia
que elle se obriga a orgauisar no pmzo de um anllO,

CI COlUpromelle-se u supplicüllte a pl'omovel' a catechese
e civilisação dos selvageus_lJue va~ueião por ~quel.la região,
e a ceder pal'a amorlIsaçao da dI Vida publtca o terço dos
rendimentos da empreza. .

CI No requerimento do supplicallte urro se acha declaradu
o uumero de leguas quadrarIas, ou de suas partes, do terreuo
qlle se tencioua fazel' lavrar, nem determinado o capital da
cumpanhia, estaudu assim omitti<1as coudições indispensaveis
para se formal' JUIzo sobre a conveniencia dos favores pe
dirlos,

CI De maig, ao govel'llo compete conccder datas mincraes
e iucorporar comp~ohias anonymas, sujeitando ao poder le
gislativo sómente as clausulas dos contratos ou estatulos,
quo importem previlegio ou onus á fazenda nacional, e não se
lembra a commiesão de emprezas previlegiadas, de qoe se
tenoa dado exemplo de scr o governo previamente autorisa<io
para conceder fa10res a quallJucr empl'ezario de mineraçãu,
Por lae. motivos é a commiesão de parecer que u suppli
catlle tem tIe dingir-se, não ao senado, mas ao g-overno 1

que pesando as vantagens da emprela, resolverá como jul
rrar 'mais acerlado, e lia fórma da Iegislaçao vigellte. Sala
dus commissiles, '21 de maio de 186"'.-1~Ianoel Felizal'dij de
Souza e ;lfello. - Bm'ão de llfu?'itilJa.- Cantl-ido Borges, lJ

Reservado \laca entrar na ordem dos trabalbos.
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Declarou o nlesmo Sr. 'lo s~crctario que 3t.bava-se sobre
a mesa um narecer das,commissões reunidas de lel\'islacão
~ laz~~da. acerca da relónna da legislação hYJlotbecari~ e que
la a Impmnlr para entrar na ordem dos trabalbos. E' elle o
seguinte: ,

« As commlssões réunidas de le~isiação é fazenda, encarre
g1ldas pelo senado de examinar de nóvo a provosiçãO da ca
miJ~a dqs deputados" quo relOr,l!la ~ legislação hypot.becaria,
aSSIm como oproJecto substItutIvo da la commlssão do
senado, vêm apresentár ao senado o resultado do seu tra-
balho. '. ,. , ,.",.,' ,

Não tratão as corrimissões da utilidade da relorma bypo
tbecaria, porque esta reforma, oli. conio ~ase, essencial do
credito real, óu mesmo como auxiliar do credito pessoal, é
ince~sanllh\ierite reclamada pela opinião puhlica, e todos os
annos indi,çada .nos discursos da corôa como unia das pri-
ineiras, necessidades do paiz., ..,' ,

Sobr~leva que a utilidade desta relorma está prejulgada
pelo s~iiâdo approvando em 10 discussão a proposição da dL-
tnará doli deplitados., "

As duas commissões, pois aprecial'áõii pi'oposiçãO da cá
mara dos .Ieputados detnlhadamente e porartigos,conüi
convém a 'la discussãO, em que eUa deve entrar, indicandd
em cada um delles as divergencias da la commissão, assiqi
como as emendas que as duas commissões deflnitivamentê
propõem.

Arl. 1.0 A l' commlssão injvugriou > "O" ." ",

O § 1° porque a sua materla estava preVlSta rio arl. 6°
§~ ,

O § 'lo porque exclue a pequena propriedade, privanrlo-a
de obter por meio da bypotbeca os capitaes neceiisarios para
o seu melboramento.

Os §~ 3° e 40 por ociosos ou meramente douttinarioL
Asifuas co:nmissões adoptiio o parecer da I' commis

são e pl'opoem a suppressão desses §§ 1°, 'l0, 3° e 4'.
As dllas tommissões, considerando mais que iL vista do

art. 60 da ProposiçãO da camara dos deputados, os privile
gios, que não siio as hypotlJ.ecas por ella estabelecidas, não
podem recàhir • sobre os iiÍlmov'eis bypotbecados, ,entendem
que não ba ratão para qUe ,esta lei especipal ás liypotbecas
regule e classifique esses prlvilegios que não tinripetem oú
não podem CO!lCOrrer com asbypothecas, é (ior coniiequenCia
propoem tambem a suppressilo da palavara-pri,i1egios-do
art. 1·, a,sim comO o § 5° do mesmo artigo. , .

Art. ~. ° As dUas éommissões, adoptando a ôbservaé~o
da l' commissao relativamente ao segundo rrienibro de'ste
artigo, propoem que em vez das palavas-na época do lalli·
mento-se diga-nos 40 dias anleHores á falleucia,

Quanto ao § 1° n. 3 observou a 1· commissão que de
via ser elle maiS desenvolvido para evitar duvidas sobre
quaes 05 escravos que podem ser bypothecados :satisfazendo
a esta reclamação as duas comllllssões propOem algumas
emendas que tomão mais claro o pensamento da relorma.

Assim que fica bem entendido.
1.° Que sáo susceptiveis de hypotbeca todos os escravos

- pertencentes - a propriedade al~Ticola ~ o não sómente
aque.lles que, conlorme a lei de 30 de agosto de 1833, se
conslderavão -adberentes.

'01.0 Que os escravos só podem ser bypotbecados conjunc
tamente com as propriedades agricolas.

3.° Que sõmente se considerilo hypotbecados com a pro
priedade os escraTOS especificados no contrato.

(,o Que as crias nascidas das escravas hypothecadas
como accessões naturaes, se considerão compre4endidas n~
hypotbeca.

_Apparece~ . no seio das cemmissões a ponderaçilO de que
nao seudo hClto hypothecar os escravo~ senão com a proprie
dade,.muitos proprietarios ou ficarião privados de obter
quantias necessanas para o maneio da sua labrica ou obd
gados a bypothec~r propriedades de grande valor para obter
pequ,enos empreslImos.

Prevaleceu, porém, no animo das duas commissões o
principio fundamental de que a bypotheca em razão do di
reito de sequella que a caracterisa, e da certeza e duracão
de que carece o credito real, não póde ter por objecto senão

os Immoveis, Se 05 escravos, co~fo~'me a proposição da, c:.
mara dos deputados, são susceplIvels de bypotheca não e sc
~~o conjunctamlmte com a propri.edade pelo. motivo excep
c'9na\ de que o valor das propnedades agncohLs entre nós
muito depende do numero de seus eSGravos.

T~,l~via parece ás commissões que cumpre tomar Ullla
prov!ilenc!a para prevenir o inconvelllente ponderado, e esta
prOVIdencia ,vem a ser a derogacão do arl. 'l78. 'la parte do
codigo cominercial que probilie'o penhor de escl'aVos: dero
gado esse artigo bem podem os propl'ietarios recorrer ao pe
nbor com a-clausula con.ltituti-, por virtud~ da qual 05
escravos continuão em seu poder, ainda (lue por titulo pre·
cario.

A obServacão feita pela 1" commissão ao § 1° n. :; fica
satisfeita dizimdo se. como propõe as duas cOnJmissões-que
no ca~,~,.~e alienação do dominio util não perde o senhorio ri
seu direIto de opÇãO.

Assim esta respeitado o direito que tem o senhorio pela
legi.l~ç,ão actual e não se laz a hypotheca dependente de
Uma hcença que não esta no uso, e póde ser um grande em·
baraço para o emphiteuta. Tal é a disposicão do art. 94 da
noviSsilria lei byp~tbecaria de Portugal. •
,Concordàndo tarribem as duas commissões com as obserTa

\;oes da 1à c61ljmissãO so1Jl'e os §§ 30 e 60 propõe duas
emendas no sentido dessas observacões.

Ar,t. 3,. e §§ ,1b e 2," As duas'commissões, adberindo As
rólzõíi, qne a 1" commissilo expõe sobre este al't. e seus pa
ragravbos, são de opinião que sejão elles sU[lprimidos por
inuteis.

Ar!. 4.• As duas coinmissõcs, considerando bem lun{lado
Dtemor, que a l' commissão manilestou, de que não obstante
a sancção rigorosa, que a proposição da camara dos depu
tados adopta, as bnothecas legaes das mullJ.eres, menol'es e
in~erdic.tos pódem. ser i!'reparavelmente sacrificada. pela ne
ghl(encla ou conlllVenCIa das pessoas encarregadas da espe
cialisaÇão o publicidade dellas. olfereccm ao ar!. 40 algumas
emendas afim de que essas bypotbecas, por excepcão das
outras posSão, valer contra os terceiros sem especiálisacãu
e serri inscripção. •
, Todavia, podelliser ellas especialisadas, se convier àos in
teressados, pteenchidas as l(arantias necessarias ao interesse
dessás péssoas que por sua incapacidade sempre merecêrão a
protecção das leis.
.. Outras emendas olferecem as duas comiIiissões á este ar
tigo, mas sómente de redacçilo.

Art, 11.° A este artigo a la comrtiissão oITereceu sómente
uma alteracão que as duas commissões adoptão, isto é, per
m!ttindo a hypotheca de beus de raiz situados no imperio
feIta em paiz estrangeil'o quando esta hypotbeca for consti
tuida em favor de brasileiros ou por contrato entre brasi
leiros.
, As duas commissões olferecem além dessa emenda da l'

commissão tres emendas additivas.
1. a Sobre o caso da nova hypotheca em o mesmo immovel

já byp~thecado.
'lo o Sobre a bypothet.a do immovel que é commum a

div;ersos proprietarios. .
3.' Sobre o vencimento dO' todas as prestações ajusta

das não sendo pagas algumas dellas.
Estas disposições são da novissima lei portugueza e a

sua conveniencia é evidente.
Ari. 6.· A disposicãO deste artigo versa sobre os pri

vilegios que n.ão são Iiypothecarios, os quaes ficão excl.uidos
de concurrencla com as bypothecas, não podendo recablr so
bre 05 immoveis hypothecados, mas sómente sobre 05 mo
veis, sobre os immoveis não hypolhecados, ou sobre o pre
co restante dos immoveis bypothecados, depois de pagas as
aividas hypothecarias.

A 1a commissão aceitou esta disposição que é uma das
mais importantes do sJstema bypotbecario, m3S exceptuou
deHa o privilegio das espezas judiciaes feitas no interesse
do credor hypotbecario, para excussão do immovel hvpothe
cado, as quaes devem recabir sobre o producto do'mesmo
immovel.

As duas eommissões, adoptando as razões ponderadas
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1 ommissão propocm uma emenda cons~grando como I Pensão as commissões que combinado este art. com oart. 9"
pela ._~ do artigo' o privilcKio da~ dcspezas judi~i~cs. do proje:,to, não são sujeitos ã tra.nscripção. como paTeca á l'
exCepça lIeito <eria á primeira vista de olbos lIlJusto que comnllSsao, os onus reaes constltll'dos cansa mortu: a pu-

o~ e credo;es supportassem as despezas feitas para ex- blicidade dos onus reacs é como a dil transmissITO do domi
os o~ 1'05 immovel bypothecado. cujo preço nuo é para elles, nia só limitada aos actas intervivos.
cuSSãod~ os credores bypotbecarios; flue estes não ~agas- Ar!s. 8' e 9.' Este.s ~rtigos. são re!ativos á transcripção
mas par 5 de<pezas feitas no scu mteresse, e por mclO das dos tltulos de transnllssao dos lmmovelS.
scm essaes obtiverão o producto do immovel hypothe~ado. Delles resulta:.. ..•
quaes e~;issima lei dc Portugal ~onsldera como p.nv~l~glO 1.~ Que ~ transc~lpção so~ente se hmlta a transmissão
. A bíliario os creditos provemcntes de custa! JudlCla~s 1tios ImmovelS cntervlvos por titulo oneroso ou gratuito e por
l;n.fa~ no interessc commum. dos credores, no valor do predlO conseqllencla não co~preben.de a tran~mlssão call~a morti~.
el lacão ao ual forão feitas. 2.' Que a transcnpcão e facultatIva, mas 50 por mClo
emAr~ 'i' da Be~ica (16 d~ dezembro de. 18(1) ta~nbem. de- de.lI~ e desde a.sua datâ pó.de a transmissão operar os seus

.ea ue as "custas judlcJaes se conSIderem prll'llegladas elleltos a respeito dos tercou·os.
termmos ~noveis e- inllTIoveis - a respeito de todos os crc- 3.' Que a transcripcão lIão induz a prova do dominio, que
~obro no interes~e dos quaes cllas têm si.!o feitas. fica s.alvo á qucm fOI'; c por consequcncia não diz ella ilOS
o~,s estil a disposiçãO dc to.das. as legislações. . tCrCClrO~ que o contrato é válido, mas sómente que o con-
Com elIeito as despezas jUr.hcllles, diZ um dos nossos J~- trato ~:mtlU.. .

risconsultos, são menos um pnvdeglO do que urna d· ducçao ASSim que a transcl"lpç~o que a pr.oposlção da camara
Jlecessaria do preco do.s bens,. ohJ.ecto do cOl~cur~o. _ dos rl~putados estabelece, dilIere essencl~lmente do systema

Não sendo os demaiS ]Jl"lvdegws ImmoblllllrlOS;. nao r~- a~lcn~ao! segund~ o qual a t~a.nscripção Impor!a. a p~esu~p-
ahiudo em casO algum sobre o ulI!novel hypotbecano; nao çao JurlS et de Jure do domllllo; aquelle que e mscnpto e o

~oncorrendo elles com as bypotbccas; não a~ podend~ preju- verd~deiro proprietario; é á transcripção precede o exame
dicar nenhuma razilo ba para ([ue esta leI as c1assl~que e dos tItulos.
re ul~ nenhuma necessidade para que nessa parte sOJa re- As duas commissões adoptão a transcripcão estabelecida
fo!m'lda por esta lei especial a legislaçãO civil ou commor- na proposição da COlmara dos deputados, vistô como lhes pa-
cial. . . . rece evidente a sua utilidade.

Assim que as duas commlssões adoptITo a Idea da .1" Porquanto :
commissão propondo que continuem em vigor as preferellcms 1,' Essa transcripcão não é senão a perfeicão da tradic '.
··estabelecid~s pela legislaçiio actual, quanto aos moveis, ção que entre nós é nêcessaria para operar-se ·a transmissão
quanto aos immoveis não hypothecadol, quanto ao preço do dominio. (Ord. Liv. 4.' Til. 7' princ.)
restante dos immoveis bypotbecados. .Com ~lIeito. se o dominio deye ser respeitado pelos ter-

E c1uidos esses privileuios da concurreneia com as hy- ceu'os, e precIso q~e ~sse dommlO lhes conste.
otb~cas está conseguido o"fim especial desta lei, que não é '2.' Essa transcnpçao prevme a hypotl1eca de bens já

p I . I . '1 . I I I alheadosreformai' a egls ação CIVI o~ .commerc.la ,mas [croga- il 3 ' E . t . I
sóme te na parte em que ella e IllCOmpatlvel com o systema .' ssa ranscnpção vem a ser o comp emento do re:
hyporlJeCario. glstro d.as hyrotb~cas, creado pelo ~ecreto de 1846, o qual e
. « E' co sequencia dos principios expostos a supprossão dos Imperfeito e 1II0111CO, porque prevIne ~ma espec.I,e de estel-

§§ 3' 4' ;. e 6'. honato que ~onslst~ na h~potheca. do Im~oyel Ja bYP?the-
Art. 7.• Este artigo define quaes são os onus reaes. ~~to, mas. nao prevllle outl~ especle .~e estllhonato maIs fa-
A 1.' commissão, posto considere essa definiç.ão com~ '4c~~o e 11 ?ypot~ec~ do Immovel Ja ~Iheado.

uma restriccão da propriedade, reconlJece todf\vla que e c' Es~a tla~scllpç,LO, co~ o andar dos te!DPos, em r~
ella necessaria para evitar o prejuízo de terceiros. Z,IO da fIequen~m .da~ mutaçoes, tende a .reahzar approxl-

As duas commissões tambem arloptão a defmição dos onus mad~m~nte o legl.~tI~. e 11 certeza d~ pr?plle~ade. .
reaes, porque, como direitos absolutos, que são-ar/versus ~~ Essa transcll.pçao tem por SI a autondade da leg!s
Olnllcs,-e obrigando as pessoas estranhas ao acto da sua taç.,lo da Franca (leI de 23 de !11arço de 1855); d.a ne!g~c.a
instituicão ou il todos em cujo poder se acha o immovel (leI de 16 de dezembro de 1851); c de outros palzes clVlh-
carecem d~ dispo,icão' da lei. ' sados.

A l.a commissão· exclue dos onus reaes. A tra~scripção, .diz o sabio Troplong, é o unico resultado
l' a antichrese. verdadeiramente Importante sobre o qual houve accordo no
2' a servidão apparente. lon~o traba!ho da reformahypothecaria. .
As duas commlssões não concordão com nenbuma des- Parece as duas commissões que a reforma hypothecuna

sas exclusões. sel'ia incompleta e defectiva se o senado não admittisse a
A. antichrese não é usada entre nós, mas é um contmto publicidade de transmissão dos immoveis susceptiveis de

possivel, llOrque é permittido pela Ord. Liv. 4', Til. 67, § 4.' hypotheca.
cuja derogação quando conviesstl não era eabivel nesta lei, " A idéa da publicidade das hypothecas, diz um juriscon-

Ora, sendo a antichrese uma desmembracão da proprie- sulto distincto, determina naturalmente a publicidade da
dade não ha razão plausivel para que não séja considerada propriedade, são dous principios que tendem ao mesmo fim.
entre ·05 direilos reaes, e se ]Jl'estão um apoio mutuo e indispensavel. "

A servidão por ser apparente não deixa de ser servidãO, Aos dous arts. 8' e 9' as duas commissões olIel'ecem
e a ~ervidão é illc?ntestavelmell:te um direito ~eal. algumas emendas tendentes. a !egularisa~ a transcripção.

Nao é necessal'la a transCrJpcão da serVIdão apparente Art. 10. As duas comnllssoes approvao a emenda da la
porque se revela por si mesma aôs terceiros? Que Importa, commissão Ilara que as hypothecas legaes das mulberes'
porem, ~ facto da servidão, se póde ser ella obtida ã força ou casad~s, menores e interdictos, sejão inscriptas, posto que
cla~destmamenle - clam aut vi -, se póde seI' tambem sem mscripção valbiIo contra os terceiros: esta Illscripcãf)
obtida por favor, ou licença do proprietano ? sob a rigorosa responsabilidade das pessoas as' quaes 'in-

As duas commissões, ao contrario da I" commissão, cumbe, mas sem prejuizo das hypothecas no caso de omissào.
ent~ndc,m que sendo a prescripcão entre nós o meio o mais e sem dependencia dolla para que as mesmas hypothecas
ordl~ano de ad~uirir-se a servidão, a não publicidade das tenbão existencia, é mais uma garantia dessas pessoas pri
sem~ões adquindas por este titulo póde ser prejudicial aos vilegiadas e tambem dos terceiros.
tercel~os, e muito inconveniente ao systema hypothecario. As duas commissões propoem essa emenda da l' coni·

ASSIm que as commissões propoem uma emenda declamndo missãO, assim como outras que são consequencia della.
e~pres~a:mente que a~ servidões adquiridas por prescl'\pÇão Arts. 11 e 1~. AI" commissão só diverge; l' quanto af)
~ao .sujeltas .á transonpção, a qual p6de ser feita medIante prazo de 30 dIas marcado no § 3' afim de ser notificado f)
jUSllfi.cadC,à? julgada por sentença ou mediante outro qualquer credor hypotbecario para a remissão; í1.' quanto ao decimo
aeto jU IClal declaratorio. Ih' avaliação que o § 9' lixa como maximo da Iicitação~

7



líO 15ESSÃO EIU 23 DE MAIO DE 1864.

Parece ás commissões que o prazo de 30 dias é muito
r3%oa~el attendendo-se que esse prazo é marcado não para
eífectiva re!Uissão, mas sómente para a notificação do credoi'
hypothecllrlo.

As duas commi~sões adoptão o 5° da avaliação como
maximo da licitacão.

Ar!. 13. A este artigo a l' commissão nada oppoz.
Entendem as duas commissões que ~a pro~osição da

camara dos deputados bouve duas ommissões Importan tes
que devem ser suppridas.

1.° Entre os meios de extinguir a hypotbeca não está
considerada a sentenca judieial, passada em julgado.

2.° Abi tambem -se nlIo declara que a extincção da
hypotbeca não tem elfeito senão depois de competentemente
averbada á margem da inscripção: aliás o registro não deve
me~ecer fé, e a inscripção em aberto pód~ ser causa de
mUltas fraudes.

As duas commissões jul"ál'ão tambem .que seria conve
niente permittir o deposito jullicial da divida quando o credor
se não appresentilsse para recebe-Ia, e a extmccão da b1'po
theca deUa á vista da certidão do mesmo deposÍto.

Neste sentido oíferecem as commissões tres emendas
additivas.

Art. U. A' este artigo a 1a commissão nada oppoz e as
duas commissões sómente olIerecem uma emenda de re·
daccão.

Árt. 15. A' este artigo a 1a commissão nada oppoz.
As duas commissões propoem, porém, a suppressiIo deste

artigo evidentemente inuti1.
Ar!. 16. As duas commissões, adberindo aos motivos

ponderados pela 1a commissão a respeito da instituiçãO dos
conservadores de bypothecas, propoem uma emenda afim de
que o registro da transcripcão c inscripcão fique a c;u-go dos
tabelliães creados ou designados pelo décreto n. 4.8'2 de 1846.

Art. 17. A 1° commissão olIereceu a este artigo uma
emenda que as duas c.ommissões ~pprovão paTa que as ces
sões só possão ser feItas por eswptura publIca ou termo
judicial.

Assentárão as duas commissões que a reforma hypotbe
caria não pMe preencher a longa expectativa do paiz se não
fOr acompanbada das bases neeessarias para a organisação
do credito territorial, e para este fim vem as mesmas com
missões propôr ao senaáo neste artigo, que julga0 o mais
proprio, a autorisação par.a ~missão de letras bypotbecarias,
sobre as bypotbecas constltUldas conforme o systema da pro
posiClIO da camara dos deputados.

Estas letras bypotbecarias emittidas por sociedades es
pecialmente autorisadas pelo governo como intermediarias
entre os capitalistas e os propnetarios.

1.· São nominativas ou ao portador.
2.° As nominativas transmissiveis por endosso que só

tem o efeito de cessão civil, as outras por mera tradição.
3.° Não pOde o valor dellas ser inferior a 100~.
4.° NUDca excederáõ a importancia da divida.
li.O Silo isentas do sello proporcional.
6.° SãO pagaveis por annuidades calculadas de modo que

~ amortizacão dellas por via de sorte se realise em 10 annos
pelo menos~ e 30 no maximo.

'1.0 Podem ser pagas anticipadamente.
8.° As annuidades comprebendem os juros, amortizacão

e porcentagem da administracão. •
Os emprestimos bypotbecârios não podem exceder á me

tade da avaliação dos immoveis ruraes e 3[i da avaliação
dos immoveis urbanos.

Os portadóres das letras bypotbecarias só tem accão con-
tra a sociedade. •

Daqui resulta que essas letras garantidas pelo capital so
cial e pela massa das hypothecas contrabidas pela sociedade
não têm bypotheca directa sobre cada um dos immoveis.

O capital social é livre de sello proporcional j a arremata
cão ou adjudicacão dos immoveis para pagamento da socie
aade são tambem isentas da siza.

Estas sociedades se considerão civis e por consequencia
não são sujeitas a fallencia commercial, mas á liquidaçãO for
çada procedida por uma administra~o nomeada pelos porta::

dores das letras no caso de verificar-se a insolvabilidade pelo
modo que a commissão propõe.

O que cal'acterisa estas sociedades é a sua opemção
fundamental que consiste IIOS emprestimos hypotbecarios a
longo prazo a favor da propriedade territol'ia1. As operações
estranhas que o projecto autorisa, não a desnaturalisa não
são senão auxiliares do fim pdncipal.

Reconbecendo as duas commissões as difliculdades, que,
no sentir da primeira commissiIo, se oppGem á organisação
da inslituiL~O do credito real, enteudem, porém, que ellas não
procedem para que o paiz scja privado indefinitamente de
U1l)a instituiçã~ que nos outros paizes tem salvado ou me
lhi)rado a agl'lcultura.

S~ a agricultura está mal e .onerada de uma divida enor;
misslma, não La razão para deixa-Ia perec~r abandonada a
si mesma j se ella carece de braços, de machlllas e de outros
processos r.ara aperfeiçoar o melborar os seus productos,
cUlllpre faCIlitar-lhe esses meios e para este fim não se póde
deixar de ter por ellicaz o empl'estímo a longo prazo, pagavel
por meio de annuidades compativeis com a renda que a terra
póde dar.

O mais é o hoc propter hoc.
Sobreleva que nem toda a nossa propriedade está no cas.o

em que a commissão a filjura, ao menos aquella que fica maIS
proxima das cidades do !Itoral, e a grande massa dos predios
urbanos.

O que está fóra de duvida e responde a tudo, é que
sobre essas propriedades ruraes, insertas em seus titulos e
limites, cujo valor é tão precario pela dependencia dos escra
vos, ba um emprestimo hypotL~cario de 27. 328:875ll902 ..

Não é de esperar que depOIS da reforma bypo~becana,
organizadas as instituições do credito real, favoreCIdas pelo
estado, a propriedad~ v~lha menos, decr:sça a confiança e
desappareção 05 caplta!lstas que empresta0 sobre essas by
pothecas.

Art. 18. As duas commissões combinando a proposição
da camara dos deputados com o projecto da 1a commissão
propoem um urtigo substitutivo sobre as .acções que compe
tem aos credores de bypotbecas convenClOnaes competente
mente inscriptas.

As medidas excepcionaes que esta emenda substitutiva
contém são as seguintes:

O sequestro do immovel como preparatorio da acção.
A conciliatão posterior ao sequestro.
A acção de 10 dias cujo processo e execução devem ,er

regulados pelo decreto n. 737, de 1850.
O fôro civil.
A faculdade de serem os immoveis arrematados ou adju

dicados, qualquer que seja o seu valor e a importancia da
divida.

A derogacão do privilegio das fabricas de assucar e
mineracão dé que trata a lei de 30 de agosto de 1833.

O beneficio da excussão para que os credores de bypo
tbecas geraes não possão executar os bens especialmente
bypothecados senão depois de excutidos os outros bens do
devedor commum. '
- Essas providencias, posto que rigorosas, são indispensa

veis para que as accões bypotheçarias sejão promptas e elfi
cazes, e por conseqúencia faci! e possivel o credito real que
se deseja fundar.

Art. 19. A este artigo a 1" commissão nada oppoz, e
tambem nada oppoem as duas commissões.

Ar!. 20. Concordando com as razões ponderadas pela
1a commissão as duas commissões propoem a suppressão
deste artigo.

Em conclusão:
A proposicão da camara dos deputados, com as emendas

olferecilfas, não póde deiKar de satisfazer ao desíderatum da
opinião publica porquanto, sem romper com o passado,
combinando o systema bypotbecario com os outros interesses
sociaes fica a bypotheca estabelecida com as garantias e
certeza' que convem ao credito real. .

Em resumo e afóra os detalbes a reforma bypothecarla
é a seguinte:

1.° 1'Ião ba outras hypothecas senão aquellas que esta
lei estabelece,
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S' odem ser objecto da hypotheca os immoveis.
:.: N~t ba mais pr~fe~encias em relação aos immoveis

, reguladas pela pnondólde.
5e~~ Todos os privil~gios, a menos que não sejão reduzid,os

, othecas convenclOnaes, 56 recabem sobre 05 moveiS,
im~Eveis não bypot~e?ados, ou sobre. o preço dos immoveis
de ois de pagas .as dividas hyeothecanas. . ..

besta regra ~o ~a a exeepçao das custas ludlcIass.
• Nilo ba maiS bypotheeas geraes, sobre bens futuros

e :dr quantia indeterminad.a ;. todas as hypothecas são espe-
. es ou devem ser espeelahsadas.
clD~ta regra sómente se except':1ão a.s hypotbecas legaes
d s mulheres casadas, menores e rnterdletos que podem ser
g:raes, e sobre bens futuros, salvo 50 forem espeeialisadas
como se faculta.

6' Todas as bypotheeas ~evem ser inscriptas para que
ossão valer contr~ os terceiros.

p Desta regra se exceptuão as hypothecas legaes das
mulberes casadas, menores, e interdicto~, as quaes deve.m
ser inscriptas, mas valem contra 05 terceiros, posto que nao
iRscri~tas,

7' 05 onus reaes que gravão os immoveis são s6men te
aquelles que o art. 6~ define1 05 outr?s se co~siderão ohri
gações p~ssoaes e nao passa0 com o Immovel para o poder
dos terceiros.

8" A publicidade não comprehende s6mente as hypo
tbecas mas tambem a instituiçãO dos onus reaes e a trans
missãd dos immoveis sendo essencial a transcripcão para

.. que esses onus,reaes, e a transmiss[o operem eITeitõs a res
peito dos terceiros.

9' Aquelle que comprar o immovel hypothecado não
tem mais o beneficio de excussão que lhe concedia a Ord.
Liv. 4', Tit. 3-; é obrigado a promover a remissão do
mesmo immovel so~ responsabilidade rigorosa.

10. O processo para excussão do immovel hypothecado,
além de outros privllegios, começa pelo sequostro como pre
paratorio da acção, e é regulado pela acção de dez dias COIl
forme o regulamento commercial n. 737 de 1850.

11. As custas judiciaes são reduzidas a dous tercos do
que são actualmente. o

A pr0p'0sição da camara dos deputados, emendada como
as COIDnllSSÕes propõem, merece a approvação do senado.

EMENDAS.

Ar!. 1.' Suprrimão-se as 'palavras-ou privilegios.
!l§ 2.-, 3.', 1.',5,- SupprtmãO-se.
Art. 2. - Supprimão-so as palavras seguintes que ficão

antes desto artigo: - titulo 2.- - das hypotbec3s.
Art. 2.- Supprimão-so as palavras - excepto aquellus

que regulão as hYllotbeeas contrahidas na epoca do talli
mento.

Art. 2.-, § 1.' n. 3, Substitua-se assim: - 05 escra
vos e animaes pertencentes as propriedades agricolas qne
fo~em especificados no contrato, sendo com as mesmas pro
pnedades.

Art. 2.- § 1.- n. 5, Depois da palavra -Ienhorio - di
ga-se-o qual não perde no caso do alienaçãO o seu direito
de opção.

Arl. 2,- § 3,- Substitua-se assim :-0 preco que, no
caso de sinistro, fór devido pelo segurador ao segurado, não
sendo. applicado á reparação, fica subrogado ao immovel
destru!do. Esta disposiÇãO é applicavel á desapropriação por
necessidade ou utilidade publica, assim como á indemnisação
pela gual fól' rcsponsave o terceiro, em razão da perda ou
deterioração.

Ar!. 2.- § 4.' Onde diz alienar-di<>a-se-alhear.
~I·!. ~.- § 6.' Em vez da palavra~acquisição-diga-se

-mSCrlpcão.

I
Art. 2:- § S. - Substitua-se assim: - A hypotheca ou é

egal ou convencional.
Art. 2.- § 9, - Substitua-se assim: - as hypothecas ou

le~s ou convencionaes sómente se regulão pela prioridade.
S t. 2.' Accrescente-se o paragrapho seguinte que será 11.

. lio nullas as bypothecas contrahidas nos 40 dias ante
riores ao fallimento.

Art. 2- § additivo. Fica derogado o art. 273 - 2" parle
do codigo commerciaJ.

Art. 3- e seus paragraphos. Supprimão-se.
Ar!. 4. - Este artigo passa a 3-.
Ar!. ,i- n. 1. Depois da palavra - marido-diga-se: 

desde a celebracão do matrimonio.
Ar!. 4' n. íi. Diga-se como convier á redacção - desde

a data da tutela ou curatela
Art. 4- n. 2. Em vez da palavra-semelllanles-diga-se:

- interdictos.
Art. "'- n. 3. Depois da palavra-filhos-diga-se :-desde

a data da administracão.
Art. 4' § 2.- Supprimão-se as palavras-sem inscripcão.
Art. 4- § 3.' Supprimão-se as palavras-sem inscripcão.
Art. 4° § 4.- SuDstitua·se assim: - Exeeptuadas asOhy_

pothecas legaes das mullleres, menores e interdictos, as de
mais devem ser especialisadas.

Ar!. 4· § 5.- Depois da palavra-Iegaes-diga-se:-das
mulheres casadas, dos menores e interdlctos.

Art. 5. - Passa a ser 4-.
Art. 5.' § 2- Depois da palavra-immovel hypothecado

-diga-se :-assim como as accessões naturaes nas quaes 58
considerão incluidas as crias nascidas das escravas hypo
thecadas

Art. 5' § 4- D~.pois da palavra - tratados - diga-se
ou se forem celebrados entre brasileiros ou em favor delles
no.s consulados, com as solemnidades e condições que esta
lei prescreve .

Art. 5' § 7- additivo. O devedor não fica inhibido
pela hypotheca do poder hypothecar de novo o predio, cujo
valor exceder, ao na mesma hypotheca, mas neste easo reali
zando-se o pagamento de qualquer das dividas, o predio fica
hypothecado ás restantes, não só em parte, mas na sua tota
lidade.

Art. 5' § 8- additivo. O Jlredio commum entre di
versos proprietarios não póde ser hypothecado na sua totali
dade sem consentimento de todos, mas cada um póde hnothecar
individualmente a parte que neUe tiver, se for divislvel; e sá
a respeito dessa parte vigorará a indivisihilidade da hypo
theca.

Art. 5- § 9' additivo. Quando o pagamento, a que está
sejeita a hypotbeca, for ó1justado por prestações e o devedor
deixar de satisfazer alguma dellas, todas se reputaráõ ven
cidas.

Titulo 3-, passa a ser titulo 2-.
Titulo 3-, depois das palavras-dos privilegios-diga se

-e dos onus reaes.
Art. 6', passa a ser 5-. .
Art. 6-, depois da palavra- privilegios- diga-se- não

comprehendidos nesta lei.
Art. 6' § 1-. Substitua-se assim :-Exceptuão-se da dis

posição deste artigo os creditos provenientes das despezas e
custas judiciaes feitas para excussão do immovel hypothe
cado, as quaes serão deduzidas precipuameute do producto
do mesmo immovel.

Art. 6- § 2.- Substitua-se assim: - Continuão em vigor
as preferencias estabelecidas pela legislação actual quanto
aos bens moveis, semoventes. immovels não bypothecados, e
quanto ao preco dos immoveis hypothecados depois de pagas
as dividas Ilypothecarias.

Art. 6' §§ 3°, 4-, 5- e 6- supprimão-se.
Tit. 4.- Supprimão.se as palavras - Titulo 4- - Dos

onus reaes.
Arl. 7- passa a ser 6-.
Art. 7.- Depois da palavra-usofructo--diga-se-o,foro
Ar!. 7- § 50 additivo. Este artigo comprehende os onus

reaes impostos s6mente por actos intervivos, assim como as
servidões adquiridas por prescripcão, sendo a transcripcão
neste caso por meio de justifieacãó julgada por sentenca o ou
qualquer outro acto judiCial declatorio. o

Ti~. 5· passa a 3'.
Art. 8- passa a 7°.
Art. S-, § 3- addltivo. Este registro fica ao cargo dos

tabelliães creados ou designados pelo decreto n. 482 de ti
de novembro de 1S46.

Art. 9- passa a 8-.
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Arl. 9.° § 2. 0 Substitua-se pelo seguinte:
Quando a transmissão for por escripto particular, no caso

eU! que a legisl~çITo actual o permille, não poderá esse es
cnpto ser trauscrlpto, se delle não constar a assignatura dos
contra~entes reco~hecida por tabellião, e se não ajuntar o
conhecImento da slza.

Arl. _9.0 ~ 3.0 .~upprima-se e a.ltere-se a numeração.
Art. !I.o § addlllvo. As tran~cnpções terão seu numero

de ordem, e á mar~em de cada uma o tallellilio refcnrá o
llumero ou numeroso posteriores relativos /lO mesmo immovel
ou seja transmittido tnteg-ralmente ou por partes.

Art. 9.° § additivo. Nos regulamentos se determinará o
processo e escripturação da transcripção.
. Arl. 10 passa a 9°.

Art. 10. Substitua-se assim:
As hypotbecas legaes especialisadas, assim como as con·

vencionaes, sómente valem contra os terce.iros desde a data
da inscripção.

TodaVIa as hypothécas legaes não especialisadas das mu
lheres, menores, e interdictos serão inscriptas, posto que
sem inscripção vaihão contra os terceiros.

Art. 10. § 3.° Substitua-se assim:
Um anno depois da cessação da tutela ou curatela, da

dissoluçITo do matrimonio, ou separação dos conjuges, cessa
a hypotheca legal dos menores, dos tnterdictos, e da mulher
casada, salvo havendo questões pendeotes.

Arl. 10 § 10. Supprimã.o-se as palavras-qualquer pessoa
do povo

Art. 10 § 13. Supprimão-se as palavras-por qualquer pes
soa do povo

Art. 10 § 17. Supprima-se e altere-se a numeracão.
Art. 10 ~ 22. Supprimão-se as palavras-como' as penas

disciplinares impostas nos regulamentos.
Arl. 10 § 'li. Su~prima-se.
Art. 10 § 26. depois da palavra-A época do vencimento

diga-se- em um membro distincto- Os juros estipulados.
Titulo 6.° Passa a ser a. °
Art. 11. Passa a 10.
Art. 11 § 9.0 Onde diz- decimo-diga-se-5. 0
Titulo 7.° Passa a ser 4. 0 Depois das palavras;- Da

extincç~o das hnotb.ecas- diga-se- e cancellamento das
transcnpcões e tnscrlpções.

Art. 1á. Passa a ser 11.
Art. 13. Accrescente-se os seguintes paragraphos.
~ 5.° Pela sentença passada em julgado.
~ ~.o A extincção das hypothecas só c~meça a ter e!feito

depOIS de ser averbada no cúmpetente regIstro, e só poderá
ser allendida em juizo, Avista da certidão do averhamento.

§ 7.° Se na época do pagamento o credor senão apre
seutar para receber a divida bypothecuria, o devedor liberta
se pelo deposito judicial da importancia da mesma divida e
juros venCIdos, sendo por conta do credor as despezas do
deposito, que será feito com a clausula de ser levantado
pela pessoa a quem de direito pertencer.

Art. 14. Supprimão-se as palavras seguintes que ficão
antes d~ste ~rtigo: - Til. 8.° Da cancellação das transcrip
ções e tnscnpções.

Art. 14. Passa a ser 1'2.
Art. 14. Onde diz - cancellaç[o - diga-se - caucclla-

mento.
Til. 9° e art. 15. Supprimão-se.
Til. 10 e art. 16. Supprimão-se.
Til. 11. Passa a ser 50.
Art. 17. Passa a ser ~a.

Art. 17. Depois da palavra-subrogacão-diga-se - As
cessõe~ só podem ser feitas por escripturáção publica ou por
termo Jud IClal.

.Art. .17. Accrescentem-se os seguintes paragraphns ad
dlllvos:

li 1.0 Constituida a hypotheca conforme o arl. 4° § 60 ou
ceàida conforme este artigo, podem sobre ella as sociedades
especialmente a•• torisadas pelo governo emiltir, com o nome
de letras hypothecarias, titulos de divida, transmissiveis e
pag-aveis pelo modo que se determina nos paragraphos se
gumtes:

§ 2.° As letras hypothecarias são nominativas ou a
portador.

§ 3.° As letras nominativas são transmiss.iveis por en
dosso, cujo efieito será sómente o da cessão civil.

§ 4.0 O valor das letras hypothecarias nunca será infe
rior a 100$.

§ 5.° Os emprestimos hypothecarios nã%dem exceder
á mctade do valor dos immoveis'ruraes e 3[ dos immoveis
urbanos.

§ 6. 0 A emissão das letras hypothecarias não poderá
exccder á importancia da divida ainda não amortizada, nem
ao decuplo do capital social realizado.

§ 7.° Os emprestimos hypothecarios são .pagavei.s por
annuidades calculadas de mouo que a amorlJzação total se
realize em 10 annos pelo menos, e em ao no maximo.

~. 8.° A annuidade comprehende:
V juro estipulado;
A quota da amortir.acão ;
A porcentagam da atlministracão.
§ 9° Nos estatutos das sociedÍ1.des sujeitos á approvação

do governo sc determinará:
O modo da avaliacão da propriedade;
A tarifa para o caiculo da amortizaclio e porcentagem da

ndministracão; •
O modo 'e condições dos pagamentos antecipados.
O intervallo entre o pagamento das annuidades e o Pil

gamento dos juros das letras bypothecarias.
A constituicão do fundo de reserva.
Os casos d'~ dissolucão voluntaria da sociedade, assim

como a fórma e condiçÕes da liquidação.
O modo da emissão e da amortizacão das letras hypo-

pothecarias. •
O modo da annullacão das letras remidas.
§ 10. O não pagamento da annuidade autorisa a socie

dade pam exigir não só o pagamento da annuidade mas
tambem de toda a divida ainda não amortizada.

§ 11, Os emprestimosbypotiJecarios são feitos em nume
rario, ou em letras hypotiJecarias.

§ 12. O eapital destas sociedades, assim como as letl'as
hypothecarias, ou a sua trallsferencia, são isentas do sello
proporcional. A arrematação ou adjudic~ç~o dos im1?oveis
para pagamento da sociedade são tambem Isentas da slza.

§ 13. O portader da letra hypothecaria só tem acção cou
tra a sociedade.

§ 14. As sociedades de que trata esta lei não são sujeitas
á fallcncia commelTifl l.

Verificada a insolvabilidarle a requerimento do procurador
fiscal do thesouro publico ou thesourarias, aos quaes os cre
dores devem partícipar o não pagamento, o juiz do civel do
domicilio, proceclendo ás diligencias necessarias, decretará a
liquidação forçada da mesma sociedade..

Deste despaciJo baverá aggravo de petIção.
Decretada a liqUIdação forçada ficará o estabelecimento

confiado á uma administracão provisoria, composta de tres
portaderes de letras byp0t11écarias, e de dou! accionistas no
meados pelo juiz.

R 15. O juiz convocará osportarll))'es das letras hypothe
carias. para no prazo de 15 dias nomearem uma administra
cão que tome conta do estabelecimento, para sua liquidaçãO
aefinitiva.

§ 16. Estas sociedades, além da operacão fundamental
dos empreslimos por longo prazo, pagaveis por annuidades
podem:

1.° Fazer emprestimos sobre hypothecas a curto prazo,
com ou sem amortizacão.

2.° Receber depositos Plll conta corrente, de capitaes,
com, ou sem juros, empregando estes capilaes por prazo que
não execda de 90 dias. e111 emprestimos garantidos por letras
h~'pothecarias, ~n apolices da divida publica, ou comprando
e descont<tudo btlhetes do thesouro.

Est% depositos s6 podem ser retirados com prévio aviso
de 60 dias, e não poLlem exeeder á importancia do capital
realizado.

§ 17. A letra hypothecaria prefere a torlo e qualquer ti
tulo d~ divida chiregrapharia ou privilegiada.
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CAPITULO 1.

DA IIYPOTUEGA LEGAL

§ 6.° O domh,io superveniente revalida a bypotlJeca desde
o acto da inscripção.

~ 7.° Não só o fiador, porém tambem qualquer terceiro
póàe lJypothecar seus bens pela obl'igação alheia.

~ 8,· A hypotlJeca ou é legal ou convencional.
:3 9.° As lJypotlJecas ou legaes ou convencionaes sómente

se regulão pela propriedade.
§ 10. A excepçao das lJypotlJecas legaes (art. 3°) que não

forem especialisadas, nenhuma lJypotheca goza de preferencia
senão quanto aos hcns a que ella se refere oxistentes ao tempo
do contrato.

§ 11. Sao nullas as hypotlJecas contralJidas uos 40 dias
anteriores ao f,\llimento.

§ 1'2, Fica derogado o art. 273, ~, parte do codigo eom
mercial.

REFORnlA HYPOTllECARIA.

pnOJEGTO El>lENOADO.
A assembléa gcmllegislativa decreta:

TITULO 1.

Art. 3.· Esta lJypotbeca compete:
A' mullJer casada sobre 05 immoveis do marido desde a

celebl'acão do matrimonio.
Aos "menores e interdictos desde a data da tutela ou

curatela sobre os immoveis dos tutores, curadores e da mãi
tutora, ou casada segunda vez, tendo lJerdado bens dos fillJos
do primeiro matrimonio.

Aos fillJos sobre 05 immoveis do pai, que administrou 05
bens maternos ou adventicios dos mesmos fillJos desde a data
da administracão,

1l. fazenda p'ublica geral, provincial, municipal, sobre 05
immoveis dos seus tbes<Jureiros, collectores, administradores,
recllbedores: exactorcs, prepostos, rendeiros, contratadores e
fiadores,

As igrejas, mosteiros, miserif:ordias e corporacões de mão
morta sobre os immoveis dos scus tlJesoureiros: prepostos,
procuradores ou sl'ndicos.

Ao Estado e aos oU'cndidos ou seus herdeiros sobre 05 im-
moveis do criminoso:
~I· A mullJer casada tem lJl'potlJeca legal:
I'elo dote.
Pelos contratos ante-nupciaes exclusivos da communlJão.
Pelos bens provenientes de herança, legado, ou doação,

DISPOSIÇÕES GEHES. que IlJe aconteção na constancia do matrimonio, se estes
Art. 1.· Não ha outms lJypotlJecas senãe aquellas, que bens forem deixados ou doados com a clausula- de não

esta lei estabelece. communhão.
Art. 2.· A hypotlJeca é regulada sómcnte pela lei ci il ~ 2.0 05 dotes não valem para com os terceiros:

ainda que alguns ou todos 05 credores sej;1o commerciantes bl
Fieão derogadas as disposicões do codigo do COIllIller,elO Sem es.cr~p!ura po !~a; , .

eI t' 5 á lJ t', I bens 'de miz. Sem expl e.sa exclu.,1O da communh"o •r a IVO ypo uecas r e Sem est:mac10 .
§ I:· Só Jl~dem ser objecto de lJypotlJeca : Sem insin~ã~ão'.
05 IIDIllovelS ; I· ,
05 acccssorios dos immoveis com os mesmos immoveis; § 3.' Os contratos ante-nupciaes, exclusivos da com,
Os escravos e animaes pertencentes ás propriedades agri muniJão, não constantes de eseriptura publica, nã0 expre:;sos

colas que forcm especificados no contrato, sendo com as sobre a responsabilidade do mando, não prejudicão aos ter-
mesmas propriedades; ceiros, e o casumcnto se considerará celebrado conforme o

O domlllio directo dos bens emphyteuticos; re~imen da comnllln!Hlo, _
O dom.inio util dos mesmo. bens independe.nte da licença ~ 4,0 E~ceptuüdas as lJypol1!ecas legaes das 1!lullJeres.

do senborlO, o qual nao perde, no caso de alIenação, o seu menores e lIlterdlCtos, as de mDls devem ser especlalIsadas.
direito de opcão. » § 5.° As bypotbecas legaes das lllullJeres casadas, dos

§ 2.° São' accessorios dos immoveis para o fim do para· menores e intcrdictos são gcraes, comprelJensivas dos immo-
graplJo antecedente: veis presentes ou futuros, comtanto que nao :;ejão especiali-

.05 instrumentos de agricultura, e os utensilios das fa- sadas determinando-se o valor da responsabilidade, e immo-
brlCas ruraes adlJerentes ao solo." veis á ella sujeitos.

§ 3.· O preço que, no caso de sinistl'o, for devido pele Os regulamentos estabeleceráõ a fórma destas espccia-
segurador ao segurado, não sendo applicado a reparação, ficu lisações, .
subrogado ao immovel destruido. Esta disposição é tambem § 6,· Não se considera dero;rado por esta lêi o rlireito
ap,P)lCavel á desapI'opriacão dos immoveis por nccessidade ou que ao exequente compete de proseguir a execução do julgado
utilIdade publica, assim 'como a indemnisação, pela qual for contra os adqnirentes de bel)S dos condemnados conforme está
resjonsave,l o,terceiro em razão da p~rda ou deterioraçüo. estabelecido pela legislação,. mas. para ser opposto á terceiros
~ 4..° 50 pode bl'potlIecar quem pode allJear. conforme valer, depende du IDscnpcão. (Art. 90).

b s Immoveis (Iue não podem ser allJeados não podem ser 7.° Tambem ~e considera. lJl'!lôtlJeC:\ leg.al a do co-lJer-
y~otbeca~os. dmo pela garantia do seu qumLilo ou repo;lcao, mas esta
§ 5.· FICão em vigor as disposicões dos arts. 26 e se- bypotheca grava só e proporcionalmente o iÚlmovel adjudi

gUlDtes do codigo do commereio sobre a capacidade dos me- cado ao herdeiro reponente, e depende de inscripção que se
nor~s e mulberes casadas commerciautes para lJypotlJecarcm regulará pela mesma fórma que a das hypothecas conven·
os unmoveis. cionacs.

- O governo, pelo ministerio da fazenda, dara rep;u-
§ 18. especial para execução desta parte da presente lei.

laDJ0 nO a seI' 6 •
T't 1" assa .

I . 18: Passa a ser H. .
Art. 18 Substitua-se pelo segUinte:
fo~' credores de lJypotlJecas convencionaes inscriptas com-

pe~: uestro do immovcl como preparatorio da acção ;
A s~~ciliacão pos~erior ~o sequestro; _ _
A caccãO ae 10 dla~ cUJo proc~sso e execuçao serao regu

lados pe10 ~~creto n. 137, de 1850 ;
O foro CIVIL, d d' d' dL. 05 immovels hypothe~ados po em ser a )U Ica 05

ou ~rrematados,qualqner que seja o seu valor, e a Importan-
cia da divida. .. . d b' d§ 2.• Fica derogado o prlv~leglO as fa ncas c assucar e

. eracãO do qua1 trata a lei de 30 de agosto de 1833.
m§ 3 Ó O~ bens especialmente lJypotlJecados só pódem ser
exccut~dos pelos credores de lJypotlIecas gemes depois de
excutidos 05 outros bens do devedor commum.

§ i .• As custas judicia~s serao reduzidas á dous terços
das quantias fixadas no r~lmento actual.

Titulo 13. Passa a ser"'. . ,.
Onde diz - disposições diversas-dlga-se: -DISpOSIções

transitorias.
Art. 19. Passa a sei' 13.
Art. 20. Supprima-se.
Art. 21. Passa a 16.

.. Paco do senado, 19 de maio de 186í.- José Thomaz
Nabuco de Araujo.- Visconde de Itaborahy.- Bernardo de
Souza Franco.-Barão de Pirapama,-J. M. da Silva Para
nhoB.-J. Ignacio Sitveil'a da Motta. "

N. B,- As commissões para facilidade da discussão, oll'e
recem o projecto redigido com as emendas quo ellas propõe.
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CAPITULO 11.
DAS HYPOTUECAS CONVENCIONAES.

Art. 4.° A bypotheca convencional deve ser especial,
com quantia determinada e sobre bens presentes.

Ficão prohibidas e de nenhum efIeito as bypothecas ge
raes e sobre bens futuros.

§ 1.° A hypotheca convencional deve indicar nome?da
mente o immovel ou immoveis, em os quaes ella consIste,
assim como a sua situacão e carecteristicos.

§ 2.° A hypotheca "convencional comprehende todas as
bemfeitorias que accrescerem ao immovel hypothecado, as"
sim como as accessões naturaes, em as quaes se considerão
incluidas as crias nascidas das escravas hypothecadas.

11 -3. 0 No caso de que o immovel ou immoveis hypothe
cados perecão ou sofIrão deterioração que os torne insufli·
eientes para seguranca da divida póde o oredor demandar
logo a mesma dIvida ôu exigir reforço da hypotheca.

_ § 4.° Os contratos celebrados em paiz estrangeiro não
produzem hypotheca sobre os bens situad~s no Brasil, salvo
o direito estabelecido nos tratados, ou se forem celebrados
entre brasileiros ou em favor delles nos consulados com as
solemnidades e condições que esta lei prescreve.

§ 5.° Quando o credito for indeterminado, a inseripção
só poderá ter logar com o valor estimativo que o credor e o
devedor ajustarem expressamente.

§ 6.° A escriptura é da substancia da hypotheca conven
cional, ainda que privilegiadas sejão as pessoas que a con
stituirem.

11 7.° O devedor não fica inhibido pela hypotheca de
poaer bypothecar de novo o immovel, cujo valor exceder ao
da hypotheca, mas neste caso, realizando-se o pagamento de
qualquer das dividas, o predio fica hypolhecado ás restantes
lIão só em parte, mas na sua totalidade.

§ 8. 0 O immovel cOlllmum entre diversos proprietarios
não póde ser hl'pothecado na sua totalidade sem consenti·
mento de todos, mas cada Ulll póde bl'Pothecar individual
mente a norte que nelle tiver se for divIsivel, e só a respeito
dessa parte vigorará a indivisibilidade da bypotheca.

§ 9.° Quando o pagamento, a que esta sujeitl a hypo·
tbeca, for ajustado por prestações e o devedor deixar de
satisfazer alguma dellas, reputão-se todas vencidas.

TITULO 11.
DOS PRlVlLEGlOs E DOS ONUS nE_~ES.

Ar!. 5. 0 Os privilegios referem-se.
Aos moveis;
Aos immoveis não hl'pothecados;
Ao preco dos imU1~veis hypothecados depois de pagas a

dividas byjlOthecarias.
§ 1.0 Exceptuão-se da disposição deste artigo os creditos

provenientes das despezas e custas judiciaes fdtas para ex
cussão do immovel hl'Pothecado, as quaes serão deduzidas
precipuameute do producto do mesmo immove!.

11 2.° Continuão em vigor as preferencias estabelecidas
pera legislaçao aclllal quanto aos bens moveis, semoventes,
mimoveis lIão bl'potbecaoo;, e quanto ao preco dos immoveis
bl'pothecados depois de pagas as dividas bl'liothecarias.

Art. 6. Sómente se considerão onus reaes.
A servidão;
O uso;
A babitação ;
A antechrese;
O usofructo ;
O fÓro.
§ 1.e Os outros onus que os proprietarios impuzerem

aos seus predios se haverão como pessoaes e náo podem pre
judicar aos credores bypotbecarios.

§ 2.° Os referidos onus reaes não podem ser oppostos
os credores hl'Pothecarios se 05 titulos respectivos não ti
verem sido transcriptos antes das hl'pothecas.

§ 3.° Os onus rea es passão com o immovel para o do
minio do comprador ou successor.

li 4.· Ficão salvos, independentemente de transcripção
e inscripção, e consid~rados c?mo on.us reaes, a decima e
vutros IIDpostOS respectIvos aos unmoveli.

§ 5.° Este artigo comprebende os onus rell:es impos~s
sómente por actos intervivos, assim com.o as serVIdões adqUI
ridas por prescripç1tü sendo a transCl'!~çito neste caso por
meio de justificacão julgada por sentença ou qualquer outro
acto judicial decfaratorio.

TITULO m.
DO REGISTRO GEnAL.

Art. 7.° O registro geral comprehend. :
A transcripcão dos titulos da transmissão dos immoveis

susceptiveis de bypotheca, e da instituição dos onus reaes.
A inscripcão das hypoLheeas. .
§ 1 ° A franscripcão e inseripcão devem ser feitas na

comar~a ou comarcás onde forem os bens situados.
§ 2.° As despezas da transcripção incumbem ao adqui

rente.
As despezas da inscripcão competem ao devedor.
§ Este re~isLro fica ão cargo dos tabelliães creados ou

designades pelo decreto n. 482 de ti de novembro de 1846.
CAPITULO r.

DA TnANsCRI~O.

Art. 8.° A transmissão entre vivos por titulo oneroso
ou gratuito dos be.ns .s~sceptiveis de hypotheca (art~ 2° § ~o)
aSSim como a mstltulC<lO dos onus reaes (art. 6°) nao opera0
seus erreitos a respBitô dos terceiros senão pela transcripção
e desde a data della.

~ 1.°A tl'anscripcão será por extracto.
§ 2.° Quando a "tmnsmissito for por escrip~o particular,

nos casos em que a legislação actual o permite. não póde
esse escripto ser transcripto se ~elle não const~~ a assign~
tura das contrabentes reconhecIda por tabelltao e se MO
ajuntar o conbecimento da siza_

i 3.° Quando as partes quizerem a. transcripção do~ seus
titulos vel'bo a(! verbum esta se fara em ltvros auxlltares,
aos quaes será remissivo odos extractos; porém nest.e e I~ão
naquelles é que s.e apontamO as cessOes e quaesquer mscl'lp
cões e occurrenctas.
. § 4.° A tl'anscripcão não induz a prova do dominio, que
fica salvo a quem for. '"

§ 5.° Quando 05 contratos de transmlssã~ _de Immovels
que forem transcriptos .dependerem d~ condlçoes, estas se
não haverão por cumprIrias ou resolVIdas para co~ os ter
ceiros senão constar do registro o Implemento ou nao Imple
mento dellas por meio de declaração dos interessados fundada
em documento legal ou com notificação da parte. . .

§ 6.° As transcripções ter~o seu nu~ero de ordem, e a
margem de cada ullla .o tabelllão referIra o nUluero ou nume
ros posteriores relatiVOS ao mesmo Immovel, ou seja trans
rniltido integralmente ou por partes.

§ 7.° Nos regulamentos se determinará o processo o
escripturação da transcripção.

CAPITULO II.
DA INSCIlIPçlo DAS HYPOTllECAS.

Art. 9.° As hypotbecas legaes especialisadas, .assim como
as convencionaes sómente valem contra os terceIros desde a
!lata da inscripCão.

Todayia as 6ypothecas legaes não especialisadas das mu
lheres menores e interdicLos serão inscriptas posto que sem
inscripção vai hão contra os terceiros.

§ 1.0 São subsistentes entre os eontrahentes quaesquer
bypotbecas não inscriptas.

§ 2.° A inscripçito, salva a disposição do art. 11, valerá
por 30 annos, e só depende de renovação, findo ~ste prazo.

Nesta disposição não se eomp.rehen~e a mscnpção d~ hy~
potheca da mulher casaria, e do lnt~l'rlICt~, a qual subsl,t1ra
por todo o tempo rio casamento, ou lnterdlcção.

§ 3.° Um anno de-pois da ~essação da tutell~l, ou cura~ella,
da dissoluCão uo matl'lmOnlO ou da separacao dos conJuges
cessa a by·potheca legal dos menores, dos lnterdictos, e da
mulher casada salvo havendo questão pendente.

§ 4..° As inscripções serão feitas pela ordem em que forem
requendas.

Esta ordem é designada por numeroso
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mero determina a prioridade.
. ONU, Quando duas ou mais vessoas concorrerem ao mesmo
§ . as inscripcões serão feitas sob o mesmo numero,

te~p~'SI!lO tempo quer dizer - de manhã das 6 horas até
12 - ou - de tarde das 1'2 até 6 boras:

as§ 6.' Não se dá prioridade entre as inscripções do mes-
o numero.

JD § 7.' A inscripção da hrvotbeca convencional compete
interessados.

ao§8.' A inscripção da bypotbeca legal. compete, aos in~e·
. ressados e incumbe aos empregados publIcos abaIXO deslg-

Jla~o;:. A. inscripção da hypotheca legal da mulhcr deve
ser requend.a :

Pelo m~ndo;
Pelo paI.

• § 10. Póde ser requerida não só pela mulher e pelo
doador, como vor qualquer parente dclla.

~ 11. Incumbe:
Ão taiJellião ; .
Ao testam~ ntelro;
Ao jui.z da p~'ov~doria; , ._
Ao JUIz de dIreito em COI'\·elr.ao.
§ 12. A inscripç,lo da tutefla ou curatella deve ser re-

querida:
Pejo tutor ou curador antes do exercicio;
Pelo testamenteiro.
§ 13. Póde ser requerida:
Por qualquer parente do orpMo ou interdicto.
§ U. Incumbe:
Ão tabelião:
Ao escrivão dos orphãos ou da provedoria;
Ao curador geral;
Ao juiz dos orpbiios ou da. provedoria;
Ao juiz de direito em correição.
§ 15. A inscripção da hl'potbeca do criminoso póde ser

requerida pelo offendido e incumbe:
Ao promotor publico;
Ao escrivão ;
Ao juiz do processo e execução;
Ao juiz de direito em correiQão.
§ 16. A inscripção da hypotheca das corporações de

mão morta deve ser requerida por aquelles que as adml
nistmo e incumbe:

Ao escrivão da provedoria;
Ao llromotor de capelIas ;
Ao juiz de capellas ;
Ao juiz de direito em correição.
§ 17. A inscripcão da bypotheca do pai deve ser reque-

rida pelo pai: "

118. Póde ser requerida por qualqucr parente do filho;
19. Incumbe:
o escrivão do inventario ou provedoria;

Ao tabellião ;
Ao juiz de orphàos ou provedoria;
Ao Juiz de dircito em correic:ão.
§ 20. A inscripção das hy"pothecas dos re8ponsaveis da

fatenda publica incumbe aos empregados que forem designa
dos pelo ministerio da fazenda, e deve tambem ser requerida
pelos mesmos responsaveis.
. § ~1. Todos os empregados aos quaes incumbem as

refendas inscripeões /lcão sujeitos pela omissão á responsa
bilidade civil e êriminal.

§ 22. O tcstamenteiro perderá a beneficio das pessoas
lesadas a vintena que poderia perceber; e o marido § 9', o
tutor e curador § 1'2, aquclles !lue administrão as corpora
cGes de mão morta § 16, o pai § 17, os responsavels da
fazenda .publica § 21, ficão sujeitos ás penas do estelionato
pela omlsssão da inscripcão, verificada a fraude.

§ 23: A inscripção de" todas as hypothecas especialisallas
será fSita em um mesmo livro, mas a inscripcão das hypo
thecas legaes não especialisadas terá livro proprio.

§ U. A inSCl'ipCãO das hypothecas conveneionacs e lcgaes
cspocialisatlas devê con ter:

O nome, domicilio, e profissão do credor;
\) nome, dOluicilio, e profissão do devedor;

A data e natureza do titulo;
O valor do credito ou a sua estimação ajustada pelas

pal·tes;
A época do vencimento;
Os juros estipulados.
A situação, denominação e caracteristicos do immovel hy

potlJ.ecado.
O credor além do domicilio proprio poderá designar outro

onde seja notificado.
§ 25. A inscripção das hypothecas legaes não especiali

sadas deve conter:
O nome, domicilio e profissão dos responsaveis;.o .nome e domicilio do orphão, do filho, da mulber, e do

Cl'lnllDOSO ;

O emprego, titulo, ou razão de responsabilidade, e a data
resjlectiva.

li '26. Os livros da inscripção serão divididos em tantas
columl1as quantos são os requisitos de cada uma das in
scripções, tendo além disto uma margem cm branco tão larga
como a escripta para ne.sta se lançarem as cessões, remissões,
e quaesquer occurrenCtas.

§ 27. Além dos linos das inscripções e daquelles que
os re~ulamentos determinarem, havcrá dous grandes livros
alpballetlcos que serão mdlcadores dos outros, sendo um del
les destinado para as pessoas e o outro para os immoveis re
feridos nas inscrincões,

§ 28. O governo determinará as formalidadcs da inscrip
ção conforme a base deste artigo.

TITULO m.
DOS EFFE1TOS DAS niPOTRECAS E SUÁ REMISSÃO.

Arl. 10. A bypotbeca é indivisivel, grava o immovel ou
immovcis respectivos, integralmente, e em cada uma das
suas partes, Ilualquer que seja a pessoa em cujo poder se
acharem.

§ 1.' Até á transcripção do titulo da trasmissão todas as
acções são competentes e validas contra o proprietario pri
mitivo, e exeqUlvcis contra quem quer que for o detentor.

§ 2.' Ficão derogadas:
A excepção de excussãO;
A faculdade de largar' a hypotheca.
§ 3.' Se nos 30 dias depeis da transcripção, o adqui

rente não notificar aos credores hypotbecarios, para a remis
são da hypotheca, fica obrigado:

A's acções que contra elle propuzerem os credores hypote.
carios, pam indemni8acão de perdas e damnos ;

A's custas e de8pezãs judicmes ;
A' dilferença do preço da avaliação e adjudicação, se

esta houver logar ;
O immovel será penhorado e vendido por conta do ad

quirente, ainda que elle qu ira pagar ou depositar o preco
da venda ou avali~ão, salvo: •

Se o credor consentir;
Se o preço da venda ou avaliação bastar jlara pagamcnto

da hypolheca;
Se o a~quirente pagar a hypotheca;
A avahação nunca será menor quc o preço da venda.
§ 4,0 Se o adquirente quizer garantir·se contra o elfeito da

excussão da hypotbeca, notificará judicialmcnte. dentro dos
30 dias, aos credores hypotbecarios o seu contrato, decla
rando .0 preço da alienação, ou outro maior, para ter logar
a remIssão.
. A notificação será feita no domicilio inscripto, ou pore

dlCtOS, se o credor abi se não achar.
§ li.' O credor notificado póde requerer no prazo assignado

para opposiçiio, g.ue o immovel seja licitado,
~ 6.' São adnllttidos a licitar:
Os crcdores bypotbecarios ;
Os fiadores;
O mesmo adquirente.
§ 7.' N,lo sendo requerida a licitar.ão,o preco da alienacão

ou aquelle que o adquirente propuzel:, se havêrá jlor definiti
vamente fixado para remissão do immovel, que ficará livre
de hypotbecas, pago ou depositado o dito preco.

§ 8.' O adquirente que solIrer a desapropriação do immo
vel, ou pela penbora, ou pela IicitaçlIo j que pagar a hypo-
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« TITULO VI.

« DAS ACgõES HHOTHECARIAS.

O modo e condições dos pagamentos antecipados;
O intervallo entre o pagamento das annUldades e o paga

me.nto dos juros das lrtras hypothrcarias;
A constituicão do fundo de reserva;
Os casos tia dissolncão yoluntaria da sociedade, assim

C01ll0 a fórma e condiçÕes da liquidação ;
q modo da emissão e da amortisação das letras hypothe

canas;
O modo da annullacão das letras reunidas.
§ 10. O nfio pagamênto da annuidade autorisa a sociedade

para exigir, mio só o pagamento da annuidade, mas tambem
de toda a divida ai mia não amortisada.

§ 11. Os emprestimos hypothecarÍos são fp:~os em nume
rario ou em letras hypothecarias.

§ 1'2. O capital destas sociedades, assim como as letras
hy?othecarias ou a ma trans[erencia, são isentas do sello
proporcional. A arrematação ou adjudicação dos imllloveis
para pagamento da sociedade são tambem isentas da sisa.

§ 1.3. O portador da letra hypothecaria só tem ação contra
a SOCiedade.

!1 ti As sociedades de que trata esta lei não são sujeitas il
falTencia cOlUmercial.

Verificada a insolvaLilidade a requerimento do procurador
fiscal do thesouro publico ou thesoul'arias, aos quaes os cre
dores devem participar o nITo pagamento, o juiz do civel do
domicilio, procedendo ás diligencias necessarias, decretará /I.
liquidar.ão forcada da mesma sociedade.

Desté despacho haverá ag-gravo de petição.
Decretada a liquidacão forçada, ficará o estabelecimento

confiado a uma administraçfio provisoria, comp~stil: de tres
portadores de letras bypothecanas e de dous aCClODlstas no
meados pelo juiz;

§ 15. O juiz convocará os portadores das letras bnothe
carias para no prazo de 15 dias nomearem uma admmistra
ção que tome conta do estabelecimento para sua liquidaçãO
defimtiva.

§ 16. Estas sociedades além da operacão fundamental
dos emprestimos por longo prazo pagaveis por annuidades,
podem:

1.0 Fazer emprestimos sohre hypothecas a curto prazo
com ou sem amorlisação.

2.° Receber depositos em cauta corrente de capitaes com
ou sem juros, empregando esles capitaes 'por prazo que não
exceda a 90 dias em eUlprestimos garantidos por letras hy
pothecarias ou apolices (la divida publica ou comprando e
descontando bilhetes do thesouro.

Estes depositos só podem ser retirados com rrévio a~iso
de GO dias e não podem exceder a Importancla.do capItal
realizado.

§ 17. A letra .hypotheca~·ia pref~r~ a ~odo e qualquer ti·
tulo de divida chn'ographana ou prlVlleglada.

§ 18. O governo pelo ministerio da fazenda, dará reg~·
lamento especial para execução desta parte da prcsente leI.

DAS CESSÕES E SUBROGAgÕJlS.

Art. 13. O cessionario do credito hypothecario ou a pes
soa validamente subrogada no dito credito, exerceráll sobre
o immovel os mesmos direitos que comretem ao cedente ou
embargante, e" tem o direito de fazer lIIscrever á margem
da inscripcão principal a cessão ou subrogacão.

AscessÕp,s s6 podem ser feitas por escríptura publica ou
por termo judicial.

!1 1.0 Constituida a bypoteca conformo o art. 4°, § Go, ou
cedida con[onup, este artigo, podem sobre ella as sociedades
especialmente autorisadas pelo governo emittir, com o nome
de letras bypotbecarias, titulos de dividas transmissiveis e
pa~aveis pelo modo que se determina nos paragra phos se
gUllltes:

!1 2.° As I.tras hypothecarias são nominativas ou ao por.
tador.

§ 3.° As letras nominativas são transmissiveis por endos
so, cujo etreito será sómente o da cessão civil.
~ 4.° O valor das letras hypothecarias nunca será in

ferIOr a 100gB.
§ 5. ° Os emprestimos bypothecarios não podem exceder

á metade do valor dos immoveis ruraes e 3[4 dos immoveis Art. H. Aos credores de hypothecas conveucionaes in- j

urbanos. scriptas compete: . li'

§ 6.° A emissão das letras hypothecarias nllo poderá O sequestro do immovel como' prepuratono da acção; j

exceder a importancia da divÍ(la ainda não amortizada nem I A conciliação postedor ao sequestro;
ao décuplo do capital social realizado. A acção de dez dias e cujo processo e execução serão ',J.',

§ 7.° Os emprestimos hypothecarios sã.o pagaveis por regulados ve~o decreto n.~737 de 1850.
annUldades calculadas, de modo que a amortização tolal se I O foro ClVll.
realize em 10 annos pelo menos e em 30 no maximo. § 1.° Os immoveis hypothecados podem ser arrematados ,1

§ 8.° A annuidade comprehende: ou adjudicados, qualquer que seja o seu valor e a importan- l
O juro estimulado; . cia dadivida.j
A quota da amortização; § 2. ° Fica derogado o privilegio das fabricas de assucar !
A porcentagem da administracão . e mineracITo de que trata a lei de 30 de agosto de 1833. •
§ 9.° Nos estatutos das sociedades, sujeitas á appro- § 3.° "Os bens especialmente hypothecados s6 podem

vação do governo se detelluinará: ser executados pelos credores das hypothecas geraes depois
O modo da avaliagão da propriedade; de excutidos os outros bens do devedor commum.
A tarifa para o calculo da amortizacão e porcentagem § 4 "As custas judiciaes serão reduzidas a dous terços

da administração; • das quantias lixadas no regulamento actual.

theca; que pa~a-la por maior preco que o da alienacão por
causa da adjudica cão, ou da licita·cão; que supportar" custas
e despezas judiciaos, tem accão re~l'essiva contra ovendedor.

§ 9.° A licitação não póde" exceder ao quinto da avaliacão.
§ 10. A remissão da bypotheca tem logar ainda "não

sendo vencida a divida.
§ 11. As hypothecas legaes nio especialisadas não são

remiveis, salvo mediante fiança.
A hYDotheca legal especialisada é remivelna fórma deste

titulo, ngurD:ndo pelas p~ssoas a que ella pertence aquellas
que pela leS'lllação em vigor forem competentes.

TITULO IV.
DA EXTINC(:ÃO DAS HYPOTHECAS E CANCELLA!lENTO DAS

"TRANSCRlPgllES E INSCRlPgÕES.

Art. 11. A hypotheca se extingue:
§ 1.° Pela extincç~o da obrigação principal.
§ 2.° Pela destrUI cão da cousa hypothecada, salva a

dílosiÇão do art. 2" § 3°.
3.° Pela renuncia do credor.
4.0 Pela remissão. .
5.° Pela sentença passada em julgado.

§ 6.° A extinccão das hypothecas só começa a ter eITeito
depois de ser avellladano competente registro, e só poderá ser
attendida em juizo quando fôr apresentada a certidão do
averbamento. .

§ 7.° Se na época do pagameuto, o credor se não apresen
tar a receber a divida hypothecaria, o devedor liberta-se pelo
deposito judicial da importancia da mesma divida e juros
vencidos, sendo por conta do credor as despezas do deposito,
que será feito sempre com a clausula de ser alevantado pela
pessoa a quem de direito pertencer.

A prescripção da hypotheca não póde ser independente, e
diversa da préscripção da obrigação principal.

Art. 12. O cancellamento tem logar por convencão das
partes, e sentenças dos juizes e dos tribunaes. "

TITULO V.
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TITULO YII.
DISPOSiÇÕES TRANSITOnIAS.

111 O governo determinará a fórma e o prazo den
tr:d~' quai, sob pena de não valerem contra terceiros, devem
as partes; - I' h h§ 1.. Inscrever e especla Isar as ypot ecas geraes e
ohre ben' futuros.

s 2.• I~screver as hyyothecas pri vileg\ada~ pela I~gis
lac~o actual, as quaes, nao ohsta~te esta lei, fi.cao em vIgor.

"Art. 16. Ficão derogadas as leiS em contral'lo."
r.O~TBATO COl! o VISCONDE DE BA~BACENA PAnA A EXPLonAçÃo

DE ~IINAS DE c,lnno DE PEDaA.
Foi submetlida a discussão, e sem d':.bate appr?vada para

ser remetlida á outra camara, a redacçao, q~e ficara .so~r", a
esa das emendas approvadas pelo senado a proposl!)ao da

:ma~a dos deputados, relatiya ao c?ntrato celebEado com o
visconde de Bal'bacenapara I~vrar mmas de carvao de pedra
na provincia de Santa Ca thaTlna.

ORDEM DO DIA.
LICENÇA AO sa. SEN.\Doa VIF.IllA 0.\ 5IT.n.

Eutrou em 2" di5custiI'), e foi sem delHlte approvado. o
parecer da commissào d~ constituiçã?, cOllce.dendo lice.nc~ ao
Sr. senador Vieira da Silva pura retll'ar-se a sua provmcla e
ir á Europa.

LICENÇ'\S AJUIZES.
. Seguirão-se em3"disc~s5ão,.e forão seil! dehate apl~rovadas

para subirem á sancção nnpenal,as segUintes proposições da
camara dos deputados; . . ..

1.- Autorisando o gOyernD a conceder ao JUIZ de dll'elto
Luiz Pinto de ltlirallda Montenegro e ao ministro do snpremo
tribunal de justica Antonio Ignacio de Azevedo um anno de
licenca com os" respectivos ordell~dos, para hem a Europa
tratar de sua saude.

PENSÕES.
2.- Approvando a pensão annual de 6iJO$ concedida aos

vigarios collados Jacintho José de Almeida e José de Souza
Lima.

APOSENTADOBIA DE JUIZES DE DI8EITO.
. Entrou tambem em 3' discussão a proposição da mesma

camara, approvando a aposentadoria concedida ao juiz de
direito José Bernardo de Loyola.

O Sr. Ferreh'o Penno: - Posto que o meu voto
seja favoravel a este projecto, julgo convemente cham~r a
attenção do senado sobre um incidente, que me parece digno
de serio reparo, o que não fiz na primeira, nem na segunda
discussão por estar ausente o nobre ex-ministro da justiça do
g~~i~ete de .30 de maio, a quem principalmente desejava
dll'lgll' IlS mmhas observacões visto ser elle o responsavel
pelo acto de que pretendo tr~tar. Ainda hoje não se acha
presente o nobre ex-ministro, nem é provavel que compareça,
tendo de partir amanbã pam a Europa com licença do se
nado; .mas eu não posso deixar de aproveitar a ultima op
portumdade que agora se me o[erece, e, não sendo a questão
pessoal, espero que algum dos seus honrados colle<>a5, ou
dos membros do ministerio actual, haja de dar as explicações
que porventura julgue necessarias, á vista do que passo a
expOr.

.0 juiz de direito da comarca de Sapucaby, da provincia de
~hnas~Geraes,.José Bernardo de Loyola, dirigiu ao gover~o
Imperial em Junho de 1863 um requerimento, em que pedia
aposenta~oria com as bonras de desembargador, alleganâo .os
hons se:Vlços que prestara 1'01' mais de 18 ~nn.o~ _na carreu:a
da magIstratura, e as enfermidades que o mhlblao de conh
nuar em exercicio.

Sobr~ este requerimento deu o presidente da provincia em
1:1 d~ Julho uma informacào favoravel, declarando que o
sunhcante tinba sempre" desempenhado suas obrigacões,
"!IDlstrando a tempo as informacões exigidas pela presiden
cla, em cuja secretaria não constava que contra elle se hou
vesse ~ado qualquer qneiu ou denuncia.
~Ouvida a secretaria de estado, nenhuma uuvida ou objec

ç,,:o .apresentou, e sobre a sua informacão lancou o nobre
mlDlstro da justiça duas notas, a lapis, ambas com a data de

30 de julho, a premeira, que se acha riscada, dizendo
sim, sem as honras, e a se!(unda nestes termos-P. D. de
al!0sentadoria com os vellCtmelltos do tempo que tem ser
vtdo.

Além destas notas, ou minutas, acha-se lancado no reque
rimento um despacho do teor seg-uinte; (lendo) cc P. D.
Aposentando no logar de juiz de direito com o ordenado cor
respondente ao tempo de servico, depcndendo ncsta parte da
approvaçào d.a .asseOlbléa gerar legislativa. Paço, 30 de julho
de 1863.-Stmmbú. ))

Em 31 de julbo expediu-se um decreto nestes termos:
(lendo) I( Altendendo ao que me representou o juiz de direito
José Bernardo de Loyola, e aos servicos por elle prestados:
Hei por bem aposenta-lo naquelle logar com as honras.de
desembargador, e com o ordenado relativo ao tempo de ser
viço que tiver, dependendo nesta parte da approvação da
assemhléa geral legislativa. João Lins Vieira CansansiIo de
Sinimbú, do meu conselho, ministl'O e secretario de estado
dos negocios da justiça, assim o tenha entendid{) e faça exe
cutar, etc. "

Este decreto foi publicado por extracto no Diario Oflicia!
de 7 de agosto n. 177, dizendo-se;- Foi aposentado o juiz
de direito José Bernardo de Loyola com as /Ionras de desem
bargad01'-e acba-se entre os papeis remettidos á assembléa
geral, mas inutilisado, isto é, rasgado na parte que continha
a rubrica imperial e a referenda do ministro, e substituido
por outro c~m a mesma data de 31 de julho, que concede a
aposelltadol'la sem as bonras !

No decreto inutilisado tambem se encontra uma nota es
cripta a lapis pelo nobre ex-ministro da justica, nestes ter
mos: (lendo) Na minuta mandou-se sómente conceder a apo
sentadoria, mas nã9 as honras de desembargador. Rio, 12
de agosto de "1863. "

Presumo que a minuta a que se refere esta nota seria uma
das duas, tambem escriptas a lapis, de que já fiz mencão;
mas não posso descobrir o motivo por que o nobre ex-mÍnis
tI'O não se referiu antes ao despacho lancado no requerimen
to da parte, com a mesma data de 30 dê julho, revestido da
sua assignatura, e portanto mais authentico do que qualquer
minuta.
. Se o requerimento do juiz de direito da commarca de Sa

Jlucahy tivesse sido indelirido na parte relativa ás honras de
âesembagador, poder-se-hia dizer que havia desi;ualdade a
seu respeito, negando-se· lhe aquillo que a outros magistra
dos em i~uaes, ou ainda menes favoraveis,circomstancias fO
ra conceaido por diversas administrações, e pelo proprio mi
nisterio de 30 de maio, como, por exemplo, ao Dl'. Antonio
Roberto de Almeida, ma&istl'ado que, sendo certamente mui
to digno, não contava toDavia tanto tempo de serviço como
o DI'. Loyola ; mas ainda assim não poderia este fazer recla
mação alguma, sendo objecto de mera graça a concessão da
quellas honras.- Desde, porém, que se publicou no Diario
Olficiat o decreto que Ih'as concedeu. parece-me que a cas
sacão deste acto, Importando certo dezar a um magistrado,
aliàs digno do melbor conceito por sua probidade e compor
tamento, não poderia ter logar sem que occorressem mohvos
mui graves, assim como entendo que em tal caso não se de
veria substituir um decrl!o por outro com a mesma data,
mas sim expedir um novo decreto com a data propria, decla
rando sem eU'eito o primeiro na parte concernente ás honras.

E haveria realmente algum motivo que obrigasse o minis
tro da justiça a um tal procedimento? Haveria ob ou su
brepção no requerimento, allegando se falsamente circum
stancias favorav~is á pretenção, ou occultando-se as que lhes
erão desfavoruvCls? Não consta que nada disto hou.vesse,
sendo o unico motivo conhecido o que se Yé da nota lancada
no decreto inutilisado, isto é, que peta minuta não se man
dára conceder as honras de desembargador.

Ora, eu não posso admittir que neste caso houvesse abuso
de confiança por parte da secretaria da justiça....

O SR. SILVEIRA DA MOTTA; - Ou do gabinete do ministro.
O SR. FERnElRA PENNA ; - .... nem crer facilmente que a

falta deattenção e escrupulo dê 100"ar a enganes de seme
lhante natureza, porque faço o meYhor conceito da capaci
dade dos empregados incumbidos dos principaes trabalhos

8
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daquella repartição. Ainda, porém,suppondo que a !ecro
tana enganou-se, e que nào houve alguma outra minuta ou
ordem verbal mandando conceder as honras, perguntarei:
Não leu o ministro esse decreto de meia duzia de linhas
antes de submelle-lo á imperial as~natura, nem quando o
referendou? Se o tivesse lido e estivesse certo, como deve
ria estar, da deliberacão tomada, não deixaria de descobrir
desde logo o engano,' e de corrigi-lo opportunamente.

No logar onde re!ide o juiz de direito tem-se dado a este
facto uma exphcacão, que ouvi a diversas pessoas, e julgo
conveniente trazer ao conhecimento do senado, embora não
me ache habilitado para responder pela sua veracidade, por
que entendo não 56 que o assumpto é digno de particular
attencão, mas tambem que faço um serviço aos membros do
gahin'ete de 30 de maio, e especialmente ao nobre ex-ministro
da justica, dando-lhes esta opportunidade para mostrarem
que não'houve da sua parte o procedimento que se lhe
imputa.
-. Não sou daquelles que nutrem constante prevenção contra
a autoridade, suppondo que qualquer cidadão, por mais ho
nesto e escrcpufoso que seja, desde que se acha investido
da jurisdicão de um cargo elevado ,esquece e posterga os seus
sentimentõs e precedentes mais nobres e honrosos, para
servir a interesses mesquinhos, praticando actos improprios
de quem sabe prezar a sua reputação e dignidade. Pelo
contrario, tendo já solIrido como funccionario publico muitas
accusacões imjustas, tend o bservado como malignidade
desvirtúa as intencões mais puras, tendo sido arguido de
culpas, que nunca êommetti, nem seria capaz de commett~r,
quando vejo accusados outros funccionarios, não fOrIDO faCIl
mente qualquer juizo que lhes seja desfavoravel em quanto
não ouco a defesa.

O qüe se tem propalado na comarca de Sapucaby é que
havia-se promettldo ao juiz de direito, ou pelo menos dado a
entender, que ser-lhe-hia concedida a aposentadoria com hon
ras de desembargador,se elle prestasse o apoio de sua influen
cia á chapa do partido dominante na eleição geral de. agosto
de 1863, e que logo que se percebeu que esta condIção ou
esperança não poderia ser realizada houve ali me.smo quem
declarasse com toda a franqueza que passava a enVIaI' á côrte
o aviso conveniente para que fosse indiferida a segunda parte
de sua pretencão, como realmente o foi, cassando-se o pri
meiro decreto' de 31 de julho, não obstante já ter sido publi
cado no Diario Oflicial.

Não dou o facto por averiguado, como já disse, nem mes
mo poderei crê-lo sem muila difficuldade ; mas em todo o caso
entendo que elle deve ser explicado, e ficarei muito satisfeito
se se mostrar que nada houve que pudesse ser interpretado
como uma promessa do despacho em questão, ligada ao re
resultado da eleicão de que se tratava; que, se tal promessa
se fdZ, não foi de modo algum autorisada por qualquer dos
membros do gabinete de 30 de maio; que houve sómente um
engano na redacção do primeiro decreto, aggravado por um
descuido do ministro que o referendou; e finalmente que, se o
juiz de direito Lo)'ola ficou privado das honras que já lhe
tinMo sido concedidas, não foi porque chegasse posterior
mente ao conhecimento do governo imperial facto algum pelo
qual desmerecesse essa graça. •

o !Ir. Silveira da Jllotta. -Sr. presidente, eu ainda
estou debaixo do peso da impressão que me fez este negocio,
depois que o nobre collega, senador pelo Amazonas o explicou,
e vou entrar nesta discussão como auxiliar do meu nobre
collega, a ver se elle consegue o que com tanta razão exigiu
- que foi alguma explicacão deste importante mysterio.
Portanto, o meu nobre collega tome-me como seu auxiliar
meramente....

O SR. FERREIIlA PENNA: - Tenho muita honra nisso.
, O SR. SILVEIRA DA I'IIOTU: - Creio que não é preciso

dizer mais para levantar escrupulos no animo do senado em
votar por uma apQsentacão nas circumstancias em que esta
sé acha. Eu fiquei, Sr. presidente, como disse sob o peso de
uma dolorosa. impressão, quando vi neste maço de papeis,
que serve de mformações ou docum.entos a e.sta p~etenção de
ãposentação, ~ decreto COm a asslgnatura Imperial rasgada
sem ser pelo Imperador.

O SR. SOUZA FRANCO :- Quem é que diz que não foi ras
gada pelo imperador? A pratica é esta.

O SR. SILVEIRA DA !\IOTTA: - Eu ainda não disse que não
foi rasgada por elle; V. Ex. permitta alguma largueza aos
meus escrupulos: o que eu disse foi que fiquei debaixo do
peso dessa dolorosa impressão, vendo isso.

O Su. SOUZA FRANCO: - Porque é pratica apparccerem
esses papeis depois.

O SR. SILVEIRA DA !\IOTTA : - Eu sei que as assignaturas
do imperador nenhum ministro póde rasgar; ao menos por
dererencia o ministro costuma, é do seu dever, iputrlisado um
decreto, leVai' a assignatura imperial para ser;.rasgada só·
mente por quem a lançou no decreto; não ha ministro que
possa rasgar assignaturas imperiaes; só se isto pertence ao
gabinete de 30 de maio! Perdoem-me os nobres collegas,
ex-ministros do gabinete de 30 de maio, que eu reconheco
como grandes servidores do estado, homens amestrados no
serviço, e grandes respeitadores das prcrogativas da corôa;
mas este facto, Sr. presidente, dá-me logar <: ter essa dolo·
rosa impressão dc sorpresa.

Sr. presidente, neste documento, que não se póde deixar
de reconhecer que é ofllcial, a letra é da secretaria de es
tado; o decreto é datado de 31 de julho de 1863; e sendo,
tanto o decreto rasaado, como o decreto que tcm a nova
assignatura, peças oíílciaes, é indispensal'el, que sublevando
isto uma questão a respeito do modo por que procedeu o
ministro que fez passar scgundo decrcto para ser novamente
assignado, se proceda a algum exame desta questão.

O meu nobre collega que primeiro se occupou desta dis
cussãO e que fez o relevante servico publico de levantar esta
questão, que ia passando envolvÍda nestas folhas de papel,
está mais ao facto do negocio do que eu, porque declaro que
não sahia disto e o senado, creio, não sabia tambem, tinha
de approvar a aposentação de um juiz de direito sem honras
de desembargador, quando por um decreto da mesma data,
que foi publicado no Diario Oflicial, se tinha dcclarado
que este juiz de direito, tendo 18 annos de serviço, tinba
sido aposentado tambem com as honras de desembargador.
Como conciliar, senbores, estas cousas? O que se segue,
aYista destas provas e da publicação do Diario Oflicial, é que
o ministro da justica do gabinete de 30 de maio mandou
passar depois do diá 31 de julho de 1863 um segundo de
creto com uma data atrazada, com a data do pl'lmeiro de
creto, gue tinlia servido de base ao expediente oa secretaria
da justiça para se mandar publicar no Diario Oflicia!.

Em todo o caso, senhores, é preciso averiguar este nego
cio, principalmente por uma razão: se acaso se publicou no
Diario 00icial o decreto sem estar assignado, ou antes de
estar asslgnado pelo imperador, é preciso responsabilisar os
empregados do Diario Oflicial, é preciso responsabilisar os
empregados da secretaria da justica, que communicárão o ex
pediente da secretaria, que devia ser publicado no Diario
Of1icia!.

Quando no corr.o legislativo apparece um facto que de
nuncia responsabtltdade de funcclOnarios publicos encarre
gados da execucão das leis, não se deve passar adiante sem
sujeitar o negoéio pela verificação da responsahilidade de
quem for.

Ora, note V. Ex. que ultimamente, no relatorio do actual
presidente do conselho e ministro da justiça se faz ao ex
director geral da secretaria da justiça a accusação de abuso
de confiança, e fundamenta-se neste abuso de confiança a sua
demissão.

Quando, senhores, apparece um aeto destes no relatorio
do nobre presidente do conselbo denunciando que a secre
tari~ da justiça tem .empregados que ahusiro d~ ~onfi~nça do
mimstro e vem depOIS ao senado um acto do mllllftel'lO ante
rior com uma prova evidente de abusos ou da se.;retaria ou
dos empregados encarregados da Gazeta Official, ou do pro
prio ministro, quando se dilo estas circumstancias, quando
coincide a averiguacão deste facto importante com o que
acaba de dizer o nobre ministro da justiça pr~side~te do
conselho, até a respeito de um empregado o maIs emmentQ.
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. de um homem no antigo sel'Viço e homem de
d• secretaria, t .1
~ . os prestados ao es auo...bons servIÇ .
O SR. CANDIDO BORGES:-ApOlado.

SR SILVEIRA DA :IUOTTA: -.' ... quando o governo .se
9 . lancar urna tão grand~ Imputação, e sobre funeelO

anll~la fão importantes e prestimosos, apparecendo um facto
~:~:~s ordem, o que de~e ? senado concluir? Deve concluir
talvez uma eousa que não e exacta.

Talvez o senado deva concluir, ~onfrontando a da~ da
r cão com o estado do manusenpto em que a asslgna

pub I~a. erial foi rasgada pelo ministro, que houve (unieR
~ura :~lse de salvar a responsabilidade do ministro) abusodYPo cretaria ou dos empregados da G!lzeta. Oflidal. ~este

a se senhores, uma vez que ~ste .negoc.1O vem a terr~Iro, é
easo!so saber se foi a secretana, e precIso saber se fOI umaprecI "'.1' dtra entidade que não ~ secretana, nem uelxa e ser, queéU abinete do ministro, ou se ea Gazeta OfliciaJ. Se não
seop~der' imputararesponsabilidaded.es.te acto a alg~ma destas
tres entidades, ca~e toda sobre? nllmstro, e cabmdo. sobEe
o ministro, eu entend?,. SI'..presld.ente, que este neg?clO. nao
e de expediente do I!llmsterlO da Justiça, ~ste negoc.lO. e e~
padiente do ministeno todo, e sentlo expediente do mlmsteno
todo, creio que o senado tem meios do obter a explieaçiio
deste Cacto.

Faco justica ao nobre senador pelas Alagôas, ex·ministro
di'. justica; c·reio que elle não se animava, nào se arrojava a

. 'rasgar de um decreto a assignatura do imperador, mandando
passar outro decreto, sem que este papel tenha sido rasgado
pela unica pessoa que o podia rasgar, ou com autorisaeão
para o rasgar o com a acquiescencia de todo o ministúio,
porque não equestão de expediJnte especial da repartição
conceder se a aposentacão a um juiz de direito acompanhan
do-a da graca das honras de desembargador. Por isso me
parece, senhóres, que, por llOnra mesmo do gabinete de 30
de maiO, devemos pôr este negocio a hmpo; e, se acaso
para o fazer é necessario demorar este negocio em um dos
seus tramites, julgo que o senado faz servico, procede regu·
larmellte adiando a materia até que possa hãver algum escla
reeimento.

Eu pela minha parte, se o nobre senador que iniciou o de
bate, e que sabe melhor do que eu das circumstaneias do
negocio, me acoroçollr, não ten~o duvida de orrerecer um
requerimento pedindo informaçQes ao governo a respeito dos
termos com que a aposentação foi concedida, porque, se
nhores, so acaso depois de umil verificação conscienciosa,
despida de todo o animo de recriminações. nós reconhecermos
que este magistrado, que aliás tem prestado tolo bons servi
ços, foi aposentado com condições menos favoraveis do que
aquellas com que a camara dos deputados approvou o de
creto de aposenlação, neste caso declaro que o meu voto é
~on~ra a approvaç<1o do decreto, até que o governo faça a
Justlça que ficou obscurecida ou embaraçada por essa esca
motage de decretos de aposentação.

Não posso, pois, nem o senado pode querer que o (lireito,
9ue a,iustiça de um magistrado, que obteve da munificencia
Imperial a graça das honras de desembargador além da sua
aposentadoria no logar de juiz de direito, seja annullada,
seja contrariada, e então o meio será o corpo legislativo
n~o approvar a aposentação nos termos em que está eonce
h.ldo o ~ecreto, esperando que o jlovcl'no faca a justiça que
tlnha feIto, se se verificar que elle a tinha (cito.

Por isso, Sr. presidente, vou mandar á mesa um requeri
mento de ad}ame'lto do projecto até virem as informações
que e~ requell'o que se peçáo ao governo, e que devem servir
para lllustrar o senado a respeito da explicaeão que deve
dar a esle facto importnnte que veiu a terreiro nesta dis
~ussão. Se a explicação plausivel que o facto póde ter não
Importasse a responsabiliâade de fUlleeionarios, não me im
~ortava; mas a explicação plausivel, unica que póde ter, e
e..responsabilidade, ou da secretaria, ou do gabinete do

I!llOlStro, ou da Gazeta 0lficial. Se não é de ninguem, então
e uma responsabilidade tremenda do ministro, e é necessario
'Iue venha mais este faetoi depois da medida violenta desse

ministro a respeito dos membros do supremo tribunal de ju8~
tiça, assignalar os vestigios de sua passagem pela adminiS_
tração, aprese~tando ao corpo I.egislativ~ deer~tos de aposen.
tacão em dupheata, com a asslgnatura Impenal rasgada 1

Vou mandar á mesa o requerimento.
Foi lido, apoiado e posto em discussão o seguinte

REQUERIMENTO.
cc Requeiro o adiamento da discussão deste projecto até

virem as informações do governo, que se devem pedir pelo
lllinisterio da justiea, sobre a existeneia dos dous decretos.
Silveira da Jllotta: »

O SI'. lUllrquez de Ollndll:-Sr. presidente, eu, não
fazendo bem idéa da questão, tinha dito aqui do meu logar
que era bom adiar a materia para ser exammada.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Apoiado j segui o &leu con
selho. (Hilaridade.)

O SR. MARQUEZ DE OLlIl'DA: - Sim, senhor. Dias, exami
nando depois a questão, reconheci que ella não vale nada;
a explicacão está nos mesmos papeis. V. Ex. faz-me o favor
de m'os mandar? (E' satisfeito).

Aqui está um decreto aposentando ohomem com as honras
de desembargador e com o ordenado correspondente ao
tempo de servico. Este decreto foiassignado. não foi inuti
lisado; isto acónteee todos os dias.

O SR. SILVElIlA DA IUOTTA: -Depois da publicação?
O SR. ~IARQUEZ DE OW>'DA :-0 facto de ter sido inutilisado

com tempo destróe qualquer juizo temerario. Só quem não
foi ministro é que não sabe que isto está acontecendo a
todos os ministerios: levão os decretos, e depois é que notão
que escapou uma expressão por este, por aqueUe motivo.

O SR. Souu FRANCO: - Erro de data, nome errado, etc.
O SR. MARQUEZ DE OLINDA:-Não, senhor. Emenda-se isso

depois de assignado o decreto, e muitas vezes depois de re
ferendado, mas não depois de ser publicado; porque depois
de publicado está feita a eousa.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Foi depois; está aqui. (Mos
tranclo o Diario Ollieia!. j

O SR. MARQUEZ DE OLINDA: - Valha·me Deus I Isto é erro
da imprensa, que se explica pelo mesmo decreto: V. Ex.
está jogando comigo. (Hilaridade.)

Nós sabemos como isto acontece: na secretaria da justiça
vão macos o macos de decretos para se assignarem; o mi
nistro 01bou para esse, e, reconhecendo pelo todo que se
tratava da aposentadoria desse magistrado, não duvidou
apresenta-lo á corôa para assigna-lo.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:-Sem ler?
OSR. MARQUEZ DE OLINDA: -Não o leu de principio a fim,

fiado em que estava redigido conforme a minuta. Mas, depois
disso, reconhecendo que tinha havido engano na secretaria,
o ministro escreveu pela sua propria letra; aqui está: « Na
minuta se mandou sómente conceder aposentadoria, mas não
as honras de desembargador. » Eis aqui o que houve, se
nhores, isto acontece milhares de vezes; os senhores que já
for<1o ministros o sabem perfeitamente. O mesmo ministro
obrou tão sincera p singelamente, tão sem segredo, que com
a sua propria letra poz isto: "O decreto não está na con
formidade do que se mandou." Então lavrou-se outro de
ereto; oministro apresentou ambos á corôa: então assignou-se
o segundo e se inutilisou o primetro.

O SR. SILVElBA D.I. DIOTTA : - Oministro assignou 'sem ler?
O imperador assignou sem ler?

O SR. MARQUEZ DE OLINDA:-Isto é de tarifa.
O SR. SILVElllA. DA MorTA: -Conceder honras é da ta

rifa?
O SR. MARQUEZ DE OLINDA: - Não me refiro ao aeto da

concessão, trato da assignatura. O que quer dizer um de
creto. de aposentadoria? A declaracão mais importante é a
que diz respeito ao ordenado. •

O SR. SILVEIRA D.l. MOTTA: ..... Honras é eousa ildifferelite 'I
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O SR. JlARQUEZ DE OLINDA: -Não é. Mas, como ellas não
estavão na minuta, o ministro não podia suppõr que estives
sem no decreto. Na secretaria engaDarão-se, porque o reque
limento continha outra cousa. Portanto, como disse, isso não
vale nada.

Ãll'ora, pergunto eu, o que o actual ministro da justiça ha
de dizer sobre isto? Ha de dizer: « Srs. senarlores, eu vejo
um papel rasgado, mas não sei o que isto significa. })

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Não quero informacões pes-
soaes, quero informações ofliciaes. •

O Sn. MAnQUEz DE OLlNDA: - Por isso aqui está a letra do
proprio ministro que eXlllica tudo; elle não fez isso em se
I5reôo, esc,reveu estas palavras e mandou este mesmo papel
a secretana.

O facto da publicação feita pelo Diario O/ficial talvez
possa ter uma explicacllo: não se esperou pela emenda, ou
talvez que não houvesse o cuidado de prevenh' da emenda ao
oflicial encarregado da publicaçào ....

- O SR. SILVEIRA DA nOTTA : - Depois não póde ser.
O Sn. MARQUEZ DE OLINDA: - .... é que o oDcial encaro

regado de fazer o extracto, tendo em mente o 1. o decreto e
não sabendo da reforma que houve, mandou para a imprensa
essa declaracão nos termos em que sahiu. Bom foi que se
fallasse nistó, visto que a imprensa publicou o decreto rle
um modo e a realidade era outra. O caso é, pois, este, não
ha nada. mais; o que é que oministro ha de dizer sobre
isto?

O SR. SILVEIRA DA ~IOTTA : - E' o ministro actual.. ..
O SR. MARQUEZ DE OLlNDA: -Tudo eslá explicado. Já que

na secretaria deixou-se ficar en~re os papeis esta carla
emendada, bom foi que nella mesmo houvesse uma explica
çao pela letra do proprio ministro.

Parece-me, pois, que o nobre senador não deve insistir
mais neste requerimento. Eu tinha dito a principio que era
p~eciso pedir expli~ções ; mas,. depois que entrei no conbe
Cimento do que haVia, vejo que ISSO não vale nada. Não vale
a pena pedirmos informacões, darmos trabalho á secretaria
pa.ra ella nos dizer que niÍo sabe como esse papel está entre
os outros.

o Sr. ~OllZa FraDCO:- Eu tambem voto contl'a o
adiamento pedindo explicações, e vou accl'escentar algumas
palavras ao que a esle respeito disse o nobre senador quc
acaba de fallar.

O Dr. José Bernardo de Loyola pediu aposentadoria, que
o governo lhe concedeu, e o nobre senador pela provincia de
Goyaz não nolou que no seu requerimento ha um despacho
por letra do oflicial maior da secretaria da justi~a.

O Sn. FERREIRA PENNA:-Li até o despacho.
O Sn. SOUZA FRANco:-Nesse despacho por letra do omeial

maior da secrelaria e assignado pelo ministro se declam que
a aposentadoria é sem as honras; quero dizer, não se diz
nada sobre as honras de desembargador. Vou lêr o des
llacho. «Passe-se o decreto de aposentadoria no logar de
Juiz de direito com o ordenado correspondente an tempo de
servico, dependendo de approvacão da assembléa gcral. »

Logo o pedido de aposen tadoria com honras de desembar
gador não foi deferido, não se lhe concedeu este f<tvor. Se o
decreto fosse lavrado na secretaria particular ou gabinete
do ministro, poder-se-hia acusar indiITerenca ou irreOexão
da parte do ministro; o decreto, porém,' fOI lanado na
secretaria da justica. A letra não é (e esta eircumstancia é
muito notavel) do õflicial de gabinete o Sr. Julião Goncalves;
é l~tra de qualquer outro empregado que trabalha na'secre
tana.

O SR. SILvEmA DA MOTTA :-Isso já se disse.
O Sn. SOUzA FRANCO :-Por conseguinte o erro que appa

rece foi da secretaria, e, se o nobre senador quer indagar,
bem a fnndo, como é que na secretaria de estado um dos
pacho da em resullado um decreto em contrario, ~óde ir
além do seu proposito, que parece ser molestar o ex-nunistro,
e prejudicar a secretaria, Deixemos ao Sr. ministro res-

pectivo indagar como é que na secretaria se cahe em ·taes
enganos.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - nenos essa.
O 8R. SOUZA FR.~NGO : - Mas disse o nobre senador: « O

ministro eommelteu um erro em não ler. lJ

O Sn. SILvEmA DA MOTTA: -Em apresentar a Sua Mages·
tade sem ler. .

O Sn. SOUZA FnANGo: - Senhores, um decreto de nomea
cão ou de aposentadoria tem formulas 1<10 costumadas, que
úm ministro não repara sempre para sua redacção, altende á
aposentadoria e ao nome do aposentado, e dá-se por satisfeilo
quanto a exames. Quando é decreto com disposições, avisos,
etc.• não ba ministro nenhum qUI deixe de ter o maior cui
dado em os ler por inteiro, para não assignar uma ordem di
versa daquella que quer expedir; mas, repito, um decreto úe
aposentadoria tem formulas tão costumadas, que muitas vezes
escapão certas cil'cumstancias ao reparo do ministro,

IHa um aparte.)
!lesmo sugere-se aqui uma idêa : O ministro leu o decreto

e pareceu·lhe qne estava em fórma, porque podia lliio tcr
na occasião lembranca que o despacho era sem as honras
de desembargildor, oü com esta ou aquella condição. O de·
creto foi apresentado e assignado ; e o nobre senador por
Pernamhuco já explicou que muitas vezes tem isto acon
tecido.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :- Tambem foi assignado sem
ser lido 1

O Sn. SOUZA FnANGO :- Muitas vezes acontece assi"na
rem-se dccretos com erro de nome, com eITo de data, e 'Sua
Magestade tem a bondttde de rasgar sua assignatura, quando
se lhe nota que ha erros destes.

O Sn. SILVEIRA DA MOTTA :- Palavra de rei não tornõt
atraz.

O Sn. SOUZA FnANGo:- Tem razão; é porque a palavra
do rei tinha sido para não se concederem as honras de
desembargador [Jue elle, para não voltar atraz, mandou
emendar aquillo que lhe tinhão feito assignar em contrario
da sua palavm.

O Sn. SILVEmA DA MOTTA :- Essa é boa! A palavra é
o que está eSCl'lpto e emendado.

O SIl. SOUZA liIlANCO:- Ao contrario, a nalavra era a que
se deu, e estava em memoria ; a assignatura dada por en
gano não annulla aquella palavra.

OSII. SILVE1M DA MOTTA :- Quod script1.lm, scriptmn.
O SR. DANTAS: lsso foi em oulro tempo.
O Sa, SOUZA lllLo\.xco :- Mas creio que o nobre senador

não quer entrar a fundo no exame do facto, que talvez póde
dar resultado contrario ao que deseja.

Acho, pois, cste !aCI? tão co~esinho, e. jul.l;ando que.a
parle que diz rcspelto a secretana deve ser deIxada ao nll
nistro, entendo que o senado não deve tomar conbecimento
senão da quesWo que lhe cstá sujeita, e li -approvar ou
não 1l; apos~ntado~'ia com vencimentos. E~ voto pela. aposen
tadona com vencimentos; quanto ao maiS, entendo que Mo
tem logar pedir explicações, .porque ac~r~dito que o CITO

foi da secretaria, e não do gabmetc do mml,;tro.
O S.'.8ih'cÍl'll da lUottll: - Vislo que offereci um

requerimento, e al~umas observacões apparecél'ão, até mes
mo por parte do nobre ~enador P?r Pernamb~co, I!residente
do "abinete de 30 de mmo, que fOI quem me mduzIU a fazer
est~ requerimento; visto que apparecêrão algumas observa
cões contra o meu requerimento pedindo informaçõlls, cousa
â que ninguem se neg-a, eu sou obrigado, Sr. presidente. a
fazer uma muito ligeira contestação i1~ explic,a':ões que pr~
tenGem dar os nobres senadores, que Impugnarão o requen
mento, ao equivoco, como cham~o, do ~o decreto,

Todu.s as explica~ões ~ue os nobres senadores. dão do acto
para mllll são maceltaveIs. Re~u.zem-se, Sr. preSidente, todas
as explicações a torna~ o mm.Jstro um autnrnato. da se
cretaria <lU do seu gabmete; diZ o nobrc ex-preSidente do
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Ib ·_os ministros recebem m,uitos decr,etos" costumão
con~e o~em ler-, cousa que o palz não sabIa ate este mo
asslgnar ue é preciso que saiba, e para este fim é que eu
menlO reqdiscul'sO; é para que o paiz saiba que o ministerio
~Ç3:sde ~aio assignava maços de decretos sem ler! ! é o
I ue se collJge, "'" ,
J Ar _não é só isto, s~nhores,amda e mais; o mmlstel'lO de

a.maio 'não só achava que era uma cousa muito come
3~~: um ministro assigllar decretos da secretaria sem ler,
SI~S achão estes ~enhores que expIicál'ão e,sta escamotaget.n
m d cretos que e uma cousa multo comesmha, que um ml
d~ tr~ tenb~ a leviandade de levar um decreto á presenca do
~IS erador sem ter consciencia daquillo que lel'a! I "
Imp P , , , IQue senhores I OIS um llllDlstro apl'esenta um pape ao
, er;dor e diz: (( Senhor, Vossa n/agestade assigne, isto
~m~m de~reto de aposentação do juiz de dil'eito José Der-

rdo de Loyolla " coro ou sem as honras de desembargador,
~:ta não é a questãO; e ha de o ministro apresenta!, esse
decrcto que estava concedendo uonras, quando a sua lIlt~n
cão era' nãO as conce?er? ba de, apre~enta-Io com uma I~
iencãO diversa daqUl.lo que esta escrrpto? Quando um rol
nisiro chega a este ultimo reducto de, para dcfender .eus
actos ser preciso dizer que não os leu esse ministro está jul
gado 'e condemnado pela historia,

O SR, IIARQUEZ DE OLlNDA : - Acontecc a todos,
O SR, SILVEIRA DA l\IOTTA : -Nunca aconteceu a V, Ex"

(hitaridade), e eu cl'eio qne posso dizer o mesmo a rcspei to
'do seu honrado collega; e meu no senado. o Sr. marquez de
Abrantes; pelo menos eu affirmo que V, Ex. não é capaz de
vir dizer no senado que apresentou ao imperador Ulll dccrcto
sem ler; V. Ex, não diz isso I Ora, vejüo os seuuorcs que
ultimo reducto este a que chegou um ministro; c {Iue recor
dacões lcva elle na sua viagem para a Europa! O 5CU ulti
mô erisodio no senado é ter rasgado uma assignatura im
peria I

O SR, IIADQUEZ DE ARRA.NTES : - Ellc não ra.gou,
O SR, SILVEIRA DA l\IOTTA. :- E' verdade, não I'asg-ou;

mas vir bater nos poitos e dizer: " Eu apresentei este
papel ao imperado I' sem o ler," é peior do que rasgardecl'etos
Imperiaes. E ainda mais, SI'. marquez (SI'. presiltente, pel"
dôe-me V, Ex,) este acto ni'Lo deve passai' no senado com
a interpretação que o nobre scnadol' por bel\evolencia com
o seu coJlega quer dar-lhe. Eu peço ao senauc toua a sua
attencão para este negocio, porque é ecuoa que poue ter
granJes consequeneias.

O SR, SOUZA FRANCO : - Contra a secretaria póue ter.
O SR, SILVEIRA D,\ MOTTA: - Não, senbor, não é contra a

seeretari,\; eu já Callei nisto, e V. Ex. não me quiz acompa
~~ar. ahi. lIIas póde ter grandes consequeneias, porque cu
Ja disse, senhores, que era precioo registral' uo nosso parla
menlo que um aeto do ministcrio de 30 de maio 1\ uniea
defesa que podia ter cra que os ministl'lls nao lião os decretos
~Iue ~presental'ão ao impel'adol' ; é um Cacto importante, mas
c mais alguma cousa : para passar esta interpretaçlio que os
senhores dlio, cu cl'eio que é preciso imputar ao pouer irres
ponsavel um des~uido de que elle é incapaz pelo criterio com
que !lbra, desculuo que nós mesmo não podemos imputar; é
preCIso para pa'sar esta explica CãO, ~ue se diga tambem lJlle
os decre!08são apl'esentados peli) ministro, sem os ler, e que
o poder lITesponsavel lamuem os assigna sem lcr.

O SR. ,PRESIDENrE: - Lembro ao nobre senador que nas
~ossas discussões não dCl'emos Cazel' refcrencia a cntldade
mesponsavel; é i,to preceito do arl. 23 do re"inlenlo. Dio
cutamos os !1etos dos ministros, que são os "responsal'eis,
sem referencla nenhuma á enlidade irresponsllVel. Peco islo
ao nobre senado r, .

O SR., SILVEIRA DA l\IOTTA: - Eu tenho-me conduzido até
agora discutindo um aeto do ministl'O. , ,

O SR. CANDIDO DORGES : - Sem duvida.
é ~ SR. SILV~IR.\ DA. MOTTA: -", e não discuti ainda (este
re'pc~~stdrangllnento, é o limitte que tenho no pal'1amento a

• e1 o poder irresponsavcl) imputando-lhe mal.

O SR. PRESIDENTE: - Não é preciso dizcI' isso, é dogma
da constiluiçao. Está estabelecido no regimento que não se
involva nas nossas discussões a entidade irresponsaveJ.

O SR. SILVEIRA DA l\IOTTA: - Sim, senhor, não posso cen
surar, nlio posso accusar o poder irresponsavel, mas na teia
das relações que elle tem com os seus ministros IJOSSO apa
nbar a responsabilidade dos ministros.

O Sn, PRESIDENTE: - Peço licen~a para ler o que diz o
regimento. (Lendo): (( Arl. 23 llallará sempre de pé, dirigirá o
discurso ao presidenle, ou ao senado, e nunca as galerias.
Em nenhum caso fara em seus argumentos mencão da 'Ion
tade do Imperador, l1em invoive?'(Í a SIta sagrada"pessoa. "

O SR, SILVEIRA DA ~IOTTA. :-Eu não in volvi a sua sagrada
pessoa, fallei RO nomo do imperador, em que nós Callamos
aqui todos os dias, e Deus nos livre que uos probibão isso.

O SR. FONSECA :-E' nome que tcm salvado e ha de salvar
o Urasil.

O SR. PRE5111E~TE: - NilO é esta a questão. Eu já citei ~
artigo do regimento, c, se entender quê o nobre senador nilo
se cORforma com elle, consultarei o senado para que, sob a
responsabilidade do senado, o nobre senador possa continuar
a 1'allar.

O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: - Eu conformo-me com o artigo
do regimento, iSlo é. obedeço: não é, conformidade, porque
conformidade tenho cu CO/'çada; obedeço ao regirneuto. O
quP não posso é conformar-me com a declaração de que eu
estou fóra do regimeuto.

O SR. PRESIDENTE: - Aiuda não fiz essa declaracão; li o
artigo do regimento, "

O SR. SI/.VElRA DA nIOTU:- CreIO mesmo que V, Ex,
Cez-me injustiça, porlJue não estou fóra do regimento; cu
apenas disse que a passar o precedente, isto é, a passar a
inleqJrelação dada a este Cacto, era preciso em 1° Ingar
suppor-se que os ministros assignav<lo sem ler, em 2° logar
que apresenta vão ao ilDlJerador sem ler, em 3° log.ar que o
imperador assignal'a sem ler.

O SIl. PRESIllE~TE : - Esta ultima parte é que cu entendo
que não se póde trazer para nossas discussões,

O SR, SI/.VEIIIA DA l\IOTTA :-Eu não attribuo isto.
O Sn. PRESIDF.Nm: - Senhores, estou persuadido de que o

nobre serador ha de attendel' á letra do regimento, c conti
nuar na discussão reC~rindo-se sómente aos ministros, que
süo os unicos res[JonsilYeis,

O SR. SILYElnA DA MOTTA :-Se acaso cu tivesse attribuido,
V. Ex. tinba mui la razão. , .
. O SIl, I'REiIDEIiTE:-Eu entendo que, nem por hypotheM,

embora seja para combate-la, se póde Callal', como o nobre
senador eslú fallanuo, Se o nobre scuador entende que, por
hl'pothese, póde Callul' desle modo, c continuar a Callar aSSUll,
cu serei obrigado ., consultar então o senado. e, sob a respon
sabilidade do ,enado o nohre senador poderá cO:ltinuar, mas
não sob a minha responsabilidade.

O Sn. SII.VF.IR1 DA MOTTA: - Eu não acho preciso con
SUltlll' o senlldo, porque sujeito-me ao que V, Ex. entende,
c estou com isso muito conforme.

As interpretações são essas tres. c eu não posso admitti
las em um goyerno constilueiollal. A nno admittir essas
interpretacões, então é preciso que se pecl~o informacões,
porque, ou a secretaria, ou o ollicial de gabiliete, ou a Gâ:cla
0flicial pralicou um abuso. .

O Sn. !L\RQOEZ DE OWiDA. : - Foi engano da secretaria.
O SR, SILVEIRA D1 1II0TTA: - Se fosse mero engano da

secretaria, não tinha ido além, até a publieacão na Gazela
O/Jieial, porque, segundo a pratica da secreta"ria, o exlracto
que é remellido para a Gazela O(Jicial, afim de ser publicado,
é feito depois que os decrelos descem do gabinete do minis
lro para a secrelaria; esta é a marcha. Se o decreto é
passado na secretaria sobe na pasta para o minish'o o as
signar e apresentar â assignatura de Sua l\Iagestade; se o
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CREAQÃO DE ESCOLAS AGOICOLAS E FAZENO!S-~100ELOS.

Entrou finalmeute em 1" discussão o projecto do senado
relath'o oi crenção de escolas agncolas e fazendas normaes.

O "'.', ~omm e lUello :-S1'. presidente, o projecto que
om nos occupa não deve ser votado, e \llesmo já não ha
numero suillcionte para isso, sem que seja discutirlo: contém
eUe materia muitissimo importante por dizer respeito á
nossa principal, ou antes unica industria, a lavoura. A
approvacão ou rcjeicão sem discussão daria a entender que
o sellad"o não preSta toda a atlenção quo merece negocio
desta ordem. E' .. pois, para levantar o debate que eu pedi
a palavra, e não para tratai' profundamente do objecto.

Pelo projecto se autorisa o governo, nos artigos 10 e 20, a
Aarantir o juro de G% sobre a elevada quantia dc 8,500:000~,
isto é, decreta-se uma despeza certa de t)10:000~ annual
mente.

No estado actual de nossas finanças entendo que não deve
mos augmentar a despeza senão para serviços de extrema
necessidade, ou para aquelles que têm de produzir gmnde e
muito provavel proveito. Para votarmos, pois, aquellas avul
tarias sommas, devemos primoiramente examinm' as vanta
~cns que muito provavelmente, ou com certeza, devem provir
dos SCl'viços a que essa quantia é destinada.

Os 8,500:000$ lerão de ser applicados á creação e costeio
do intitulnuas fa7.endas-modelo de agricultura; e eu desejaria
lIue o iIlustre autor do Ilrojecto nos dissesse o que entende
por essas fazendas-modelo e como deveráõ ser organisadas e
dirigidas.

Sei quc de tempos a esta parte em certos governos á indif
ferenca pela agricultura se ba succedido um zelo de e:draor
dinario ardor; quo algumas nações têm dado grande desen
yolrimcnto á instruc,ão agncola, creando institutos, escolas
chamadas regionaes, lermos écoles, como chamão os france
zes, cscolas modelos, cOlllmissõcs, exposições, etc. Tudo
fluanto é possivel lembrar, para dar desenvolvimento á
lavoura, alguns governos têm feito, como o da França e os
da Allemallha e da Russla. :illlls tambem noto que nos PalWS
onde a lavoum se ac11a muitissimo desenvolvida, como a ln
~latelTa a Holl&nda, o Milanez e a Suissa, os governos nã')
~ontl'iLu~1ll para a instruccão agrícola.

Nuto mais que na Oelgica, onde seguramente a lavoura
está mais adiantada, porque da mesma area se tira ahi mais
productos do que cm parte alguma, inclusive a Inglaterra.
aillda ha poucos annos fOl que o governo creou uma escola
supe:·jor de agricultura; e creio que alli não existe instruc
cão primaria a~l'jcola.
• Noto mais, ::ir. presidentc, q.ue ~a ~ra~ça apenas em 1~20
ou 18~2 foi que so creou o .pl'J~len·o I1lStltUtO agncola (IIn
gido pelo Sr. Domhasle, o mstltu.to de Rovl1le; mas ~pezar
tia capacidade extraordlllana do dlrector, do zelo e pertlnaCIa
que se lbe reconhccêrão, apezar de auxilios do governo e de
fundo. proprios, no fim de 13 ou ti annos eEse estahele
cimento eslava morto.

Um discipulo ue Dombasle creou o instituto de Grignon,
alimentado por uma sociedade que linha fortes capitaes. Este
instituto recebcu auxilios importantes do goveruo francez,
tel'e terras gratuitas e outros favores; e todavia em pouco
tempo estal'a exhau,ta de meios a associação;. veio salva-Ia
o decreto de 18\.13, transformando o estabeleCimento em es
cola regional.

O meõmo aconteceu a dous outros institutos, um nas V1ZI
nhancas de Nantes, c outro nilS de Ruão ou Lyão. Todos osses
estabelecimentos, começados com capitaes fortes, e, tendo oi
sua frente homens muito intelligcntes e zelosos, não polle-

O SR. SILVEInA DA 1I10TTA:-Logo este decreto rasgado teve
a existencia de alguns dias, não se póde dizer que não ti
vesse sido viavel ; a c?nCepção chogou a ser viavel, porque
chegou a ter alguns dias de folego. Em~uanto os decretos
baixão do gabinete para a secretaria, que costuma a ser
(quero descer a pormenores) no dia seguinte do despacho em
S. ChristovãO, porque nas épocas em que as camaras não
e~tão rennida~ o des~ac~o faz-s~ de .manhã; quando o mi
I\lstro se relira de S. Clll'Istovao, Ja as secretanas estão
fechadas j portanto, o expedientc vai para o gahinete do mi·
nistro e no dia seguinte baixa para a secretaria vindo no dia
se~uinle, nesse dia é que se tira o extracto para a Diario
O/ficial.

Depois de publicado este deereto, e não podia deixar de ser
senão dous ou tres dias depois... .

O Sn. FEnamn! PENNÁ:-7 de agosto.

O Sn. SILVElnA DÁ 1\I0TTA:- ...Depois dtlsses dias todos já
vém que então foi que se illTependeu, ou se fez segundo de
creto, e se rasgou o primeiro. Portanto, como é possivel con
ceber que a secretana mandasse temer<'lria, imprudentemcnte
o extracto pam o Gazela Oflicial sem ll.ue o decreto estivesse
assignado? Alguem acredita isto? POIS é possivel acredi-'
tar-se que um empregado da sccretaria da justiça ti vesse a
ousadia de mandar, como decreto assignado por Sua 1Ilages
tade, uma cousa que não estivesse as,ignada ? Não, clle que
mandou foi porque o dCCl'eto haixou do gauinete para a se
cretaria, abl se tirou o. minuta e se mandou publicur. Se
acaso se mandon publicar, é evidente que estava feito o des
pacho.

Eis, pois, senhores, a razão por que digo (fue, desde que o
decreto concedendo a aposentação com as honras chegou a
scr publica~o, em preciso que houvesse uma gran<le razoo
de estado para ohrigar o mimstro a ir oi presenca do impe
rador pedir-lhe uma segunda assignaturn pam úm segundo
decreto.

Era necessario que houvesse uma grando razão de estado
para o ministro dar esse passo, uma grande razão de estada
que justificasse a incoherelleia, a leviandade, que elle tinba
llraticado, e que precisava remediar; em preciso ainda ma,s:
era necessario que o nt Jistro não alleodesse que o decreto
de aposentadoria com llS honras de desemhal'gadol' eslllva
IlUblicado, e desde que o deCl'eto de aposentacão COlll as hon
ras de desembargador estava publicado, contêndo a assignar
tura do imperador, o ministro não devia jimulis aconlielbar a
corôa a retirar um aeto de graca. A al'0sentaçilo era corres
pondcnte aos annOJ de serviço; ela graça sómente porque
nós não temos uma lei de aposeut;lcões e essas ilposentacoes
têm sido fundadas nos precedentes; ruas a parte da concessão
das honras era uma gl aca, e o ministro não devia aconselhar
a corôa a retrahil' uma °graca concedidi\: para [azê-Io scria
necessario que houvesse gra'ndes razões que constituem ver
dadeiro mysterio, desde que nilo são declaradas.

Por isso, cu disse ha pouco, Sr. presidente, (lue palavra
de rei não torna atrás: desde que se publicou no Diar·io
Oflicial que o juiz de dil'eito Loyola estava aposentado com
tul ordenado e com as honras de dcsembargador, nenhum
ministro devia animar-se a propôr á corôa que rctrahisse
uma graca quc estava coneedi,la c publicada. Todos nós sa
bemos qúe a publicação omcial da secretarb CO!TeSpOlHlc ao
transito na chancellaria das graças antigas. A graça tinha
llansitado, só podia ser impedida se acaso fosse obtida ob c
subrepticiamente, conforme estabeleeia o direito antigo; e
qual era a oh e subrepção que Omini.tro podia allegar para

decreto é feito no /(ahinete, como á. vezes acontece, no ga- \ dizer ti corÔa: "Esta graça deve ser annullada? » As graças
hmete recehe a asslgnatura, ou referenda, depois quc sohe á não se annullão.
a~signatura imperial: mas, par.a se ir ~~Iica.r la Gazeta, i~to Portanto, Sr. presidcnte, o requerimento é necessario.
so se faz dep~ls da confe,rencla do .mllllslefl~;om o, Impela- VenMo as informações; este negocIO ainda deve dar logar
dor e da referenda: DepOl~. de obtida. a assl"na.t~la.de Sua a mais amplo desenvolvimealo; esla questão vale muilo a
1Ilageslade: os dec~etos balxITo do ~ablllele (lo numslto pala pena de ser ventilada.
a sccre~ana, .e ahl o ~ncarre~ado c fazer.os extractos para Encenada a discussão, foi rejeitado o requerimento, e:em
se pu~hcar tira. as mmutas oas cousas feitas, do.s. decletos se~uÍlla approvada a proposicoo para subir ti sanccão impe-
ou aVIsos expedidos, e manda para a Gazela Ofllcla!. ri;!. • o

O SR. VISCONOE DE ItADOR!Hv:-E' verdade. este é o fac lo
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t elanta medrar, e tiverão de dcsapparecer, ou de ser
r~o en rOlados em estabelecimentos publicas.
transfor

se isso tem acontecido na França, o que pOlleremos
Ora;. destas fazendas chamadas-modelo-, creadas entreespa;'! sua vida será por ce~to de muito I.nais curta. dUl·ação

nÓS ea que tiverão 05 lIlslJtutos de RovIlle, de Gngnon, de
do q~_íouan e outro, cujo nome não me occorre agora. Re
G~an por isso, que se exhaure rapidamente o capital de
ce~o,O.OOO,3 que o thesouro venha a carregar com grande
8à~~e do o·n~s proveniente desta perda, e que o paiz pouco ou
p nhum proveito colha.
DeDemais. Sr. preside~te, com? funccionaráõ cssas .fazen-

modelo? Segulraõ a rotma até hOje reconhecida no
das-sil ? Nenhuma vantagem dahi resultará. Necessaria·
Brante a Dão seguir. se a rotina conhecida, terão de entrar
me ca~eira das experiencias, das observações, e caminhar
Da im para o deseonhe~ido, onde poderá encontmr a fortuna
a~sa desgraca ; e o gue se cbama fazcnda-modelo deve ter
°e~ras certas e invanaveis de proceder, não caminhai· para
r ~escooheeido ás apalpadellas. Uma fazeuda que tem de
oreceder a estudos, de gastar tempo e dinheiro em experi
~Dcias em observações, uo fim do anno ha de ter Ilecessa
riame~tegrande deficit, a receita ha de ficar muito áquem da
despeza, e o esta~cleeimento .agricola [Iue não s~lvar as des
pezas, que não del~ar renda hqUld~ aos emprezanos, de certo
que será. uma pess[ma escola pratIca agncola, e llIugucm
lhe seguirá as lições.

Para fazer expenencias e observações com provavel resul
tado de bom successo é necessario que a pessoa encarregada
da direccão do estabelecimento tenha conhecimentos muito
desenvolvidos de todas as sciencias naturaes; é pI·eciso que
além desta massa de conhecimentos scientiGcos, possua o es
pirita de ordem que deve ter todo o grande emprezado, qua
lidades estas difficilimas de se reunirem. Onde. Sr. presi
dente, se eocontraráõ no Brasil '! t directores para essas
fazendas, que chamarei antes experimentaes do que fazendas
medeIo I

A Franca contenta-se com quatro escolas reg-ionacs e com
um unico' instituto agricola. Te/li 70 {ermes-f!coles. porque
ahi Dão se faz mais do que reunir rapazcs para aprenderem
como se cultiva uma fazenda, que dã renda soifrivel ; mas as
escolas de experiencias, as escolas de melhoramentos agri
colas estão reduzidas em Franca a uma superior e quatro
secnndarias ; e uós teremos pessôas (/ue possão reger cinco
vezes mais escolas secundarias do que 1\ Fmnca tem? Não
acredito. •

Reconhecendo que devemos fazcr exforços para melborar
nossos processos agricolas. receio muito que o illustrado
autor do projecto não consiga o seu fim; que depois de
termos gasto sommas consideraveis com pequeno ou nenhum
proveito, se espalhe e com muito mais intensidade no animo
de nossos lavradores que os melhoramentos só produzem
despezas inuteis; que a verdadeim sciencia est.i em conti
Dual·em com os processos seguidos por nossos antepassados.

Para que uma escola agricola produza todas as vantagens,
deve o seu costeio importar em sommas muito consideraveis,
se ~os regularmos pelo instituto de Versailles, o instituto
ag.rlCo!a fmneez, onde existem não meno! de 10 cadeiras de
sClencl~s. E, apezar de toda esta massa de conbecimentos
que a.!l se ensina, não se admitlem desci pulos sem serem ha
charelS em sciencias.

A agricultura é uma das industrias que exigem maior
somm!! ~e luzes. Carcce ella da phvsica, da chimica geral e
d~ chlmlca applicada ã lavoura; dá bot:lnica e da pbisiolo
gl~ vegetal; da engenha.ria rural; da zoologia applicada aos
anlmaes domesticas; da zootcl1nia ou economia dos reba
~b~l. etc. Em nosso paiz dillicilmente achariamos pessoal

lltado para esse ensino, e principiLlmente pam 21 fa
zendas; não teriamos remedio senão mandar buscar pro
fessores á Europa;.e porque preço virião, e ql:le taes serião?
.~das estas conSIderações que tenho expenlhdo mUlto resu

m~ fl.lente., me fazem duvidar da efficacia do projeeto. Em
prlulelra diScussão dar-lhe-hei meu voto· mas na se~unda a
Mo se I . 'b ,fore ~ eJc arecldo pelo seu nobre autor, se explicações não
li cm . a as que fação desappareeer minhas duvidas, terei
e l'Ssldade de pedir que o projecto vá á commisslto de agri-

cultum, par; que emilla seu parecer. Não desejo demorar a
discussão, e por isso não faço desde já o requerimento de
adiamento.

O !%ir. &IJUcidn e 1\11I11'.11('.)''I11e: - Sr. presidente,
a situJcão cconomica do nosso paiz é, como todos conhecemos,
summainento grave. A industria por cxcellencia do Brasil,
a sua fonte principal de riqucza é a lavoura; mas a I:lvoura
se acb:l entre nós muito atl'asada e decadente; o lucro que
hojc obtêm os agricu \torcs é minimo, é muito insignificante.
Só não conhece isto quem não observa o paiz. Cumpre,
portanto, aos que o governão envidar todos os csforços, tomar
tod:ls as providencias com o fim de curar os males que pes<1o
sobre a lavoura e que concorrem tão directamente para
retardar a prosperidade publica.

Quaes as causas, porém, que concorrem para o atraso da
lavoura? Estas causas, Sr. presidente, devem ser bem conbe
cidas, e, no meu entemler, ;;,10 as segnintes: falta dc braços;
escacez de capitaes; falta de vias de communicação e de
transporte convenientes; falta de instrucção; gmvame dos
impostos; e, emfim. a irregularidade das estacões.

Não tratarei npsta occasião de todas esias causas, que
acabo de assignalar, visto como o projecto, que se discute,
e que eu tive a honra de oifereccr á considera~ão do senado,
occupa-se apenas de uma destas causas, isto é, tem por ~lll
curar um dos males que pcsãO sobre a lavoura, proporcIO
nando meios de instrucção a todos aquelles que se dedicão
entre nós á semelhante industria.

A utilidade, a necessidade, Sr. presidente, da instrucção
de todas as classes, de todos os individuas de um paiz sendo
uma destas verdadcs que pertencem á categoria dos axio
mas,creio que a ninguem é bcito po-la em duvida. Entre nós,
porém, não se temtratado,até o presente,de instruir a.cl~sso
dos agricultores, e confesso que n[io pude ainda attmglf o
motivo, a razão por que. assim se ha procedido I .

Os legisladores do palz têm procnrado propagar a lIlstruc
cão, é verdade; mas o tem feito de um modo incompleto:
âssim, pois, os que qucrem se dedicar ao estudo de me~icina,
de direito, de mathematicas, de thtologia, de hllmamdades,
etc., encontrão proCessores, escolas, faculdades, etc., en
contrão meios de se instruir; entretanto os que desejão ter
alguns conbecimentos da[,uella industria a que se applioa,
jnitamente a maioria dos brasileiros, a lavou[·a, ~stes não
têm meios de se instruirrel11. Que razão baverá para IStO?

O nobre ministro actual de agricultma, assignalando
como causa da decadencia da lavoura a falta de instrncção,
no que disse uma verdade, todavia tirou uma conclusão qU.6
ml0 me pal·ece filha dos principias: dá elle apenas aos agn~
cultores abastados o conselho de mandarem sens filhos es
tudar á Europa Este conselho, posto que sensato, não póde
preencher o fim que se tem em vista, Quando a classe agri
cola do Brasil se ha de instfllir empregando sómente eSSe
meio? O verdadeiro meio é sem duvida o estabelecimento de
escolas em que os agricultores poss'lo adquirir os ne~essa,
rios conhecimentos, afim de oh ter os maieres beneficIOS tio
emprego de seus capitaes e de seu tempo. .

O projecto que se discute, pois, creando escolas de agn
cultma, e antodsando o governo para garantir o minimo do
interesse na razilo de 6 '/. ás companhias que tiverem por
fim estabelecer fazendas-modelo, tem por fim o mesmo pro.
jecto satisfazel' uma importantissima necesssidade socml,
qual a propagaç'LO da instrucção. dos agricultores.

As fazendas-modelo, SI'. preSidente, são o complemento
das escolas agricolas. Do que serviria o estabelecimento de
taes escolas, para se ensinar sómente alguns prineipios,
quando não houvesse os meios de fazer applicaçào des.es
principios?.. , .

Assim, pOIS, ha neceSSIdade tambem, se se quer mstrUlr
a classe agricola, de estabelecerem-se fazendas· modelo.

!lIas, se o governo tiver de crea-las e conserva-las, fará
seguramente grande despeza, porque ning-uem ignora quo a
administracão directa do governo de estabelecimentos dost!!
natureza toma-se nimiamente dispendiosos; e por isso en
tendo conveniente que se trate de incorporar essas compa
nhias com a garantia do jUl'o do capital empregado.

Ahi os agncnltores aprenderilõ como se cultiva0, do modq
mais conveniente, as terras, como se faz o adubo de1\as, .
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como se applicão as machinas, os instrumentos mais aper
feicoado.; emlim, os agricultores ficaráõ conhecendo os
melas de diminuir as despezas de produccão, de augmentar
por consequencia os seus beneficios; ê, como resultado
destas vantagcns, crescerá a producção agricola, e com ella
augmentar-se-ha a riqueza do paiz, promovendo-se a sua
prosperidade.

O nobre senador ~elo Rio de Janeiro, que me fez a honra
de considerar o proJecto, oppõe-se de algum modo á adop
cão do mesmo, porque entende que a desppza é avultada.
Sr. presidente, quando se trata de instruir a classe mais
numerosa de uma sociedade, quando se procura dc por meio
dcsta instruccão augmentar a riqueza do paiz, nenhuma des
peza é grandé: é uma semente fecunda lancada em um solo
fel·til. Demais, Sr. presidente, a dcspeza -não é tão grande
como parece ao nobre senador.

Outra objecr.ão ofl'ereceu o nobre senadot: disse elle que
em diversos pãizes da Europa não se tem tratado de propagar

--- a instruccão agricola, e citou a Inglaterra e outros paizes.
O nobre senador comprehende perfeitamente a grande dilfe
rença, a dilferença enorme que ha cntre as circumstancias de
nosso paiz c as desscs paizcs mais civilisados.

Ncsses paizcs a instrucção]Jublica está derramada por todas
as classes da sociedade; todos,mais ou menos,têm a necessa
ria instruccão para se applicarem a este ou aquelle genero
de vida, cónforme lhes convem. Mas em um paiz novo, como
o nosso, onde a instrucção li ainda muito escassa, muito in
completa, é preciso tratar de mais alguma causa, é prcciso
tratar de dar instruccão profissional a classe a~ricola.

Esta é a razão capital, em meu entender, pela qual temos
necessidade rigorosa de estabelecer essas esculas.
_ Se o paiz estivesse adiantado, se a instruccão estivesse
geralmente derramada, de modo que cada um pudesse tirar
as vantagens possiveis do emprego do seu tempo e dos seus
capitaes, então, com efl'eito, essas escolas nrro serião neces
sarias; ma. o contrario é que se dá : todo o mundo conhece
o estado de atraso da nossa agricultura por falta de in
struccão. Na agricultura do paiz domilla a rotina cega, os
processos mais convenientes são ignorados; os instrumentos
mais aperfeiçoados são tambem desconhccidos; mas o quc
hão dc fazcr os agricultores sem meios de instrucção e sem
exemplos?

Entre nós, quando um agricultor mais il:ustrado, e que
dispõe de maiores ca~itae~, emprega alguns instrumentos
maIs aperfeicoados, cUJa utilidade se reconhece, seu vizinho
vai ver esse instrumento funccionar, ohserva-o, e depois pro
cura adquirir outro igual para applicar ao seu estabeleci
mcnto. Se houver fazendas-modelo, onde se trabalhe pelo
modo mais conveniente, onde se empreguem os instrumentos
mais aperfeiçoados, não só aquelles brasileiros que estiverem
estudando nestas escolas, como outros muitos, terão de ver
ahi como se trabalhão as terras, como se empregão esses
instrumentos. Nos paizes mais civilisados esta necessidade
não existe; convém que o nobre senador note isto.

Disse o nobre sonador que é muito difficil encontrar pes
soas habilitadas para dirigirem esses estabelp-cimentos; que
se n~ França ha poucos institutos agrícolas, como é que no
BrasIl se hão de encontrar pessoas habilitadas para dirigi
rem 20 fazenda.· modelo? Segundo a argumentacão do nolire
senador, nada se póde fazer, nada se deve fazer a este res
peito; não sei mesmo como a agricultura existe entre nós.
Se para dirie-ir um estabelecimento agrícola é prcciso ter
conhecimento de todas as sciencias naturaes, e uma grande
capacidade, não sei como nossOS agricultores podem exis
tir, como. podem cultivar suas tcrras; como podem empregar
seus capltaes na lavoura.

O projecto não tem por fim estabelecer esses grandes in
stitutos agricolas, essas corporacões scientificas ; não é isso
que se quer: o projccto tcm por' fim crear escolas modestas,
em que apenas se ensinem principios geras, em que se en
sinem sobretudo o~ meios de applicacão. Para isto, Sr. pre
sidente, não é preciso ter essa somuia de conhecimentos rle
liue fallou o nobre senador.

O que é verdade é que alguma cousa é necessario fazer-se
110 sentido de tirar a agricultura do estado de atrazo e deca-

dencia em que se acha. Creio que ninguem poderá negar- que
concorrerá para isto dar-se instruc~ão aos agricultores.

Quanto aos meios, aClíiclles que forem mais convenientes
serão adoptados pelo governo; mas negar que se deve tratar
de instl'Uir a classe dos agricultores, de habilita-los para que
tirem vantagens dR seus capitaes, creio que não scrá possivel
a ninguem faze-lo.

Quanto ás outras causas de atl'aso da lavoura, em outra
occasião eu hei de provar que está em nosso poder. que é
de noSso rigoroso dever proyer de remedio aos males que ellas
produzem á lavoura, e portanto ao paiz. Entl'e aquellas can
sas avulta, sem duvida, o gravame dos tributos. Ainda ha
poucos dias, um illustrado senador pelo Rio de Janeiro des
creveu com toda a exactidão o estado melancolico da lavoura,
e mostrou que uma das causas de seu atraso e decadencia
são os tributos.

Com efl'eito, admim que se conservem ainda os mesmos
impostos estabelecidos ha tempo immemol'ial, quando a
sciencia do financeiro consistia sobretudo em adquirir a
maior receita possivel, sem attendcr á origem, á fontc das
contribuições e aos males que porventura dellas provinhão á
riqueza publica. -

Entretanto, taes impostos existem. OuO··ora erão ellcs
supportados, vi'ito como o preço do trabalho e das terras sen
do diminuto., o lucro do agricultor era consideravel ; então
fazião-se fortunas, a agricultura prosperava; mas hoje que o
preço do trabalho é 10, 12 e mais vezes maior do que era
naquelle tempo, e que o lucro do agricultor é insignificante,
não é possível que continue esse estado de cousas, isto é, os
impostos estabelecidos naquella época não podem continuar.
~Ias, emfim, a occasi:io não é opportuna pam tratarmos des
ta questão.

A' vista destas ligeiras observacões, cu entendo. SI'. pre
side~te, que o projec!o deve passar para a 2" discussão.

NInf~uem mais pedll1do a palavra, e não podendo se votar
por fa ta do quorum, ficou encerrada a discusslio.

Esgotada a materia da ordcu, do dia, o Sr. presidente ,leu
para a seguinte sessão:

Yotação sobre o projecto cuja 1" discussão ficou encerrada,
e trabalhos de commissõcs.

Levantou-se a sessão á 1 1\2 hora da tarde.

ACTA DE 2<i DE MAIO DE IBM

rnEsIDENCIA 00 sn. VISCONDE DE ABAETÉ.

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada. e acharão-se pre
sentes os Srs. visconde de Abaté, Mafra, Teixeil'a de Souza,
Ferreira Penna, Almeida e Albuquerque, lIIende3 dos Santos,
Araujo Ribeiro, Jobim, Cunha Vasconcellos, marquez de
Itanhaem, Ottoni, visconde do Uruguay, Souza e Mello,
Dantas, Souza Ramos, Pompeu, D. lIIanoel, harão de IIluri
tiba, visconde da fioa-Vista, visconde de Suassuna, Dias de
Carvalho, Carneiro de Campos, Siqueira e lIIello, Silveira
da IIl0tta, Fonseca, barão de Pirapama, visconde de Sapu·
cahy e Candido Borges.

Faltárão com causa participada os Srs. barão de Cote
gipe, barão de IIlaroim, barão de Quarahim, Souza Franco,
EuzehlO, Rodrigues Silva, Souza Queiroz, Paula Pessoa,
Sinimbú, Dias Vieira, Vieira da Silva. Fernandes Torres,
visconde de Itaborahy, visconde de JequitinllOnha, visconde
de 1Ilaranguape e Zac.barias; e sem partici pação os Srs. Fer
raz, barão úe Antonma, barão de S. Lourenço, PaulaAI
meida, Pimenta Jlueno, Paranhos, Nabuco, marqnez de
Abrantes, marquez de Caxias e marquez de Olinda.

NãO havendo numero sufficiente de Srs. senadores, o SI'.
presidente declarou quP, não podia haver sessão; deu para
ordem do dia a seguin te: a mesma já designada; e convidou
os Srs. senadores presentes para trabalbarem nas COm

missoes.
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(l{;r:;~~:H~;\CU. 00 511. VL:iCONDE DE AD'\I~·rc~·.

A' 11 hOI;l~ da HI'Ul.rJ~l (ll;,l~a.I1(~~-~e yre?entes o:; Sr:i.
. .. s d~ llf, .\.bacL~. Malra) ! clXt.:lrit l.1e ~Vm:a, l~errcil'd
n::iCO~l( eMelld~3 dos' Sautus J ~\r,' ~j') HlbeirU J banIu J~ l\lul'i-
r~nu~L, f', ~hpof)l CL:'lllU Y'lSCOllC''''llo.5 VISCOiltletib'l l~ou~cca, LI. ... l ....... , . ..~ li;' \,I} d

d
(b. . ''':U'I'l PUillijêu ~uu.t.·t;lIez de ....ax IilS , mal'll uez e

B ..,n,l•• ".. ." " ., I' • , '.1 Albb" 'tes :jeura !taUlu.:', ~ol~za e 111ú ,.o) A.ll1elua ~ e u-
A 1',1•• ' SiljUelt'i1 e 1;:cll(L t,abuco, vlsco,,,lc de Sapucahy,
~UC~lIUd~ S Lotll'cllCU Chtuui , Cam!ido llilfJti6Lu} Pimenta
liar' o Sih'~ira lIa 3Jutttl} nuurlgue~ ~ilva, Souza Franco)
.~Buod'e da Boa-Vi.liI, barüo dc Afltoui(l<\, e Dias de Car-

vl.eou ., t J"-'Iuo o Sr. ~re6lLW!j e a )n~ .. , Se,.,5~li). ~,
vaCO~lparec6rão 1",,0 dCpOIS 05 S,\. ba'."lo ue P;rapn:na,
Paranhos, visconde de, HauJrahy, Carilelro de I,;ampos e
·'cunde de J~4ultlnhollaa .. , ~ _ .

vl~l'.aiLaL'ãO com ~i.lU5a [Jill'tJc!pada o~ Sl'~; bÜ~'itO de Cot.eg~pe,
hal'lio d~ ~Ial'oim; tanlu de l..!unrallllll l Ca!!d~du nLH:~:~S, L~.-

.b·o Súuza QUl'iroz, Paula I'estioa, \'mra da tilira, SI
t'~'rr:bÜ Dias Vieira. Fcmande:; 'fol'!'es, mat'lJuez de Il"uhaem,
~iscondlJ de .iiiaran~uaJl~ e Zacltal'~u~; e sem.lJurti~ilHl~'10 os
Sr,;. Fen'az, Da';I;lS, Paula Alme,da, Júbll\!, marljuez de
Olillda e viscolltl~ de lJru~llal'.

l~o1"ãO liuas c a~p:o\'al!tl:; as acL:\~ de 2:~ c ~1 riu CO!TcnLc

mez.
O SI'. 1° ~{'cJ'e!ario deu l,;Ollta do tcgllínie:

EX{lEDlE.:"iT~•

Um ollicio rlo Illini:;lerio da guerra, de '2~ do currellte
(iCOU1J)i.w.h:J.ndo o auto~l'apbo do uecn:Lo da as~emb;éil ~.erül
h~"i::liltiva abrindo u;a credito ~up(ilenlelll.ar ao ditl) lllJllís
IC~iu, 110 eXBl'cieio de,'i~Ga a i8tií. ,IIÚ qual decreto Su,d\!a
t:c~Lll.Je o ImperaulIl' consente. -A al'cuivul' conUnUUlCatl
do-se ã OUlra camara.

Outro: de '~4.) CDillHl/.Hlkalldo acbal' ~~ o udual S1". nJi·
lIi:;tro da mariltlJa elll,;i.ll'1'l'b'í1tlu do mini~terí!} \10;; Iicbocio.5 Ja
guerra, durante o ilJlpc:1imclltu UlJ SI'. g(~i!el'ld JÚ:3C 111ariuIJo
de Jililllos.-íulciruJ0.

OUDE:,} [tQ DiA.
GnEA~:lo DE g5Ci~!.AS âGlHl:OL,.... S li FAZl!.l\DA.jHMO!.H LO.

li\,i 15ubmetlidcJ á Y(ilt:.~i(U em .!~ di::cu:::s,!O, qu'~ {icÚrê.1
eucerrada J ú projecLo {lo scn~ldo. l'dallVO (:'ll'r~aciio de es..
colas l:.~:l'ic(Jlus ~ Liz:.:uuas 1l0rtnE:'l's-lUoüelO.- pássou para
a ~ll t\i~CU6$ÜO,

EaootaJ.a a matcria da. onh'ul {lO dia , U 81'. presidelJt~ deu
IlttfllO dia 2: lrabalhos de CUlll!ll:s.:üe~; e levanlúu a :;cssào
ás 11 lr2 bums da manbà.

ACTA. DE '2i DE nJ..\.!O DE 186.1,
PliE.:l:JE.~"CU. DO tln. \'lSCOi\'DE DE All.AEl'E,

A's 1 '1 11~ hOl'a~ da mUl1uc1} ar.bando- se pl'esentes alguns
81'S. senauol'es, o Sr. presluBI:te declarou' que IiÜO !úlvia
se.s:;ão, pOr ser a ordem do dia ~e hoje trabalhos de COIll
n\lssCes.

O SR. 2° SECR8Hn:o leu o seguiut~

PAllECEn:

A conulIj5:;[o de fazeuda exam;llOn a materia do (lrojecto
de I'esoluçao, pelo qU,l1 a camara dos 81'S, deputadoti ';Plll'o
vou a pell5fio anllua! de 504$ concedida a O. LuiZ~t l\1al'ia
Tauller, mili dQ falleci,lo 2') tellente D;', Tho"".t i:C' r;':ue
Talluer, ei:u!'gião do corpo de saude da armada, .
. " ~ p~hçu? da a.gl'~ciatla "-\lega extrema pobreza, e que o

dl~O '2 C!l'urglã.o, vlctlma do naufragio da cúrveta D, habel,
era o Utll~O alTlUlO de sua 01[1 e qnatl'o irmãos,
. • As IDfúl'UH\cGeô olticíiles que cobrem e:;ta petição c vêm
Juntas ao reCendo projecto le.islalivo dizem ane os ôcrvicl»
prestados lia ürmada pelo '2~ te!lent~-cirnrf.(ioio Tanuer, du
d~"te o eu~'to pedodo de dous aurros incomp1ctos, sãO de 01'
'I rn CO~IUtunl; lua5 que a5 ratões a!!egada,; pda j!êl:CtOi!ana
, 1 IdUltO atten,hvels, a e(em~lo ti~ favôr eo,tc~'I;Jo ;í;

vluvas tios omciae~ '1ue IH'.recêrüu /lU /laUrri\(:iu ,la charrua
CtlI"ioca, as ljuae:; UDllrcrilu lJ~ll;-.iÕCS CLllliYalcnte~ aos llleil~:;
suldos do seus maridos.

Nü? o,t"o e\pr,;cs IS, nos documentos que instru('m. a
lllel'Ce fi t!ue~.lilo. 05. lli(!!.lVOS que leve o governu III penal
IHli'(l l'.uureder a suppt{l~i:ltlte um<i p~n~;:10 relativamente 1l1lúnr

~le 4ue outras COllC(Hlida:; em Cii-cuOl:'Jl.allt.:i<tS allilioo"a~ isto e,
equlvalo/lte ao soldu i/lteiro co ollicial fallecir!~ e ;1ÜO so
mente j mel1ule desse vencimento. Mas tamIJem rccolIÍlece a
commissüo que,;e trata de um acto puramollte gracioso, o
q~e em taes actos nem sempre se tem guardado a /lota da pru
porção ue metade e/ltre o qllilntwll da peU5ão e o soldo a que
ella se refere .

." Desta asserção é pl'ova o uecrcto legi,lativo n. !l~i de
9 do abnl ultimo, em virtudc do qual a müi do finado guard,l'
mal·j~ha Sallta ll:'1·bara Garcia goza de uma pCII8ão de 8U0.3.
quasl igual ao soldo de 3G;;l mensaos que percebia aquelle
ornem\.

O decreto imperial, cO/lcernenle Ú peusão Tanllel', declara
quo e5ta graca fôra delerminalla em altencão ao estado de
I;oureza ,la süpplicanle, estado de que a coiumissão dil tes
tcmuubo ,i "ista de illfol'lil:!çOes particulares fidedignas.

A mãi do falleciuo '20 cirurgiüo Dl'. nomaz ilenrit;ue
'fanner, além de pobre e idosa, tem a seu car;::o uma familia
COlDpO.ta de tros filbas solteiras e um filho invalido.

A eOll1mitisüo de [,:zcnLia é, port,ullo, de par'ecer que o
,cnado dé o seu assentimenlo a proposiçãO da outra camara.

" 1'aco do sen<luo. em '2i de maio de 1864.- J. M. ria
Silva Í'al'Ulihos. - l'iscoude de llabol'ah!/. - Bel'ltardo de
Svu,.:z.a p(u,w.:o. )J .

Ficou sobre a mesü para enlrar na ordem dos Irahalhos.
El~\ sef;uida o SI'. prcsidente deu pura a ordem do dia

~egUlntc :

'1," tliscu:;são tio pareccr da cOlllmiss"~ de eUII~l'ezas privi
legIadati. a.cerca do requcl'IJncllto de Joao Ju~e ·ugund.s de
Rezellde c Silra, peJilluo um (ll'\vilegio para a mineração da
Illelacs e pedras preciosas lia f1rovincia de <.iunlz.

E 1i'"bd1105 de co101Oi55ões. .

Acn DE '2[; DE I.I1A1O DE lSH.
1'J\E::HOE1\CU, DU SlL '11~COr.;OE DJo; ABAETÉ.

,.\,'s 11 e '112 horas da manhii, achando se pre,;ent~s al
;:11115 81'S. sellaJores, o SI', presidente dcclarou '{ue, 11"0
havendo numero suficienle, não podia baver ses,üo.

O SI', 2° secretario leu o seguinte:
rllOJECTO DE R8SPOST,\ ,> I'ALLA DO TI!!\O~O.

" Senbor.-Com o Illüis proCun(lo reconhecimento, o senado
aprecia e agradece a m.anife5taç'lo do vivo jubilo (lUe sente
\ o,sa Magestade Imponal sempre '{ue se vê no meio da;
eamaras reunidas em a5semhléa geral.

"O contentamento do soberano nos actos solemncs em
que se reune aos representantes do povo, e lhes indica as
nercssidades da naç'lo, sendo como é vivamcnte corre'llJon
dido, é um signal ccrto da confianç:l recipror.'.l que se inspi
nl0, e portanto um pellbur segu, o da estahllidado de nossas
instituicões livres,

" O senado com pmzer ouviu da boci! di) Vo."" Mage.,brio
Imperial o annuncio de que Vossa ~I"L (', l,,,',, L:iperial Li .. :"
dos casamentos das serenis:;imas princeza" .Ui\S muito ama
da; e queridas filhas, e 'Iue e5pera qne elles ,;e ciIectucm no
corrente au,"o .

.l( ConvenctJo, como está, o senado do quu o fuinro do
imperio cC':~,. io osseucialmente do sncce~so e firmeza d"
monarchia,' "uc o iwgusto pai de Vossa l\la;:estade Imperial
fundou na AIllBrica, eoteiada em in:;t·ituicões livre., verá
nesse pro~jmo Cimportante acuuLecímeulo iuai::; uma ~aran
tÍil (h .uccessãD B da per011nencia do !hrono con5\.ituciona!.
E eslil cerlO D;;enado de que, no exercicio de>se c!evad·o di
reito que a lIatureza e as leis do e:;lado rier<i@ a Vossa Ma
gestadc Imperial, serão eonsultados .pelo. seu eoraç,10 palcr
Ilul e pela :;ua sahedona os verdadell'o:; lutere.ses da "a~<io,
, " .'{'iO" ,ces,aní o .enado de rendcr graças i. divina Provi
e ,era p~la c"n,crnçiio da ortlem 'Jue ,m nenhuma parte d~

9



::iESSÃU E~I i:; DE ~rAlo IJI( If;G~

ACTA DE 30 DE ~lAIO DE 186t

EXPCUI~HE :
Um oficio do l° selTetario da ramara dos Srs, dq1ULadu~,

tIé 'li do cOlT"lIle, acumpanbando as s-~gl!infes

eIlE"D~NCIA DO 5R. VlseoNDE nE ADAETE;'.
A''5 11 11'2 hora:; da manuil, aehandu-se prescntes alguns

Srs. seLHHlurcs, u SI', prcsidenLe dcclarou que nfio podia
haver sessão,por scr a ordcm do dia tl'abalbos rle cOllllllissões.

Ü Sn. l° SECIIEHIlIO deu conta do .eguinLe

lirei com o serl"iço puulico c com as aspirações do prugrc;;u
~il B_leUo.

" pilril auxiliar esses esforç.os do governo imperial, o se:'
nado adopLarú as medidas adequadas llue furem propo>tas, e
que Yussa Magestade Imperial com razào espera do zelo eom
que o senado sempl'e !lI'ocura o bem da nos;a patria, ,

" Senh(,r, o sena.do aculllpanbará s('mpre os esforço~ 111
cessantes de VSSSil ~lagestade Imperial pur<i o engranuecl
munto rio Brasil, promo\'endo o prugressu mural e material
deste I;rande imperio.

C( Taes ~à(j 0:5 volos e sentimentos do senado.
" I'a(;o du sena lo, '2:~ de maio de186í.-.José 19nacio S'il

veil'a dà J1lolla,- Calldido Burges !t1untciru,- Jo,ri Thomaz
!Yabuco de Ara:'jo, (;om re6trie~iio,"

A inlprilllir.
Em seguiJa o SI'. prcsidente cU:>l'id('u os Sr;. scnadure,;

}Irct'OiI te;; para occü :mrelll-se em Lrabalhos de cummlSSÓ~S c:
Ihm para ordem du dia 30 os mcsmo,; trab"lllos,

imperio flli perlurh.lda, e pl'lo eSlado salisfae.toeio lia ;audú
}lU IJlira ,

" Folga li senado por saher ~ue, tendo o governo bri'a:nico
aceitarill a mediaçfiu, olIereciua por Sua Magestade Fuleli
cima no intuito de se restabeleeerem as relacOes diplomatil'as
entre o nosso governo e o da Grã-Bretanha: tambem aeeitcu
o ',;ol'erno brasi!eillO tão graciosa olfeita; devl'.ndo espcrar u
Se~jaJll ijUtl . C::)~t IiC;:u'~,;' J • lenha em bre\'e a SJlução que Ó
pilrJ desejar, salvando:se a dit;nidade, e osgran(!e~ intereó
"OS de duas naçües alUlgas, cUJos relaçoes liêárão lnlerrorn·
pidos,

" ,\ paz extC.J'Ila iJ no'so vital interesse: é por isse muitu
,:'ida ao senado a cOlllmulJiea~rto que faz Vossa Magestade
J'1l~pt'riaJ de que púrmal1ecem inulteradas as relações ,interua
clonaes du imporio com as demuls puten~Jas (stranf:el,I"aS,

" ()u\,ju cum dor o senado que, contll>ullndo Infe\1znlúnte
:!~ dissencões intestinas na ~epublica OrienLid du Uru';U<lY,
tem recrcscido as queixai do,: nossos eOil1p"l,j,otil", "li re
:\;de.l1lê~) por oITellsas de seus direitos, .c legitimos illlc~ l'5se5~
('--assegurando Vossa lIIagesLade IlOpenal que o seu gorerno,
abstendo-se de Lomar parte IIi1S diise"~.Ocs da repuLlica
vizi"hu conLinúa 11 cumprir o sou dever de pedir ao governo
daquella rOiJublica a Balisfuefio devida ús nos:'as refletidas
rcclamacóes e I'rovidellcias dficazes, afim de se realisareill
as garaiJlias que a·s proprias leis desse esLado promelLem
n.Qs que lJahilão seu territorio, espera o senado resultados
dos ultimos llsforços empregados pelo lioverne dc VOSS;l Ma
;;o~tade Impel'ial pam 'conseguir u1luelles fius Lão jusLos; e
aflan:a o senado li Vossa MagesLad<l Imporial qUi) lIe:,ta
a>sini como em todas as questões intcrnaeiolJae~, quando ,e
tratur Ela dignidade do illlpel'Ío e da pruLec~àu der iria ois
pc:;,oas e inleresses legitimos dú seu:; su1aito" Ill'eslaril au
"ovcrno de Vossa J\lare:stade llllJlC':'ial a lIíai5 dcdi'eada I'BOPOSI(:ÕCS:
cOJrcraçãu, " A a;sembltia gl'ral resolve:

" O senado rúconlJéce lluho instalÚe iJ a I'dorma da lei de "ArL 10 Fi(;a apl"'ol'arla a pensiio annual de 'l:i2,l., .con·
a de dezembro dc 1841, lia qual se deve dar garantias a in- cediJa por dw'eto de Hi de agostu de H;G'2 a D, Mana da
dependenci~1 da miltíistratura, assiu! colllO a reforma d,a lei Conceic.àu Costa l\Ial'Lilb viuva do Dl'. José Lalldido Martins
li)'I,otbecilna, da lei da guarda lIaclol,,,I, da leI do elel~Lies, Lelldll"a :;graciada U Jireitu de percebe!·a ucode a \lc.t..
I' (a organisaçào da adminislraçfio da; provi:lcia:;, c muni· do referido decreLu.
t'ipios. c( AI't. 2° i·'icilo revogadas as disposi~üe:; em contrario.

« P<1~O ria enmara du:; deputado;, elll '27 de maio de 18,6i.
"E assim conlQ se occupa nctualmente co'lil a refnrmil F,-al1c:sí~b Jus~ Furtado, presidellte -T, F?'anco de Almcula,

iJl'potLecaria preslar:i a sua aHen~:io á reforllla da lei de 3 10,c,,:'elnriu.-l'cd,-o Luiz Pereira de SouUJ, \l" secreta
dI' dezcmbro, e tomal'á lia deVIda considernc;io as prul':h;tas rio, "
e informações quc o g-oyenlO do Vossa ~ia~esbde Impcrial "A assemhléa .eI1,1 resolve:
a!:;'esen~ar para ~ melhoram~nlo,dos u~t:'osra,n~Ds da llUS;~ «AlI. 1.0 Ü g~verno fi~a autorisado a mnndal'lllatricular
ie?lslaç.lO, que \ ossa J\lage,t~de ImPIH'\ IlId,e" cumo ma" llU 10 anno de qual~uer das faculdades de d,il'Cito do lmpeno
Ulgel:te, , .. ,.,' ,'; '" ' " aos e$Ludanle:; Ju:,ó Roberto Vianna GUllhóln e AnnllJlU

• I u!'suldo o slmarlo da nece"ldaoe Ul~entc de UIIU ICI Adolllin de l'ulIl"s e Suuza e em qualquer das faculuades de
de pr~mOçáO pam a ma,\llIba de guena '.I uc \'us;a ~~n:;,l';tade! medi~i;:a u e:'ludanle AnlOlI'io Constwtillo do Valle,
1ml'ol'lal.recommenda, ja pr,~s~o~ s~a ~~[enr-ão ata0 11111'01'-\ • Arl. 2.° j:il';[ tumuem u ;;oyeruu auLorisado a Ul~:ldar
l,mte as,umpto, e cOlltmuala a eon,Hlelil-lo. levar em cunta <lU alumHu da escola central, João da Cunba

« SenJo hencficios que a nnçfio eSIJera dentro em Ituuco llelLriio de Al'lHljo Pereim, o exame de latim feito lia facul
rlc. scus reprcselltanlcs um sY,stema de rccr'ltal1lcn~~ alJl'u- dadc de direilo do Recife, afim de tomar o grao de bacharel
pnado ús nossa:s elrcull.lsLall~IaS, e um, c~dlgo illlliLar de cm llInLhematicas; e a mandar passar earta de bacharel em
accOrdQ com as Ju;tas eXlgencHls da ~Isclplina, o se!lUdu se leLras pelo imperial collegio de 1'údro 11 ao estudanLe Jose
aprcssará a concorrer para a sua rúfthSa~ão, tão sabiamente Antonio Pereira da Silva.
indic~da como urgente por Vossa lIIagús;ade ImperiaL " ArL 3.0 Ficfio rel'()gadas as disposições cm contrario:

"Conycncl,lo o senado do que, na.urdem dus melbora- ({ I'aco da camara dos deputadus, em \l7 de maIO de 186t.
mentos Illalcri'lc.s dcvem SOl' de prererencia aH~nditlas as - Jira,icisco José Ful'!ado, preside,nte.- .Tito Franco de
VIas de comnlulllcação e d~ tl:ansporLe, de que carecem talltJ Almeida, 10 secretario.- Ped,'o Lu~z Pel'e~ra de Souza, 2,0
as nossas ln.Ju;lnas, C lJl'lIlclpalmenLc a uussa hlvourn, tfio secreLario. "
precisada,rla animação, dos podl'.re, do cstado, e, ,sendo as "A asselllbléa geral resolve: .
estradas nc ferro o lIIal! espcrançoso recurso das Illdustnas I (( AI'L 1.0 Fica appl'ovada a pensão annual de too~,
cas, provincias que hS tem rúalisado"o senado se enL!'egilra au concedida {lor decreLo de 'l5 de fevereiro de 1862, a .D, lIIaria
mal~ desvelado cstudo dosla I~úccssld~de, c dos meIOS de sa- I Luiza de lhdegorry, viuya de Bernardo Urbano de Bldegorry,
tl;faze-!a, preslando a allençao particular, que.. Vossa !\Ia- tendo a agraciada o direito de percebe la desde a data do
~estatl,' llllpenal reclama para a que:;Lão do prolougamenLo referido deereLo. .
(,a cstrall.a IJe f~:r,o de D,· Pedro li, ." ArL 2,0 Fieão revogadas as disposições em, contrano.

" Scntc o SC 1100 que o crúsellllelit~ das rcndas publicas (( l'a~o da camara dos deputado,s, em 27 de maIO de 18H,
"ào leuha eb Jgado alllda para eqUilibrar a recelta COU! a ~ Yrallcisco Jose Furtado, presldente.- T, Franco de AI
,ie3peza do c;tado. Muito eOUCOITera para fazer dc;al'parecer me'ida lo secretario, - Ped,'o Luiz Pe~eira de Souza, 2·
",te d~.sequiiibrio funesto as Jinanças ,lu estado, observando secret~rio. ,,- A imprimir.
o I:0vemo de. Vossa J\lagcsl,ade !mperiaI amai; seycra eco", E c "d S' re-idente deu para a ordcm do dia·3f:
IIQUW\ no dl~pendlO dos dlllbCIros pu~;licos, e propondo Te- m s gU! a o I. p. - .
l1u~~ões nas despezas deeretal'els taulo quanro seju compa· l' dlscus;:ào iJ.o pro)ecto de resposta a falia do ln.ono.
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PARECER.
« A commissão de constituicão examinou o projecto do

Sr. senador Silveim da Motta "que declam sem etTeito o de
cre~o de. 30 de dezembro do 31;no passado, o qual aposentou
yarl.os desembargadores e ministros do supremo tribunal de
~usltça ; considerando sua materia de summa importancia, é
e parecer que entre em discussão.

« Paço do senado, em 31 de maio de 18GL- l"isconrle
d.e Sapllcahy. - YiJcullde de Urtl.gttay. -Svn:1l Ramos. " -

1:101 Acssàu

EM 31 DE nlAIO DE 186i.
PRB::;IDENCIA DO sn. VISCONDE DE AB.'E·~·E· .

E diente. - Aposentadoria de magistradas.
5U!tll~RIO. d- xpe '<são de constituicão sobre o projecto do

Parece.r ~ cOlld
1m''-lolla annullando· os decretos de 30 de

SI' Silvem! a II ., D A I' n . 'I .. d dl863 _Pensão a . mala J\Pgls II UOlZ
dezembro e e da ~ommissão de marinba e guerra.-Pa
Barreto. Par~cerobre a deliberação (lo senado mandanrla
recer da me,a s da< salas da secretaria o I'etl'ato do fal
eol!ocar em ui~ Geraltlo Leitc Bastos -Ordem do dta.
(ecldo conselhre lia do tbrono Diôcurso do Sr. banio dc S.
_Resposta a a .
Lourenco. ,

• 11" horas da manhã, acb?n~o-sc prcsenl€. os SI~S.
.A 5 Abaete nlarra. Telxell'n de Souza, Ferreira

. vlscondll~~ida e Alhuqllerque, ~Iendes dos Santos. visconde
Penna, . Pimenta iluena, SOUla e nlello, Paula Almeida,
de S~puR~Ji;'o barão de S. Lourcnco, vi~condc de Suassuna.
Araul~ez de Ita'nhaem, Oantas, Cunha Yn;con~ellvs. Oins de
c:r~hO barão de lIJuntiba, Pnra~hos,. Cnrnel."o de Campos,

rV!lo 'visconde da Boa'Vista, DIaS Vieira, Visconde de lIa
~ol1lb 'Silveira da ltlotla, visconde dc UI"Ug-uay, ~ar~uez dc
Ara nr~s Fonseca, Jobim, Fefl"az mnrquc:: de Cnxlns. Za-
I :rias ~arquez de Olinda, Can(hdo Borges, c D. Manoel, o

c I ., ab' -, Sr. presidente nu a. sessao; . . _
Comparecêrão depOIS os ~rs. Cnnrl,do B~.p.tlstn, hnl"<'o ~e

._..Pirapãma, Souza Ramos, vlôcl'nrle dc Jo~ultlnbonba, bnr:lO
de AntotÍina, Ottoni, Rodri~ues ~tlva c Souza Frnnco.

FaltarãO com causa participada os S,·~. ~lquell'n c Mello,
bnrão ~e Cotegipe, hanio de Marolm. harao. dc QU<~'~lJn,
Euzebio, Souza Queiroz, Paula Pcsson, Vlelrn da 'Ilva,
Siniml ú, Fernandes Tones, e Visconde de lIIarnllgualle; e
sem pall'eipação o Sr. Nabuco. ,. _ (.\. n

}'orão lidns e apPl'ovadas ns nctas de '2;), '2J, úl c "o do
corren te mez.

O SR. 1° SECRETARIO deu conta do seguinle
EXPEDIE~n;.

Um ollieio do presidenle de Grão-Piná. de í do C<ll:rentc,
acompanhando dous exempiar~s dos annexos no rel~.t.ol"1o com
que foi installada ~ 2" sessão ol'lllJwr!n ~a 13- legislatura da
assembléa le~islatlva da mesmtt provlnem. - A arcblva,'-se.

Outro, de 'h, do vice prcsidenle da p1"Ovincia ~o E.pirito
Santo acompanhando dous exemplares do relatorlo npresen
tado pelo presidente a assemblén legislativa ri" ditn pro\ in
cia, no ncto da installacão, em 20 dc outnhro do anno
passado.-O mesmo destino.

Requerimento da Sr. senndor Pnnla Pessoa, pedillllo li
cenc,1 para retirar-se a sua provincia por nehar-se gravcmente
enférmo.-A' commissão de constituicão.

Oll:icio, de 28 do concnte, do Sr. senador Si'lueinl e
Mello, participando não poder compal'ccer ás ses,ões por ill
commodo de saude, e que comparecerá logo que Ibe seja
possivel.-Inteirado.

Representação da assembléa legislaliva proviueial do Rio
de.Janeiro, acerca do pngamento da dccima urbana até uma
legoa além da demarcacão ordinaria da cidadc de Nitherohy.
-A' commissão de fazênda.

Requerimento de JOão José Fagundes ôe Rezende e Silva,
ácerca do pnrecer relalivo it sua preteur.flo a um privilegio
para a minemçao de metnes e pcdrns pI:eciosns. - Sobre a
mesa, par!! ser tomado em consideração quando se discutir o
parecer a que se refere.

O SR. 2° SI>CRETARIO Icu o seguinte

I Rc~erYadü ,para ::::er tlllll.ulo em cOII-SHleraçe"lo qUillltlo ~e ,1iõ ·
cllflr o projceto a que sc refcre.

Foi tambem lidu o scguiute:
r.\!u~ram nA (;O:!I~.I1S3.\O De; M.\tH:';111 ~ GVEIIIt'.

" D. Alll.!lia ne~is MU!li7.Harretu,liIha legitima e uniea lir;
chefe de di,-;s,to ./oiio Francisco Re,:!is, pede que 1101' acto le·
gislali1"o seja o governo autorisado a conceder-lhe, o monte
pio que I'e.rccbia sua fallecirla 1I1'li, viuVll do mesmo chefe di'
divis<io.

"AlIega a supplicante em abollo dcsta pretenciio~u",tcndi)
casado (fe[lais da morte de seu pa.í COIII () Dl'." Luiz Muni.z
n~rreto, se fini<ra este cm mnrço dc 186'2, 7ii dias I\epols do
falleeimcnto da m~i d,t supplicante, dCÍ'(nndo-a em pobreza
com um filho de menor iilarle.

" .Junta documentos que prov;lo a verrlndc do alil'gado, e
pondera que, supposto n;,o esteja prevenido no plano do 11\0n
t13-?IO da aJ'lllada, o C;.lSQ sujeito, Ilfio esta fón\ de seu e~pl
rito que li incluir a sohrevivencia dn pensãu ;i filha qlle en
viuva pouco tempo depoi,; dn morte da mãi pensionista."
que ~e aeba em pobrcza.

" O plano do monte-pio 110 ar!. n" diz a seguillk:
" Todas as viuvas qne percehercm n mctade rio soldo de

seus defuntos mlll'idos cOlltinuaritõ n contribuir com n porçiio
de um dia de soldo cOITesllolJ(lente no meio saldo. que rCI".o,
bem destes; o, porl.lI1to, por morte dc nlgumn vlu'n fic,1nda
filhns dOMei/as 011 v·illvas por c;;tas sc repartir;1 o mesma
meio saldo por to rio o tem[1o que estas "i verem em qualquer
cslado ~ne vierem a tamar, não sendo freiras.

" A commissão de marinha e guerra entcnde (lue ('0111 e\Tcllo
n;; pnlavras rio artigo citado não favoreccm a perlenç'lo da.
suprllicnnte; mas tnmbem nã.o deixa de I'econhccer quc, n:lD
sentlo a mtencão 110 plalJo Ilelxar sem socc.orro as fllha"
dos rnilit<1I'eS, . que sohre\'ivem n mãis pensionislas, é de
cquídarJe pre,til -lo ;i suppli~i1nte no caso "ertente em qUI'
clla mostrn "d"lr-"c eli! pC'''lria 10;::0 depois rle (,>lleccl' SUiI
mãi, e 'juas; ,iIUUIl:UIC;IIl!('lilc o marido '1ne Ibe ,hlva 3m·

paro.
" ~esle:; I.l'rmos;j a mC';'lHl eommls~"u de parccer 'lue ~·e

delira a pe.ti~iio com o scguinle prujecto de
RESOI.U~ÃO.

II A a~~rmhJó;( geral 1l!gi:;Ialiva resoive:
" Arli~o unico. () govemo é autol'Ísado n conceder a ti

Anwlia Regis nlulli~ Ba~l'eto .. filba leg)tima e nnic~l du fina,io
eildc de dlvl,iio João hancl,l'o I\egls o monle-pla que per:
('.ehia il sua v;uva tamlJl'1ll [alieeida, mãi. da i1graciada, PI'Q

vallrlo esta sua pohreza c hahilitando-se na fórma do arl. ri:'
do plano rio monte-pio ria armada que fica dispensitdo CI11 :-:r
lacilo â mesma a~I'acii:ldi1.

;,Paco do senado, 28 de mnio dclil6i.-J1ftlritiba.-.l;'.· F.
de Sflliza e MeUo.-Marq1>Cz de Ca:Lias.»

Á! imprimir.
Foi finalmente lido o ~eguinte:

r.\RECER O~ !lES,\ N. 21. ... DE 31 OH MAiO oE 18GL
E.rlJiíe o modo por qne fui wmpri14a a dcliberaçâo ria sell(l,/o

qlw au/orisou a cullocaçào, em uma das salas peJ·{el/rellle.t ..
li secrelaria, do relralo ,io rallerúlo cOl/sdheil'o of/icial
maior' Geraldo Leite Baslos, e rol/clue que a exposirão
co '71· os dowmellios qne aacampallhiío sejn impressa, (lis
tni"lio!a e archivada.
Em sessão de 15. de jalwil"O do corrcnte anno leu-sc e foi

approvado por esta augusta camara o seguinte requcri-
mento: .

« O. san;ldores abaixo nssignados pedem no senado licen·
ca e apprO\'ação pnrtt Dlan~nr collocal' em uma das salas pp.r
lencentes ~ secretaria o retrato do fallecido conselheiro Ge
raldo Leite Dastos, que foi olllcial·maior da secl'ctnria rio

-scnado, como demonstrnção dos 'cus bons servicos na quali
dade de cidarlão e (\e empregado publico. PaGo !Io senado em
9 de janeiro de 186i.:-Silveira da Molta.=-José da S-i/I"I!
Marra·. - risconde d- Sapuwh!/.-MarqIlC: de C(.das. - Vis
conde de Abae/é.-U . .1/allo~1 de Assis .1J'I.Clli"C,;h~s.-J",'·,'
Pedro Dias de Carvalho "
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TClllio os ""i~nalarios do requerimenlo poslo it disposicfiO Marque:: de Cn,rúls.- Viscondc dc JI/;Ilcfe.- li. ;llll!wcI. d,
~" mesa no (lia 27 do corrcllle melO relralo de que se "fal Assis Mascarcllltas.-./ost' Pedro Dias dc Carval!w. "
JlH'Oçfio. compelia Íl meS;l dar as providencias quc .julgasse "Que o retrato a que se refere o l'cqucl'imenlo linh;l sitio
adequadas para lcnr-sc ;1 e1Teilo a deliberacão do senado. deposlO hoje no senado por ordem dos assignalarios do me;-

AUendendo "eole de,er e de conformidade com o que o mo requerimenlo, e nestas circum,tancias cOlllpclia a me,a
senado allleriormenle delihrrara, resolveu a me,.a. em confe- dar as proviliencias adequadas para levar·se a elreilo a deli·
rcncia derse mesmo dia. que no dw 30 do referido mez. de- beracão do scnodo de 15 de janeiro;
cimo oilavo anlliversario da nomen~iio lio conselheiro Geral- " "Que lhe parecia que o mod~ mais convenienle de exe·
I!O Lei!e Baslos para o lo:;ar do omeial·maior da secretaria cutar esta deliheração era desig-mu-se o dia 30 do conenlo
do senado, o seu retrato f~sse colloclldo, corno eiTectivamente i mel, pelos ~ boras da t.arde. para inllugur,ll'·se o relr&lo,
foi, em uma das paredes dll sala da secrelarill que se"ve prc- por ser esse dia o decimo oitavo anniversario da nomeação
"isol'iamenle de g-abinete d1 o{ficial-maior, não havendo ou· do fallecirlo coaselheiro Geraldo Leite Rastos para o 102.u·
!ra .prcparad~ plÍl'O esse fim com as proporções e decencia de onlcial-maior da secret.aria; .
J1Hhspen~aveJ~. e que deste (lcto se lavraese termo. ri Que a waugUl'élç;10 rosse na ~nla dll ~ccl'etnna 11UC serve

A acta da conferencia de 2i e o termo rlue se Invrou no pro"isoriament.e de gilhinele do adual offic.ial-maior, oão
rlia 30 vão no fim deste parecer, juntos por cópia soh ns. 1 havendo eutra flue se )JI'esle a isto com as prop0l'f;ões c de-
e '2. ,cencia rndispensa"ció;'

A mesa, inrol'mando cll'cum:,!a.nciadamentc o senado d:) (( Que pnl'a assi~Lif" a este aelo sejiio cOilvidaf:[)~~ () owei •.II·
110 010[10 por IJue en-lendeu cumj'rir e executor a deliher"ção maior e offici;'e,. rlll scc['cfaria, c os empregados rio Hmarlo ;
de H5 de. janeiro conclue com o seguinte: (I Que do aut.o da inaug-uraçã.r> BC 1:1\'I'C o competente

P.\RECEn. lermo. . ....
. _ _ Esta expo'lCÜO, dcpols rle rltscuL:da, [OI approvaria .

.Qu.c esta. c"pos.lça~ c~m os dOCl~mentos que éI acompanha0 E pilr<l COlú-tar lavrou-se il presente nela que vai aS;3i~-
seja Impl·.essa. dl~J..l'lbuH!1l e arclllvacla. PilÇO rio senado cm narla pelo, membros da mesa. - T'isconde de A/lae/é, pi'esi
31 d~ maco de 186l.- VlSco.mle rle A/Joete, "reslr1~nte.-Jo.<e rlente.- Jose da Si/ca J1Jalra. l' sr.crelili'io.- Herculano
da Sdva U~fra, 1o.secretaI'l0.-Her.cu/oI10 Ferntra Ppnlla, Fe,-reim [Iel/I/a, 2' secretario. vencido.- Mal/oel Teixeira.
20 se~relano, "enclrlo.-1lfanoe/ TC·I.'l;e'ra rle SOl!ra, 3' se- de Souza, 3" serretal'io. .
cretnno. Po~to em discl1~5aOl ficou auíarlo por ila,·cr I;CI:ido a pdlil'

Vl'll o Sr. Fccnira Penna.
Ao" trinta dias do mez de maio ,lO anflo rio nascimenlo tie

l\'osso Senhor Jesus Chri,to de mil oitocentos e sessenta e
'1~Hl1'0, comparecêr;;o em uma das solas ria secretarill rio
senaclo o official·maior Angelo Thomaz do Am;lral, os offi·
ciaes Manoel ~jari" rle Figueirôa Nabnco rle Araujo, José
~lanoel Ferreim, Candido José de Araujo Vianaa e Pedro
Anlonio rle Oliveira, e os mais empref,óldos do senado Silve
rio Antonio de Padua, José Martins Vianna. Agoslinho Pe
reil'" rln ClInba, Eduardo Antonio de Paduil, Joatluim José de
SOU7.1l I'ilbo, Luiz José tle rdoraes Padna. ~jiguel Marques
rios Sanlos Rocha, Joa1luim José Pinto rle Abreu, Frederico
Auguslo Pereira da Cunha e José Francisco Barhosa e em
suo presenca procerleu-se a colloca!Zão, no gabinete rio refe
rirlo officia[·malOr, (lo retraio em corpo inteiro do fallecido
conselbeiro Geraldo Leite Bastos, dando-se assim cumpri
mento às instrucções rece.hidas rio Exm. presidente visconde
r1~ Ahaeté, rle conformirlarle com o requerimento approvado
,'m !essão de quiaze de .Janeiro uitimo. E para constar, eu
11 oficial·maior laYrei esle termo, que comigo assigoão os
mencionados officiaes e em regados. - Angelo Thomaz do
Amllral. -Mlllloel Mario dc Figllei1"ôa NalJuco de Araujo.
.los!! Manoel Fel'reim.- Candido Josd de Malljo Vianna.
!'edro Ant011io de Ol-ivcira. -Si/vcrio Antonio de Padua.
Jo.<é Martins Vianna. - Ayo.<ii"ho Pereira da Cunha. 
Eduardo Antonio ile Padua.-Joaquíl'll José de Sou::a Filho.
-fAli:: Jose dc Moraes Padua.-liJiyucl Marques rlo,< Santos
Jlaehll.-JonqJl.im José Pinto de Aln'w.-F'-ederico Augusto
l'ctcira da ClIl'/W.-José Francisco Barbosa.

C(lM'ERf;~CIA lJ.\ ~lESA EM 27 lJE MAIO llE í86·i,
Presidencia do Sr viscolll!c de Almeté.

.'" 11 112 boras da manhã, achando-se pre,enle, os Srs.
~,"conde rI.e Abaelé, Iliafra, Ferreim l'enna e Teixeira rle
Souza, airl'lu·se <l cooferencia.

O Sr. presidente rez a seRuinte expOsr,;ãO :
.•, Que em ~ess,lo de 15' de janeiro deste anno o senado

tinha Ilflfll'ovado o seguinte requerimenlo:
" Os senadores 'lbaixo assignados pedem ao senado Iícenca

e approvução pata manrlar eollocar em uma das salas pú
tencent.es ú seeretilria o retrato rio fallecido conselheiro Ge
raldo Leit.e Baslos, que foi official-maior da secretario do
senado, como demonstração dos seus hons serviços na quali
rlade de cldad;;o e de empregado publico.

" Paço do senarlo em li de janeiro de Hl6i. - Silveira da
.I,Io/ta.- José da Silva MaIra.- Viscollde de Sapueahy.-

ORDEM DO DIA.

HEsro5TA Á Fl\LI.A no TllnONO,

Enlrou em t" discussão o projecto de resposla a falia dn
throno.

o §,,". bG:~!'U.9 liih~ .,,_ tJ~~H.H"~nço :-81". vrc::-irlcnte, parc
c~, é de certo gmnrle temeridn rle 'lue eu ineete tão importa"l e
discussfi.o qual a da rcspfJsla à [;dla do tbrono, c.ômpo onde
os mais lu lidos campeões do pnl'iamento. de visrira baixo,
escudo no braço, lanç.a em punho, e aiada ad;lga e punhal,
costumão bater-se para disputar a posse da [Ol'lllOSa rlama,
podendo·se entiio exclamar: "O' gloria de mandar! ó vi,
cobica!" Eu misero aldeão, com o rosto descoberto. tenrlo
a.pen"as por armo a rude franflue'la, e por eSClld? a pelle c~l·
lejada pelos soITnmcntos, flue vantagem posso trrar de en!",,'
em uma pugna com taes e. tão valenles ll<ladore~? Hei de
tirar a vantagem que tn'ana o cajado do camponlO quando
ousasse medir-se com n Jnncí!. do cnvalle.iro enCOUn\Cilrlo.

Eu nào tomo parte no to"meio; "enho apenas, a"nles que
eile comece., dnr o meu recado; por~ue estou cerlo tle (rUe os
golpes que se de"cm descarregar LJo valentes campeões d.e~
vialáG necessariamenle torla alteaçJo de um publiCO adlUlra
do das facanhas rle nossos Roldões e Ferrabrazes, parn escu
tar de máo lnl:nar esla pobre arenga que vou fazer em nome,
e para bem do meu paiz. Asse:"uro aos gigantes ria situação,
que. nfio lhes disputo a posse (la dama de seus amores: nada
devendo, portilllto, receio r desle llOlllem novo, que l1em lr~l
pma os dehellar a funda de David, nem o aconlpanha a [01'

luna de Saul.
Recoaheeo mesmo que os t~lDpOS do,. veed,tI!eiros Cillci

no tos lem passado; e ~inda que po~sa appa.recer algum Ale·
xandre niio encontrara este um amIgo dcrJrcado. um El1ue;
tifi.o, poro ir bu;;car ao campo do rude trahalho um a.bdo
lomil\o, lavllr·lbe o suor, sacudir-lhe o pó, mudar-lbe os
"I'osseiros trajos, para substituir pelo manto real; e em vez
da enxada firmar-lbe na dzxtra o septro de Sidon !

E' natural que a apparição de um mort? cause ao senado ai·
"uma sorpreza; e que alguem mais cunoso pergullte : e tu
quem és? (No senado ha muitos membros de recenk eseolha,
e dos "elhos deve haver quem me tenho perdido da memoria).

Respoaderei :
. . . . . Com voz pesada e ama1'0
Como quem da perg'unta Ibe pezara.

Sou o ;;uarda nocturno flue annuncio aos tra.nseuntes "'
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di;~e Felippe da ~laredoni'l, quando eonyiJav~ Ari,totel,~
para sl1r me:ltre de Alexandre: " Eu n<in agradeço tanto aO:l
dl'ns~s o ,,,~e tr·"em da'do um filho, como tle ter ,ido est, br
neOelo (Imno em tempos de pode,' dili' pOI' me>tre ao me,mo
o, primeiro da Greelll,.o maiô ,ahio e virtüOi.o rios· greg05. "
htl, taDliJem, Sr. presldeate, nào lamcntarei o ínfortunio de
lI,ma ,egunda educação, se el,la me fOI' daria por V. Ex., ve~
IUil e e~pe!'lente nau~a" que rhnge ecrtelro sua barca, a todo
panno, por entre mergudmdos ahrolhos e movedicos hancos
sem a menor avaria I I .,

Deseja·,e ,aber o que eu sou em relaciio ao ministerio
Se ministerial quer dizcr 511stenlar todas as· vontades e canri:
chos (lo, ministros; apoiar ,uas palavras e seus act'os;
mta~ por tudo quanto levào á altura de quest<i.o rle gabinete,
e'l na" pertenço a esta phalange. Tambem se o opposicionislll
; 1I1l ne!le que acba mao tud;) quanto os ruini:ltros dizem ou
IiIZfm; que se aleltra com suas derrotas e os apupa, n;lo se
del'e e5perar ,emelhante conducl.a de mim, cujo voto não ,e
esp2rnra ganhar com a e"pe}'ança de uma qutida do gabinete,
a que!ll prometto lodo apolO razoavel, não só por r'm'er de
consclenCllt, nalural a quem r~gres,a do outro mundo, onde
se pune a má [é; coma porque estou sofTrenrln da doen
ça da yelha ,de Symcu,a; tenho medo de que lhe succeda
('ou,a peor (nsadas); e lambem porque prefiro um mini"te
1"0 durave!, alllda ddeituoso ou menos bom, aos optimos de
todo, os dias, prJInelra p!,<,ga do nosso paiz. (Apoiados.)
N~o posso, I,o,·tanto, dar nutra re,po~ta á cUI'iosirfade,

Hei de ~er o homem da occasião : elo~iarei o que for di~no
de Plogios ; defenderei o que for just~, e os ministro:l I,e
d,,:em ; dar-lhes-hei mesmo o que eu n<io comprehender su[
fi,ci~ntemente pam fazer opinillo em contrario; e nunca·,
al1lna em derrota, para il qual concorra, prestarei contin
gente á apodo~ de desabafo e de victoria. ?
" Eo que sou. eu quanto ~os partidos q~e dividem o paiz
,~u J,I me defilll, Sr. yre,,,lente, pcla IInprrMa. rle minha
[.;:n\'JncJ;~. acelland!) ddl'erentcs prol'ocações ! ~linha defini
~~o IIIoÍlenslva me la cu,tando caro! porlia ,el' causa (le
11;,0 trl' eu hOJe a hOllra de occupar esta cadeira! Os insul'
(o::; ilJ:}lia os maIS Immnl'ne~ forJo (1 re500sLa a uma singela
tlcr:."~,ação r1~ impareinlirlnde. E' sabid~ que guarrlci a Inai,
per',el,a e rigorosa neutra1J,J"de na luta por que o imperio
acaDa de. passar, e rle~a~o a quem qller que seja que prove° ::ontrIlI'lO, Se I'ccom prol'ocado li impren,a, como disse,
[OI porr{ue: neste meu longo somno, a gratuita inimizade de
a!gun, In:!"·ldao~. me qu,z fazer pa:l;;ar por morto, e enter'
riU', cok!ndo mnda dt baldões in[amanles minha. memaria.
Enlfio a natUI'cza fez um es(o~~.o para provar que eu' ainda
~ra vlvenle. FOl ne5la oec.a~lêio que me declarei irmã da
eal'iJar/e, que curan as [erirl"" dr ambn,; os campos; que
era porto neutro onde podl:to refugiar,se O" navios maltl'a'
tad"" n05 dou~ lados contenrlores. O ,enado deve conteu·
t.ar-,e com esta definiçãO dada em tempo insuspeito.

E o qu~ sou em politica '? loto agori\ ti mai:l melindro,;o.
e de mais (i1mcil respo,ta, Polílica I a primeira dilliculdade
é defiai la '. Parece-me objecto d'l moda, cujas liLrés mudão
com dei11a~Jarla frequencia. A qne tem maior dlmição não
exee.de de um anno; 5uccerlenrlo a~ murlanca. de ordinariu
nos mezes rie maio, época '.Iuasi certa. .rla" po,'ol'oca de,te
nosso Amazonas politico (lIisadas). O gabinete que atmvesôa
esta calamilosa qu:tl.ra, póde ter viria mais longa; porém
não ha previJencla contm semelhante pbenomeno, rle que
,e ignora a causa, e cuj!S eJreitos são tllo extl'aordinarios,
que fazem ,cssobrar as embarcacõe5, ou 05 ministerios' e
mudar a polilica... digo mal. , . n·'lo muda cou,a alguma.' Os
ministerios em França, nos tempos de Luiz Felippe, ·dizia
um e,pirituoso escriptor, ,ó se distinguirão pelas natas de
sua orgamsaçiio, 1i; de Dlaio,29 de setembro, 14 de abril;
onde accrescentarei: fOi'ão peças de guardanapos do
mes'ne padrão, com ri,cos de separação. Observava o mesmo
escri!ltor que, vistas as lutas 'lue originárão taes mudancas,
depois de passadas aS!',;melhaYão-se a tempe'l.ades em" um
copo d'agua,
_,,0 que actua1mente se pólle denominar politica neste paiz?
Quaes s,10 os principios que dividem os bra,ileiros ? Lançai
Yo,sas vistas sohre qllallfuer propo.ição de interesse da
actualidade. para 'fualfluer ai teraç:to (I\>. ''Ossa legislação,

Ol:e '1110 é pri:'mill ril ser rflllllr.eido
Por um v,'egiio do ninho meu paterno,

não ti muilo que hoje eu aprecic, como elle. a e"l.;mH de
meus <'·.onleil·(HitH)~; hoje que esta estIma vale mau; alguma
cousa. e é a ha~c de toda grandeza.

E devemi e.perllr do s~n:1do benevol~neia o de V, E;{" Sr.
presidcnte) cCIl:!c5ccndcncia e rcsignação? Creio fine sim. O
sena(:o dcve lembrar-se de quc desde Jnlilto tempo lhe tenlJo
poupalioo t1ef.gt.l~lo de ouvir-n~e; ~. se ago,.a,ahu3~r um pou~o,
lenho u (lttelJil'rl~lte dl~ ser a primeira ve7,. A C!)iHH~scQ.nd('.n('.Iil,
pOI:ém, de V. r.\., Cll te;nho nma e~pf''..ie de di~'(:ito: :1. IJng-.a
eSLlIllí\ flue 111C cOllsagrel st'mpl'e, que ehílmal'el mesmo dc(li
cael10, me dá um titulo poderoso a ella, seo"o basta,se a
bondade nalural de ~eu cOl'ad"io, Aint.la olllnl l'íl/.l0 augmenla
o meu direito: eu dormia sómno rrofunda, que se pólie bcm
classificar de morhi<lo, e em um de"es iotcrvlIllus em que a
exi~trncia ({uar rec(,hrar sua accitO, que nem é somnn. rll~m
acc\Il'dill' ouYi qlle se lia em IlrÍlrl su1a vi7.inhíl, o r!isting-ui
pal,1Vl'ilS que me annl:ncia"~o ler (1 ol'csideill~1 (lo ~:.ell(ldo.
V, E~" manrlado rcvolver o~ arehiY05 ria >ccretariil, para
verificar ClS datas de n055:1'3 n{lOlear.ÕC:i· e a~ h!ltns rllW rada
um tillha dado, r1eix;t11do de compareeer ús ~05sÕes. DOI':nindo
mc:;õmo J não deixei rle aS'5llstar-me de um tal rxallle! e dizer:
parece que t~lll.iO dormido muito! Loga depr;is di::,till~ui l.am
bem quo o lettor [allaya de novos p""jectos na cam<l!'il dos
(Iepuhdos para LOl'n:lr o :::ellii.do lem!lor?-rio! Esta. sel:unrJa
impres5ào [oi maiol'. e me fez accordill', exclamando'" todo
arripiarlo : 1rlisericordia !! Foi um momento, SI'. prcsi
denle, emqaa.n/o renni ti'ou:~a e I(f'eparei malas, com o
ten'or ou rccelo rle que, como co'a natural, a eliminac'lo
começa~se pelos maiô vadio, I! (Hilarirfarfe). Parti. nóis,
para ,esta cOrte, veri~canrlo-;e ainda uma vez o arla'gio:
" maIs vale quem quel' du que quem páde." Eu n~o Iludia
fazer (I~ta vl~gfm, míl~ í1quí nslílll, c reclamando de Y_ Ex ..
cau,a nnmed,ata de,ta minha.1Jawiw resoluçllO, a tnlerancia
de todas as suas eousequenew:l, u comecar pclo abu:lo me,mo
de sua resignaç<1o, "

Tambe'Il me a,si:lt.e r~z:to rle equirl~"e: rI,~poi, de longo
do,rmlr) üccorc!ei eXIH'ill!'.irlo de forçns physicns e InOra3~; tUI'
net-me ulna erwnc'l' SlIItO quc tenbo nt'ce"idar/e rle [uer
uma seg~mda eúue;lçITo e de tomar meslre! Se V, Ex. qui
zesse acettar esta ardua tarefa e insll'ui,'-me p~rticillal'mellte
desta nova !llarcha politica, eu não tel'ia motil'o, de ~ueix~r
rue ria prov.'de_ncm por esta segunda moeid~de! O paosado
que esquecI nao e'a grande cousa, e me seI'I'ia de po.oO, ao
~~fsl' que receberia de meu digno mestre inslt'ucÇão apro
l'da, ,I para suppnrtar os trahalhos da aetu3Iidadl\, 'lue con
SI CI'O pengoso5. Neste ca5n poderia ,Iizer o que oulr'ora

... arancada:; da noite para qU? se recolhão ao repollso
ho~a[~mil;as: sou a ,enlinella perdida de um can~po em des
d<1,j que leyanta o alarma. para que os ,olda[~os abando·
or em, or;lii.1S cerrem ~ua5 fileiras e ~c cnlltenhao na d15CI

Dflll ~ssoJ ~ . O'l\l\CO do CapHelio flue p~'ocuro deSI:el'tn,r os
p Ina .• D"r'1 r~ltlp. "...e IlI'r.vianQ rla aUl'oxlnlaccl0 do III!mlgo:
romano~ I r ..J" _' u '.

• mü~ido que rel'ola a eplo,aa <lo cratera: ,ou o eco
"I\l~ aO, lid3~ do UJ!la ptlr111a~iin em ab;~:HI:);lO~ e que rcpre
I (~,,\ec.n ...ou cmlim: sellhilre:\ UIl\ re:3usr.llacll}l que venho de
~~I ;a~~"onde as paix.úes não r1nlllin;i~, 1I('~n mtJ~mo pCllcll'fio ~

O que. pci~. se p:ídr. )'ccrinJ' de mnn~ a~lJf~a meslllo os tr UC
o5sue:n· ou réqup.st:l? .~ rOI'~ll~~a rJ.1~11~.~ Eu ~~5c~llro ,q.ll~

~ara o reqoe,tro p, 1r.(1i,.~en,a'_cl o 'iu,ler. e clll1<\O qlle~o,
é . ci~o ailHla p'jtal'. e e~! niJO .~rrt.í\nH: p;ll"il.SCl' OUVido
, ~~e rofundo õ~lIe rio RIO ri:; ~anPII'O, .e pl'eCI~O que ~e
n\ e Xo alto da CU"col':>do ou fiO r~;a ri ,h~lIcar. ? cu I,~
g~1 ~uhirei renhi) uiliciHnl'ntc SP.i' orgao f1(>I (!as queIxas rios
n..o,· I 'J' - I d'meus çompro\'intiallo~. f,O que eJ e:-: pen::lO (I) lJ(lssa ()~ 00

ue e';l'el'~o rIo prescn~e, e do qtle ('(',celao do ~lIt~lI·o. Con
~tll;)-1ll0 do ter cultlpl'ld() o dcvel' r:e fieI 1'1'lItda,ano ; de ter
correspondiuo n05 rll,,~r.JOS de meus cont.eri'ancQ~,. quando me
ediiio que eompareees~e no parlamento, . '.

li Hasta· me. Sr. preslflenk '1f1e" pequello JOl nal ,!a poyoa-
'io llpi, \'izinha de mInha fazenda l.rall~cr\~"-:l CSlllS

~inhas p~Jnvríl~, rp:e JI/'OYilrc'lõ ~ dC~Cl~l~Cllho ~~ l~lillha Obl~i
gacão, para {PW mere!?,~ a p-:3ll~ll:~ (10,... mCU5 v.lzlnhos. :. llau
estênrl,) mais longe mlilha al1lh!l]iW ~ ~c oulr ora dlZlíl o
poeta: .
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ou s;I,tisfação de urgentes nece~idades sociaes, ver/li {ffalia
I:olouisação, reforma bypolhecaria, de organisação jnlliciaria,
de credilo elc., qualquer que venha à miio; e dizei-me qual
partido apoia ou comhale esta ou aquclln? Achareis, se
Ilhores, defcusores ~ impug-llillJores em ambos os campos;
nilo ha juizo de par~ido. A lei de 3 de dezembro, lJ;lcsmo lei
de circunstancia, pal'a uma qundra rcvolla e perlurhada, lào
"Combatida c tolerada tanto lempo por seus malUres Illlm:gos,
ti julgada digna de ser revisla e reformada por lodas as l!pi
ni?es do paiz. Quando se lralar. da realisação tia refol'nla,
uh mesmo verels as dlvergencJas nos propnos gropos.
Verifica-se entre nóS o que tanlas vezes ouvi nutado no vulgo,
como um desparate: é (rota sem balldcira.

O SR. SILVEInA D_~ MOTTA;-Isto é verdade.
O SR. BARÃO DE S. LOURENÇO:-Alislem-se, pois, a(lui ouali

os aspirantes e que reIJresentão na chamada polílica mili
tante; isto pouco interessa a um resuscita'do, que chega do
outro mundo onde as cousas se aprecião como ellas ,<io, e

__o não como representão; e que nã-o ignora a puuição lá dos que
iIIudem os IJovos cá nesle Illultdo.

Sr. presidente, a nossa política é apenas um ohjecto ou cos
tume de moda, cujo autor ou inventur é desconhecido. E' eBa
uma somhra que nilo se apallJa; um súnho que 1,,10 se rea
lisa; promessa que não se cumpre; discuss,10 sem di,sirien
cia ; lula sem objecto ; victoria sem combale, e despojo sem
victoria 11

O S8. SILVEIRA DA nlOTTA; -Isto é verdade. (Apoiados).
O SR BARÃO DE S. LOUnEl'\~O : -Como, pois, definir-me eu

aeerea deBa, quando a nfio comprubemlo ?
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Eslá mui to bem definido

assim.
O SR. BAnIo DE S. LounEN~o: - Em oull'o tempo havia

verdadeira luta, porque uaviil divergencia; e exislia esta,
porque tamhem havião crenças, republicanos, unit.lrios, fe
deraes, centralisadores, pólrtidistas das liherdades ou lar
guezas provinciaes, amigos tloulrinarios da ordem, e cilladãos
que pensavão ser licilo recolTcr ás armas, quando a marcba
da adminisl1"acão não ia conforme ao que entendião ser cons
titucional. Caaa um, portanto, procurava a handeira de suas
cOres; porém, ludo islo acabou, para dar logar ao reinntlo das
phautasias. A primeira moda foi a da cOllciltaçrio, 'lue nào se
sabe donde, e como veiu; illutlindo-se aquelles quc se julga
vão os autores,

Creio poder dizer que a co~ciliação foi apenas um successo,
accaso ou azar; como qUlzerem; e não me sorprendeu
quanto á doutriua, porque o gahinele a que pcrteacijúa pra
ticava sem eleva-la a programma, c.ombalido pelos dous cx
tremos da politica de enlão. Oppuz-me ú conciliaçiio como
handeira, porque desde logo receei algum" misl ifieação; a
nação, porém, tomou-a ao scrio, porque tle facto havia can
saço, e o caracter hrasileiro lende sempre para fraternisBr;
e a moda foi por diante. Eu mesmo tomei-lhe a libré, não
a rica, como já tive occasião de o dizer pela imprensa, não
seAdo convidado para as grandes feslas Ilupciaes que se se
guirão ao consorcio dos dous partidos, porém a libré do povo,
que tem sempre mais duracão, IJonlue lhe faltão temIJo e
meios para variar de phanlasias, Dec aro ao senado que eu
fui um sectario sincero e tledicddo da conciliacão, e conservo
ainda guardada a libré que vestI. •

Posleriormente soube, por tradicão, que arrnfos, despei
t?~, caprichos e uão sei o que mais, tinbão dividido os con
clhados da camara dos deputados. Como as causas erão des
conhecidas,a divisão limilava se á mesma camara,e não afIec
tava o paiz. O gabinete llUC administrava a nacão parece
que soffreu, ou acredilou soITrer uma derrota na cainara lem
poraria; porém, até hoje Dão sei sohre que ponto de política I
Desconfiado, parece tamhem que tentou dissoher a camara,
ou desejou retirar-se DO caso ue não o consentir a corôa. Li
em algum jOflJal, ou ouvi ler, que B (lisstlucão fôra recusada,
e o.mlnislerio se retirára. Em verdade ôüecedeu o que de
veria succeder, porquaulo nenhum objecto havia de appello
para a nação, a não ser o casl.igo de alguns minist.eriac; va
dio5 que deixárão os ministros exposto. a um acinle, para

o
não dizer derrota. O gabinete succeslior lambem p~ssou pel
mesmo dissahor. e foi derrolado DãO s.. i elol que lJl"inc<l.tleinl.
Em ambos os casos Ilào ua.via qucst~o se.riCl pilra ~obre el1d
ouvir a nação.

O SR. RODRIGUES D," SILV... ; - O p"el.exI.O foi o emperra
mentu.

O Sn. BAIlÃO DE S. LOURENr.O: - Tenlon o novo derrolado
ob.Ler o decrelo d~ disso!uçãô, segulldo ouvi dizer ~ e perdeu
i.lIlÜ'iO. A cUJôa ~uj-.: malJtcr a imparcialidade de sua (lll.a
miõ~ilo. Chi-ilHOU 1 lH!i~l para dirigir os destillos do imperio
nesLa posi~;io úxc(-'ptional, de uma Camill'a. ~Cll~ Jlo:;~ivel
maioría pllra murCHar, anciõe::\ respeila\'cis, expcl'If:l:lIl.e:5 d(l~
~ousa:, publicas, sem pO:5sivd alll!Ji<;:à,o, che~-ado:; ao cumulo
de LOllas a6 hunras. Segundo millha opini;-i.O, cumpria que
esles dislinclos brasilciros bolicila,sem tia imparci,,[i,:ade d"
corCia o decreto tia recusada dissolUÇãO, não para que o paiz
se decidisse por este ou aquelle jJrincipio, que não \'iu em
eonfiiclo porém, para enviar ao corpo lagi;lalivo represen
t'lntes do povo que proporcionassem au goyerna iI pos;;lhdl
dade de m;u'Chi!r, apilrlando lHlvez os cHprichoso:; c t1espei.
lados. UnliÍ eleiçãO 'Issilll cunvucad" por milli:;lros scm I'<ll
xões e sem reselltiment.os, seria bem di ~'er5a ~ c a naçi10 I~Clll
diria á Pl'oviJencia que aSSim cuidava de sen~ vCflladelL'os
interesse:;;. O terceiro IIO\'O g<dJinele lIi10 prnl,ir.oll il~~iIn : CIl

teudeu poder ~'uvernar com uma eamara qnasi pelo meio
dividida; e no processo dc sua direcç~o foi pouco a peutil
IJerdcallo sua imparcialidade, até apl'e.::;enl.i1r-se veruiidel.ro
[Jarlidista de um dos lado:;. Foi entãu que leve !o~ar a (l1s
sulução, j;i scm a vanlilgcUl preciosa da imparcialidade 1'1"1
rnitiva.

VOZES; - É 'erdarJe.
ü SIl. BAnÃo DE S. LOUIl"~(;O: - Eu que via de lon:;o os

aeuntccimelltos) e me sentia t~i1Lltu:5ia:;mado pdn~ vrillleiro~
succe:;sos, ou pelo lllCilcgro JtlS duas primeiras lcntélLiva~,
cuiJi em complelo d~saiiimo!

S('. p"esiuenle, qlle paiz é este? é amarollo unallime
menle ; é vcrmelho com[llel.ilmenle, cuníorme a vonl.H,1c do
governo? I Oh ! qne h"'lu pai? de IliJerdade; e como ella vui
em progresso? (.iJuiio bem. i i'r"l:resso e liberdade? ~Ji
sericordia! GllYCt'IlO da minha .pütria, lIue poder immcll:,o
tens oblido? ! N;ja le ii6Ungl'ies de o pussuir. \.iuisol, que
tinua muilo mais sens') n,) Ollposiç;10 do quc no gOVC1'l10,
comJ quasi sempre :;uccel1c, refel'iildll-se ús unanimidades
quasl dos parlamenlos de Luiz FiliJlp'3, graças ao S) slema
eleitoral que pos;nia a J11'an~a, dizia: " i\lorrerá 110 exerci
cio de todas as sua:; forc,)s, éOlllo ~lidas dij frme 110 ml'io de
seu ouro." Desgraç.ajaÍnente verifi,cou~se a propl:eci'l, es
tando o g-overno em suas m;:'íos! LonlLJ!01l'il o que trnlJo
descripto 1'01' largos anllos? Quando a nação sentir, todo:;.
cada um de vós, que ajlBnaS lem sido illslrumenlo, lliio ~
pO:5:=iivel ou razouvel o receio dl~ algufna l'e,lcçilo, mais ou
menos remota? O que scr!) :leste pai.z, quando lhe vCllba a
fAllar a siiheduria que dirige seus desl.i1!Os, e dá gal'\llltia de
paz e de ordem 7 O qoe suecedcria boje á Fraaça, se Napo
leão m, que é a consliluicilo da'luelle il1l[lerio, morrel'? Eu,
pois, desejo que \l. nação hrasilcim tellha garanlias maiores
do que a de[Jo;ilada na su-heJoria morlal; que apI'enda a
marcbar sem a conlinua e immediata acc,iO da autoridadê:
que tenha vO:lI,\dc honesta, legal, IJoréin firme e com inde
IJc'l1lencia; que saiba ter iniciativa no que é lle sua allri
huição ; que cvnbcça ,·eus deveres, como lambem sens di
reilo;, para não fazer o papel lrisle que eSlá representando.

DepOIS da conciliação, SI'. presidenle, reiu outra l'hanta
sia.... de qlle não me recorda o nome ....

O SIl. PI:UENTA BUENO :-Pl'Ogresso.
O Sn. BAIlÃO nE S. LOUREN~O ;-Qual progresso! progresso

é a pretenditla explicaçi'io do negocio.

VOZES :-Liga.
O SIl. BARÃO DE S. LOUIlEl'\ÇO ;- Liga, sim: e o que é esta

liga? E' apenas uDla cara vana reunida para atravessar UIII
deserto perigoso, a quadra eleitoral (apoiados). Desla vez il
libré não foi dispendiosa; os que orgaoisárilo a cnral',lna
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, 'zel'âo tlll'lI"r fill'i! : a rel~ni'to roi S"J11 ",colha, e ~e pro- ' um resu,citad", OuYirei (" 'Iehales 'rue algum e~ci arecimenili
\<1'11 ,_ Quem ~ judell, lil[ue Judeu, o IJI'ote~tante póde pôdem dar, ,,[teuta a imporlalleia 'los ol-adores,
'- '''~lOU':lr .ua ,eita; ~uem adora Mabomet, COllsel've,se ". ' . _ '. ' ,
cOII.en't-lIl~ , apenas deycm todos adoptilr o laço verde , J\b~, "I' p,'ci;ldenle eUI",LO pedI ~ 'palavra pal'a lllnltar-me
".'"h(lm~~'lIla' cr'esceU, e atrilveS80U o terrivel deserto inco- a dizer fluem ,;ou: e o 'tue e a politlca abstracta do palz;
E a ca~~~ I ue calla 11m fizei;se o sacrifício de sna aulo1Jomw! meu, obJecto ~ mais pOSIIIV~, como ,do h~em do ca~poJque
~UID@' 'sl, kit> faltou cOlUmollJdade alg-uma~ porque não só que, sob~etuflo p~z e depo!> o p.rogresso },as~avel, prlnclpal-
li'fsad~iÍJerdade de culto, eomo toleron·~e nno ser qualqner mell.te quat:to ao~, ~l1~Ib,0ramcnL~s matellae., que o ,aff~ctao

hunve, ri c1'tt"ll' o seu sendo nXI~ttlo somente o laco. mal, de 1,1', to, Malch,ll,l o gOVClllO na seuda de,le ploglesso
n,h~'igado e~t,\·ee:~(I'C~~~iVél f~':\I;quezn que tlappal'ccêl'ãO muitos rllsoflvei:r yn·jr? que nilo, N;10 me refiro- agora e sómente ao
1'01 PO! 'I C"Ir>1vana ('isados), Depois rple se l'.heg~u ;i terr'l actllal 1111:I"!l'l'In, apenas em começo, e occujJado de.. d~ logo
capote' lI< _' 'I"" 'lo o peri~o como era natural. os dilre- COi,] a, d"en,'sões do corpo leg-"Iallvo, e mais solemmdades
,Ia prOJ1l1SFO, P~u'i;i~''''10 de ~e' reconhecer, c de 'avaliar' o de sellS cargos,. ReGro-me ti entitlade- govel'l1D - e quando
rente,; ,cu ,o. HO para 'ljll'ecial' a situae<lo' reconbecendo mesmo me chegue alguma parte da eenslirn, apezar de um
re,pechV~ nU~~\or ;Iir'eito de tornar a sua il r~li"ião da cara- rc,suscitadü ja nada deveI' responder pelo passado, de que
quem hn ~,md'o e.tudo' porém até hoje ainda ~nada se pMe deu contils n'l outro mundo, resignar me-hei, E' possivel, é
vana, ou r el'to' e e,:acto, por~ue muitos cilpotes se con- provayel tilmhe!l1 que o goyerno queit'a promover a felicidade
l'lIl1hece\'ir edc) '" este 81'. presidente o verdadeiro estado do palz, milS nao parece que tem esta vontade, ou a não sabe
sel'v;]? ~sAa as 1['0':)' , realizar, I'odl'm pOl' ventUl'a as provincias espel'ar ra~oavel-
JOdJ'L1z ( 'lUla .' I h fi' d b• 'h'." f Jn 1'.tO bello curioso e divertido se n<lo ou- mente a g'um ene ICIO o govenlo com sua marc a costu·

u ac dllol .Ul" ., , , ? N' - j (A' r ) (') 'd'" idos do meu paiz. e tão pun~entes que abalão as melra, 1 ao, I e certo, _ potal OS, ,,,,lIem somos nos, e ,e
VI..e 0b' geldD Soc'l"llade I (A'poiadol) Ônde ficou a fé SI' que raca procedemos! Nao constltUlmos um povo que e,tnn as a o' ' , ",.' ,
el~ '~I t e o que se fez das crenças do paiz ? Não existem co~o JU _se mostrou. o ~ue o 1!0verno somente quer que elf~
ple:I(le~ e, e lJI"ltl'cav'io as i.raelitas fluando perdêl'ão a fé? seJa? Nao pCl'tencemos a raca da qual disse o poeta quemars '" o qu , ,,- " [' r r r' I? P , ,J eva,rtár'ão o beterr" de ouro I em clljo thermometro o met'- um re~ ,'1/('0 laz rara ~ I()~te (flUI e, erten~emos n_os ~
~urio sóhe e desce pela innuencia exclusivamonte das causas ~ssas, raças VII'IS li quasl I'rIV11egl<lda~" e~ cUjas naçoes ~

,t ,', E' ,iesta sorte que se pode explicar a falsa situa- mdJflerente qne remem 05 Jor-ges, as \ Ictonas, ou as Annas ,
11I" ed"aes: '1'1"1"'0 j'llcomOlod'ldo n'10 Ilara fazer IJas'ar esla onde se 1l"OCUI"1 sahl'1' ,omente a que pal'lldo pertence a
coio o rulll • c " :' ,: " "d' '1' , ' ", P I• 'Ih lei indlspensavel .1 sua marcha e a do patz; po- mdlOrIa "pi1~ aOlento. e .e e ml~lIstl o um a me~ston ou

.. ou aque 'e o SI' IIt'esiderlle do cO'lselho v g fl<lO -e riu um Peel? nao temos nós neceSSidade de uma contmua tu
r~m PO~I,U ful'lrlo' l~ãO ;,,'ertou a nHi'o ao SI'" b~ltl'an~ não teHa? não ,e ohsel'va fine para que esta ou aqueJla i:lstiluiçITo
para o .,1, "r' , I ,'l'd I li' 1 'd 'd •" t lUciente urna lJueixa, não deferiu immediatamente a [e. U.I I a',e PU) IC:~ recol: leCI a, aln a mesmo na corte, não
~;I~~ ~~elencão ou outnis cousas tiles ! Eis o defeito de umu cala. e antes l,,'ognda, e Indlspensilvel que o m~>narcha fr~
,ltuuLto sem fé e seQ1 cl'enças : . é o r~sultado da carava- qnente sll,as. ,pssoes? lIam qU?, as fOl'til!ezas nao sc cuhrao
na míxta, cujos intere"es legltlmos nao sendo communs, demOnIU'()'~ e nella, ,e CXBI cite o soldado, não vemos _o
cada um Irata lle ganhar para sua autonomia, ou de seita esforço ~ua51 sob,'enatUl'al que ra~,o chefe supl'emo da na~ao
"u individual. E' pOl'que não ha fé qne se apl'cgóa como dou- vISitando as ~uasl dlal'Jamente? ~ tambem por lal motivo
tl'Ínaol,thotloxu que o mini,;tl'o mio deve admiuistral' sem sobl'e qne o governo c tudo, e a naçao vermelha ou amal'eJla,
r.on,;ultar cada objeclo os representantes que se julgilo in- segundo a vontade delle! (2uem tudo filZ, tudo merece,
wressados lOque est,i succedendo não me sOl'prenr/r, 81'., I) que pois, SI', presidente, sentO as províncias, ainrl<L
presidente, POI'IIue eu o prevI nesta casa, nesta cadeira, na mais dignas de tulella por seu atraso, se os delegados do go
disl:ussão da lei dos circulo,s, que comball com .tüd~,s as verno irn:>erial n'tO as acompanharem em seus movimentos,
minbas forcas, e,que a bua fc dos lIheraes fez aerelhtarjcomo e em sua, tentalivas de pr'I!(I'oSSO? E porlem prestar tão im
uma garan: tia pam as publicas ltberd,"1es, para a Indepen llol'tantes sel'viços IJI'esill.ntes meninos, inexpertos, e estra
duucia do 1'010 ou das urna.s! O senado ha de lemlmlr·se de nhos ás circum,tancias "das mesmas pl'ovincias, onde se de
tel' eu dito que sel'ia lUuito dillicil representar um clI'culo o morão apenas alguns mezes? Um juiz, encerrado em uma
reprobo do governo; o 'Iual, ainda no caso, de não ~oder tOI'I'e, ineommunicavel, estranbo a todas as relações, sciente
fazer Iriumpbur seu candidato espeCial, bypotuese qU,asl Im- apenas dI) suas o!lrig-ações, e do direIto [rue tem de applicar,
pns<sivel. conservariao velo contra seu a'tlversano, ajudando pôde desempenbar seu dner, I'ecehenrlo os autos por um1\
o competidor Incal qne nnnea falla, , , cOI'da, qne os levante, para decidir segundo o allegado e pro-

Em outro lelJlpo inUui,10 li" elel~,t.n por provlnclas toda,; vado nelles; c <umla a,sim se julgou necessario separar a
a~ opposicóes di,;selllinudas, as grandes pOlJulações, e mesnw quesliio de facto, e a entrega.r ao juizo por jurados. isto é,
as sympatbias dos votanles. UitO iinutadas a uma lula quasl aos vizinhos e conhecidos das partes conlendoras para que a
in~ividuai, e de que é difficd fugir, Aind>1 uo caso I!e UIJI decisào fosse mais acertada, sendo cega a applicação da lei,
1t1umpbo completo da cbapu do govel'llo, as 0llposlçoes se mas Ido o devendo ser o jnizo subo'e os factos, Outra cou,a
faziau representar pelos numerosos suppleutes, Tudo isto é administrar: o adminisirarlor puhlico é o senbor ou dono,
acahuu, e a liberdade se diz que ganhava! Não conSidero de que fa!la a eseriptura, que deve ter cem olhos! Para bem
lUesmn melbor a condição de um govel'llo scrlu e bonesto; reger os [lovo,;, e os encaminhar convenienlemente, cumpre
o qual outl,'ora entendia-se com os grandes grupos, COIIl as saber seu estado, 5uas necessidadeõ, o desenvolvimento do
deputações compactas, cujo~ iutel'esses e reclamações, quando sua industria; destas a que precisa de prolrcçilo, ou que 1\

~m, commum, e, discuhdos, difficilmente delxão d~ ,sei' de póde dai' ,is outras: os caracteres e o preslimo dos indivi
Jus~l~a, ou I\e eljmdalle, o_u pelo menos di.gnos da pubhcldad~, duos, Um presidente estranho, inexperto, ,e pnssageiro, pos
lIuJe a~ reclamações lornao-se quaSl mdlVlduaes" e nem sao sue estas qualidades? E lJucm os m,ulda Ignora o que faz?
con.beCltlas senão pelos descontenlamentos suruos, que por Como, plJl'tanto, poderei eu asscvel'ar que o governo de meu
fim (azem explosao, Eu, como disse, prevI tudo ISto, e me paiz deseja sinceramenle o progresso lias provincias? Depois
recordo ate de haver ,Citado o exemplo da França, ond,e aca- da bonrosa e sempre saudosa visita do imperador á Babia,
ha~a de passar sem dlScussll.o o empre,;tílllo de um nlllbar e esta ja experimentou sete ou oito administradores!
lIumhenlos milhões ao passo (Iue a ohra de uma ponte, ' " "
~e uII!- moinho desta ou duque lu povoaçao. para a, qual se O ~R, SIL~EIRA OA, IdoTTA:- OitO só? que felizpr,ovmcla,l
a~lonsava o emprestlmo de vinte mil francos. soaria uma O ~K, Ha!O DE S, LounENço: - E deverei deSistIr da ml-
discllsl!llo de Ire6 dias I Eu não sei se a liga cúntinúa a ser nba pt'oposiçao, que nega a vontade sincera de governar
moda, ou, se esta começa a variar, P."I"lue tetlho".:vído [aJ- be~ o imp,erio aos dilTerentes gabíne.les? l'ara juiz municipal
lar em slluaçao nascente e em ul!l oulras nOl'wadeB, qtle eXige a Im ao bacbarel o anno de pratica; porem, elle esta
nau procuro investigar por'que não innuem na rnillha po,icito bnbilitado, ainda esludante, para prC5idir a uma provin
l'arlamcnlal', de fazer 'o que enlendo, como o deve pratiêar cia? (Apoiudos,)
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o S'R. ~'I.VEIII.\ !lA ~loTTA: - Aind:l _s quc esluJ{lrilo,
passe ...

O Sn. BAnÃO !lI'; S. LounF.~r.o: - E se o bacharelou estu
dante mostrou ca pacidade de' razer alguns vcrsinhos., c sobre-'
tudo se le~ um soncto! quc talcllto, 'e que Tavor Ji<1o rill elle
de aceitar uma presidencia! (Risadas). O (!~e podem fuzel'
taes p"csidentes, e que capacidad~ tem de dll'lgu' a. assem
bléas provinciae~, constituidas hOJe em .6' anno dos cursos
de medicina e de direito incumbidas de tantas e 1>'10 Impor
tuntes attribuições, enll~e <,5 quaes de derramar o imposto
pela~ industrias, c consumir seu producto'/ Essn~ asscmblcas
de moços, sc por ÚIJi ladO nenhuma c:tpenencHl, c .. pouco
saber devem ter, lamhem cm compensaçao porlem deL,ar de
estar eivanas de mesquinhas pilixões, e scnüo CUIll \'alltagem
aproVlitadas suas beas dispusiçóé~, se os iiresiilentes as pu
'deSBeni dírigir; porém, serú um cego guiaudo outro ;. e fiS
paixoes inexpertas ficM eni jo~u, ~ no call1r~ os ulUsljlllnl:os
Intercsse. das IfiflUenClas que hzerilO as el"lçues locacs. I a
rece que o govel'l1o do Brasil estil querell'.Jo imitar o da I'elha
Iloma, com todas aó suaó su;peilasl . .

Depois de corrompida a rGpubfica, ql1ando o pall'lolismo
nJo mais diri!(ia seus homens public~s, o ,ellano romanu co
meçou a llÜO 'ter mais conliallça em o. proconsules que en
viava para o governo das Pl'ovÍllcias,e com razilo ; por ljuan
to a sêde da riqueza, ao prill~ipio, com a lJual.voltavão I!a~a
coruprilr os I'Ot05 de seus cldadãos;.e tlCpOIS a amLtçao
do mando, que dis\Jütavão com as legioes que g-anhal"'o lIes
ses gOVCl'IIOS, os tomal'a suspeitos, rOln" erão tambem os
que os temi'lo, e tillhão o gUl'erllo dc lloma: a corrupção
era geral. Neslas c.irc.umstnncias él'a da politic.1I 1I'10.deixar
tues 'p~oconsules por mn.ito tempo, para lhes !lflO raclhtar a
acqUls1f;iIO de meiOS de lnfiu~ucla uas !JIclr"~ 1IOS soltlados, e
1105 proprios vencidos.

Uma politica scmelhanle scria ill.jusliGcavel nestc paiz.
no qual não se deu aillJaum cxemplo da mais de,culpovel
desobcdiencia ! Seria lambem desconhecedora 11e caracter de
nossa populaçfio, l:10 cio:;a das valJt(jgen~ 11e (IUablUCl'l t[ue
para scr mal visto bast.a haver, mesnlO com seus, esror!los
hCltOS, ganho uma pOslÇJO mais saheute. AqUI, :Sr. presl
(lente, li impossivel uma ambi!Jüo de graudeza ou de e!cnlção
illcgitima. Se o fun, porem é par(l que as influencias 10CDes,
a, paixões mcsquillbas das loc.alidadrs n;IO impcrem, a po
litioa do governo m(ll'úua 1'01' caminhu,l:pposlos ao seu Gm.
Nunca go....vel'náfiiO mais as paixões lOLae,,~ as illíluellc!a~ il
legitimas do que actualmente: repelle-se sem duvl,la .'"
influencia natural, maniresta. e respollsal'd, para a sub,tltul!'
pela oeculla sem respou,abilidaJe. e em extremo pcruiciusa.
E~sas mesm:Ls influencias honestas' e legitimas muitas vezes
levüo o pl'esideute e,tnUlho, poucu eon!Jrc.edor de seus admi
nistrados, na meluor boa ré pilra com ella~, il fazcrem des
pacJJos que não éls:;ignariuo as tae5 infhH:'lIcias, 5e possUlssem
a go"crn:lIlça. Ainda vejo causa peol', Br. presidente; úcerca
tio I'l'.gimell das pro\'inciils, repete-se

O concerto .... duro, e inju,to,
Que com Lepido c Antonio fez Au[:usto.

A este ministro pertcncera a direcc.lu de talo tal p"ol'in
da, áljuelle, est'outra, etc., e nada se deSpaCUill'a para ellas
sem o CODcurso de seu patrono. AI~unHLs ,'ezes mesmo uma
tall'rovincia pertence a miuistro sem pusta, á influeueia po
derosa, que não quiz, ou nào l'ôlle eutrar no gabinete!

O SR. l'ERIUZ: - Isto é muito antigo.
O Sn. UA!\ÃO DE S. LOUIIEr.ço: - Prevejo quc se me rcs

ponllerá com a difficuldade de achar homens experientcs,
administradores formados, para semelhantcs commissões. ilIeu
Deus! Em um paiz tão lofo, onde se Gpréeia tanto as uOllras,
não ha quem qucira ser presidente de \Jrovincia, receber as
honras, e fazer um tal qual papel de monarcila, abrindo as
sembllias legislatil'as, e alú lendo sua especie de fall" tle
thruuo?

O SR. l'EnRAZ: - Principalmente os foros ....
O SR. B_l"RÃO DE S. LOURE!'\ÇO : - Empreguei este argu

mento por excesso, para repellir o opposto; porém é muito na
tunI1 que cidadãos respeitaYeis 1150 recn>c:n honra's tifo sn

Lidas, que Ihcs dão ocrasi50 de preslar Impol t.lIlles ,ri ViÇO',.
de hem merecer do pni7. e do gUYCrIlO; e de legar UllI Ilum\,
á suas famiiias; e se reeusào, é certamente porque deve na
'l'cr vicio que cumpre destruir. O I'icio que deóde j;i posso
apontar e de 111.10 (!uel't~r um cidaiJi"iO l'fualiticado rcprC~ciltar
um triste papei, ser res[lonsal'el aute o gol'cl'llo e a naç,10 POI'
seu"S aclos, e esles lbe Serem impo8tos, já pe!a illflueucla da
partilha, jú pcl '" quc illfluem na situacilo, apoialldo-a IJU
parlamento, ou ante as "rnas. Se vaga, t'e~·úi. graiiu, um 1)1Jl

prego na pro\illcia.: a purla presitlelJcial llão e lJl'oeul'üda (I

capim a cohre; o eaudidato sabe onde deve ir buscar sua
fortuna!

O Sr.. FEr.RAZ : - le,to é lllltigo.
O SR. DARÃO OF. S_ LOURENCO: - Eu disse jil ao scnc.do

que sou um resuseitado : o que tehho, poi" CUIU o antigo '!
E que direito dá a antiguidade ao que é m,io, e ineonve
llienle ? Qua.nta.:; v('zes as propos~as que competem aos pre
sidentes lbes óão iusilluadas da c"Orie, e Ifua!ltas s:'<o recam
biadás amiga-velmerde, para que voltem outras.ao palndal' '? !
Com tacs praticas eertam!'llte deve ser dllfiel\ encolltrar
cidadãos de uma certa quali!Jca<,üo, que aeeÜClll a colUmlS
Sc.lO ; que sejão nuiis delBg-aJos de 19uem:. mllll~tru ou não,
do qua do impel'1ldor ou do g'ol'erno Imp_,rlal. Com tão des
Iavoraveis condicões sómenlc as nomeac.ões devem recll!lIl"
em homens novo;, que desejão ~ppnrecer' Je lju,dl;Uer rónna,
e ganhar patronos.; cllcs ~l~O il·;10. tamhem ürr iscar seu co
meço d'e vida publtca c POlttIC!I, tralundo a 'l~em os suslenta,
para ganharem o amor estel'll das pC[lnlaçocs, que_tem de
ahandoaar em nlguus me7.es. Se e em tempo de eJelçoes, sua
missão limita·se a fazer triullll'har a lista dos recommellda
1105, a preparar uma clientella aos miuistros, cu á competen_te
influencia no parlamcnto. C01uo os rOIJlilllOS a prOCllrnyaO
fiara a IH'a!la pllblica. Tudo isto aiuda,. SI'. presidcntE, se
pratica em Ilome da Iibcrdade! E para maIOr glona da deosa,
se t1eseohriu para sua gnarda os .direclorios\ que au.l~l!!o Jus
"Ol'erllOS e em seu nome. e servmdo-lue de Cal!a, dll'lgell1 ,"
~l~icões, I aconsel!ül0 s~ni1o impõe os aclo~ a(1milli~~ll'ativ05,
parã o triumpuo das irléas dominantcs e ol1iciaes! Qe.e a
opposir.<lo se valesse desles rCCIU'SOS eslava 110 seu dlreltu,
ou era" dcsculpavcL porém que esta excl'eccncia ao gov2rnu
se Jiga uma garalltia ile liberdade? !

O Su. FllRn,cz: - Tanto vale directoriu, COlllO consislul'io.
O SR. BARÃO DF. S. LOUnE1\Co:-A' Vi,t:l de tudo isto, con-.

tinui)l'ci i\ dizel' que o paiz f1êl0 é bem guver.nad:J: Se i! eôrU~
não tem meios Je razcl' ris j}l'ovincias lJ.clleúclOs dlrcclus. aes
[lcndendo com SCI1S melhorame!ltos, deixe ao \lIenos que dI",
aproveitem os recursos. propl'loó, pl'oporclOuando-lhes bOll,;
ilJmil\i~tradoresJ iwtondaJcs Illtelllgcnlcs e IH'allcas, que
ayaliem os meios e proporções dus terras, e pc~ão a. coad.iu
vacilo dos homens competalltes, pedindo ao governo Impel'lal
ju;tas recompensas para as dedicações cactos patrioticos 'lue
obscrvarem. Não lhes embarace o posslyel e nalurul prog-res
50 mandando-lbes presideDt.~s egoistas, iuexpertos ou pouco
interessados na felicidade de seus administrados. Lembre-se
o governo, como por ve~es lenuo dito, de que, nça procede
mos' aqui o cidad<1o maIs dedIcado, o trabalhador nHlS es
rorç~do nada póde sem a autoyillade. (iJ.ausa·2 A falta de
habito de faHar toma-me pClllvel a contllluaçao por IllUltO
ten1ilO; siuto-me cansado, entretanto que mercsta mUlto"
dizer, para pedir ao governo, 1'01' 'parte de mmha prOVII1CIa,
qu~ modifique sua marcha. Eu Dao me opponho, Sr. presl
deute, ao emprego da \lIocidade; e rcconhe~o quc ella é, ]lóJc
e deve ser muito util ao paiz; poss~~ ella a lorça e a enerfna
que falta aos velhos, e sobretudo e Já filha do systema, e IUI
com eUe educada.

Entendo, porém, que certas cOlllmissões, que exigem ex
periencia dos homens e das cousas lbes não devem p_erlel1Ce~'
senão por excepção. Entendo, tambem, que tl, exclusao .quasl
systematica dos servidores do estado os ~nals presl.igl·JSOS,
uovo ostracismo, parece observar-se delJOlS de ccrto tempo,
é iuconveniente, injusto, e' ate Il1UltO prejudiCial à causa pu
blica,e á do proprio gOV81'1l0,:JDtC o qual como que os bome~s
de algum prestigio JlOr seus servIços se \orni!o suspe!los, e SilO
postos (!e lado! 'lue os eO!lcurw<les ao ruaeclllllaltslIlo os
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urem alfastar para obter logares, entendo bellamente ;
procIn que o gove.r~o os imite., Sr. presidente., privando-se
porétãO valioso auxilIO, não sei corno o exphque J I Corno
ílederemos ter estadistas, corno possuem toda.s as ~a~ões,. se
p; não damos tempo de se formarem? Nao se ImprovIsa
IJ as homem de estado nem basta que se tenba grande ta
\l1Dte . é preciso genio especial, e cultivado com o estudo, e
~~Dl ; exp.erienci.a prolongad~: os Palmerston, e os Melter
nicbs são ImpOSSlYelS entre nos.

O SR. FEURAZ: - Tambem não os temos.
O SR. BA~ÃO DE S. LOUREN50: - Respondo ao aparte

cool os seguIntes versos da Camoes :
Por isso, e não por falta de natura,
Não ba tambem Virgilios, nem Homeros,
Nem haverá. se este costume dura,
Pios Enéas, nem Achilles feros.

Com as nossas prevenç.ões, p~rtanto, e_com os ~áos ha:
bitos da governan~a, que passeIa de mao.em ma~, quasI
mensalmente,. se. este costlllne d1lra,os estadistas serao real
mente imposslvels.

O SR. FERRAZ :- E' que basta o bom senso.
O SR. DAnÃo DE S. LOUREN~O : - E' justamente o que

nos perde. entendermos todos que estamos aptos para tudol
Recordo-me do que tantas vezes ouvi ao nosso illustre col
lega de saudosa me,moria,. o Sr. visc?nde de. Albuquerqu~ :
o que DOS {alta é J1ItZO (Rlsadas). VeJo que tinha elle raza~,
~ se este falta, como pode abundar o bom senso? Sr. presl-

. dente, tudo não é para todos, nem todos são. para tudo.
Deus dotou cada homem com talentos e quahdades espe
ciaes e quando se acerta cultivar a especialidade de cada
um 'obtem-se muito. A este dotou a providencia com o
lale~lo de orar, com.a facilidade da palavra; a est~ ?utro
dotou-o de subida intelligencia; a um deu a habII~dade
de execu~ão; a este a capacidade de man~ar, a energia, a
promptidao. de resoluçãO etc. Quando ~U1ta~ destas supe
riores quahdades se reunem em uma so enlIdade, aparece
um heróe, um dominador, um tirano, etc. Em todo caso
sem a pratica não é possivel,senão por excep~ão, perfeIto
desenvolvimento dos differentes talentos e capaclda~es.
Esta pratica é que se torna difficil entre nós. ou talvez Im
possivel. Eu. Se. presidente, talvez repl'esente neste mo··
mento que advogo a causa propria ; porém, minh~s inten
cOes são ditferentes, e nem porquo a causa do palZ, e de
lodos sp,ja commum comigo, a devo eu abandonar. .

Nosso estado é melindroso: enganão-se os que avaharem
fi situa~ão do Brasil por sua renda, posto llue já ?ecadent~.
A nacão deve passar por uma grande e proxlma Crlse; e nao
m~ sõrpl'en~erá, se ella for mesmo so~iall I A lavoura do
pau, sem mstrucção alguma. sem apolO, pobre, carregada
de dividas, vendo desapparecerem-Ihe os br~~os do. h'a~alho,
não sabendo como os substituir; com a mexpenencla e a
indiiIerenca das autoridades, para as quaes se olha instinc
tívamente' se aproxima de sua agonia lOque haverá nessas
horas supremas? I Entretanto, o corpo legislativo discute
~.brases e pala~ras, fantasia programmas, inventa novas po
HlIcas, e o navIO corre para a voragem, que o deve tragar.

OSR. SILVEIRA DA l\IoTTA:-Chama-se a isto progresso.
O SR. DARÃO DE S. LOUllENr,O: -E agora tambem liber-

dade I .
Eu, Sr. presidente fui sempre liberal. ... creio que ouvi

rir .alguem, ou parec~u me I POIS não duv.ide.m. do meu libe
rahsmo, que eu poderei provar; e corno prinCIpIO do demons
tr~cção pedirei ? favor ~~ se .me appresentar un! acto de
IDIOtia VIda publica admlnlstrattva,. no~ dl[erente, cargos
que oCcupei, que mostrasse desrespeito a Justa e legal. hber·
dade do cidadão brasileiro? Quaes as pel'seguicões, as vmgan
ças e desabafos mesmo que pratilluei? Tratei todos com igual·
d~~e, fui amigo cauteloso e inimigo generoso, e la~to que se
diZia. ser eu melhor para inimigo do que para amIgo. Posso
~ferlr ao senado um facto difficil, e talvez singular: na longa
1\lla dos importantes cargos que desempenhei, não me re.
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cordo de que um só individuo que me procurasse fosse
despedido sem fallar-me, seja qual fosse minha occup'l~ão,
e o sacrificio a que me sujeitasse I Nunca deixei de (az,er o
bem. Se professei doutrina.s fortes, a situa~ão do palz as
exigia, ao menos segundo minha intelligencia; e ~ntlto
mesmo as executava com brandura. Logo que entendi que
as circumstancias havião mudado, e era admissivel a mo
dificacào nos principios fortes, apressei-me em suavisar as
velhas crencas taes quaes as professava. Acerca da )Qi de
3 de dezelGóro: depois de muito que reconbeci a necessi~ade
de sua revisão; e na discussão verei o que merecera mmha
approvacão concienciosa, e não de entbusiasmo. Creio
mesmo que meus velhos companheiros de polit!ca cstão deste
aceor~o. (Apoiados.) Eu digo velhos, Sr. preSI?en~el porque
é sabido que desde alguns annos que acastellel mmtla auto
nomia (hilaridade prolongada) e fui unidade ~estacada, sem
comtudo guerrear meus antigos companhClros, e sempre
amigos; porque não tenho por boa ac~ão cuspir hoje em
quem hontem beijei I O senado creio eu que está gostando
de alguns ditos meus, o que me faz desconfiar de que talvez
nflo vá bem...

VOZES: - Vai muito bem.
O Sn. BARÃO DE s. LOURENr,O : - Como tenho uma sessão

toda diante de mim, terei oc~asião de completar meu p~nsa
mento e de satisfazer, quanto em mim couber, á commlssão
de meus comprovincianos. Nada disse ainda, nem direi, sobre
a beIJa redaccão da resposta á falla do tbrono que se discute,
pois que descobl'ir em suas frases urna censura, um laço á
boa fé dos ministeriaes, substituir·lhes outras de igualou
maior finura, para arranjar urna expressão de confiança ao
gabinete, é tarefa dos P?litic?s e eruditos, em e~jo .numerJ
nãO me conto. Com a smcerldade do campo OUVIrei e for·
marei minha consciencia ou antes vontade, para prestar ou
negar o voto. O que eu quero, Sr. preSidente, é causa
muito differeute: peco altencão para as provincias, tutores
illustrados para as educar e dirigir, autori.dades intelligente~,
illustradas e experientes; e se for preciSO, para que sela
ouvido, empregarei linguapem est'anha, maÍs elevada; e até
o estylo quasi offieial lRisadas). Fallarei na língua das
musas, e levantarei os meus olhos mais alto:

Senhor I

Os mais experimentados levantai-os,
Se com a experiencia têm bondade,
Para vosso conselho, pois que sabem
O como, o quando e onde as cousas cabem.

Tornai conselhos só d'experimentados,
Que virão lal'gos annos, largos mezes ;
Que posto que em scientes muito cabe,
DIais em particular o experto sabe.

Eis como concluo o meu pedido; eu o fiz na linguagem
corrente, em verso. Peço desculpa ao senado por ter abusa
do de sua paciencia. Prometto... prometto não ... ameaco de
em algumas outl'as occasiOes dizer o resto. (,~[uito 6em !
muito bem.) .

Passou o projecto para 2' discussão.

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presidente deu
para o 1° de junho:

Continua~ão da 2' discussão da proposi~ão da camara dos
Srs. deputados, approvando a pensão annual de 504$ conce
dida a D. Luiza Dlaria Tanner, com o parecer da commissão
de fazenda;

2' discussão do projecto dJ senado, relativo á creaçã6 de
escolas agricolas e fazendas-modelo;1: discussão do parecer da commissão de emprezas privi.
legladas sobre o requerimento de João José Fag-undes de
Rezende e Silva, relativo á preten~ão de um privilegio para a
mineração de metaes e pedras preciosas.

Le"antou-se a sessão a t hora da tarde.
I. VOLUME.
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